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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 030/2017
REF. PREGÃO PRESENCIAL 021/2017
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 063/2017
MODALIDADE PREGÃO PRESENCIAL Nº 021/2017 – REGISTRO DE PREÇOS – PMA
Aos 17 dias do mês de março de 2017, foi homologado o Pregão Presencial – Registro de Preços 030/2017 – PMA 
modalidade Pregão Presencial 021/2017, pelo Decreto 096/2017, publicado no Jornal Umuarama Ilustrado no dia 
12/05/2017, processo em que foi expedida a presente Ata de Registro de Preços, de acordo com o disposto na Lei 
Federal nº 10.520 de 17 de julho de 2002, Decretos Municipais nº 323/2006 E 098/2010, e disposições da Lei Federal 
nº 8.666 de 21 de junho de 1993, que conjuntamente com as condições a seguir estipuladas, regem o relacionamento 
obrigacional entre o ÓRGÃO GERENCIADOR (MUNICÍPIO DE ALTÔNIA), pessoa jurídica de direito público interno, 
inscrita no CNPJ sob nº 81.478.059/0001-91, com sede administrativa na Rua Rui Barbosa, 815, Centro, em Altônia 
- PR., neste ato representado pelo Prefeito Municipal, o EXMO: SR. CLAUDENIR GERVASONE,  portador do RG n.º 
1.489.320 SSP/PR e CPF nº 408.411.629-72, residente na Avenida Gralha Azul, 487, na cidade de Altônia, Estado do 
Paraná e o DETENTOR DA ATA:  a Empresas: CARLA CHARLISE RUIZ LOPES PAPELARIA - ME, inscrita no CNPJ 
sob nº. 07.923.463/0001-74, neste ato representada pelo Sr. Célio José Lopes, portador  do RG nº 4.643.832-9 SSP/
PR e do CPF nº. 930.017.389-87, residente na cidade de Umuarama, Estado do Paraná, à saber:
1. Consideram-se registrados os itens constantes em anexo.
1.1.1. Faz parte do Rol de encargos da Detentora da Ata, por sua conta, custo e risco para Contratação de 
Empresa prevendo o Fornecimento Futuro de Material de Expediente, Didáticos, Artesanais, Consumo duradouro e 
mobiliário para uso da Prefeitura Municipal de Altônia.
1.1.2 A presente Ata de Registro de Preços terá vigência de 06 (seis) meses a contar de sua assinatura.
1.2 O ÓRGÃO GERENCIADOR efetuará seus pedidos ao fornecedor, através da entrega de uma via da nota de 
empenho ou autorização de entrega por onde correrá a despesa, mediante comprovante de recebimento por qualquer 
meio, inclusive fac-simile, na forma descrita no Edital de Pregão 0072017– Registro de Preços – PMA.
1.3 O prazo para entrega do respectivo item será de 24 (vinte e quatro) horas corridas após a solicitação, conforme 
estabelecido no Edital do Processo de Pregão – Registro de Preços, inclusive nas condições já estabelecidas, pelo 
DETENTOR DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, de cada pedido de fornecimento representado pela correspondente 
NOTA DE EMPENHO OU AUTORIZAÇÃO DE ENTREGA, emitida pelo ÓRGÃO GERENCIADOR.
1.3.1. Empresa Licitante deverá realizar a entrega no município de Altônia, realizando ainda o acompanhamento 
dos Servidores aos diversos locais onde será depositada de forma fracionada o produto entregue, com seu próprio 
caminhão até o término da carga contratada.
1.4 Os valores devidos pela Prefeitura serão pagos em até 30 (trinta) dias após a prestação de serviços, contatos da 
apresentação da nota fiscal/fatura, à vista do Termo de Recebimento Definitivo do objeto ou recibo, liquidação das 
despesas e apresentação dos comprovantes de regularidade perante o INSS e FGTS, podendo essas regularidades 
ser confirmadas por via eletrônica pela contratante.
1.4.1 As notas fiscais/faturas que apresentarem incorreções serão devolvidas ao Detentor da Ata e seu vencimento 
ocorrerá após a data de sua apresentação válida.
1.4.2 O pagamento será feito mediante crédito aberto em conta corrente em nome do Detentor da Ata, desde que 
informada na respectiva nota fiscal.
1.5 O objeto desta licitação deverá ser executado conforme a necessidade, contados a partir da assinatura do contrato 
(ou retirada do instrumento equivalente, conforme o caso), conforme as condições estabelecidas no Processo de 
Registro de Preços nº 021/2017– PMA.
1.6 Os recursos para pagamento decorrentes da aquisição do objeto da presente licitação serão recursos oriundos  de 
Dotações Orçamentárias dos Órgãos da Administração Municipal que vierem fazer uso do Registro de Preço,recursos 
estes previstos no orçamento do Município.
1.7 Esta Ata de Registro de Preços não obriga a Administração a firmar as contratações com o Detentor da Ata, 
podendo, inclusive, firmar para um ou mais item constante do lote registrado, ficando-lhe facultada a utilização de 
outros meios, assegurada, nesta hipótese, a preferência do beneficiário do registro em igualdade de condições, nos 
termos do parágrafo quarto, artigo 15, da Lei Federal nº 8.666/93 e suas alterações.
1.8 O descumprimento do prazo de entrega sujeitará o fornecedor às seguintes sanções, sem prejuízo das previstas 
no item XIV do Edital do Pregão Presencial 021/2017– Registro de Preços – PMA, que desta Ata faz parte integrante:
1.8.1 Ficará impedida de licitar e contratar com a Administração direta e autárquica do Município de Altônia pelo prazo 
de até 5 (cinco) anos, ou enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição, a pessoa, física ou jurídica, 
que praticar quaisquer atos previstos no artigo 7º da Lei federal nº 10.520, de 17 de julho de 2002, c.c. o artigo 15 do 
Decreto Municipal nº 011/2011. 
1.8.2 A sanção de que trata o subitem anterior poderá ser aplicada juntamente com as multas estipuladas em ato 
normativo dos órgãos participantes, garantido o exercício de prévia e ampla defesa e registrada no Cadastro de 
Fornecedores do Município de Altônia. 
1.8.3 As multas são autônomas e a aplicação de uma não exclui a de outra. 
1.8.4 Os procedimentos para aplicação de advertência e multa relativas ao inadimplemento de obrigações contratuais, 
serão conduzidos no âmbito do Órgão Participante contratante e as penalidades serão aplicadas por autoridade 
competente do mesmo órgão. 
1.8.5 Os procedimentos para aplicação das demais penalidades não indicadas no parágrafo anterior, serão conduzidos 
no âmbito do Órgão Gerenciador e as penalidades serão aplicadas por autoridade competente do mesmo órgão. 
1.9 O Registro de Preços poderá ser suspenso ou cancelado no interesse da Administração e nas hipóteses dos 
artigos 77 e 78, da Lei Federal nº 8.666/93, ou a pedido justificado do interessado, presente às razões orientadas 
pela Teoria da Imprevisão.
1.10 O DETENTOR DA ATA deverá manter, enquanto vigorar o Registro de Preços e em compatibilidade com as 
obrigações por ele assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas no Edital de Pregão 030/2017  
– Registro de Preços – PMA. 
1.11 Faz parte integrante desta Ata de Registro de Preços, aplicando-se-lhe todos os seus dispositivos, o respectivo 
Edital de Pregão, os termos aditados e a proposta da detentora da Ata naquilo que não contrariar as presentes 
disposições.
1.12 As questões oriundas desta Ata e do procedimento licitatório que a precedeu, serão dirimidas no Foro da 
Comarca de ALTÔNIA, Estado do Paraná, esgotadas as vias administrativas.
1.13 Para constar que foi lavrado a presente Ata de Registro de Preços, que vai assinada pelo Senhor Claudenir 
Gervasone, Prefeito do Município de ALTÔNIA-PR, e pelos Representantes  das Empresas já   qualificados 
preambularmente, representando a Detentora e testemunhas.
Altônia , 15 de maio de  2017. 
CLAUDENIR GERVASONE 
Prefeito Municipal
Contratante 
CARLA CHARLISE RUIZ LOPES PAPELARIA - ME 
Célio Jose Lopes
Contratada
TESTEMUNHAS:

ANEXO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 030/2017 – PMA– PREGÃO PRESENCIAL 021/2017
LOTE 01 – MATERIAL DE EXPEDIENTE
Item Qtde estimada p/ 06 meses Unid. Descrição Validade do Registro 
Marca Valor Unitário Valor Total Empresa
1.  30 UN Agenda 2017 200 folhas   14.11.2017 
TILIBRA R$  28,90 R$      867,00 MCPAPELARIA
2.  30 UN Almofada para carimbo nº03, material caixa metal com 
detalhes em plástico, material almofada esponja absorvente revestida de tecido, tamanho médio, sendo nas cores: 
azul  14.11.2017 MASTERPRINT R$    9,40 R$      282,00 MCPAPELARIA
3.  30 UN Apagador para quadro branco  14.11.2017 
SOUZA R$    6,75 R$      202,50 MCPAPELARIA
4.  100 UND Apontador com deposito, produto com fabricação 
nacional com lamina em aço temperado, depósito coletor em material ABS: prático e resistente medindo 6cm x 
2,5cm x 1,5 cm, na cor neon, produto atendendo as normas da ABNT/NBR 15236. Personalizado em 1 cor conforme 
solicitação da administração . 14.11.2017 FABER CASTEL R$    5,20 R$      520,00 
MCPAPELARIA
5.  30 UN Bobina p/ fax 315mm x30m com selo do Inmetro e isso 
9001  14.11.2017 MAXPRINT R$  10,95 R$      328,50 MCPAPELARIA
6.  30 UN Bobinas maq. De somar facit 5.9mm  
14.11.2017 ALLSOMA R$    2,65 R$        79,50 MCPAPELARIA
7.  30 CX Borracha branca n°60; macia, especial para apagar 
escrita a lápis; composto por borracha natural, borracha sintética, cargas, óleo mineral acelerador e essência; medida 
32mm x 22mm x 07mm; personalizada em 1 cor conforme solicitação da administração. Caixa com 60 unidade 
14.11.2017 ZAP R$  18,85 R$      565,50 MCPAPELARIA
8.  300 UN Caixa Arquivo Morto em Poliondas – 350x245x135  
14.11.2017 ALAPLAST R$    4,30 R$   1.290,00 MCPAPELARIA
9.  500 UN Caixa de arquivo morto; em papelão ondulado, duplex 
(parede simples), Kraft/2onda, desmontável; gramatura 550+/- 25g/m2, medindo (350x245x135)mm;  
14.11.2017 ONDAPEL R$    2,90 R$   1.450,00 MCPAPELARIA
10.  5 UN Caneta com corrente p/ afixar no balcão  
14.11.2017 CANETA FIXA R$  18,00 R$        90,00 MCPAPELARIA
11.  70 CX Caneta Esferográfica – Preta, AZUL E VERMELHA – 
Tampa Ventilada – Ponta Média de Cobre de 1.0 mm com Esfera de Tungstênio – Corpo Hexagonal Transparente 
– Com Orifício Lateral – Prazo de Validade Indeterminado – Possuindo em sua Composição Resinas Termoplásticas 
– Tinta à Base de Corantes Orgânicos e Solventes – Caixa com 50 Unidades.  14.11.2017 BIC R $  
38,95 R$   2.726,50 MCPAPELARIA
12.  30 UN Caneta p/ Retroprojetor 2.0mm, preta composição 
resinas termoplásticas, tinta a bases de álcool, corantes resinas, solventes, aditivos e ponta de poliéster, com selo do 
Inmetro, c/ certificado nbr 15236, e ocp 0046, fabricação nacional  14.11.2017 PILOT R $    
4,45 R$      133,50 MCPAPELARIA
13.  350 UN Caneta TIPO marca-texto a base d’água, secagem 
rápida VÁRIAS CORES, traço 2,5 a 4,00mm  BASE DÁGUA. 14.11.2017 MASTERPRINT R$    1,45 R $      
507,50 MCPAPELARIA
14.  100 UN Capas para CD em acrílico.  14.11.2017 
TECNOMIDIA R$    2,50 R$      250,00 MCPAPELARIA
15.  100 UN Cartolina Americana – Várias Cores  
14.11.2017 VMP R$    1,00 R$      100,00 MCPAPELARIA
16.  100 UN Clipes niquelado nº. 1/0 c/ 500 gr  
14.11.2017 NEW R$    8,90 R$      890,00 MCPAPELARIA
17.  50 UN Clipes niquelado trançado nº. 12 c/ 500 gr  
14.11.2017 BACCHI R$  14,50 R$      725,00 MCPAPELARIA
18.  10 UN Clips para Papel – nº 4/0 (00) – 500 unidades  
14.11.2017 NEW R$    8,90 R$        89,00 MCPAPELARIA
19.  50 UN Cola branca 1000ml para papel à base de PVA não 
tóxica com selo do inmetro.  14.11.2017 MARIPEL R$  16,50 R$      825,00 MCPAPELARIA
20.  150 UN Cola branca uso escolar não tóxica 90 gramas com 
selo do inmetro  14.11.2017 FRAMA R$    2,30 R$      345,00 MCPAPELARIA
21.  20 UN Cola quente fina 7,5mm, 30cm  pacotes 1 kg  
14.11.2017 RENDCOLA R$  45,00 R$      900,00 MCPAPELARIA
22.  50 UN Colas em bastão, atóxica, com glicerina, sem solventes 
com no mínimo 10 gramas, com o selo do inmetro. 14.11.2017 MASTERPRINT R$    2,00 R $      
100,00 MCPAPELARIA
23.  50 UN Corretivo liquido a base de água inodoro, secagem 
rápida e atóxico, composição: veiculo aguoso, dispersantes e dióxido de titânio, fraco com 18ml. s/selo do Inmetro e 
oxp 0006, fabricação nacional  14.11.2017 HELIOS CARBEX R$    1,80 R $        
90,00 MCPAPELARIA
24.  100 UN Elásticos Amarelos com 100 gramas  
14.11.2017 FULGOR R$    4,00 R$      400,00 MCPAPELARIA
25.  300 UN Emborrachado EVA várias cores  
14.11.2017 DUBDLEX R$    2,00 R$      600,00 MCPAPELARIA
26.  300 UN Envelope tamanho pequeno para ofícios  
14.11.2017 SCRITY R$    0,15 R$        45,00 MCPAPELARIA
27.  300 UN Envelope Tamanho grande para oficio  
14.11.2017 SCRITY R$    0,30 R$        90,00 MCPAPELARIA
28.  10 UN Envelopes 162 X 229mm com 250 unidades  
14.11.2017 SCRITY R$  49,90 R$      499,00 MCPAPELARIA
29.  10 UN Envelope branco tamanho 229 x 324 mm Pct. c/ 250 
unidade 14.11.2017 SCRITY R$  58,00 R$      580,00 MCPAPELARIA
30.  10 UN Estilete estreito com lâmina de aço 
14.11.2017 MASTERPRINT R$    1,90 R$        19,00 MCPAPELARIA
31.  30 UN Extrator de grampo metal inox TIPO ESPATULA  
14.11.2017 MASTERPRINT R$    3,80 R$      114,00 MCPAPELARIA
32.  15 UN Grampeador para papel capacidade para grampear até 
200 folhas com corpo em plástico resistente na cor preta, com estrutura metálica apoio emborrachado ajuste de 
profundidade, para vários tipos de grampo 24/8 – 24/10-23/8-23/10-23-13  14.11.2017 CIS - 
######### R$   2.595,00 MCPAPELARIA
33.  25 UN Grampeador, de metal C-15 tamanho médio, com 
botão localizado na parte traseira para acionamento do carregamento de grampo - tratamento superficial pintado, 
material metal, tipo mesa, capacidade para grampear 15 folhas, aplicação papel, tamanho grampo 26/6  
14.11.2017 CIS - C15 R$  50,00 R$   1.250,00 MCPAPELARIA
34.  20 CX Grampo Trilho de metal cx/50 und- FAB.NACIONAL 
14.11.2017 NEW R$  14,50 R$      290,00 MCPAPELARIA
35.  30 CX Grampo cobreado tamanho 26/6 com 5.0000 unidades 
14.11.2017 DUBLIN R$    5,50 R$      165,00 MCPAPELARIA
36.  2 UN Grampos rapid/staples/grapas c/ 5.000 unidades 9/14 
14.11.2017 BACCHI R$  17,00 R$        34,00 MCPAPELARIA
37.  10 UN Lápis borracha, material madeira, diâmetro carga 
4 mm, formato corpo cilíndrico amarelo, diâmetro corpo 8 mm, comprimento total 175 mm, aplicação tinta/grafite. 
14.11.2017 FABER CASTEL R$    3,90 R$        39,00 MCPAPELARIA
38.  200 UN lápis de cor – contendo lápis nas cores rosa claro, 
vermelha, alaranjado claro, amarelo canário, verde folha, verde, prata, azul, azul cobalto, carmim, marrom, preto, 
atóxico, caixa com 12 lápis de cor, dimensões aproximadas com embalagem 19,5 x 9 cm (AxL)FAB.NACIONAL 
14.11.2017 FABER CASTEL R$    9,90 R$   1.980,00 MCPAPELARIA
39.  50 UN Lápis grafite 4B 14.11.2017 FABER CASTEL 
R$    3,00 R$      150,00 MCPAPELARIA
40.  10 CX Lápis preto nº 2 HB redondo apontado, personalizado 
em 1 cor conforme solicitação da administração, composto por madeira plantada, grafite e argila, medindo 17,5cm; 
mina resistentes a luz, produzidas com matéria primas atóxicas, com escrita nítida e uniforme, no diâmetro de 2,00mm 

(mina) produto com certificação do INMETRO e em conformidade com a norma ABNT - NBR 15236. Caixa com 72 
und.  14.11.2017 LABRA R$  65,00 R$      650,00 MCPAPELARIA
41.  30 UN Livro ATA com 100 folhas 14.11.2017 
TILIBRA R$  14,50 R$      435,00 MCPAPELARIA
42.  15 UN Livro ATA com 200 folhas 14.11.2017 
TILIBRA R$  18,50 R$      277,50 MCPAPELARIA
43.  25 UN Livro ATA com 50 folhas 14.11.2017 
TILIBRA R$    9,50 R$      237,50 MCPAPELARIA
44.  30 UN Livro de protocolo de correspondências c/ 100 fls. 
14.11.2017 TILIBRA R$  16,00 R$      480,00 MCPAPELARIA
45.  30 UN Livro ponto com 100 folhas 14.11.2017 
TILIBRA R$  23,00 R$      690,00 MCPAPELARIA
46.  20 UN Livro ponto com 50 folhas 14.11.2017 
TILIBRA R$  16,50 R$      330,00 MCPAPELARIA
47.  20 UM Pasta tipo ofício, com abas, elástico e lombada 
expansível, medindo 245 x 345 mm, confeccionada com lâmina de polipropileno pp cristal, com superfície lisa de 
um lado e texturizada de outro, espessura de o,40 microns, peso mínimo de 110 gramas, acabamento com vincos 
na dobra, que permitam expansão da capacidade volumétrica, durante uso prolongado. A decoração e a inscrição 
‘distribuição gratuita, venda proibida”, a ser impressa através de offset uv, deverá utilizar tintas livres de solvente e 
atóxicas e deverá ser feita de forma invertida, com fundo branco, ficando a impressão pelo lado interno da pasta, 
impedindo assim o rápido desgaste. Elástico de borracha revestido com tecido, transpassado e terminal plástico, 
de boa qualidade. Deverá constar no verso da pasta o nome e CNPJ do fabricante, data de fabricação, inscrição 
do símbolo do pp reciclável e demais informações de rotulagem ambiental e de segurança de produto.  Toxicologia:  
obrigatório selo do inmetro. 14.11.2017 ACP R$    4,95 R$        99,00 MCPAPELARIA
48.  50 BL papel para recado, Tipo post it c/4 76X76 cm 
14.11.2017 INFORMS R$    4,50 R$      225,00 MCPAPELARIA
49.  10 UN Papel carbono filme para escrita de caneta  A4  21 x 
29,7 CM COM 100 FOLHAS NA COR AZUL 14.11.2017 HELIOS CARBEX R$  39,00 R $      
390,00 MCPAPELARIA
50.  20 CX Papel vergê A-4 – branco e verde 50 FOLHAS 
14.11.2017 OFF PAPER R$  16,00 R$      320,00 MCPAPELARIA
51.  10 UN Perfurador de papel em aço tamanho médio cor preta 
14.11.2017 ADECK R$  85,00 R$      850,00 MCPAPELARIA
52.  100 UN PINCEL  atômico 1100, ponta quadrada e grossa, uso 
geral, cor viva, composição: resinas termoplásticas, tinta a base de corantes orgânicos e solventes, de fácil recarga, 
cor AZUL/PRETA/Vermelha           14.11.2017 PILOT R$    4,80 R$      480,00 
MCPAPELARIA
53.  10 UN Pistola para cola quente GRANDE-PROFISSIONAL 
14.11.2017 CIS R$  70,00 R$      700,00 MCPAPELARIA
54.  100 UN Prancheta oficio acrílica transparente com prendedor 
metálico - TAMANHO OFICIO 14.11.2017 WALEU R$  18,00 R$   1.800,00 MCPAPELARIA
55.  100 UN Régua acrílica transparente 30 cm 1ª linha 
14.11.2017 WALEU R$    1,00 R$      100,00 MCPAPELARIA
56.  250 CX Sulfite no formato A4, papel ultra branco,  
multifuncional, medidas 210X297mm 75g/m2, embalagem 100% reciclável, resma contendo 500 folhas , cada caixa 
com 05 resmas 14.11.2017 BLUEMAX R$  90,00 R$ 22.500,00 MCPAPELARIA
57.  15 UM Compasso com lápis, para uso escolar sem tira linhas, 
composto por ponta seca, em forma de agulha feita de aço inoxidável, para determinar um ponto fixo no papel, e 
no outro ponta sistema de acoplamento, que permita a fixação de lápis com diâmetro mínimo de 6mm e máximo de 
7.8mm, o sistema deverá permitir também a fixação de lapiseiras ou canetas, inclusive hidrográficas, as duas hastes 
deverão ser fixadas por parafusos de aço inoxidável, que permitam pressão adequada para regulagem milimétrica 
da abertura, permitindo círculo mínimo de 300mm. o compasso terá as seguintes características: altura mínima de 
140mm e deverá ser confeccionado através de injeção termoplástica de poliestireno (ps), predominando a cor laranja, 
livre de rebarbas. Juntamente com o compasso deverá ser fornecido lápis preto com diâmetro entre 6 e 7.8mm 
com mina de 2mm e comprimento mínimo de 70mm. o produto deverá estar embalado em saco plástico individual, 
sem grampos metálicos, com solapa constando dados do fabricante, composição do produto e data de fabricação.  
obrigatório selo do inmetro. 14.11.2017 V-PLASTICOS R$  14,70 R$      220,50 MCPAPELARIA
58.  10 UN Suporte para fita durex de plástico resistente que 
comporta fita tamanho grande 14.11.2017 ACRIMET R$  19,00 R$      190,00 
MCPAPELARIA
59.  10 UN Tesoura Grande para uso geral nº 21 cm em aço inox 
com cabo plástico resistente nacional de 1º linha 14.11.2017 MASTERPRINT R$  12,00 R $      
120,00 MCPAPELARIA
60.  50 UN Tesoura pequenas sem ponta escolar, 
aproximadamente 13 cm 14.11.2017 MASTERPRINT R$    3,30 R$      165,00 MCPAPELARIA
61.  500 UN Tinta guache: cores diversas; fabricados a base de 
resina atóxica e água antialérgico, pronto para o uso e não deverá apresentar odor pútrido, quando aplicado sobre o 
papel não deverá trincar depois de seco; cada frasco deverá conter no mínimo 250ml; sem vazamento, ser inquebrável 
e sem rebarbas. Com tampa de rosca e bico dosador.  Produto certificado junto ao INMETRO. 14.11.2017 
ACRILEX R$    8,50 R$   4.250,00 MCPAPELARIA
62.  20 UN Tinta p/ carimbo, a base d'agua, preto, c/ 40 ml, tendo 
em sua composição água, resinas, glicóis e corantes não inflamáveis 14.11.2017 RADEX R $  
10,00 R$      200,00 MCPAPELARIA
63.  20 UN Umedecedor de dedo em pasta, não tóxico, peso 
líquido de 12g 14.11.2017 WALEU R$    4,20 R$        84,00 MCPAPELARIA
                  

 LOTE 03 – MATERIAL DE CONSUMO
Item Qtde estimada p/ 06 meses Unid. Descrição Validade do Registro 
Marca Valor Unitário Valor Total Empresa
01 15 UN Aparelho de telefone sem fio com longo alcance de 1ª linha 
14.11.2017 INTELBRAS TS40 R$    177,00 R$   2.655,00 MCPAPELARIA
02 15 UN Base giratória kit aranha cadeira tipo diretor e pistão com capa 
dimensões: eixo ao rodizio 300mm a rodízio: 395mm altura 390 a 500mm  14.11.2017 VIANFLEX R $    
124,90 R$   1.873,50 MCPAPELARIA
03 20 UN Bateria para telefone, tipo quadrada 9 volts 14.11.2017 
ELGIN R$        5,75 R$      115,00 MCPAPELARIA
04 20 UN Calculadora 12 dígitos 1ª linha 14.11.2017 MASTERPRINT R $      
19,80 R$      396,00 MCPAPELARIA
05 2 UN Câmera fotográfica digital, com resolução mínima de 16.1 megapixels, 
memória tipo mmc/sd (cartão de no mínimo  16 mb) resolução máxima 2272 x 1704 pixels; flash embutido, sensor ccd, 
monitor lcd de no mínimo 1.8 pol, zoom óptico 4x, zoom digital 8x; alimentação 1 bateria  recarregável Carregador de 
Bateria, cabo de comunicação usb, cabos de áudio; cartão de memória adicional 2 gb; software de instalação, manual 
de operação, foto panorâmica. 14.11.2017 CANON R$    688,50 R$   1.377,00 
MCPAPELARIA
06 100 UN Capas para CD em acrílico  14.11.2017 TECNOMIDIA R $        
2,45 R$      245,00 MCPAPELARIA
07 200 UN Cd virgem CD-RW 700MB, 80 Minutos (Regravável)  
14.11.2017 MULTILASER R$        4,80 R$      960,00 MCPAPELARIA
08 6000 UN CD-R para gravação 700 MB – 52 X.  Com capa tipo envelope 
14.11.2017 MULTILASER R$        1,50 R$   9.000,00 MCPAPELARIA
09 100 UN DVD virgem DVD-RW 4.7 GB, 120 Minutos (Regravável)  
14.11.2017 MULTILASER R$        5,50 R$      550,00 MCPAPELARIA
10 20 UN Mídia de Armazenamento Digital (pen drive) com capacidade mínima 
de 16 GB 14.11.2017 MAXPRINT R$      50,00 R$   1.000,00 MCPAPELARIA
11 30 UN Mídia de Armazenamento Digital (pen drive) com capacidade mínima 
de 8 GB 14.11.2017 MAXPRINT R$      35,00 R$   1.050,00 MCPAPELARIA
12 200 UN Percevejo aço n° 4 embalagens com 100 unidades 
14.11.2017 BAXMAN R$        5,50 R$   1.100,00 MCPAPELARIA
13 10 CX Prendedor de papel 1-1/4”-32mm c/ 12 und 14.11.2017 ACP 
R$      12,85 R$      128,50 MCPAPELARIA

                   LOTE 04 – MATERIAL PARA ARQUIVO
Item Qtde estimada p/ 06 meses Uni Descrição Validade do Registro 
Marca Valor Unitário Valor Total Empresa
01 200 UN Fita crepe 19x50 14.11.2017 FITPEL R $      
3,90 R$     780,00 MCPAPELARIA
02 30 UN Fita adesiva dupla face 25 mm X 30 m. 14.11.2017 
FITPEL R$      4,70 R$     141,00 MCPAPELARIA
03 50 UN Fita adesiva MARRON 45 cm X 50 m. 14.11.2017 
FITPEL R$      3,85 R$     192,50 MCPAPELARIA
04 100 UN Fita Adesiva Transparente – 12 mm x 40 m-DUREX 
14.11.2017 FITPEL R$      1,45 R$     145,00 MCPAPELARIA
05 50 UN Fita adesiva transparente 25mm X 50 m-DUREX 
14.11.2017 FITPEL R$      2,10 R$     105,00 MCPAPELARIA
06 50 UN Fita adesiva transparente/ p/ empacotamento 48 mm X 50M 
14.11.2017 FITPEL R$      4,20 R$     210,00 MCPAPELARIA
07 10 UN Fita crepe 19x50 - adere 14.11.2017 FITPEL R $      
3,45 R$       34,50 MCPAPELARIA
08 10 UN Fita para Impressora polietileno 8mmx360m IBN 6746 
14.11.2017 MASTERPRINT R$    30,50 R$     305,00 MCPAPELARIA
09 100 UN Pasta  Aba com Elástico – Plástica – Dorso 40 mm- Dimensões 
(335x245x40mm) 14.11.2017 ACP R$      4,75 R$     475,00 MCPAPELARIA
10 100 UN Pasta Tipo A/Z, lombo largo, com capa externa plastificada, na cor 
preta, com garra metálica interna cromada e sistema de encaixe tipo macho fêmea. 14.11.2017 
FRAMA R$      9,85 R$     985,00 MCPAPELARIA
11 200 UN Pasta GRAMPO TRILHO tamanho A4 EMPP com grampo –COR A 
ESCOLHER 14.11.2017 ACP R$      3,45 R$     690,00 MCPAPELARIA
12 40 UN Pasta POLIONDAS tamanho 245 x 20 x 335-COR A ESCOLHER 
14.11.2017 POLIBRAS R$      3,80 R$     152,00 MCPAPELARIA
13 40 UN Pasta POLIONDAS tamanho 245 x 5,5 x 335-COR A ESCOLHER 
14.11.2017 POLIBRAS R$      6,50 R$     260,00 MCPAPELARIA
14 300 UN Pasta Suspensa MARMORIZADA PLASTIIFICADA horizontal c/ visor 
transparente, etiqueta, haste e grampo plástico em cores variadas, Ofício 360 x 240mm  14.11.2017 
COLORPRESS R$      3,75 R$  1.125,00 MCPAPELARIA

LOTE 05 – MOVEIS
Item Qtde estimada p/ 06 meses Uni Descrição Validade do Registro 
Marca Valor Unitário Valor Total Empresa
01 20 UN Armário EM AÇO MEDINDO  1,70x0,75X32 FECHADO  sendo de 02 
PORTAS E 3  prateleira na parte Superior com 02 divisões e CHAPA  Nº 26. 14.11.2017 LUNASA R $    
520,00 R$   10.400,00 MCPAPELARIA
02 15 UN Armário Simples para Professor (Med. 1,98x0,90x0,40); Chapa 26;02 
Portas com Chave;04 Prateleiras Internas; Pintura Epóxi. 14.11.2017 LUNASA R$    659,00 R $     
9.885,00 MCPAPELARIA
03 20 UN Arquivos de aço com 04 gavetas para pasta suspensa. chapa de aço 
26 recoberto por pintura eletrostática epóxi a pó.  : 1,33x0,44X0,60 cm 14.11.2017 LUNASA R $    
515,00 R$   10.300,00 MCPAPELARIA
04 2 KIT Conjunto criativo pentágono tampo em mdf. Cesto em polipropileno, 
acompanha pecinhas coloridas. Cinco cadeiras coloridas em estrutura de tubos de aço , assento e encosto em mdf. 
Tamanho: 1,35cm x 1,05cm x 0,53cm 14.11.2017 REDE MARCA PRÓPRIA R$ 1.500,00 R $     
3.000,00 MCPAPELARIA
05 40 UN Cadeira fixa, pés palito, anatômica, estofada em espuma injetada, 
pintura epóxi, revestimento em tecido na cor preta 14.11.2017 VIANFLEX R$       131,00 R $     
5.240,00 MCPAPELARIA
06 20 UN Cadeira secretária executiva: giratória, anatômica, sem braços, 
rodinhas, regulagem de altura, pintura epóxi, estofada em espuma injetada, com no mínimo 50mm de espessura, com 
relevos laterais, revestimento em tecido, nas medidas: encosto 0,40Lx0,37A cm; assento 0,48Lx0,42C cm; altura do 
solo (assento) 0,38 a 0,55 cm. COR A ESCOLHER 14.11.2017 VIANFLEX R$       272,00 R $     
5.440,00 MCPAPELARIA
07 15 UN Escrivaninha de MDP  , com o comprimento  de 90 cm, largura  68 
cm e altura de 74 cm,  com suporte para teclado e suporte de gabinete pra computador separado .Pés de ferro. 
14.11.2017 LUNASA R$       374,00 R$     5.610,00 MCPAPELARIA
08 10 UN Longarina 05 lugares: assento/encosto em polipropileno, estrutura em 
aço, dimensões: encosto 046 cm largura X 032 cm altura; assento 048 cm largura X 040 cm comprimento, na cor 
comprimento, cores a escolher 14.11.2017 VIANFLEX R$       610,00 R$     6.100,00 
MCPAPELARIA
09 10 UN Longarina EXECUTIVA 03 lugares: assento/encosto estofada em 
espuma injetada, com no mínimo 50mm de espessura, com relevos laterais, revestimento em tecido, estrutura em 
aço, dimensões: encosto 0,46cm L x 0,32cm altura; assento 0,48cm L x 0,40cm Comprimento. (COR A DEFINIR) 
14.11.2017 VIANFLEX R$       709,00 R$     7.090,00 MCPAPELARIA
10 15 UN Mesa em L de escritório tampa das mesas em MDP de 15mm com 
gaveteiro de 02 gavetas, pés em estrutura meta lixa acabamento em mdf com as medidas mesa de 1,25x068x0,74m, 
mesa de 1,10x0,68x0,74 com conexão de 0,68x0,68( cor a escolher) 14.11.2017 LUNASA R $       
433,00 R$     6.495,00 MCPAPELARIA
11 25 UN Poltrona Diretor: giratória, anatômica, com braços, rodinhas, regulagem 
de altura, pintura epóxi, estofada em espuma injetada, com no mínimo 50mm de espessura, com relevos laterais, 
revestimento em courissimo, cor a escolher. Nas medidas: 1) encosto 0,46Lx0,50A cm;  2) Assento 0,50Lx0,49C 
cm;  3)Altura do solo (assento) 0,38 a 0,55cm.  14.11.2017 VIANFLEX R$       390,00 R $     
9.750,00 MCPAPELARIA
12 1 UM Balcão organizador pré-escolar modelo colmeia. Estrutura em mdf. 
Suporte para cestos em polipropileno .tamanho: 1,25cm x 1,25cm x 0,60cm x 0,40cm.  14.11.2017 
REDE MARCA PRÓPRIA R$    1.690,00 R$     1.690,00 MCPAPELARIA
13 40 UN Prateleiras de aço com 06 divisões nas dimensões: 1,98 m altura x 
0,90 profundidade x 0,30 largura 14.11.2017 LUNASA R$       125,00 R$           5.000,00 
MCPAPELARIA

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALToNIA
Estado do Paraná

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALToNIA
Estado do Paraná
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 031/2017
REF. PREGÃO PRESENCIAL 021/2017
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 063/2017
MODALIDADE PREGÃO PRESENCIAL Nº 021/2017 – REGISTRO DE PREÇOS – PMA
Aos 17 dias do mês de março de 2017, foi homologado o Pregão Presencial – Registro de Preços 031/2017 – PMA 
modalidade Pregão Presencial 021/2017, pelo Decreto 096/2017, publicado no Jornal Umuarama Ilustrado no dia 
12/05/2017, processo em que foi expedida a presente Ata de Registro de Preços, de acordo com o disposto na Lei 
Federal nº 10.520 de 17 de julho de 2002, Decretos Municipais nº 323/2006 E 098/2010, e disposições da Lei Federal 
nº 8.666 de 21 de junho de 1993, que conjuntamente com as condições a seguir estipuladas, regem o relacionamento 
obrigacional entre o ÓRGÃO GERENCIADOR (MUNICÍPIO DE ALTÔNIA), pessoa jurídica de direito público interno, 
inscrita no CNPJ sob nº 81.478.059/0001-91, com sede administrativa na Rua Rui Barbosa, 815, Centro, em Altônia 
- PR., neste ato representado pelo Prefeito Municipal, o EXMO: SR. CLAUDENIR GERVASONE,  portador do RG n.º 
1.489.320 SSP/PR e CPF nº 408.411.629-72, residente na Avenida Gralha Azul, 487, na cidade de Altônia, Estado 
do Paraná e o DETENTOR DA ATA:  a Empresas: R P MOVEIS E PAPELARIA LTDA - ME, inscrita no CNPJ sob nº. 
09.205.792/0001-05, neste ato representada pelo Sr. Lucas Gabriel, portador  do RG nº 8.823.533-9 SSP/PR e do CPF 
nº. 052.803.109-05, residente na cidade de Umuarama, Estado do Paraná, à saber:
1. Consideram-se registrados os itens constantes em anexo.
1.1.1. Faz parte do Rol de encargos da Detentora da Ata, por sua conta, custo e risco para Contratação de 
Empresa prevendo o Fornecimento Futuro de materiais Didáticos, para uso da Prefeitura Municipal de Altônia.
1.1.2 A presente Ata de Registro de Preços terá vigência de 06 (seis) meses a contar de sua assinatura.
1.2 O ÓRGÃO GERENCIADOR efetuará seus pedidos ao fornecedor, através da entrega de uma via da nota de 
empenho ou autorização de entrega por onde correrá a despesa, mediante comprovante de recebimento por qualquer 
meio, inclusive fac-simile, na forma descrita no Edital de Pregão 0072017– Registro de Preços – PMA.
1.3 O prazo para entrega do respectivo item será de 24 (vinte e quatro) horas corridas após a solicitação, conforme 
estabelecido no Edital do Processo de Pregão – Registro de Preços, inclusive nas condições já estabelecidas, pelo 
DETENTOR DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, de cada pedido de fornecimento representado pela correspondente 
NOTA DE EMPENHO OU AUTORIZAÇÃO DE ENTREGA, emitida pelo ÓRGÃO GERENCIADOR.
1.3.1. Empresa Licitante deverá realizar a entrega no município de Altônia, realizando ainda o acompanhamento 
dos Servidores aos diversos locais onde será depositada de forma fracionada o produto entregue, com seu próprio 
caminhão até o término da carga contratada.
1.4 Os valores devidos pela Prefeitura serão pagos em até 30 (trinta) dias após a prestação de serviços, contatos da 
apresentação da nota fiscal/fatura, à vista do Termo de Recebimento Definitivo do objeto ou recibo, liquidação das 
despesas e apresentação dos comprovantes de regularidade perante o INSS e FGTS, podendo essas regularidades 
ser confirmadas por via eletrônica pela contratante.
1.4.1 As notas fiscais/faturas que apresentarem incorreções serão devolvidas ao Detentor da Ata e seu vencimento 
ocorrerá após a data de sua apresentação válida.
1.4.2 O pagamento será feito mediante crédito aberto em conta corrente em nome do Detentor da Ata, desde que 
informada na respectiva nota fiscal.
1.5 O objeto desta licitação deverá ser executado conforme a necessidade, contados a partir da assinatura do contrato 
(ou retirada do instrumento equivalente, conforme o caso), conforme as condições estabelecidas no Processo de 
Registro de Preços nº 021/2017– PMA.
1.6 Os recursos para pagamento decorrentes da aquisição do objeto da presente licitação serão recursos oriundos  de 
Dotações Orçamentárias dos Órgãos da Administração Municipal que vierem fazer uso do Registro de Preço,recursos 
estes previstos no orçamento do Município.
1.7 Esta Ata de Registro de Preços não obriga a Administração a firmar as contratações com o Detentor da Ata, 
podendo, inclusive, firmar para um ou mais item constante do lote registrado, ficando-lhe facultada a utilização de 
outros meios, assegurada, nesta hipótese, a preferência do beneficiário do registro em igualdade de condições, nos 
termos do parágrafo quarto, artigo 15, da Lei Federal nº 8.666/93 e suas alterações.
1.8 O descumprimento do prazo de entrega sujeitará o fornecedor às seguintes sanções, sem prejuízo das previstas 
no item XIV do Edital do Pregão Presencial 021/2017– Registro de Preços – PMA, que desta Ata faz parte integrante:
1.8.1 Ficará impedida de licitar e contratar com a Administração direta e autárquica do Município de Altônia pelo prazo 
de até 5 (cinco) anos, ou enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição, a pessoa, física ou jurídica, 
que praticar quaisquer atos previstos no artigo 7º da Lei federal nº 10.520, de 17 de julho de 2002, c.c. o artigo 15 do 
Decreto Municipal nº 011/2011. 
1.8.2 A sanção de que trata o subitem anterior poderá ser aplicada juntamente com as multas estipuladas em ato 
normativo dos órgãos participantes, garantido o exercício de prévia e ampla defesa e registrada no Cadastro de 
Fornecedores do Município de Altônia. 
1.8.3 As multas são autônomas e a aplicação de uma não exclui a de outra. 
1.8.4 Os procedimentos para aplicação de advertência e multa relativas ao inadimplemento de obrigações contratuais, 
serão conduzidos no âmbito do Órgão Participante contratante e as penalidades serão aplicadas por autoridade 
competente do mesmo órgão. 
1.8.5 Os procedimentos para aplicação das demais penalidades não indicadas no parágrafo anterior, serão conduzidos 
no âmbito do Órgão Gerenciador e as penalidades serão aplicadas por autoridade competente do mesmo órgão. 
1.9 O Registro de Preços poderá ser suspenso ou cancelado no interesse da Administração e nas hipóteses dos 
artigos 77 e 78, da Lei Federal nº 8.666/93, ou a pedido justificado do interessado, presente às razões orientadas 
pela Teoria da Imprevisão.
1.10 O DETENTOR DA ATA deverá manter, enquanto vigorar o Registro de Preços e em compatibilidade com as 
obrigações por ele assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas no Edital de Pregão 031/2017  
– Registro de Preços – PMA. 

1.11 Faz parte integrante desta Ata de Registro de Preços, aplicando-se-lhe todos os seus dispositivos, o respectivo 
Edital de Pregão, os termos aditados e a proposta da detentora da Ata naquilo que não contrariar as presentes 
disposições.
1.12 As questões oriundas desta Ata e do procedimento licitatório que a precedeu, serão dirimidas no Foro da 
Comarca de ALTÔNIA, Estado do Paraná, esgotadas as vias administrativas.
1.13 Para constar que foi lavrado a presente Ata de Registro de Preços, que vai assinada pelo Senhor Claudenir 
Gervasone, Prefeito do Município de ALTÔNIA-PR, e pelos Representantes  das Empresas já   qualificados 
preambularmente, representando a Detentora e testemunhas.
Altônia , 15 de maio de  2017. 
CLAUDENIR GERVASONE 
Prefeito Municipal
Contratante 
R P MOVEIS E PAPELARIA LTDA - ME 
Lucas Gabriel
Contratada
TESTEMUNHAS:

ANEXO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 031/2017 – PMA– PREGÃO PRESENCIAL 021/2017
LOTE 01 – MATERIAL DIDATICO
Item Qtde estimada p/ 06 meses Unid. Descrição Validade do Registro 
Marca Valor Unitário Valor Total Empresa
1.  30 UN Barbante cru com 800 gramas nº6 
14.11.2017 EUROROMA R$ 23,00 R$ 690,00 RP MOVEIS
2.  1000 UN Caderno Espiral c/ 48 folhas-1/4 14.11.2017 
PANAMERICANA R$ 3,49 R$ 3.490,00 RP MOVEIS
3.  600 UN Caderno brochura 48 folhas-1/4 14.11.2017 
PANAMERICANA R$ 2,89 R$ 1.734,00 RP MOVEIS
4.  400 UN Caderno Escolar – Universitário 10 Matérias 
14.11.2017 PANAMERICANA R$ 9,94 R$ 3.976,00 RP MOVEIS

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAFEzAL Do sUL
Estado do Paraná
TERMO ADITIVO DE PRAZO AO CONTRATO DE TRABALHO Nº 009/2014
CONTRATAÇÃO TEMPORÁRIA – LEI COMPLEMENTAR Nº 02/2010
O MUNICÍPIO DE CAFEZAL DO SUL, Estado do Paraná, pessoa jurídica direito público interno, com sede e foro 
na Av. Ítalo Orcelli, 604, Centro, CEP: 87.565-000, em Cafezal do Sul-PR, devidamente inscrito no CNPJ/MF sob nº 
95.640.652/0001-05, doravante denominado EMPREGADOR, representado pelo Prefeito Municipal Sr. MARIO JUNIO 
KAZUO DA SILVA, brasileiro, casado, agente político, residente e domiciliado na Rua João Antonio Mendes, nº 491  
Centro, no Município de Cafezal do Sul-Pr., inscrito no CI/RG sob nº 7.154.290-4 SSP/PR e CPF sob nº 004.695.479-
10 e de outro lado a Srª. MARLENE DE SOUZA, brasileira, solteira,  portadora da Cédula de Identidade CI/RG sob 
nº 5.612.761-5 , da Carteira de Trabalho e Previdência Social nº 35983, série 00024 – PR, inscrito no CPF/MF nº 
696.387.999-00 e PIS nº 128.68005.154, de agora em diante denominado(a) EMPREGADO(A), conforme faculta 
a legislação vigente, firmam entre si o presente Termo Aditivo ao Contrato acima citado,  mediante as condições e 
cláusulas a seguir:
CLÁUSULA PRIMEIRA
O presente INSTRUMENTO tem por objetivo alterar a Cláusula Quarta do Termo de Contrato de Trabalho nº 009/2014, 
de  05/05/2014 prorrogando-se até o dia 04/11/2017, com termo final de vigência.
CLÁUSULA SEGUNDA
Ficam ratificadas em todos os seus termos e condições as demais cláusulas do contrato vinculado ao Termo ora 
aditado, ficando este Termo fazendo parte integrante e complementar daquele, a fim de que juntos produzam um 
só efeito.
CLÁUSULA TERCEIRA
O presente Termo Aditivo será levado à publicação no Diário Oficial do Município, dentro do prazo estabelecido pelas 
normas em vigor.
E por estarem firmes e ajustadas, as partes assinam o presente em 2 vias de igual teor, na presença de testemunhas 
abaixo.
Cafezal do Sul-PR, 03 de Maio de 2017.
ASCÂNIO ANTONIO DE PAULA            MARLENE DE SOUZA
MUNICÍPIO DE CAFEZAL DO SUL   EMPREGADO (A)
TESTEMUNHAS:
HELOISA DUTRA DE OLIVEIRA                      ELAINE MIQUELINI LIMA DE OLIVEIRA
RG: 13.627.305-1 SSP/PR          RG: 8.980.100-1 SSP/PR

PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUzEIRo Do oEsTE
Estado do Paraná
RECEBIMENTO DE TRANSFERÊNCIA DA UN
A Prefeitura Municipal de Cruzeiro do Oeste comunica a Câmara Municipal,aos Partidos Políticos e as Entidades 
Empresariais com sede neste Município que, em cumprimento ao art. 2º da Lei nº. 9.452/97, recebeu os seguintes  
recursos da União:
DATA                 RECURSOS                    VALOR
10-05                FEAS PPAS.......................R$-     7.500,00
10-05                FNSBLINV........................R$-   10.650,00
12-05                FMS- MAC.......................R$-     3.240,00
12-05                FNAS................................R$-    7.781,30
12-05                FNAS................................R$-    8.400,00
12-05                FMAS...............................R$-    4.500,00
12-05                FNS BLMAC.....................R$-227.845,19
12-05                FNDE...............................R$-   52.526,80
16-05                FNS FDO PENITENC.........R$- 198.428,82
16-05                FNS PASCS 5%.................R$-     2.281,50
16-05                FNS-ESB...........................R$-     8.190,00
16-05                FNS-PACS.ACS.................R$-     3.042,00
16-05                FNS-RAB ACAD...............R$-     3.000,00
16-05                FNS PMAQ......................R$-   63.300,00
16-05                FNS PSF...........................R$-   53.910,00
16-05                FNS NASF........................R$-   20.000,00
16-05                FNS PACS 95%................R$-   43.348,50
18-05                RPM................................R$-       172,22
19-05                IPM EXPORTAÇÃO..........R$-    2.591,77    
19-05                F P M .............................R$-134.814,68
19-05                FMS MAC........................R$-  30.000,00
Cruzeiro do Oeste, 22 de Maio , 2017.
Hedilberto  Villa Nova Sobrinho
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUzEIRo Do oEsTE
Estado do Paraná
Portaria Nº 660/2017
O Prefeito Municipal de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná, usando de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
DESIGNAR a servidora MARIA DE FÁTIMA ENCARNAÇÃO MENDES PEREIRA, RG Nº 3.386.050-1 e CPF Nº 
795.600.599-04 ocupante do cargo de Secretária Escolar para responder pela Secretaria do CMEI Lions Clube, em 
jornada de 40 horas semanais, a contar do dia 22 de janeiro 2017.
Registre-se Publique-se Cumpra-se
EDIFICIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE, ESTADO DO PARANÁ, AOS 22  DIAS DO 
MÊS DE  MAIO DE 2017.
Hedilberto Villa Nova Sobrinho
- Prefeito Municipal –

CâMARA MUNICIPAL DE CRUzEIRo Do oEsTE
Estado do Paraná
Ato da Mesa nº 18/2017
Súmula: Autoriza Viagem e concede diária.
A Mesa Executiva da Câmara Municipal de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná, no uso de suas prerrogativas legais, 
com base na resolução nº 004/2015 de 05 de maio de 2015, publicada em 13 de maio de 2015 e tendo em vista a 
solicitação formulada, pelo vereador Aparecido Delfino dos Santos.
Resolve,
Autorizar viagem com direito a diária:
Vereador/Servidor: Aparecido Delfino dos Santos
Matrícula e/ou RG: 5281738-2/PR
Destino: Curitiba - PR
Finalidade da Viagem: Câmara Municipal/ Contratação, regras de funcionamento/ Atos Legislativos
Justificativa: Buscar aperfeiçoar seus conhecimentos para melhor atender ao interesse público.
Data de saída: 24/05/2017
Data de retorno: 26/05/2017
Dias solicitados: 24, 25 e 26/05/2017
Valor diário: R$ 500,00
Valor total: R$ 1500,00
Transporte: Próprio, sem ônus ao Legislativo Municipal.
Câmara Municipal de Cruzeiro do Oeste, 22 de maio de 2017.
Márcio Tadashi Matsumoto
Presidente
 Nadya Correa Massé                                                Aparecida Nunes Gonçalves
        1ª Secretária                                                          2ª Secretária

PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUzEIRo Do oEsTE
Estado do Paraná
HOMOLOGAÇÃO 
DECRETO Nº  163/2017
Homologa Julgamento proferido pela Comissão de Licitação, do Pregão nº 29/2017, dando outras providências.   
O PREFEITO MUNICIPAL DE Cruzeiro do Oeste, PR, no uso de suas atribuições legais;
D E C R E T A:
Art. 1º. Fica homologado o julgamento proferido pela Comissão de Licitação, nomeada pelo Decreto nº 98/2017 de 
09 de março de 2017, Publicado em 16/03/2017, sobre o Processo de Licitação nº 50/2017, que tem por objeto a (o) 
Contratação de empresa para fornecimento de peças de 1ª linha destinados aos veículos da Frota Municipal. Órgão 
solicitante Secretaria Municipal de Obras, Viação e Serviços Públicos - Divisão de Serviços Rodoviários. 
Art. 2º. Fica adjudicado o objeto desta licitação em favor da empresa(s) abaixo relacionada.
NOME DO FORNECEDOR VALOR VALOR POR EXTENSO
POSTO DE MOLAS SÃO PAULO LTDA - MER$: 59.867,43
Cinquenta e nove mil oitocentos e sessenta e sete reais e quarenta e três centavos
Art. 3º. Pelo presente, fica intimado o participante da licitação supramencionado, da decisão estabelecida neste Decreto.
Art. 4º. Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.
PAÇO MUNICIPAL, quinta-feira, 11 de maio de 2017.
HEDILBERTO VILLA NOVA SOBRINHO
PREFEITO MUNICIPAL

PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUzEIRo Do oEsTE
Estado do Paraná
HOMOLOGAÇÃO 
DECRETO Nº  162/2017
Homologa Julgamento proferido pela Comissão de Licitação, do Pregão nº 28/2017, dando outras providências.   
O PREFEITO MUNICIPAL DE Cruzeiro do Oeste, PR, no uso de suas atribuições legais;
D E C R E T A:
Art. 1º. Fica homologado o julgamento proferido pela Comissão de Licitação, nomeada pelo Decreto nº 98/2017 
de 09 de março de 2017, Publicado em 16/03/2017, sobre o Processo de Licitação nº 49/2017, que tem por objeto 
a (o) Contratação de empresa para prestar serviços de Assessoria ao Departamento de Fiscalização, Locação e 
Manutenção de Sistema de Informática para Declaração Fisco Contábil e Produtos Primários. Órgão solicitante 
Secretaria Municipal de Agricultura e Meio Ambiente - Divisão de Agricultura e Meio Ambiente. 
Art. 2º. Fica adjudicado o objeto desta licitação em favor da empresa(s) abaixo relacionada.
NOME DO FORNECEDOR VALOR VALOR POR EXTENSO
G.L. ASSESSORIA TECNICA ADMINISTRATIVA LTDA - EPP R$: 22.980,00
Vinte e dois mil novecentos e oitenta reais
Art. 3º. Pelo presente, fica intimado o participante da licitação supramencionado, da decisão estabelecida neste Decreto.
Art. 4º. Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.
PAÇO MUNICIPAL, quarta-feira, 10 de maio de 2017.
HEDILBERTO VILLA NOVA SOBRINHO
PREFEITO MUNICIPAL

PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUzEIRo Do oEsTE
Estado do Paraná
HOMOLOGAÇÃO 
DECRETO Nº  161/2017
Homologa Julgamento proferido pela Comissão de Licitação, do Pregão nº 26/2017, dando outras providências.   
O PREFEITO MUNICIPAL DE Cruzeiro do Oeste, PR, no uso de suas atribuições legais;
D E C R E T A:
Art. 1º. Fica homologado o julgamento proferido pela Comissão de Licitação, nomeada pelo Decreto nº 98/2017 de 
09 de março de 2017, Publicado em 16/03/2017, sobre o Processo de Licitação nº 47/2017, que tem por objeto a 
(o) Contratação de empresa para fornecimento e instalação de Ar Condicionado destinados as Secretarias do Paço 
Municipal. Órgão Solicitante Secretaria Municipal de Administração - Divisão de Serviços Gerais. 
Art. 2º. Fica adjudicado o objeto desta licitação em favor da empresa(s) abaixo relacionada.
NOME DO FORNECEDOR VALOR VALOR POR EXTENSO
L G DE SOUZA BARSAGLIA - ME R$: 8.800,00 Oito mil e oitocentos reais
Art. 3º. Pelo presente, fica intimado o participante da licitação supramencionado, da decisão estabelecida neste 
Decreto.
Art. 4º. Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.
PAÇO MUNICIPAL, quarta-feira, 10 de maio de 2017.
HEDILBERTO VILLA NOVA SOBRINHO
PREFEITO MUNICIPAL

PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUzEIRo Do oEsTE
Estado do Paraná
HOMOLOGAÇÃO 
DECRETO Nº  160/2017
Homologa Julgamento proferido pela Comissão de Licitação, do Pregão nº 25/2017, dando outras providências.   
O PREFEITO MUNICIPAL DE Cruzeiro do Oeste, PR, no uso de suas atribuições legais;
D E C R E T A:
Art. 1º. Fica homologado o julgamento proferido pela Comissão de Licitação, nomeada pelo Decreto nº 98/2017 de 
09 de março de 2017, Publicado em 16/03/2017, sobre o Processo de Licitação nº 46/2017, que tem por objeto a (o) 
Contratação de empresa para fornecimento de materiais de artesanato de 1ª linha destinado as Oficinas de Artesanato 
do Centro de Referência da Juventude - CRJ, por um período de 12 (doze). Órgão solicitante Secretaria Municipal 
de Ação Social.
Art. 2º. Fica adjudicado o objeto desta licitação em favor da empresa(s) abaixo relacionada.
NOME DO FORNECEDOR VALOR VALOR POR EXTENSO
CARLA CHARLISE RUIZ LOPEZ PAPELARIA - ME
R$: 53.754,19
Cinquenta e três mil setecentos e cinquenta e quatro reais e dezenove centavos
Art. 3º. Pelo presente, fica intimado o participante da licitação supramencionado, da decisão estabelecida neste 
Decreto.
Art. 4º. Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.
PAÇO MUNICIPAL, quarta-feira, 10 de maio de 2017.
HEDILBERTO VILLA NOVA SOBRINHO
PREFEITO MUNICIPAL

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAFEzAL Do sUL
Estado do Paraná
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO 
EDITAL Nº 27/2017, DE 19 DE MAIO DE 2017
CONVOCA CANDIDATA CLASSIFICADA NO PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO – EDITAL Nº 10/2017.
O Prefeito Municipal de Cafezal do Sul, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, e em conformidade com 
o Processo Seletivo Simplificado – Edital nº 10/2017, datado de 31 de março de 2017 e Edital nº 20/2017, datado 
de 25 de abril de 2017, que homologou o resultado final, publicado no Jornal Umuarama Ilustrado em 26.04.2017 – 
Edição nº 10.953, resolve,
I – CONVOCAR a candidata, abaixo identificada, classificada no Processo Seletivo Simplificado, aberto pelo Edital nº 
10/2017, para contratação temporária de 02 (duas) vagas de AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE e 01 (uma) vaga 
para AGENTE DE ENDEMIAS, com formação de cadastro de reserva para atendimento da Secretaria Municipal de 
Saúde:
CARGO: AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE
INSC. CANDIDATO DOCUMENTO CLASSIF.
03 MARIA EDNA SANTOS CORDEIRO GALVÃO 14.11.024-1/PR  4º
II – A candidata convocada por este Edital deverá providenciar os exames abaixo relacionados, para realização de 
exames periciais para comprovação de suas condições físicas e mentais, consubstanciados em laudo de sanidade e 
capacidade emitido pela Perícia Médica:
- RAIO X DO TÓRAX
- URINA I
- HEMOGRAMA
III – Após aprovação nos Exames Médicos, deverá comparecer a Divisão de Recursos Humanos na Prefeitura 
Municipal de Cafezal do Sul – Paraná, sito na Av. Italo Orcelli n° 604, Centro, cidade de Cafezal do Sul-PR, munida 
da seguinte documentação:
a) Cédula de Identidade Civil (RG) e Cadastro de Pessoas Físicas (CPF);
b) Título Eleitoral;
c) Comprovante de estar quite com a Justiça Eleitoral;
d) Comprovante de Conta Corrente ou Conta Salário no Banco Bradesco;
e) Declaração Pessoal de não acumulação de cargos, exceto as previstas pela Constituição Federal;
f) Comprovante de Residência;
g) Comprovação de Regularidade Fiscal com o Estado, mediante a exibição de Certidão Negativa de 
Débito, atualizada até mês da assinatura do contrato temporário;
h) Apresentar certidões de regularização junto à justiça eleitoral, ao serviço militar obrigatório e à justiça 
estadual (antecedentes criminais) que comprovem não ter qualquer restrição de ordem criminal que impeça o livre 
exercício de direitos;
i) Apresentar atestado de saúde ocupacional, considerando apto para o cargo objeto da contratação;
j) Apresentar a Carteira de Trabalho e Previdência Social.
IV – O não comparecimento das candidatas convocadas sem causa justificada no prazo de 03 (três) dias, acarretará 
a perda do direito de contratação, e a critério e conveniência da Administração implicará na convocação do próximo 
candidato classificado.
V – Este Edital entra em vigor na data de sua publicação.
Paço Municipal de Cafezal do Sul, Estado do Paraná, aos 19 dias do mês de maio de 2017.
MARIO JUNIO KAZUO DA SILVA
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAFEzAL Do sUL
Estado do Paraná
DECRETO N° 122/2017, DE 22 DE MAIO DE 2017
SÚMULA: HOMOLOGA O JULGAMENTO PROFERIDO PELA COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO SOBRE 
PROPOSTAS APRESENTADA AO PROCESSO DE LICITAÇÃO Nº 50/17 – DISPENSA Nº 09/17 E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS.
O PREFEITO MUNICIPAL DE CAFEZAL DO SUL, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, 
DECRETA:
Art. 1º - Fica HOMOLOGADO o julgamento proferido pela Comissão Permanente de Licitação, constituída pelo 
Decreto nº 003/2017, de 02 de janeiro de 2017, sobre a proposta apresentada no Processo de Licitação nº 50/17 
– Dispensa nº 09/17, que tem por objeto a locação de um caminhão pelo período de até 3 (três) meses, para fazer 
a coleta de lixo no Município, tendo sido contratado com a empresa: JOÃO EVANGELISTA DE OLIVEIRA – ME, 
perfazendo um montante de R$ 7.500,00 (sete mil e quinhentos reais), sendo o valor mensal de R$ 2.500,00 (dois 
mil e quinhentos reais)
Art. 2º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogada as disposições em contrário. 
Paço Municipal de Cafezal do Sul, Estado do Paraná, aos 22 dias do mês de maio de 2017.
MARIO JUNIO KAZUO DA SILVA
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAFEzAL Do sUL
Estado do Paraná
DECRETO N° 117/2017, DE 15 DE MAIO DE 2017
SÚMULA: ALTERA REPRESENTAÇÃO DO CONSELHO MUNICIPAL DE SAÚDE DE CAFEZAL DO SUL, DANDO 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS.
MARIO JUNIO KAZUO DA SILVA – Prefeito Municipal de Cafezal do Sul, Estado de Paraná, no uso de suas 
atribuições Legais,  
D E C R E T A:
Art. 1º - Fica alterada a Representação dos Prestadores de Serviço de Nível Superior no Conselho Municipal da 
Saúde – CMS, de Cafezal do Sul, Estado do Paraná, constituído através do Decreto nº 018/2017, de 19 de janeiro 
de 2017, conforme segue:
-Representante dos Prestadores de Serviço de Nível Superior:
-Titular: CAMILA COIADO ORCELLI  – CPF Nº 043.114.329-33
-Suplente: MÁRCIA PEREIRA ANASTÁCIO  – CPF Nº 007.269.329-06
Art. 2º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em contrário.
Paço Municipal de Cafezal do Sul, Estado do Paraná, aos 15 dias do mês de maio de 2017.
MARIO JUNIO KAZUO DA SILVA
PREFEITO MUNICIPAL

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAFEzAL Do sUL
Estado do Paraná
EXTRATO DO CONTRATO N.° 57/2017 PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 46/2017 PARTES: Pref. Municipal de 
Cafezal do Sul e JOÃO PAULO RALA
OBJETO: locação de imóvel, para atender as necessidades de indústria e comércio, barracão coberto e fechado com 
área de 112,00 M2, para instalação de empresa de pequeno porte no ramo de facção, para geração de emprego e 
renda.
DESCRIÇÃO DOTAÇÃO COMPLETA NATUREZA FONTE  VALOR  CD
Locação de imóveis 11.01.226611100.2.061 336045010000 000 5.400,00 859
R$$ 5.400,00(cinco mil e quatrocentos reais).Sendo o valor mensal de R$ 600,00(seiscentos reais).
- ASSINAM: MARIO JUNIO KAZUO DA SILVA – Prefeitura e JOÃO PAULO RALA Data: 19 de Maio de 2017

PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUzEIRo Do oEsTE
Estado do Paraná
EXTRATO DO CONTRATO nº 151/2017
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE CRUZEIRO DO OESTE – ESTADO DO PARANÁ, pessoa jurídica de direito publico 
interno, com sede junto a prefeitura Municipal, na Rua João Ormindo de Resende, 686, inscrito no CNPJ sob nº 
76.381.854/0001-27, neste ato representado pelo seu Prefeito Municipal o senhor  HEDILBERTO VILLA NOVA 
SOBRINHO, brasileiro, casado, portador da cédula de identidade civil RG nº. 1.494.048 e do CPF nº. 280.552.339-34.
CONTRATADO: A. TARTARI & CIA LTDA 
SEDE: Cianorte/PR
O objeto da presente licitação refere-se a da(o) Aquisição de 2.753 camisetas escolares, uniforme personalizados 
para atender aos alunos dos Centros de Educação Infantil e Rede Municipal de Ensino. Órgão solicitante Secretaria 
Municipal de Educação, Cultura, Esporte e Lazer - Divisão de Educação. Conforme especificações no Anexo I. 
Pregão, 21/2017, que passa a fazer parte integrante deste Contrato, nos itens adjudicados em favor da Contratada.
O presente instrumento contratual é celebrado, pelo procedimento licitatório na Modalidade Pregão nº 21/2017, na 
forma da Lei 8.666/93 e pela Lei Federal nº.10.520/2002, bem como pelas demais disposições pertinentes a mesma, 
subsidiariamente o Código Civil Brasileiro, bem como as cláusulas a seguirem descritas.
O valor global para a execução do objeto deste contrato é de R$ 43.700,00 (Quarenta e Três Mil e Setecentos Reais)
Data da assinatura do contrato: 02/05/2017
Vigência do contrato: 01/12/2017
Foro: Comarca de Cruzeiro do Oeste - Estado do Paraná. 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ALToNIA
Estado do Paraná
CONVOCAÇÃO
O MUNICÍPIO DE DOURADINA, ESTADO DO PARANÁ, com sede na Avenida Barão 
do Rio Branco, 767, centro, inscrita no CNPJ sob n° 78.200.110/0001-94, na pessoa 
de seu representante legal, senhor JOÃO JORGE SOSSAI, Prefeito Municipal, no uso 
das atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica Municipal e considerando o 
interesse da administração pública municipal em garantir a participação popular no que 
se refere a aprovação de projetos prioritários para investimentos em diversas áreas,
CONVOCA
A população residente neste Município, tanto na sede, como nos Distritos de Vila 
Formosa, Jardim do Ivaí, comunidades rurais e Vila Rural, bem como autoridades 
públicas e servidores municipais, lideranças comunitárias e os segmentos sociais 
com atuação no território municipal, para participarem da AUDIÊNCIA PÚBLICA, que 
será realizada no dia 26 de Maio de 2017, às 16h30min, no Auditório da Prefeitura 
Municipal de Douradina, Estado do Paraná, sito a Avenida Barão do Rio Branco, 767, 
Centro.
A referida Audiência terá como principal pauta a apresentação e aprovação social 
para os seguintes projetos que serão objetos de investimentos do Governo Estadual:
1- Recape Asfáltico em Vias Urbanas;
2-Aquisição de Equipamento de Raio-X
3-Aquisição de Equipamentos Médicos Hospitalares
4-Aquisição de Equipamentos de Fisioterapia.
Paço Municipal Francisco Gil Vera, aos dezenove dias do mês de maio de dois mil e 
dezessete (22/05/2017)
JOÃO JORGE SOSSAI
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE EsPERANçA NovA
Estado do Paraná
AVISO DE LICITAÇÃO
A Prefeitura Municipal de Esperança Nova, através de sua pregoeira, torna público 
que se acha aberta no setor de licitações, a licitação abaixo relacionada:
PROCESSO Nº. 33/2017
PREGÃO PRESENCIAL: 21/2017
OBJETO: Registro de Preços para aquisição parcelada e eventual de Cestas Básicas 
compostas com gêneros alimentícios para atender ao Programa, Projeto  e Benefícios 
de proteção social.
ENTREGA DOS ENVELOPES: “PROPOSTA E DOCUMENTAÇÃO” E INÍCIO DA 
SEÇÃO DE LANCES, até às 09:00 horas do dia 06/06/2017 na Divisão de Compras, 
Licitações e Contratos no Paço Municipal, situado na Av. Juvenal Silva Braga, 181, 
centro, Esperança Nova – PR.
AQUISIÇÃO DO EDITAL: PODERÁ SER ADQUIRIDO, JUNTO A DIVISÃO DE 
COMPRAS E PATRIMÔNIO NO ENDEREÇO ACIMA ou ATRAVÉS DO PORTAL: 
www.esperancanova.pr.gov.br  
DEMAIS INFORMAÇÕES: Poderão ser obtidas, na Divisão de Compras e Patrimônio 
ou pelo fone (44) 3640 – 8000 – RAMAL 251 ou 258. Quaisquer outras informações 
também podem ser adquiridas pelo e-mail citado acima.
ESPERANÇA NOVA, 22/05/2017.
VANESSA GARCIA OLIANI BRAGA - Pregoeira

ESTADO DO PARANÁ
RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA

DEMOSTRATIVO DA EXECUÇÃO DAS DESPESAS POR FUNÇÃO / SUBFUNÇÃO
ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

JANEIRO A DEZEMBRO 2.016/BIMESTRE NOVEMBRO-DEZEMBRO

MUNICÍPIO DE DOURADINA
PODER EXECUTIVO

RREO – Anexo II (LRF, Art. 52, inciso II, alínea “c”) R$ 1,00

Função/Subfunção
Dotação
Inicial

Dotação
Atualizada

(a)
No Periodo Até o

Periodo (b)
Até o

Periodo (d)
No Periodo

Despesas Empenhadas Despesas Liquidadas
%

(b/total b)

Saldo

(c) = (a-b)
%

(d/total d)

Saldo

(e) = (a-d)

INSCRITAS EM
RESTOS A PAGAR

NÃO
PROCESSADOS

(f)

DESPESAS EXCETO 
INTRA-ORÇAMENTARIA

 23.917.000,00  31.676.459,45  7.190.947,15  26.152.799,29  100,00  5.523.660,16  7.632.127,77  25.694.208,85  100,00  5.982.250,60  458.590,44

LEGISLATIVA  1.236.168,00  1.236.168,00  243.956,93  1.204.379,31  4,61  31.788,69  244.656,93  1.204.379,31  4,69  31.788,69  0,00
Ação Legislativa  1.236.168,00  31.788,69 4,69 1.204.379,31 244.656,93 31.788,69 4,61 1.204.379,31 243.956,93 1.236.168,00  0,00

ADMINISTRAÇÃO  2.936.815,00  2.989.315,00  584.745,94  2.599.029,26  9,94  390.285,74  591.444,86  2.592.859,05  10,09  396.455,95  6.170,21
Controle Interno  511.887,00  45.962,01 2,02 517.924,99 103.431,47 45.962,01 1,98 517.924,99 103.431,47 563.887,00  0,00
Administração Geral  1.917.548,00  230.172,14 6,35 1.631.875,86 382.412,85 224.001,93 6,26 1.638.046,07 375.713,93 1.862.048,00  6.170,21
Administração Financeira  113.170,00  20.672,32 0,51 131.497,68 26.681,40 20.672,32 0,50 131.497,68 26.681,40 152.170,00  0,00
Previdência do Regime Estatutário  248.882,00  71.383,70 0,91 233.498,30 51.992,94 71.383,70 0,89 233.498,30 51.992,94 304.882,00  0,00
Administração de Receitas  127.764,00  20.694,78 0,30 77.069,22 26.228,20 20.694,78 0,29 77.069,22 26.228,20 97.764,00  0,00
Planejamento e Orçamento  17.564,00  7.571,00 0,00 993,00 698,00 7.571,00 0,00 993,00 698,00 8.564,00  0,00

ASSISTÊNCIA SOCIAL  972.155,00  1.347.919,87  241.718,97  1.046.215,29  4,00  301.704,58  241.718,97  1.046.215,29  4,07  301.704,58  0,00
Assistência Comunitária  737.281,32  172.380,62 2,97 762.825,70 164.931,44 172.380,62 2,92 762.825,70 164.931,44 935.206,32  0,00
Assistência ao Idoso  54.900,00  56.893,82 0,22 57.784,05 22.454,90 56.893,82 0,22 57.784,05 22.454,90 114.677,87  0,00
Assistência à Criança a ao Adolescente  178.271,00  60.930,14 0,87 223.902,86 54.048,85 60.930,14 0,86 223.902,86 54.048,85 284.833,00  0,00
Assistência ao Portador de Deficiência  1.702,68  11.500,00 0,01 1.702,68 283,78 11.500,00 0,01 1.702,68 283,78 13.202,68  0,00

SAÚDE  6.543.000,00  10.860.708,36  2.944.348,96  9.130.824,69  34,91  1.729.883,67  3.012.995,87  9.095.393,41  35,40  1.765.314,95  35.431,28
Atenção Básica  4.998.902,00  1.020.605,93 30,12 7.738.591,33 2.661.455,53 997.974,65 29,68 7.761.222,61 2.653.052,34 8.759.197,26  22.631,28
Vigilância Sanitária  109.321,00  250.754,55 0,42 107.266,45 43.301,40 250.754,55 0,41 107.266,45 43.301,40 358.021,00  0,00
Assistência Hospitalar e Ambulatorial  1.316.255,00  340.500,39 4,45 1.142.292,61 306.332,13 340.500,39 4,37 1.142.292,61 281.427,81 1.482.793,00  0,00
Proteção e Benefícios ao Trabalhador  0,00  66.299,40 0,02 5.875,70 0,00 53.499,40 0,07 18.675,70-35.339,40 72.175,10  12.800,00
Vigilância Epidemiológica  118.522,00  87.154,68 0,39 101.367,32 1.906,81 87.154,68 0,39 101.367,32 1.906,81 188.522,00  0,00

EDUCAÇÃO  5.363.817,00  7.482.919,09  1.226.409,47  6.089.591,08  23,28  1.393.328,01  1.254.254,47  6.073.379,26  23,64  1.409.539,83  16.211,82
Educação Especial  29.932,00  24.807,05 0,02 5.124,95 4.991,95 24.807,05 0,02 5.124,95 4.991,95 29.932,00  0,00
Ensino Superior  200.000,00  0,00 0,78 200.000,00 20.000,00 0,00 0,76 200.000,00 0,00 200.000,00  0,00
Educação de Jovens e Adultos  34.416,00  32.181,60 0,01 2.234,40 403,20 32.181,60 0,01 2.234,40 403,20 34.416,00  0,00
Ensino Fundamental  3.892.229,00  1.200.521,77 19,58 5.031.715,67 1.094.331,77 1.184.309,95 19,30 5.047.927,49 1.086.486,77 6.232.237,44  16.211,82
Educação Infantil  1.207.240,00  152.029,41 3,25 834.304,24 134.527,55 152.029,41 3,19 834.304,24 134.527,55 986.333,65  0,00

CULTURA  95.209,00  95.209,00  6.010,62  30.642,56  0,12  64.566,44  6.010,62  30.642,56  0,12  64.566,44  0,00
Difusão Cultural  95.209,00  64.566,44 0,12 30.642,56 6.010,62 64.566,44 0,12 30.642,56 6.010,62 95.209,00  0,00

URBANISMO  2.431.528,00  3.587.696,71  1.131.421,86  2.736.405,01  10,46  851.291,70  1.468.711,65  2.335.627,88  9,09  1.252.068,83  400.777,13
Infra-Estrutura Urbana  1.003.000,00  604.260,52 3,05 782.609,26 782.609,26 604.260,52 2,99 782.609,26 44.542,34 1.386.869,78  0,00
Serviços Urbanos  1.428.528,00  647.808,31 6,04 1.553.018,62 686.102,39 247.031,18 7,47 1.953.795,75 1.086.879,52 2.200.826,93  400.777,13

GESTÃO AMBIENTAL  185.210,00  185.210,00  46.462,70  96.541,06  0,37  88.668,94  46.462,70  96.541,06  0,38  88.668,94  0,00
Preservação e Conservação Ambiental  185.210,00  88.668,94 0,38 96.541,06 46.462,70 88.668,94 0,37 96.541,06 46.462,70 185.210,00  0,00

AGRICULTURA  1.010.075,00  974.630,29  132.530,96  775.942,96  2,97  198.687,33  132.530,96  775.942,96  3,02  198.687,33  0,00
Defesa Agropecuária  134.628,00  68.977,93 0,47 120.650,07 0,00 68.977,93 0,46 120.650,07 0,00 189.628,00  0,00
Promoção da Produção Agropecuária  653.570,00  118.997,40 2,35 603.127,89 132.530,96 118.997,40 2,31 603.127,89 132.530,96 722.125,29  0,00
Extensão Rural  221.877,00  10.712,00 0,20 52.165,00 0,00 10.712,00 0,20 52.165,00 0,00 62.877,00  0,00

INDÚSTRIA  91.135,00  28.635,00  27.795,78  27.795,78  0,11  839,22  27.795,78  27.795,78  0,11  839,22  0,00
Promoção Industrial  91.135,00  839,22 0,11 27.795,78 27.795,78 839,22 0,11 27.795,78 27.795,78 28.635,00  0,00

COMÉRCIO E SERVIÇOS  13.810,00  110,00  0,00  0,00  0,00  110,00  0,00  0,00  0,00  110,00  0,00
Promoção Comercial  13.810,00  110,00 0,00 0,00 0,00 110,00 0,00 0,00 0,00 110,00  0,00

ENERGIA  578.200,00  843.200,00  393.373,87  781.554,47  2,99  61.645,53  393.373,87  781.554,47  3,04  61.645,53  0,00
Transporte Rodoviário  0,00  0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00  0,00
Energia Elétrica  578.200,00  61.645,53 3,04 781.554,47 393.373,87 61.645,53 2,99 781.554,47 393.373,87 843.200,00  0,00

TRANSPORTE  690.334,00  711.934,00  26.898,49  639.410,69  2,44  72.523,31  26.898,49  639.410,69  2,49  72.523,31  0,00
Transporte Rodoviário  690.334,00  72.523,31 2,49 639.410,69 26.898,49 72.523,31 2,44 639.410,69 26.898,49 711.934,00  0,00

DESPORTO E LAZER  201.888,00  161.888,00  31.829,80  107.112,09  0,41  54.775,91  31.829,80  107.112,09  0,42  54.775,91  0,00
Desporto Comunitário  201.888,00  54.775,91 0,42 107.112,09 31.829,80 54.775,91 0,41 107.112,09 31.829,80 161.888,00  0,00

ENCARGOS ESPECIAIS  1.067.656,00  1.122.656,00  153.442,80  887.355,04  3,39  235.300,96  153.442,80  887.355,04  3,45  235.300,96  0,00
Outros Encargos Especiais  507.656,00  19.183,33 2,02 518.472,67 51.687,19 19.183,33 1,98 518.472,67 51.687,19 537.656,00  0,00
Serviço da Dívida Interna  560.000,00  216.117,63 1,44 368.882,37 101.755,61 216.117,63 1,41 368.882,37 101.755,61 585.000,00  0,00

RESERVA DE CONTINGÊNCIA  500.000,00  48.260,13  0,00  0,00  0,00  48.260,13  0,00  0,00  0,00  48.260,13  0,00
Reserva de Contingência  500.000,00  48.260,13 0,00 0,00 0,00 48.260,13 0,00 0,00 0,00 48.260,13  0,00

TOTAL  23.917.000,00  5.982.250,60100,00 25.694.208,85 7.632.127,77 5.523.660,16100,00 26.152.799,29 7.190.947,15 31.676.459,45  458.590,44
FON TE: Sistema Elotech Gestão Pública, Unidade Responsável MUNICIPIO DE DOURADINA, emitido em 19/mai/2017 as 08h e 42m.
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MUNICIPIO DE DOURADINA
PODER EXECUTIVO

ESTADO DO PARANÁ
LEI DE RESPONSABILIDADE FISCAL

RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA
DEMONSTRATIVO DA RECEITA CORRENTE LÍQUIDA

1/2.016 A 12/2.016

R$ 1,00RREO – ANEXO 3 (LRF, Art. 53, inciso I)

Total
Últ. 12 meses

EVOLUÇÃO DA RECEITA REALIZADA NOS ÚLTIMOS 12 MESES
ESPECIFICAÇÃO

Previsão
Exerc. Atual12 / 2.01611 / 2.01610 / 2.0169 / 2.0168 / 2.0167 / 2.0166 / 2.0165 / 2.0164 / 2.0163 / 2.0162 / 2.0161 / 2.016

RECEITAS CORRENTES (I)  2.487.159,98  2.370.079,15  2.198.041,72  1.863.923,76  2.440.006,54  2.081.650,94  1.978.281,59  2.058.830,75  1.763.324,48  1.945.340,53  2.575.933,39  3.552.463,19  28.367.701,14 27.315.036,02

    Receita Tributária  235.942,03  322.913,91  270.794,35  251.019,45  356.481,18  363.662,21  292.239,63  306.218,17  292.932,34  255.940,53  261.302,78  387.307,89  3.957.715,00 3.596.754,47

      IPTU  2.233,87  4.648,67  1.384,66  2.795,37  81.521,89  82.878,03  15.848,29  15.099,88  8.331,27  4.030,25  5.526,21  25.135,93  588.000,00 249.434,32

      ISS  197.265,99  172.489,47  166.799,11  176.330,55  190.782,81  190.641,44  185.251,52  206.857,54  207.332,80  187.285,58  186.309,41  221.057,28  2.102.100,00 2.288.403,50

      ITBI  13.026,12  23.864,61  31.363,44  7.918,10  13.994,75  17.334,00  16.415,50  7.576,20  16.461,40  6.934,57  9.961,50  39.747,72  289.250,00 204.597,91

      IRRF  2.035,20  57.197,83  46.795,17  44.945,79  44.441,91  45.301,44  52.085,56  48.312,53  53.657,45  39.967,73  40.010,96  69.811,24  364.420,00 544.562,81

      Outras Receitas Tributárias  21.380,85  64.713,33  24.451,97  19.029,64  25.739,82  27.507,30  22.638,76  28.372,02  7.149,42  17.722,40  19.494,70  31.555,72  613.945,00 309.755,93

    Receita de Contribuições  49.979,74  50.601,95  49.677,30  54.786,57  55.739,27  59.705,11  48.461,52  43.632,58  46.127,39  43.361,84  47.500,63  53.215,54  547.000,00 602.789,44

    Receita Patrimonial  46.499,22  50.235,16  59.582,29  54.368,42  56.948,89  60.150,92  58.396,21  64.548,85  59.607,81  67.856,49  61.511,26  56.459,19  312.932,14 696.164,71

    Receita Agropecuária  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00

    Receita Industrial  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00

    Receita de Serviços  974,00  1.921,50  1.250,50  1.150,00  1.282,30  1.069,92  4.882,00  4.046,00  744,00  798,00  594,00  588,00  50.000,00 19.300,22

    Transferências Correntes  2.150.821,38  1.944.418,60  1.811.004,12  1.502.058,08  1.963.849,62  1.594.198,20  1.574.302,23  1.635.319,01  1.358.231,78  1.574.543,09  2.204.962,56  2.961.101,40  23.402.769,00 22.274.810,07

      Cota-Parte do FPM  648.180,45  811.428,22  492.876,60  585.924,43  779.138,05  643.694,27  466.685,88  578.755,19  470.643,59  571.311,91  1.042.350,54  1.260.226,82  8.003.000,00 8.351.215,95

      Cota-Parte do ICMS  450.388,53  487.251,70  664.182,32  438.329,68  625.269,51  497.608,71  435.871,60  612.008,54  485.717,99  442.272,72  622.492,91  557.209,79  6.415.000,00 6.318.604,00

      Cota-Parte do IPVA  537.220,16  201.568,09  181.836,90  57.188,58  38.354,95  38.772,60  24.289,22  22.789,32  28.958,05  15.124,02  19.109,28  24.107,98  970.500,00 1.189.319,15

      Cota-Parte do ITR  29.654,62  4.089,72  788,01  55,08  6.386,02  528,65  265,31  155,63  13.444,10  172.861,84  42.473,71  55.875,14  165.000,00 326.577,83

      Transferências LC 87/1996  3.987,09  3.987,09  3.987,09  3.987,01  3.987,01  3.987,01  3.987,01  3.987,01  3.987,01  3.987,01  3.987,01  3.987,01  70.000,00 47.844,36

      Transferências LC 61/1989  8.994,02  6.948,84  6.784,26  6.961,21  7.905,02  4.703,85  6.391,23  6.458,26  7.072,20  7.474,94  7.811,90  8.311,12  110.000,00 85.816,85

      Transferências do FUNDEB  279.795,19  278.642,69  316.072,55  212.740,48  249.244,37  255.343,63  190.098,13  258.963,01  205.273,38  205.198,15  296.903,20  294.092,04  2.685.000,00 3.042.366,82

      Outras Transferências Correntes  192.601,32  150.502,25  144.476,39  196.871,61  253.564,69  149.559,48  446.713,85  152.202,05  143.135,46  156.312,50  169.834,01  757.291,50  4.984.269,00 2.913.065,11

    Outras Receitas Correntes  2.943,61 -11,97  5.733,16  541,24  5.705,28  2.864,58  0,00  5.066,14  5.681,16  2.840,58  62,16  93.791,17  97.285,00 125.217,11

    (-) Renúncias/Restituições/Descontos  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00

DEDUÇÕES (II)  335.738,08  303.057,67  270.090,99  218.489,16  292.208,07  237.858,99  187.498,01  244.830,76  201.964,54  242.606,43  347.645,04  381.943,54  2.957.285,00 3.263.931,28

    Compensação Financ. entre Regimes de Previdência  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  62.285,00 0,00

    Contrib. do Servidor para o Plano de Previdência e 
Rendim. Aplic. Financeiras RPPS

 53,14  2,96  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  1.000,00 56,10

    Acordão TCE/PR 1509/06 e 870/07 - IN 56/2011 
TCE-PR

 0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00

    Dedução de Receita para Formação do FUNDEB  335.684,94  303.054,71  270.090,99  218.489,16  292.208,07  237.858,99  187.498,01  244.830,76  201.964,54  242.606,43  347.645,04  381.943,54  2.894.000,00 3.263.875,18

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA (III) = (I – II)  2.151.421,90  2.067.021,48  1.927.950,73  1.645.434,60  2.147.798,47  1.843.791,95  1.790.783,58  1.813.999,99  1.561.359,94  1.702.734,10  2.228.288,35  3.170.519,65  24.051.104,74  25.410.416,14
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DEMONSTRATIVO DAS RECEITAS DE OPERAÇÕES DE CRÉDITO E DESPESAS DE CAPITAL
ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL 

JANEIRO A DEZEMBRO 2.016/BIMESTRE NOVEMBRO-DEZEMBRO

RREO – ANEXO 9 (LRF, Art. 53, inciso I) R$ 1,00

RECEITAS
PREVISÃO 

ATUALIZADA

(a)

RECEITAS REALIZADAS

(b)

SALDO NÃO 
REALIZADO

( c ) = (a - b)

RECEITAS DE OPERAÇÕES DE CRÉDITO (I)  700.000,00  400.000,00  300.000,00

DOTAÇÃO
ATUALIZADA

(d)

DESPESAS
EMPENHADAS

(e)

DESPESAS
LIQUIDADAS

DESPESAS
INSCRITAS EM

RESTOS A PAGAR NÃO 
PROCESSADOS

SALDO NÃO 
EXECUTADO

( f ) = (d - e)

DESPESAS

(-) Incentivos Fiscais a Contribuinte por Instituições Financeiras

(-) Incentivos Fiscais a Contribuinte

DESPESAS DE CAPITAL

DESPESA DE CAPITAL LÍQUIDA (II)

RESULTADO PARA APURAÇÃO DA REGRA DE OUROS (III) = (I -II)

 5.936.076,12  4.127.684,88  3.709.164,47  418.520,41  1.808.391,24

 0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

 0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

 5.936.076,12  4.127.684,88  3.709.164,47  418.520,41  1.808.391,24

-5.236.076,12 - --3.727.684,88 -1.508.391,24

FON TE: Sistema Elotech Gestão Pública, Unidade Responsável MUNICIPIO DE DOURADINA, emitido em 19/mai/2017 as 08h e 52m.
Nota: Operações de Crédito descritas na CF, art. 167, inciso III

CONTADORA

FERNANDA DA SILVA

PREFEITO MUNICIPAL

JOÃO JORGE SOSSAI

TESOUREIRO

ROSANGELA APARECIDA SEGALA G

www.elotech.com.br

Republicado por incorreção

MUNICÍPIO DE DOURADINA
PODER EXECUTIVO

ESTADO DO PARANÁ
RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL

DEMONSTRATIVO CONSOLIDADO  DA DISPONIBILIDADE DE CAIXA E DOS RESTOS 
A PAGAR

ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL
JANEIRO A DEZEMBRO DE 2.016

RGF - ANEXO V (LRF, Art. 55, inciso III, alínea "a" ) R$ 1,00

DESTINAÇÃO DE RECURSOS
DISPONIBILIDADE
DE CAIXA BRUTA

(a)

De Exercícios
Anteriores

(b)

Do Exercício
(c)

Restos a Pagar
Empenhados e

Não Liquidados
de Exercícios

Anteriores
(d)

Demais
Obrigaçãoes
Fianceiras

(e)

Restos a Pagar Liquidados e
Não Pagos

OBRIGAÇÕES FINANCEIRAS
DISPONIBILIDADE DE

CAIXA LÍQUIDA
(ANTES DA

INSCRIÇÃO EM
RESTOS A PAGAR

NÃO PROCESSADOS)
(f) = (a – (b + c + d + e))

RESTOS A
PAGAR

EMPENHADOS E
NÃO

LIQUIDADOS
DO EXERCÍCIO

EMPENHOS NÃO
LIQUIDADOS

CANCELADOS
(NÃO INSCRITOS

POR
INSUFICIÊNCIA

FINANCEIRA)

 29.072,61  0,00  0,00  0,00  0,00  29.072,61  0,00  0,00Transferências do FUNDEB

 554.145,49  0,00  149.271,02  0,00  0,00  404.874,47  318.842,69  0,00Transferências Voluntárias

 16.066,06  0,00  0,00  0,00  0,00  16.066,06  0,00  0,00Alienação de Bens

 1.514,30  0,00  0,00  0,00  0,00  1.514,30  0,00  0,00Operações de Crédito

 0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00Contratos de Rateio de Consórcios Públicos

 789.758,75 -0,05  45.612,84  0,05  0,00  744.145,91  17.040,00  0,00Transferências de Programas

 0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00Antecipação da Receita Orçamentária - ARO

 34.707,93  0,00  0,00  0,00  30.031,12  4.676,81  0,00  0,00Valores Restituíveis

 884.866,68  0,00  86.916,20  0,00  0,00  797.950,48  97.804,73  0,00Outras Destinações/Vinculações

 2.310.131,82 -0,05Total Recursos Vinculados (I)  281.800,06  0,05  30.031,12  1.998.300,64  433.687,42  0,00

 3.108.045,73 -6.633,16  348.474,77  21.231,29  0,00  2.744.972,83  24.903,02  0,00Recursos Ordinários / Livres

 3.108.045,73 -6.633,16Total Recursos não Vinculados(II)  348.474,77  21.231,29  0,00  2.744.972,83  24.903,02  0,00

TOTAL (III) = (I + II)  5.418.177,55 -6.633,21  630.274,83  21.231,34  30.031,12  4.743.273,47  458.590,44  0,00

 3.108.101,83  0,00  0,00  0,00  3.108.101,83  0,00  0,00  0,00REGIME PRÓPRIO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES

FON TE: Sistema Elotech Gestão Pública, Unidade Responsável MUNICIPIO DE DOURADINA, emitido em 18/mai/2017 as 16h e 42m.
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RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA
DEMONSTRATIVO DOS RESTOS A PAGAR POR PODER E ÓRGÃO

ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL
JANEIRO A DEZEMBRO 2.016/BIMESTRE NOVEMBRO-DEZEMBRO

ESTADO DO PARANÁ

MUNICÍPIO DE DOURADINA
PODER EXECUTIVO

Em
Exercícios
Anteriores

Em 31 de 
dezembro de

2015

Em
Exercícios
Anteriores

Em 31 de
dezembro de

2015

CanceladosPagos Saldo
(a)

Saldo
(b)

Pagos Cancelados

PODER / ÓRGÃO
Inscritos Inscritos

RESTOS A PAGAR PROCESSADOS E NÃO PROCESSADOS 
LIQUIDADOS EM EXERCÍCIOS ANTERIORES RESTOS A PAGAR NÃO PROCESSADOS

RREO – Anexo VII (LRF, art. 53, inciso V) R$ 1,00

Liquidados

Saldo
Total
(a+b)

RESTOS A PAGAR (EXCETO INTRA-ORÇAMENTÁRIOS) (I)  83.151,05  70.018,21 -2.738,11 155.802,37  105,00  200.690,11  719.845,65  146.153,30 759.889,33  14.493,13 759.889,33  14.598,13

EXECUTIVO

02 - GABINETE DO PREFEITO  0,00  1.820,00  1.820,00  0,00  0,00  0,00  39.640,00  39.640,00  0,00 39.640,00  0,00  0,00

04 - SECRETARIA  ADMINISTRAÇÃO E PLANEJAMENTO  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  13.356,36  69.612,81  66.323,13  16.646,04 66.323,13  0,00  0,00

06 - SECRETARIA DO TRABALHO, EMPREGO E PROMOÇÃO SOCIAL  0,05  4.000,00  0,00  4.000,05  0,00  0,00  2.850,00  2.850,00  0,00 2.850,00  0,00  0,00

07 - SECRETARIA DE VIAÇÃO, OBRAS E SERVIÇOS PÚBLICOS  69.122,49  1.398,48  76.253,43 -5.837,46  105,00  68.293,34  58.941,98  58.796,49  55.347,80 58.796,49  13.091,03  13.196,03

08 - SECRETARIA  DE EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTES -900,70  0,00  0,00 -900,70  0,00  30.970,12  475.725,96  477.543,28  27.750,70 477.543,28  1.402,10  1.402,10

09 - SECRETARIA  DE AGRICULTURA E ABASTECIMENTO  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  10.094,00  0,00  0,00  10.094,00 0,00  0,00  0,00

10 - SECRETARIA DE SAÚDE  14.929,21  62.799,73  77.728,94  0,00  0,00  77.976,29  73.074,90  114.736,43  36.314,76 114.736,43  0,00  0,00

TOTAL (III) = (I + II)  83.151,05  70.018,21 -2.738,11 155.802,37  105,00  200.690,11  146.153,30 759.889,33  14.493,13 719.845,65  759.889,33  14.598,13

FON TE: Sistema Elotech Gestão Pública, Unidade Responsável MUNICIPIO DE DOURADINA, emitido em 19/mai/2017 as 08h e 48m.
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ESTADO DO PARANÁ

MUNICÍPIO DE DOURADINA
PODER EXECUTIVO

RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA
DEMOSTRATIVO DAS PARCERIAS PÚBLICO PRIVADAS

ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL
JANEIRO A DEZEMBRO DE 2.016

R$ 1,00RREO – Anexo XIII (Lei nº 11.079, de 30.12.2004, arts. 22, 25 e 28)

ESPECIFICAÇÃO

SALDO TOTAL EM 31 DE  
DEZEMBRO DO EXERCÍCIO 

ANTERIOR
(a)

REGISTROS EFETUADOS EM
2016

No 
Até o 

(b)

SALDO TOTAL

(c) = (a + b)

TOTAL DE ATIVOS

Direitos Futuros
Ativos Contabilizados na SPE

Contrapartida para Provisões de PPP

TOTAL DE PASSIVOS (I)

Provisões de PPP

Contrapartida para Ativos da SPE
Obrigações Não Relacionadas a Serviços

GARANTIAS DE PPP (II)

SALDO LÍQUIDO DE PASSIVOS DE PPP (III) = (I – II)

Outros Passivos Contingentes

Riscos Não Provisionados
Contraprestações Futuras

PASSIVOS CONTINGENTES

ATIVOS CONTINGENTES

Outros Ativos Contingentes

Serviços Futuros

Continua 1/2www.elotech.com.br

Republicado por incorreção

ESTADO DO PARANÁ

MUNICÍPIO DE DOURADINA
PODER EXECUTIVO

RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA
DEMOSTRATIVO DAS PARCERIAS PÚBLICO PRIVADAS

ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL
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R$ 1,00RREO – Anexo XIII (Lei nº 11.079, de 30.12.2004, arts. 22, 25 e 28)

Continuação

TOTAL DAS DESPESAS

RECEITA CORRENTE LIQUIDA (RCL) (V)

TOTAL DAS DESPESAS / RCL (%) 
(VI) = (IV) / (V)

Nota:

Das Estatais Não-dependentes

Do Ente Federado (IV)

EXERCÍCIO 
ANTERIOR

EXERCÍCIO 
CORRENTE

EXERCÍCIO 
2025

EXERCÍCIO 
2024

EXERCÍCIO 
2023

EXERCÍCIO 
2022

EXERCÍCIO 
2021

EXERCÍCIO 
2020

EXERCÍCIO 
2019

EXERCÍCIO 
2018

EXERCÍCIO 
2017

DESPESAS DE PPP

FON TE: Sistema Elotech Gestão Pública, Unidade Responsável MUNICIPIO DE DOURADINA, emitido em 19/mai/2017 as 09h e 05m.
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DOTAÇÃO CRÉDITOS DOTAÇÃO SALDO

INICIAL ADICIONAIS ATUALIZADA No Bimestre Até o Bimestre A EMPENHAR

(a) (b) (c)=(a+b) (d) (c-d)

 179.973,68  -  298.035,68  54.332,63  225.605,54  72.430,14

 179.973,68  -  298.035,68  54.332,63  225.605,54  72.430,14

 94.999,00  -  116.017,00  21.064,62  102.665,49  13.351,51

 -  -  -  -  -  - 

 84.974,68  -  177.018,68  33.268,01  122.940,05  54.078,63

 -  -  5.000,00  -  -  5.000,00

 -  -  5.000,00  -  -  5.000,00

 -  -  -  -  -  - 

 -  -  -  -  -  - 

 -  -  -  -  -  - 

 -  -  -  -  -  - 

 179.973,68  -  298.035,68  54.332,63  225.605,54  72.430,14

ROSANGELA APARECIDA SEGALA GUIMARÃES
TESOUREIRO

JOÃO JORGE SOSSAI FERNANDA DA SILVA
PREFEITO MUNICIPAL CRC/PR. 068206/O-9

TOTAL

DESPESAS 

DESPESAS CORRENTES

PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS

JUROS E ENCARGOS DA DIVÍDA

OUTRAS DESPESAS CORRENTES

DESPESAS DE CAPITAL

INVESTIMENTOS

INVERSÕES FINANCEIRAS

AMORTIZAÇÃO/REFINANCIAMENTO DA DÍVIDA

RESERVA DE CONTINGÊNCIA

RESERVA ORÇAMENTÁRIA

Prefeitura Municipal de Douradina-PR
Relatório de Gestão dos Direitos da Criança e da Adolescência

Janeiro a Dezembro/2016 - 6º bimestre/2016
REPUBLICADO POR INCORREÇÃO

DESPESAS

DESPESAS LIQUIDADAS

PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUzEIRo Do oEsTE
Estado do Paraná
EXTRATO DO CONTRATO nº 85/2017
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE CRUZEIRO DO OESTE – ESTADO DO PARANÁ, 
pessoa jurídica de direito publico interno, com sede junto a prefeitura Municipal, na 
Rua João Ormindo de Resende, 686, inscrito no CNPJ sob nº 76.381.854/0001-27, 
neste ato representado pelo seu Prefeito Municipal o senhor  HEDILBERTO VILLA 
NOVA SOBRINHO, brasileiro, casado, portador da cédula de identidade civil RG nº. 
1.494.048 e do CPF nº. 280.552.339-34.
CONTRATADO: FLAVIO APARECIDO SEBASTIÃO DOS SANTOS
SEDE: Tuneiras do Oeste/PR
O objeto do presente licitação refere-se a da (o) Contratação de empresa para 
fornecimento de profissional habilitado para prestação de serviços Professor de 
Capoeira , destinados aos Programas Sociais do Município, por um período de  12 
(doze) meses. Órgão Solicitante Secretaria Municipal de Assistência Social. Conforme 
especificações no Anexo I. Pregão, 12/2017, que passa a fazer parte integrante deste 
Contrato, nos itens adjudicados em favor da Contratada.
O presente instrumento contratual é celebrado, pelo procedimento licitatório na 
Modalidade Pregão nº 12/2017, na forma da Lei 8.666/93 e pela Lei Federal 
nº. 10.520/2002, bem como pelas demais disposições pertinentes a mesma, 
subsidiariamente o Código Civil Brasileiro, bem como as cláusulas a seguirem descritas.
O valor global para a execução do objeto deste contrato é de R$ 11.640,00 (Onze Mil, 
Seiscentos e Quarenta Reais)
Data da assinatura do contrato: 13/03/2017 
Vigência do contrato: 12/03/2018
Foro: Comarca de Cruzeiro do Oeste - Estado do Paraná. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUzEIRo Do oEsTE
Estado do Paraná
EXTRATO DO CONTRATO nº 86/2017
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE CRUZEIRO DO OESTE – ESTADO DO PARANÁ, 
pessoa jurídica de direito publico interno, com sede junto a prefeitura Municipal, na 
Rua João Ormindo de Resende, 686, inscrito no CNPJ sob nº 76.381.854/0001-27, 
neste ato representado pelo seu Prefeito Municipal o senhor  HEDILBERTO VILLA 
NOVA SOBRINHO, brasileiro, casado, portador da cédula de identidade civil RG nº. 
1.494.048 e do CPF nº. 280.552.339-34.
CONTRATADO: GILSILBERTO CIRILO DE LIMA
SEDE: Cruzeiro do Oeste/PR
O objeto do presente licitação refere-se a da(o) Contratação de um profissional para 
prestar serviços na área de Fisiologista para atender ao Programa Karatê Piá no 
Esporte, por um período de 12 (doze) meses. Órgão solicitante Secretaria Municipal 
da Ação Social.  Pregão, 13/2017, que passa a fazer parte integrante deste Contrato, 
nos itens adjudicados em favor da Contratada.
O presente instrumento contratual é celebrado, pelo procedimento licitatório na 
Modalidade Pregão nº 13/2017, na forma da Lei 8.666/93 e pela Lei Federal 
nº. 10.520/2002, bem como pelas demais disposições pertinentes à mesma, 
subsidiariamente o Código Civil Brasileiro, bem como as cláusulas a seguirem 
descritas.
O valor global para a execução do objeto deste contrato é de R$ 11.740,44 (Onze Mil, 
Setecentos e Quarenta Reais e Quarenta e Quatro Centavos)
Data da assinatura do contrato: 13/03/2017 
Vigência do contrato: 12/03/2018
Foro: Comarca de Cruzeiro do Oeste - Estado do Paraná. 
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MUNICIPIO DE DOURADINA
PODER EXECUTIVO

ESTADO DO PARANÁ
RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL

DEMONSTRATIVO CONSOLIDADO DA DESPESA COM PESSOAL
ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

 JANEIRO/2016 A DEZEMBRO/2016
RGF – ANEXO 1 (LRF, art. 55, inciso I, alínea "a") R$ 1,00

DESPESA COM PESSOAL
INSCRITAS EM RESTOS A 

PAGAR  NÃO-PROCESSADOS
(b)

LIQUIDADAS
(a)

(Últimos 12 Meses)

DESPESAS EXECUTADAS

DESPESA BRUTA COM PESSOAL (I)  12.933.109,89  10,00

    Pessoal Ativo  12.699.611,59  10,00

    Pessoal Inativo e Pensionistas  233.498,30  0,00

    Outras Despesas de Pessoal decorrentes de Contratos de Terceirização (§ 1º do art. 18 da LRF)  0,00  0,00

    Outras Despesas de Pessoal decorrentes de Contratos de Terceirização (exceto elemento 34)  0,00  0,00

DESPESAS NÃO COMPUTADAS (§ 1º do art. 19 da LRF) (II)  143.056,32  0,00

    Indenizações por Demissão e Incentivos à Demissão Voluntária  0,00  0,00

    Decorrentes de Decisão Judicial de período anterior da apuração  1.289,19  0,00

    Despesas de Exercícios Anteriores de período anterior ao da apuração  0,00  0,00

    Inativos e Pensionistas com Recursos Vinculados  0,00  0,00

    Instrução Normativa TCE/PR 56/2011  141.767,13  0,00

      Pensionistas  23.476,23  0,00

      IRRF  118.290,90  0,00

DESPESA LÍQUIDA COM PESSOAL (III) = (I - II)  10,00 12.790.053,57

APURAÇÃO DO CUMPRIMENTO DO LIMITE LEGAL VALOR

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA - RCL (IV)

DESPESA TOTAL COM PESSOAL – DTP (V) = (III a + III b)

LIMITE MÁXIMO (VI) (incisos I, II e III, art. 20 da LRF)

LIMITE PRUDENCIAL (VII) = (0,95 % VI) (parágrafo único do art. 22 da LRF)

LIMITE DE ALERTA (VIII) = (0,90 % VI) (inciso II do § 1º do art. 59 da LRF)

% SOBRE RCL

 24.051.104,74 -

 12.790.063,57  53,18

 60,00

 13.709.129,70

 12.987.596,56

 14.430.662,84

 57,00

 54,00

FON TE: Sistema Elotech Gestão Pública, Unidade Responsável , emitido em 18/mai/2017 as 16h e 29m.

1. Nos demonstrativos elaborados no primeiro e no segundo quadrimestre de cada exercício, os valores de restos a pagar não processados inscritos em 31 de dezembro do exercício anterior continuarão a ser informados nesse 
campo. Esses valores não sofrem alteração pelo seu processamento, e somente no caso de cancelamento podem ser excluídos.
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MUNICIPIO DE DOURADINA
PODER EXECUTIVO

ESTADO DO PARANÁ
RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA

BALANÇO ORÇAMENTÁRIO
ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL 

JANEIRO A DEZEMBRO 2.016/BIMESTRE NOVEMBRO-DEZEMBRO

RECEITAS
SALDO

(a-c)Até o Período 
(c)

no Período
(b)

RECEITAS REALIZADASPREVISÃO
ATUALIZADA

 (a)

PREVISÃO
INICIAL %

(b/a)
%

(c/a)

R$ 1,00RREO – ANEXO 1 (LRF, Art. 52, inciso I, alíneas “a” e “b” do inciso II e § 1º)

RECEITAS (EXCETO INTRA-ORÇAMENTÁRIAS) (I)  23.917.000,00  6.052.840,54  25.545.051,57 21,84  92,18  2.165.765,14 27.710.816,71

    RECEITAS CORRENTES  23.297.000,00  5.398.808,00  24.051.160,84 21,19  94,42  1.422.540,30 25.473.701,14

      RECEITA TRIBUTÁRIA  3.277.420,00  602.954,69  3.484.075,10 18,40  106,31 -206.655,10 3.277.420,00

        Impostos  2.937.420,00  571.093,57  3.215.539,03 19,44  109,47 -278.119,03 2.937.420,00

        Taxas  263.000,00  31.796,02  261.171,28 12,09  99,30  1.828,72 263.000,00

        Contribuição de Melhoria  77.000,00  65,10  7.364,79 0,08  9,56  69.635,21 77.000,00

      RECEITA DE CONTRIBUIÇÕES  540.000,00  99.736,07  596.225,89 18,47  110,41 -56.225,89 540.000,00

        Contribuições Sociais  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Contribuições de Intervenção no Domínio Econômico  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Contribuição de Iluminação Pública  540.000,00  99.736,07  596.225,89 18,47  110,41 -56.225,89 540.000,00

      RECEITA PATRIMONIAL  309.400,00  117.970,45  696.164,71 37,70  222,47 -383.232,57 312.932,14

        Receitas Imobiliárias  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Receitas de Valores Mobiliários  309.400,00  117.970,45  696.164,71 37,70  222,47 -383.232,57 312.932,14

        Receita de Concessões e Permissões  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Compensações Financeiras  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Receita Decorrente do Direito de Exploração de Bens Públicos  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Receita da Cessão de Direitos  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Outras Receitas Patrimoniais  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

      RECEITA AGROPECUÁRIA  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Receita da Produção Vegetal  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Receita da Produção Animal e Derivados  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Outras Receitas Agropecuárias  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

      RECEITA INDUSTRIAL  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Receita da Indústria Extrativa Mineral  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Receita da Indústria de Transformação  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Receita da Indústria de Construção  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Outras Receitas Industriais  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

      RECEITA DE SERVIÇOS  50.000,00  1.182,00  19.300,22 2,36  38,60  30.699,78 50.000,00

      TRANSFERÊNCIAS CORRENTES  18.335.600,00  4.436.475,38  19.010.934,89 21,63  92,70  1.497.834,11 20.508.769,00

        Transferências Intergovernamentais  16.000.700,68  4.422.228,85  18.786.948,06 24,42  103,76 -680.353,38 18.106.594,68

        Transferências de Instituições Privadas  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Transferências do Exterior  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Transferências de Pessoas  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Transferências de Convênios  2.334.899,32  14.246,53  223.986,83 0,59  9,32  2.178.187,49 2.402.174,32

        Transferências para o Combate à Fome  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

      OUTRAS RECEITAS CORRENTES  784.580,00  140.489,41  244.460,03 17,91  31,16  540.119,97 784.580,00

        Multas e Juros de Mora  171.350,00  7.579,69  37.676,12 4,42  21,99  133.673,88 171.350,00

        Indenizações e Restituições  62.285,00  86.404,42  87.061,26 138,72  139,78 -24.776,26 62.285,00

        Receita da Dívida Ativa  515.945,00  39.130,55  83.942,00 7,58  16,27  432.003,00 515.945,00

        Receitas Decorrentes de Aportes Periódicos para Amortização  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Receitas Correntes Diversas  35.000,00  7.374,75  35.780,65 21,07  102,23 -780,65 35.000,00

    RECEITAS DE CAPITAL  620.000,00  654.032,54  1.493.890,73 29,24  66,78  743.224,84 2.237.115,57

      OPERAÇÕES DE CRÉDITO  300.000,00  0,00  400.000,00 0,00  57,14  300.000,00 700.000,00

        Operações de Crédito Internas  300.000,00  0,00  400.000,00 0,00  57,14  300.000,00 700.000,00

        Operações de Crédito Externas  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

      ALIENAÇÃO DE BENS  160.000,00  0,00  29.600,00 0,00  16,44  150.400,00 180.000,00

        Alienação de Bens Móveis  160.000,00  0,00  29.600,00 0,00  16,44  150.400,00 180.000,00

        Alienação de Bens Imóveis  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

      AMORTIZAÇÕES DE EMPRÉSTIMOS  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

      TRANSFERÊNCIAS DE CAPITAL  160.000,00  654.032,54  1.064.290,73 48,19  78,42  292.824,84 1.357.115,57

        Transferências Intergovernamentais  0,00  100.000,00  367.304,02 21,71  79,75  93.259,87 460.563,89

        Transferências de Instituições Privadas  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Transferências do Exterior  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Transferências de Pessoas  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Transferências de Outras Instit. Públicas  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Transferências de Convênios  160.000,00  554.032,54  696.986,71 61,80  77,74  199.564,97 896.551,68

        Transferências para o Combate à Fome  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

      OUTRAS RECEITAS DE CAPITAL  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Integralização do Capital Social  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Dív. Ativa Prov. da Amortiz. Emp. e Financ.  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Receitas de Capital Diversas  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

RECEITAS (INTRA-ORÇAMENTÁRIAS) (II)  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

 23.917.000,00  27.710.816,71  6.052.840,54  25.545.051,57 21,84  92,18  2.165.765,14SUBTOTAL DAS RECEITAS (III) = (I + II)
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MUNICIPIO DE DOURADINA
PODER EXECUTIVO

ESTADO DO PARANÁ
RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA

BALANÇO ORÇAMENTÁRIO
ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL 

JANEIRO A DEZEMBRO 2.016/BIMESTRE NOVEMBRO-DEZEMBRO

OPERAÇÕES DE CRÉDITO/REFINANCIAMENTO (IV)

    Operações de Crédito Internas

      Mobiliária

      Contratual

    Operações de Crédito Externas

      Mobiliária

      Contratual

SUBTOTAL COM REFINANCIAMENTO (V) = (III + IV)

 0,00  0,00  0,00  0,00

 0,00  0,00  0,00  0,00

 0,00  0,00  0,00  0,00

 0,00  0,00  0,00  0,00

 0,00 0,00 0,00  0,00  0,00 0,00  0,00

 0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

 0,00  0,00  0,00

 0,00  0,00  0,00

 0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00

 0,00 0,00  0,00

 0,00 0,00  0,00

 23.917.000,00  27.710.816,71  6.052.840,54  21,84  25.545.051,57  92,18  2.165.765,14

DÉFICIT (VI) - - - - - - 149.157,28

TOTAL (VII) = (V + VI) -- 23.917.000,00  27.710.816,71  6.052.840,54  21,84  25.694.208,85

SALDOS DE EXERCÍCIOS ANTERIORES (UTILIZADOS PARA 
CRÉDITOS ADICIONAIS)

    Superávit Financeiro

    Reabertura de Créditos Adicionais

-

-

-

-

-

-

-

-

-

-

-

-

-

-

-

 3.965.642,74

 0,00  0,00

 3.965.642,74  3.965.642,74

 3.965.642,74

DESPESAS

DOTAÇÃO
INICIAL

(d)

DOTAÇÃO
ATUALIZADA

(e)

DESPESAS
EMPENHADAS

No
Período

Até o
Período

(f)

DESPESAS EXECUTADAS

No
Período

Até o
Período

(h)

LIQUIDADAS

INSCRITAS EM
RESTOS A 

PAGAR
NÃO

PROCESSADOS
(k)

SALDO
(i)=(e-h)

SALDO
(g)=(e-f)

DESPESAS
PAGAS ATÉ 
O PERIODO

(j)

DESPESAS (EXCETO 
INTRA-ORÇAMENTÁRIAS) (VIII)

 23.917.000,00  31.676.459,45  7.190.947,15  26.152.799,29  7.632.127,77  25.694.208,85  458.590,44 5.982.250,60  25.063.934,02 5.523.660,16

    DESPESAS CORRENTES  20.753.000,00  25.692.123,20  4.850.557,05  22.025.114,41  4.941.156,69  21.985.044,38  40.070,03 3.707.078,82  21.688.536,92 3.667.008,79

      PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS  12.109.105,00  15.125.958,70  3.005.092,19  13.895.993,72  3.005.092,19  13.895.993,72  0,00 1.229.964,98  13.881.969,05 1.229.964,98

      JUROS E ENCARGOS DA DÍVIDA  130.000,00  130.000,00  13.577,21  67.227,24  13.577,21  67.227,24  0,00 62.772,76  67.227,24 62.772,76

      OUTRAS DESPESAS CORRENTES  8.513.895,00  10.436.164,50  1.831.887,65  8.061.893,45  1.922.487,29  8.021.823,42  40.070,03 2.414.341,08  7.739.340,63 2.374.271,05

    DESPESAS DE CAPITAL  2.664.000,00  5.936.076,12  2.340.390,10  4.127.684,88  2.690.971,08  3.709.164,47  418.520,41 2.226.911,65  3.375.397,10 1.808.391,24

      INVESTIMENTOS  2.234.000,00  5.481.076,12  2.252.211,70  3.826.029,75  2.602.792,68  3.407.509,34  418.520,41 2.073.566,78  3.073.741,97 1.655.046,37

      INVERSÕES FINANCEIRAS  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00 0,00

      AMORTIZAÇÃO DA DÍVIDA  430.000,00  455.000,00  88.178,40  301.655,13  88.178,40  301.655,13  0,00 153.344,87  301.655,13 153.344,87

    RESERVA DO RPPS  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00 0,00

    RESERVA DE CONTINGÊNCIA  500.000,00  48.260,13  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 48.260,13  0,00 48.260,13

DESPESAS (INTRA-ORÇAMENTÁRIAS) 
(IX)

 0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00 0,00

SUBTOTAL DAS DESPESAS (X) = (VIII + 
IX)  31.676.459,45 23.917.000,00  26.152.799,29 7.190.947,15  25.694.208,85 7.632.127,77  458.590,44 5.982.250,60  25.063.934,02 5.523.660,16

AMORTIZAÇÃO DA 
DÍVIDA/REFINANCIAMENTO (XI)

    Amortização da Dívida Interna

      Dívida Mobiliária

      Outras Dívidas

    Amortização da Dívida Externa

      Dívida Mobiliária

      Outras Dívidas

 0,00  0,00 0,00  0,00 0,00 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

SUBTOTAL COM REFINANCIAMENTO 
(XII) = (X + XI)  23.917.000,00  31.676.459,45  7.190.947,15  26.152.799,29  7.632.127,77  5.982.250,60  25.063.934,02 5.523.660,16  25.694.208,85  458.590,44

-- 0,00-----SUPERÁVIT (XIII) - -

TOTAL (XIV) = (XII + XIII)  23.917.000,00  31.676.459,45  7.190.947,15  26.152.799,29  7.632.127,77  5.982.250,60  25.063.934,02 5.523.660,16  25.694.208,85  458.590,44

FON TE: Sistema Elotech Gestão Pública, Unidade Responsável MUNICIPIO DE DOURADINA, emitido em 19/mai/2017 as 08h e 41m.
Nota: Durante o exercício, somente as despesas liquidadas são consideradas executadas. No encerramento do exercício, as despesas não liquidadas inscritas em restos a pagar
processados são também consideradas executadas. Dessa forma, para maior transparência, as despesas executadas estão segregadas em:
 . a) Despesas liquidadas, consideradas aquelas em que houve a entrega do material ou serviço, nos termos do art. 63 da Lei 4.320/64;
 . b) Despesas empenhadas mas não liquidadas, inscritas em Restos a Pagar processados, consideradas liquidadas no encerramento do exercício, por força do art.35, inciso II
da Lei 4.320/64.
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MUNICIPIO DE DOURADINA

ESTADO DO PARANÁ
RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL

DEMONSTRATIVO DA DÍVIDA CONSOLIDADA LÍQUIDA
ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

R$ 1,00RGF – ANEXO 2 (LRF, Art. 55, inciso III, alínea “a”) 

DÍVIDA CONSOLIDADA

SALDO DO
EXERCÍCIO 
ANTERIOR

SALDO DO EXERCÍCIO DE 2016

Até 1º Sem. Até 2º Sem.

-5.119.567,18 -6.103.080,54 -4.083.032,56

DÍVIDA CONSOLIDADA - DC (I)  614.068,98  882.211,89  790.602,01

    Dívida Mobiliária  0,00  0,00  0,00

    Dívida Contratual  614.068,98  882.211,89  790.602,01

      Interna  614.068,98  882.211,89  790.602,01

      Externa  0,00  0,00  0,00

    Precatórios Posteriores a 05/05/2000 (Inclusive) – Vencidos e não 
Pagos

 0,00  0,00  0,00

    Outras Dívidas  0,00  0,00  0,00

DEDUÇÕES (II)  5.733.636,16  6.985.292,43  4.873.634,57

    Disponibilidade de Caixa Bruta  5.822.776,68  7.445.871,35  5.418.233,65

    Demais Haveres Financeiros  64.028,74  75.027,34  79.042,54

    (–) Restos a Pagar Processados (Exceto Precatórios) -153.169,26 -535.606,26 -623.641,62

DÍVIDA CONSOLIDADA LÍQUIDA - DCL (III) = (I-II)

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA - RCL  20.123.820,74  22.624.925,61  24.051.104,74

% DA DC SOBRE RCL (I/RCL)

 0,00  0,00  0,00

 3,05  3,90  3,29

% DA DCL SOBRE RCL (III/RCL)  0,00  0,00  0,00

LIMITE DEFINIDO POR RESOLUÇÃO DO SENADO 
FEDERAL – <120%>  24.148.584,89  27.149.910,73  28.861.325,69

LIMITE DE ALERTA (inciso III do § 1º do art. 59 da LRF) - 
<108% da RCL>  21.733.726,40  24.434.919,66  25.975.193,12

DETALHAMENTO DA DÍVIDA CONTRATUAL

DÍVIDA CONTRATUAL (IV = V + VI + VII + VIII)  614.068,98  882.211,89  790.602,01

    DÍVIDA DE PPP (V)  0,00  0,00  0,00

    PARCELAMENTO DE DÍVIDAS (VI)  283.468,79  223.839,67  183.101,71

      De Tributos  107.090,94  99.811,55  94.353,30

      De Contribuições Sociais  176.377,85  124.028,12  88.748,41

        Previdenciárias  176.377,85  124.028,12  88.748,41

        Demais Contribuições Sociais  0,00  0,00  0,00

      Do FGTS  0,00  0,00  0,00

      Com Instituição Não Financeira  0,00  0,00  0,00

    DÍVIDA COM INSTITUIÇÃO FINANCEIRA (VII)  330.600,19  658.372,22  607.500,30

      Interna  330.600,19  658.372,22  607.500,30

      Externa  0,00  0,00  0,00

    DEMAIS DÍVIDAS CONTRATUAIS (VIII)  0,00  0,00  0,00

OUTROS VALORES NÃO INTEGRANTES DA DC

PRECATÓRIOS ANTERIORES A 05/05/2000  0,00  0,00  0,00

PRECATÓRIOS POSTERIORES A 05/05/2000  0,00  0,00  0,00

INSUFICIÊNCIA FINANCEIRA  0,00  0,00  0,00

DEPÓSITOS  0,00  155.100,89  30.031,12

RP NÃO PROCESSADOS DE EXERCÍCIOS ANTERIORES  920.535,76  119.317,75  479.821,78

ANTECIPAÇÕES DE RECEITA ORÇAMENTÁRIA – ARO  0,00  0,00  0,00
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MUNICIPIO DE DOURADINA
ESTADO DO PARANÁ

RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL
DEMONSTRATIVO DA DÍVIDA CONSOLIDADA LÍQUIDA

ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

R$ 1,00RGF – ANEXO 2 (LRF, Art. 55, inciso III, alínea “a”) 

DÍVIDA CONSOLIDADA PREVIDENCIÁRIA

SALDO DO
EXERCÍCIO 
ANTERIOR

SALDO DO EXERCÍCIO DE 2016

Até 1º Sem. Até 2º Sem.

REGIME PREVIDENCIÁRIO

 0,00 0,00 0,00

DÍVIDA CONSOLIDADA PREVIDENCIÁRIA (IX)  0,00 0,00 0,00

    Passivo Atuarial  0,00 0,00 0,00

    Outras Dívidas  0,00 0,00 0,00

DEDUÇÕES (X)  0,00 0,00 0,00

    Disponibilidade de Caixa Bruta  0,00 0,00 0,00

    Investimentos  0,00 0,00 0,00

    Demais Haveres Financeiros  0,00 0,00 0,00

    (–) Restos a Pagar Processados  0,00 0,00 0,00

OBRIGAÇÕES NÃO INTEGRANTES DA DC  0,00 0,00 0,00

 0,00 0,00 0,00

DÍVIDA CONSOLIDADA LÍQUIDA PREVIDENCIÁRIA ( XI) = 
( IX – X)
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ESTADO DO PARANÁ

MUNICÍPIO DE DOURADINA
PODER EXECUTIVO

RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL

DEMONSTRATIVO DAS GARANTIAS E CONTRAGARANTIAS DE VALORES
ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

RGF - ANEXO III (LRF, Art. 55, inciso I, alínea "c" e art. 40, § 1º ) R$ 1,00

GARANTIAS CONCEDIDAS
SALDO 

EXERCÍCIO 
ANTERIOR

SALDO DO EXERCÍCIO DE 2016

Até o 1º
Semestre

Até o 2º
Semestre

EXTERNAS  (I)

INTERNAS (II)

Aval ou Fiança em Operações de Crédito

Outras Garantias nos Termos da LRF

Aval ou Fiança em Operações de Crédito

Outras Garantias nos Termos da LRF

TOTAL DAS GARANTIAS CONCEDIDAS (III) = (I + II)

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA - RCL

% DO TOTAL DAS GARANTIAS SOBRE A RCL

 0,00  0,00  0,00

 0,00  0,00  0,00

LIMITE DEFINIDO POR RESOLUÇÃO DO S.F - <22%>  4.427.240,56  4.977.483,63  5.291.243,04

 20.123.820,74  22.624.925,61  24.051.104,74

LIMITE DE ALERTA (inc. III §1º do art. 59 da LRF)-<19,80%>  4.762.118,74 4.479.735,27 3.984.516,51

TOTAL DAS CONTRAGARANTIAS RECEBIDAS (VII) 
=  (V + VI)

CONTRAGARANTIAS RECEBIDAS
SALDO 

EXERCÍCIO 
ANTERIOR

SALDO DO EXERCÍCIO DE 2016

Até o 1º
Semestre

Até o 2º
Semestre

EXTERNAS (V)

INTERNAS (VI)

Aval ou Fiança em operações de Crédito

Outras Garantias nos Termos da LRF

Aval ou Fiança em Operações de Crédito

Outras Garantias nos Termos da LRF

 0,00 0,00 0,00

MEDIDAS CORRETIVAS:
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MUNICIPIO DE DOURADINA
PODER EXECUTIVO

ESTADO DO PARANÁ
RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL

DEMONSTRATIVO DAS OPERAÇÕES DE CRÉDITO
ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

JANEIRO A DEZEMBRO 2.016/SEMESTRAL JULHO-DEZEMBRO

RGF – ANEXO 4 (LRF, art. 55, inciso I, alínea "d" e inciso III alínea "c") R$ 1,00

OPERAÇÕES DE CRÉDITO

VALOR REALIZADO

No Semestre
de Referência

Até o Semestre
de Referência

(a)

Outras Operações de Crédito

Assunção, Reconhecimento e Confissão de Dívidas (LRF, art. 29, § 1º)

Demais Antecipações de Receita

Pela Venda a Termo de Bens e Serviços

Antecipação de Receita

Demais Aquisições Financiadas

Derivadas de PPP

Aquisição Financiada de Bens e Arrendamento Mercantil Financeiro

Abertura de Crédito

SUJEITAS AO LIMITE PARA FINS DE CONTRATAÇÃO (I)

Mobiliária

Interna

Externa

Contratual

Interna

Outras Operações de Crédito

Abertura de Crédito

Externa

0,00 0,00

0,00 0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

-50.871,92

-50.871,92  607.500,30

-50.871,92  607.500,30

 607.500,30

-50.871,92  607.500,30

 0,00  0,00

 0,00  0,00

NÃO SUJEITAS AO LIMITE PARA FINS DE CONTRATAÇÃO (II)

Parcelamentos de Dívidas

De Tributos

De Contribuições Sociais

Previdenciárias

Demais Contribuições Sociais

Do FGTS

Melhoria da Administração de Receitas e da Gestão Fiscal, Financeira e Patrimonial

Programa de Iluminação Pública - RELUZ

-40.737,96  183.101,71

-40.737,96  183.101,71

 0,00  0,00

 0,00  0,00

 0,00  0,00

-40.737,96  183.101,71

-40.737,96  183.101,71

 0,00  0,00

 0,00  0,00

APURAÇÃO DO CUMPRIMENTO DOS LIMITES 

OPERAÇÕES VEDADAS 

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA - RCL

De Períodos Anteriores ao de Referência

Do Período de Referência (III)

TOTAL CONSIDERADO PARA FINS DA APURAÇÃO DO CUMPRIMENTO DO LIMITE (IV) = (Ia + III)

LIMITE GERAL DEFINIDO POR RESULUÇÃO DO SENADO FEDERAL PARA AS OPERAÇÕES DE 
CRÉDITO INTERNAS E EXTERNAS (16%)

LIMITE DE ALERTA (inciso III do §1º do art. 59 da LRF) - <14,40%>

OPERAÇÕES DE CRÉDITO POR ANTECIPAÇÃO DA RECEITA ORÇAMENTÁRIA

LIMITE DEFINIDO POR RESOLUÇÃO DO SENADO FEDERAL PARA AS OPERAÇÕES DE CRÉDITO 
POR ANTECIPAÇÃO DA RECEITA ORÇAMENTÁRIA

TOTAL CONSIDERADO PARA CONTRATAÇÃO DE NOVAS OPERAÇÕES  (V) = (IV + IIa)

VALOR % SOBRE A RCL

-

0,00 0,00

0,00 0,00

0,00 0,00

 607.500,30

 24.051.104,74

0,00

 3.848.176,76

 3.463.359,08

 1.683.577,33

0,00

 7,00

 14,40

 16,00

 2,53

 790.602,01  3,29

FON TE: Sistema Elotech Gestão Pública, Unidade Responsável MUNICIPIO DE DOURADINA, emitido em 18/mai/2017 as 16h e 40m.
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MUNICIPIO DE DOURADINA
PODER EXECUTIVO

ESTADO DO PARANÁ
RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA

DEMONSTRATIVO DAS RECEITAS E DESPESAS PREVIDENCIÁRIAS DO REGIME PRÓPRIO 
DE PREVIDÊNCIA SOCIAL

ORÇAMENTO DA SEGURIDADE SOCIAL
JANEIRO A DEZEMBRO 2.016/BIMESTRE NOVEMBRO-DEZEMBRO

RREO – Anexo IV (LRF, art 53, inciso III) R$ 1,00

RECEITAS até  o  Bimestre 
2016

PREVISÃO 
ATUALIZADA

PREVISÃO 
INICIAL

até  o  Bimestre 
2015 

RECEITAS REALIZADAS

RECEITAS PREVIDENCIÁRIAS (EXCETO INTRA-ORÇAMENTÁRIAS) (I)  0,00  0,00  0,00  0,00
    RECEITAS CORRENTES  0,00  0,00  0,00  0,00
      Receita de Contribuições dos Segurados  0,00  0,00  0,00  0,00
        Pessoal Civil  0,00  0,00  0,00  0,00
          Ativo  0,00  0,00  0,00  0,00
          Inativo  0,00  0,00  0,00  0,00
          Pensionista  0,00  0,00  0,00  0,00
        Pessoal Militar  0,00  0,00  0,00  0,00
          Ativo  0,00  0,00  0,00  0,00
          Inativo  0,00  0,00  0,00  0,00
          Pensionista  0,00  0,00  0,00  0,00
        Outras Receitas de Contribuições  0,00  0,00  0,00  0,00
      Receita Patrimonial  0,00  0,00  0,00  0,00
        Receitas Imobiliárias  0,00  0,00  0,00  0,00
        Receitas de Valores Mobiliários  0,00  0,00  0,00  0,00
        Outras Receitas Patrimoniais  0,00  0,00  0,00  0,00
      Receita de Serviços  0,00  0,00  0,00  0,00
      Outras Receitas Correntes  0,00  0,00  0,00  0,00
        Compensação Prevenciária do RGPS para o RPPS  0,00  0,00  0,00  0,00
        Demais Receitas Correntes  0,00  0,00  0,00  0,00
    RECEITAS DE CAPITAL  0,00  0,00  0,00  0,00
      Alienação de Bens, Direitos e Ativos  0,00  0,00  0,00  0,00
      Amortização de Empréstimos  0,00  0,00  0,00  0,00
      Outras Receitas de Capital  0,00  0,00  0,00  0,00
RECEITAS PREVIDENCIÁRIAS (INTRA-ORÇAMENTÁRIAS) (II)  0,00  0,00  0,00  0,00

TOTAL DAS RECEITAS PREVIDENCIÁRIAS - RGPS (III) = (I + II)  0,00  0,00  0,00  0,00

DESPESAS EMPENHADAS DESPESAS LIQUIDADAS
INSCRITAS EM RESTOS A

PAGAR NÃO PROCESSADOS

até  o  Bimestre 
2016

até  o  Bimestre 
2015 

até  o  Bimestre 
2015 

até  o  Bimestre 
2016

até  o  Bimestre 
2015 

até  o  Bimestre 
2016

DOTAÇÃO
ATUALIZADA

DOTAÇÃO
INICIALDESPESAS

DESPESAS PREVIDENCIÁRIAS (EXCETO 
INTRA-ORÇAMENTÁRIAS) (IV)

 0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

    ADMINISTRAÇÃO  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00
      Despesas Correntes  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00
      Despesas de Capital  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00
    PREVIDÊNCIA  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00
      Pessoal Civil  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00
        Aposentadorias  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00
        Pensões  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00
        Outros Benefícios Previdenciários  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00
      Pessoal Militar  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00
        Reformas  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00
        Pensões  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00
        Outros Benefícios Previdenciários  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00
      Outras Despesas Previdenciárias  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00
        Compensação Previdenciária do RPPS 
para o RGPS

 0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

        Demais Despesas Previdenciárias  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00
DESPESAS (INTRA-ORÇAMENTÁRIAS) 
(V)

 0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

TOTAL DAS DESPESAS 
PREVIDENCIÁRIAS - RGPS (VI) = (IV + V)  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

RESULTADO PREVIDENCIÁRIO (VII) = 
(III - VI)  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00
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APORTES DE RECURSOS PARA O REGIME PRÓPRIO
DE PREVIDÊNCIA DO SERVIDOR

APORTES REALIZADOS

TOTAL DOS APORTES PARA O RPPS  0,00

    Plano Financeiro  0,00

      Recursos para Cobertura de Insuficiências Financeiras  0,00

      Recursos para Formação de Reserva  0,00

      Outros Aportes para o RPPS  0,00

    Plano Previdenciário  0,00

      Recursos para Cobertura de Déficit Financeiro  0,00

      Recursos para Cobertura de Déficit Atuarial  0,00

      Outros Aportes para o RPPS  0,00

RESERVA ORÇAMENTÁRIA DO RPPS PREVISÃO ORÇAMENTARIA

VALOR 0,00

BENS E DIREITOS DO RPPS
PERÍODO DE REFERÊNCIA

 2016  2015

 0,00  0,00CAIXA
 0,00  0,00BANCOS CONTA MOVIMENTO
 0,00  0,00INVESTIMENTOS
 0,00  0,00OUTROS BENS E DIREITOS

RECEITAS INTRA-ORÇAMENTÁRIAS - RPPS até  o  Bimestre 
2016

PREVISÃO 
ATUALIZADA

PREVISÃO 
INICIAL até  o  Bimestre 

2015 

RECEITAS REALIZADAS

RECEITAS CORRENTES (VIII)  0,00  0,00  0,00  0,00
    Receita de Contribuições  0,00  0,00  0,00  0,00
      Patronal  0,00  0,00  0,00  0,00
        Pessoal Civil  0,00  0,00  0,00  0,00
          Ativo  0,00  0,00  0,00  0,00
          Inativo  0,00  0,00  0,00  0,00
          Pensionista  0,00  0,00  0,00  0,00
        Pessoal Militar  0,00  0,00  0,00  0,00
          Ativo  0,00  0,00  0,00  0,00
          Inativo  0,00  0,00  0,00  0,00
          Militar  0,00  0,00  0,00  0,00
      Para Cobertura de Déficit Atuarial  0,00  0,00  0,00  0,00
      Em Regime de Débitos e Parcelamentos  0,00  0,00  0,00  0,00
    Receita Patrimonial  0,00  0,00  0,00  0,00
    Receita de Serviços  0,00  0,00  0,00  0,00
    Outras Receitas Correntes  0,00  0,00  0,00  0,00
RECEITAS DE CAPITAL (IX)  0,00  0,00  0,00  0,00
    Alienação de Bens  0,00  0,00  0,00  0,00
    Amortização de Empréstimos  0,00  0,00  0,00  0,00
    Outras Receitas de Capital  0,00  0,00  0,00  0,00

TOTAL DAS RECEITAS PREVIDENCIÁRIAS 
INTRAORÇAMENTÁRIAS (X) = (VIII + IX)
 II)

 0,00  0,00  0,00  0,00

DESPESAS EMPENHADAS DESPESAS LIQUIDADAS
INSCRITAS EM RESTOS A

PAGAR NÃO PROCESSADOS

até  o  Bimestre 
2016

até  o  Bimestre 
2015 

até  o  Bimestre 
2015 

até  o  Bimestre 
2016

até  o  Bimestre 
2015 

até  o  Bimestre 
2016

DOTAÇÃO
ATUALIZADA

DOTAÇÃO
INICIAL

DESPESAS 
INTRA-ORÇAMENTÁRIAS - RPPS

ADMINISTRAÇÃO (XII)  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00
    Despesas Correntes  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00
    Despesas de Capital  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00
TOTAL DAS DESPESAS PREVIDENCIÁRIAS 
INTRA-ORÇAMENTÁRIAS (XIII) = (XII)  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

FON TE: Sistema Elotech Gestão Pública, Unidade Responsável MUNICIPIO DE DOURADINA, emitido em 19/mai/2017 as 08h e 43m.
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DÍVIDA FISCAL LÍQUIDA

SALDO

(b)(a) (c)

Em 31/dez./2015 Em 31/out./2016 Em 31/dez./2016

DÍVIDA CONSOLIDADA (I)  614.068,98  818.172,08  790.602,01

DEDUÇÕES (II)  5.733.636,16  6.578.540,54  4.873.634,57
    Disponibilidade de Caixa Bruta  5.822.776,68  7.340.022,92  5.418.233,65
    Demais Haveres Financeiros  64.028,74  79.042,54  79.042,54
(-) Restos a Pagar Proc. (Exceto Precatórios)  840.524,92  623.641,62 153.169,26
DÍVIDA CONSOLIDADA LÍQUIDA (III) = (I-II) -4.083.032,56-5.119.567,18 -5.760.368,46

 0,00RECEITA DE PRIVATIZAÇÕES (IV)  0,00 0,00

PASSIVOS RECONHECIDOS (V)  283.468,79  193.333,68  183.101,71

DÍVIDA FISCAL LÍQUIDA (VI) = (III + IV – V) -5.403.035,97 -5.953.702,14 -4.266.134,27

RESULTADO NOMINAL

PERÍODO DE REFERÊNCIA

(c-a)(c-b)

VALOR  1.136.901,70 1.687.567,87

No 6º Bimestre Até o 6º Bimestre 

DISCRIMINAÇÃO DA META FISCAL VALOR CORRENTE

META DE RESULTADO NOMINAL FIXADA NO ANEXO DE METAS FISCAIS DA LDO P/ O 
EXERCÍCIO DE REFERÊNCIA  0,00

REGIME PREVIDÊNCIARIO

DÍVIDA FISCAL LÍQUIDA PREVIDENCIÁRIA
SALDO

Em 31/dez./2015 Em 31/out./2016 Em 31/dez./2016

 0,00 0,00 0,00DÍVIDA CONSOLIDADA PREVIDENCIÁRIA (VII)

 0,00 0,00 0,00    Passivo Atuarial

 0,00 0,00 0,00    Demais Dívidas

 0,00 0,00 0,00DEDUÇÕES (VIII)

 0,00 0,00 0,00    Disponibilidade de Caixa Bruta

 0,00 0,00 0,00    Investimentos

 0,00 0,00 0,00    Demais Haveres Financeiros

 0,00 0,00 0,00    (-) Restos a Pagar Proc. (Exceto Precatórios)

 0,00 0,00 0,00DÍVIDA CONSOLIDADA LÍQUIDA PREV. (IX) = (VII - VIII)

 0,00 0,00 0,00PASSIVOS RECONHECIDOS (X)

 0,00 0,00 0,00DÍVIDA FISCAL LÍQUIDA PREVIDENCIÁRIA (XI) = (IX - X)

FON TE: Sistema Elotech Gestão Pública, Unidade Responsável MUNICIPIO DE DOURADINA, emitido em 19/mai/2017 as 08h e 47m.
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RECEITAS PRIMÁRIAS

RECEITAS REALIZADAS
PREVISÃO

ATUALIZADA Até o Bimestre /
2016

Até o Bimestre /
2015

 25.160.769,00RECEITAS PRIMÁRIAS CORRENTES (I)  23.354.996,13  21.432.265,79

 3.277.420,00    Receita Tributária  3.484.075,10  3.143.388,43

 386.000,00      IPTU  228.773,73  227.270,54

 2.057.000,00      ISS  2.277.964,14  1.998.805,56

 285.000,00      ITBI  203.081,61  388.820,69

 364.420,00      IRRF  544.562,81  348.008,38

 418.380,00      Outras Receitas Tributárias  272.801,72  304.555,58

-233.380,00      (-) Deduções da Receita Tributária -43.108,91 -124.072,32

 540.000,00    Receita de Contribuição  596.225,89  576.369,52

 0,00      Receitas Previdenciárias  0,00  0,00

 540.000,00      Outras Contribuições  597.674,05  577.455,52

 0,00      (-) Deduções da Receita de Contribuição -1.448,16 -1.086,00

 0,00    Receita Patrimonial Líquida  0,00  0,00

 312.932,14      Receita Patrimonial  696.164,71  492.972,12

-312.932,14      (-) Aplicações Financeiras -696.164,71 -492.972,12

 20.508.769,00    Transferências Correntes  19.010.934,89  17.437.098,80

 8.003.000,00      FPM  8.351.215,95  7.321.443,56

 6.415.000,00      ICMS  6.318.604,00  6.112.010,84

 2.402.174,32      Convênios  223.986,83  170.958,36

 3.688.594,68      Outras Transferências Correntes  4.117.128,11  3.832.686,04

 834.580,00    Demais Receitas Correntes  263.760,25  275.409,04

 515.945,00      Dívida Ativa  88.315,73  107.075,22

 318.635,00      Diversas Receitas Correntes  202.310,42  170.866,77

 0,00      (-) Deduções das demais Receitas Correntes -26.865,90 -2.532,95

 2.237.115,57RECEITAS DE CAPITAL (II)  1.493.890,73  661.175,14

 700.000,00    Operações de Crédito (III)  400.000,00  0,00

 0,00    Amortização de Empréstimos (IV)  0,00  0,00

 180.000,00    Alienação de Bens (V)  29.600,00  0,00

 1.357.115,57    Transferências de Capital  1.064.290,73  661.175,14

 896.551,68      Convênios  696.986,71  298.064,86

 460.563,89      Outras Transferências de Capital  367.304,02  363.110,28

 0,00    Outras Receitas de Capital  0,00  0,00

RECEITAS PRIMΑRIAS DE CAPITAL (VI) = (II - III - IV - V)  1.357.115,57  1.064.290,73  661.175,14

RECEITAS PRIMΑRIA TOTAL (VII) = (I + VI)  22.093.440,93 24.419.286,86 26.517.884,57

DESPESAS PRIMÁRIAS
DOTAÇÃO

ATUALIZADA

DESPESAS EMPENHADAS 

Até o 
Bimestre/2016

Até o 
Bimestre/2015

DESPESAS LIQUDADAS

Até o 
Bimestre/2015

Até o 
Bimestre/2016

INSCRITAS EM
RESTOS A PAGAR

Até o 
Bimestre/2016

Até o 
Bimestre/2015

DESPESAS CORRENTES (VIII)  25.692.123,20  22.025.114,41  17.970.180,21  21.985.044,38  17.773.272,80  40.070,03  196.907,41
    Pessoal e Encargos Sociais  15.125.958,70  13.895.993,72  11.926.999,89  13.895.993,72  11.926.999,89  0,00  0,00
    Juros e Encargos da Dívida (IX)  130.000,00  67.227,24  52.889,34  67.227,24  52.889,34  0,00  0,00
    Outras Despesas Correntes  10.436.164,50  8.061.893,45  5.990.290,98  8.021.823,42  5.793.383,57  40.070,03  196.907,41

DESPESAS PRIMÁRIAS CORRENTES (X) = (VIII - IX)  25.562.123,20  21.957.887,17  17.917.290,87  21.917.817,14  17.720.383,46  40.070,03  196.907,41
DESPESAS DE CAPITAL (XI)  5.936.076,12  4.127.684,88  2.563.449,62  3.709.164,47  2.040.511,38  418.520,41  522.938,24
    Investimentos  5.481.076,12  3.826.029,75  2.123.235,48  3.407.509,34  1.600.297,24  418.520,41  522.938,24
    Inversões Financeiras  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00
      Concessão de Empréstimos (XII)  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00
      Aquisição de Título Capital já Integralizado 
(XIII)

 0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

      Demais Inversões Financeiras  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00
    Amortização da Dívida (XIV)  455.000,00  301.655,13  440.214,14  301.655,13  440.214,14  0,00  0,00
DESPESAS PRIMΑRIAS DE CAPITAL (XV) = 
(XI-XII-XIII-XIV)  5.481.076,12  3.826.029,75  2.123.235,48  3.407.509,34  1.600.297,24  418.520,41  522.938,24
RESERVA DE CONTINGÊNCIA (XVI)  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 48.260,13
RESERVA DO RPPS (XVII)  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

DESPESA PRIMΑRIA TOTAL (XVIII) = (X + 
XV + XVI+XVII)  31.091.459,45  25.783.916,92  20.040.526,35  25.325.326,48  19.320.680,70  458.590,44  719.845,65

RESULTADO PRIMΑRIO (XIX) = (VII - XVIII) -4.573.574,88 -1.364.630,06  2.052.914,58 -906.039,62  2.772.760,23

SALDOS DE EXERCÍCIOS ANTERIORES  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 3.338.401,52
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DISCRIMINAÇÃO DA META FISCAL

META DE RESULTADO PRIMÁRIO FIXADA NO ANEXO DE METAS FISCAIS DA LDO PARA O EXERCÍCIO DE 
REFERÊNCIA

VALOR CORRENTE

 0,00

FON TE: Sistema Elotech Gestão Pública, Unidade Responsável MUNICIPIO DE DOURADINA, emitido em 19/mai/2017 as 08h e 48m.
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VALOR ATÉ O BIMESTRERECEITA CORRENTE LÍQUIDA

Receita Corrente Líquida  24.051.104,74

DESPESAS COM PESSOAL % SOBRE A RCLVALOR

Despesa Total com Pessoal - DTP

Limite Máximo (Incisos I, II, III, Art. 20 da LRF) - <54.0%>

Limite Prudencial (parágrafo único, Art. 22 da LRF) - <95% do Limite Máximo>

 12.790.063,57  53,18

 14.430.662,84

 13.709.129,70

 60,00

 57,00

% SOBRE A RCLVALORDÍVIDA CONSOLIDADA

Limite definido por Resolução do Senado Federal

Dívida Consolidada Líquida

 28.861.325,69

-16,98

 120,00

-4.083.032,56

Limite Definido por Resolução do Senado Federal

Total das Garantias Concedidas

VALORGARANTIAS DE VALORES % SOBRE A RCL

 0,00  0,00

 22,00 5.291.243,04

Operações de Crédito por Antecipação de Receita

Operações de Crédito Internas e Externas

% SOBRE A RCLVALOROPERAÇÕES DE CRÉDITO

Limite Definido pelo Senado Federal para Operação de Crédito por Antecipação da Receita 

Limite Definido pelo Senado Federal para Operação de Crédito Externas  e Internas

 607.500,30  2,53

 0,00  0,00

 3.848.176,76  16,00

 1.683.577,33  7,00

DISPONIBILIDADE 
DE CAIXA 

LÍQUIDA(ANTES DA 
INSCRIÇÃO EM 

RESTOS A PAGAR 
NÃO PROCESSADO 

DO EXERCÍCIO)

INSCRIÇÃO EM 
RESTOS A PAGAR 

NÃO  
PROCESSADOS 
DO EXERCÍCIO

RESTOS A PAGAR

Valor Total  458.590,44  4.743.273,47

FON TE: Sistema Elotech Gestão Pública, Unidade Responsável MUNICIPIO DE DOURADINA, emitido em 18/mai/2017 as 16h e 50m.
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ATÉ O 2º SEMESTRE DE 2.016
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VALOR ATÉ O BIMESTRERECEITA CORRENTE LÍQUIDA

Receita Corrente Líquida  24.051.104,74

DESPESAS COM PESSOAL % SOBRE A RCLVALOR

Despesa Total com Pessoal - DTP

Limite Máximo (Incisos I, II, III, Art. 20 da LRF) - <54.0%>

Limite Prudencial (parágrafo único, Art. 22 da LRF) - <95% do Limite Máximo>

 12.790.063,57  53,18

 14.430.662,84

 13.709.129,70

 60,00

 57,00

% SOBRE A RCLVALORDÍVIDA CONSOLIDADA

Limite definido por Resolução do Senado Federal

Dívida Consolidada Líquida

 28.861.325,69

-16,98

 120,00

-4.083.032,56

Limite Definido por Resolução do Senado Federal

Total das Garantias Concedidas

VALORGARANTIAS DE VALORES % SOBRE A RCL

 0,00  0,00

 22,00 5.291.243,04

Operações de Crédito por Antecipação de Receita

Operações de Crédito Internas e Externas

% SOBRE A RCLVALOROPERAÇÕES DE CRÉDITO

Limite Definido pelo Senado Federal para Operação de Crédito por Antecipação da Receita 

Limite Definido pelo Senado Federal para Operação de Crédito Externas  e Internas

 607.500,30  2,53

 0,00  0,00

 3.848.176,76  16,00

 1.683.577,33  7,00

DISPONIBILIDADE 
DE CAIXA 

LÍQUIDA(ANTES DA 
INSCRIÇÃO EM 

RESTOS A PAGAR 
NÃO PROCESSADO 

DO EXERCÍCIO)

INSCRIÇÃO EM 
RESTOS A PAGAR 

NÃO  
PROCESSADOS 
DO EXERCÍCIO

RESTOS A PAGAR

Valor Total  458.590,44  4.743.273,47

FON TE: Sistema Elotech Gestão Pública, Unidade Responsável MUNICIPIO DE DOURADINA, emitido em 18/mai/2017 as 16h e 50m.

CONTADORA

FERNANDA DA SILVA

PREFEITO MUNICIPAL

JOÃO JORGE SOSSAI

TESOUREIRO

ROSANGELA APARECIDA SEGALA GUIMARÃE
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R$ 1,00RREO – Anexo 6 (LRF, art 53, inciso III) 

DISCRIMINAÇÃO DA META FISCAL

META DE RESULTADO PRIMÁRIO FIXADA NO ANEXO DE METAS FISCAIS DA LDO PARA O EXERCÍCIO DE 
REFERÊNCIA

VALOR CORRENTE

 0,00

FON TE: Sistema Elotech Gestão Pública, Unidade Responsável MUNICIPIO DE DOURADINA, emitido em 19/mai/2017 as 08h e 48m.

CONTADORA

FERNANDA DA SILVA

PREFEITO MUNICIPAL

JOÃO JORGE SOSSAI

TESOUREIRO

ROSANGELA APARECIDA SEGALA G
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PREFEITURA MUNICIPAL DE FRANCIsCo ALvEs
Estado do Paraná 
EDITAL Nº 012/2017
CONVOCAÇÃO Nº 008 – CONCURSO 2016 
EMENTA: Dispõe sobre a Convocação de Candidatos aprovados em Concurso Público, aberto pelo Edital Nº 
001/2016.
PREÂMBULO: Eu, ALIRIO JOSÉ MISTURA, Prefeito Municipal de Francisco Alves, Estado do Paraná, usando das 
atribuições que lhe são conferidas por lei, com base no resultado final do Concurso Público divulgado pelo Edital nº 
001/2016, publicado em 05 de março de 2016, na pag. nº C05, Edição nº 10.611 no Diário Oficial do Município* e 
homologado pelo edital nº 013/2016, publicado em 01 de julho de 2016, pág. C09, edição nº 10.709, 
RESOLVO:
I. Convocar os candidatos abaixo relacionados, aprovado em Concurso Público, para comparecer ao 
Departamento de Recursos Humanos da Prefeitura Municipal de Francisco Alves, sito a Rua Jorge Ferreira, 627 – 
município de Francisco Alves, para:               No prazo de 05 (cinco), dias uteis a partir da publicação no Diário Oficial do 
Município*, deste Edital, manifestar sobre a aceitação do cargo público a que foi aprovado. No prazo de 30 (trinta), dias 
corridos a partir da publicação no Diário Oficial do Município*, deste Edital, para apresentar os seguintes documentos:
a.  Xerox; Cédula de Identidade - RG;
b.  Xerox: Cadastro de Pessoa Física - CPF;
c.  Xerox: Certidão de Casamento/Nascimento se solteiro;
d.  Xérox Certidão de Nascimento dos filhos menores;
e.  Xerox: Atestado de vacinação dos filhos menores;
f.  Atestado de Saúde Física e Mental;
g.  Xerox: Cartão do PIS/PASEP;
h. Comprovante de Residência;
i. Carteira de Trabalho (CTPS);
j. Xerox: Título de Eleitor e comprovante da última eleição;
k. Xerox: Certidão de Reservista se Homem;
l. Comprovante de escolaridade exigida pelo cargo;
m. Declaração de inexistência de acúmulo ilegal de cargos ou de aposentadoria; 
n. Uma foto 3X4 recente, tirada de frente.
o. Certidão de antecedentes criminais.
p. Número da inscrição no Pis/Pasep ou Nit;
*JORNAL UMUARAMA ILUSTRADO

CONVOCAÇÃO Nº 008/2017 – CONCURSO 2016
INSC NOME CLASS CARGO DATA NASC
55914 Cátia Silvana de Oliveira Orlando 2º Professor de  Ensino Fundamental 08/12/1980
54903 Kenia Cristina Frasson Rodrigues 3º Professor de  Ensino Fundamental 16/02/1981
59285 Valquiria Alves de Alquimim 4º Professor de  Ensino Fundamental 05/04/1986
56907 Dirley de Jesus Pereira 5º  Professor de  Ensino Fundamental 29/09/1969
58896 Vera Lúcia dos Santos Silva 6º Professor de  Ensino Fundamental 12/03/1969
59338 Luciene Soares Pereira 9º  Auxiliar de Serviços Gerais Feminino 03/12/1989
58504 Mariza Rosa  10 Auxiliar de Serviços Gerais Feminino 19/04/1981
Francisco Alves, 19 de maio de 2017.
ALIRIO JOSÉ MISTURA
Prefeito Municipal
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R$ 1,00RREO – ANEXO VIII (LDB, art. 72)

RECEITAS DO ENSINO 

RECEITA RESULTANTE DE IMPOSTOS (caput do art. 212 da Constituição)
% 

(c)=(b/a)
*100

Até o Período 
(b)

no Período

RECEITAS REALIZADASPREVISÃO
ATUALIZADA

 (a)

PREVISÃO
INICIAL

1- RECEITAS DE IMPOSTOS  3.343.770,00  3.286.998,54 597.560,25 3.343.770,00  98,30

    1.1- Receita Resultante do Imposto sobre a Propriedade Predial e Territorial Urbana – IPTU  588.000,00  249.434,32 30.662,14 588.000,00  42,42

      1.1.1- IPTU  386.000,00  228.773,73 7.783,04 386.000,00  59,27

      1.1.2- Multas, Juros de Mora e Outros Encargos do IPTU  21.000,00  2.838,36 1.208,28 21.000,00  13,52

      1.1.3- Dívida Ativa do IPTU  186.000,00  46.012,42 19.934,50 186.000,00  24,74

      1.1.4- Multas, Juros de Mora, Atualização Monetária e Outros Encargos da Dívida Ativa do IPTU  55.000,00  20.507,19 11.116,28 55.000,00  37,29

      1.1.5- ( - ) Deduções da Receita do IPTU -60.000,00 -48.697,38-9.379,96-60.000,00  81,16

    1.2- Receita Resultante do Imposto sobre Transmissão Inter Vivos – ITBI  289.250,00  204.597,91 49.709,22 289.250,00  70,73

      1.2.1- ITBI  285.000,00  203.081,61 48.480,22 285.000,00  71,26

      1.2.2- Multas, Juros de Mora e Outros Encargos do ITBI  2.100,00  0,00 0,00 2.100,00  0,00

      1.2.3- Dívida Ativa do ITBI  1.000,00  1.150,00 875,00 1.000,00  115,00

      1.2.4- Multas, Juros de Mora, Atualização Monetátia e Outros Encargos da Dívida Ativa do ITBI  1.150,00  392,50 354,00 1.150,00  34,13

      1.2.5- ( - ) Deduções da Receita do ITBI  0,00 -26,20 0,00 0,00  0,00

    1.3- Receita Resultante do Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza – ISS  2.102.100,00  2.288.403,50 407.366,69 2.102.100,00  108,86

      1.3.1- ISS  2.057.000,00  2.277.964,14 405.008,11 2.057.000,00  110,74

      1.3.2- Multas, Juros de Mora e Outros Encargos do ISS  21.000,00  8.331,65 2.316,58 21.000,00  39,67

      1.3.3- Dívida Ativa do ISS  118.000,00  2.032,34 42,00 118.000,00  1,72

      1.3.4- Multas, Juros de Mora, Atualização Monetária e Outros Encargos da Dívida Ativa do ISS  1.100,00  75,37 0,00 1.100,00  6,85

      1.3.5- ( - ) Deduções da Receita do ISS -95.000,00  0,00 0,00-95.000,00  0,00

    1.4- Receita Resultante do Imposto de Renda Retido na Fonte – IRRF  364.420,00  544.562,81 109.822,20 364.420,00  149,43

      1.4.1- IRRF  364.420,00  544.562,81 109.822,20 364.420,00  149,43

      1.4.2-  Multas, Juros de Mora e Outros Encargos do IRRF  0,00  0,00 0,00 0,00  0,00

      1.4.3-  Dívida Ativa do  IRRF  0,00  0,00 0,00 0,00  0,00

      1.4.4- Multas, Juros de Mora,  Atualização Monetária e Outros Encargos da Dívida Ativa do IRRF  0,00  0,00 0,00 0,00  0,00

      1.4.5- ( - ) Deduções da Receita do IRRF  0,00  0,00 0,00 0,00  0,00

    1.5- Receita Resultante do Imposto Territorial Rural – ITR (CF,art, 153, 4º, inciso III)  0,00  0,00 0,00 0,00  0,00

      1.5.1- ITR  0,00  0,00 0,00 0,00  0,00

      1.5.2- Multas, Juros e Outros Encargos do ITR  0,00  0,00 0,00 0,00  0,00

      1.5.3- Dívida Ativa do ITR  0,00  0,00 0,00 0,00  0,00

      1.5.4- Multas, Juros de Mora,  Atualização Monetária e Outros Encargos da Dívida Ativa do ITR  0,00  0,00 0,00 0,00  0,00

      1.5.5- ( - ) Deduções da Receita do ITR  0,00  0,00 0,00 0,00  0,00

2- RECEITAS DE TRANSFERÊNCIAS CONSTITUCIONAIS E LEGAIS  14.860.000,00  16.935.683,82 4.017.163,32 16.123.500,00  105,04

    2.1- Cota-Parte FPM  7.740.000,00  8.967.521,63 2.671.797,47 8.393.000,00  106,85

      2.1.1- Parcela Referente à CF. art. 159, I, alínea b  7.350.000,00  8.351.215,95 2.302.577,36 8.003.000,00  104,35

      2.1.2- Parcela referente à CF, art. 159, I, alínea d e alínea e  390.000,00  616.305,68 369.220,11 390.000,00  158,03

    2.2- Cota-Parte ICMS  5.815.000,00  6.318.604,00 1.179.702,70 6.415.000,00  98,50

    2.3- ICMS-Desoneração – L.C. nº87/1996  70.000,00  47.844,36 7.974,02 70.000,00  68,35

    2.4- Cota-Parte IPI-Exportação  110.000,00  85.816,85 16.123,02 110.000,00  78,02

    2.5- Cota-Parte ITR  165.000,00  326.577,83 98.348,85 165.000,00  197,93

    2.6- Cota-Parte IPVA  960.000,00  1.189.319,15 43.217,26 970.500,00  122,55

    2.7- Cota-Parte IOF-Ouro  0,00  0,00 0,00 0,00  0,00

3- TOTAL DA RECEITA DE IMPOSTOS (1 + 2)  18.203.770,00  19.467.270,00  4.614.723,57  20.222.682,36  103,88
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R$ 1,00RREO – ANEXO VIII (LDB, art. 72)

RECEITAS ADICIONAIS PARA FINANCIAMENTO DO ENSINO
% 

(c)=(b/a)
*100

Até o Período 
(b)

no Período

RECEITAS REALIZADASPREVISÃO
ATUALIZADA

 (a)

PREVISÃO
INICIAL

4- RECEITA DA APLICAÇÃO FINANCEIRA DE OUTROS RECURSOS DE IMPOSTOS 
VINCULADOS AO ENSINO

 9.200,00  21.845,75 3.742,53 9.200,00  237,45

5- RECEITA DE TRANSFERÊNCIAS DO FNDE  338.341,00  477.787,98 82.645,25 338.441,00  141,17

    5.1- Transferências do Salário-Educação  175.877,00  291.338,66 46.257,67 175.877,00  165,65

    5.2- Transferências Diretas - PDDE  0,00  0,00 0,00 0,00  0,00

    5.3- Transferências Diretas - PNAE  0,00  0,00 0,00 0,00  0,00

    5.4- Transferências Diretas - PNATE  0,00  0,00 0,00 0,00  0,00

    5.5- Outras Transferências do FNDE  157.964,00  133.609,23 20.216,99 157.964,00  84,58

    5.6- Aplicação Financeira dos Recursos do FNDE  4.500,00  52.840,09 16.170,59 4.600,00  1.148,70

6-  RECEITA DE TRANSFERÊNCIAS DE CONVÊNIOS  150.734,00  167.626,68 16.812,24 150.734,00  111,21

    6.1- Transferências de Convênios  147.734,00  156.711,83 14.246,53 147.734,00  106,08

    6.2- Aplicações Financeiras dos Recursos de Convênios  3.000,00  10.914,85 2.565,71 3.000,00  363,83

7- RECEITA DE OPERAÇÕES DE CRÉDITO  0,00  0,00 0,00 0,00  0,00

8- OUTRAS RECEITAS PARA FINANCIAMENTO DO ENSINO  0,00  11.600,00 0,00 0,00  0,00

9- TOTAL DAS RECEITAS ADICIONADAS PARA FINANCIAMENTO DO ENSINO 
     (4+5+6+7+8)  498.275,00  498.375,00  103.200,02  678.860,41  136,21

FUNDEB 

PREVISÃO
INICIAL

% 
(c)=(b/a)

*100
Até o Período 

(b)
no Período

RECEITAS REALIZADASPREVISÃO
ATUALIZADA

 (a)

RECEITAS DO FUNDEB

10- RECEITAS DESTINADAS AO FUNDEB  3.263.875,18 729.588,58 2.894.000,00 2.894.000,00  112,78

    10.1- Cota-Parte FPM Destinada ao FUNDEB - (20% 2.1)  1.670.242,88 460.515,42 1.470.000,00 1.470.000,00  113,62

    10.2- Cota-Parte  ICMS Destinada ao FUNDEB - (20% 2.2)  1.263.720,61 235.940,51 1.163.000,00 1.163.000,00  108,66

    10.3- ICMS-Desoneração Destinada ao FUNDEB - (20% 2.3)  9.568,83 1.594,80 14.000,00 14.000,00  68,35

    10.4- Cota-Parte IPI-Exportação Destinada ao FUNDEB - (20% 2.4)  17.163,38 3.224,61 22.000,00 22.000,00  78,02

    10.5- Cota-Parte ITR ou ITR Arrecadados Destinados ao FUNDEB – (20% de (1.5 + 2.5))  65.315,46 19.669,75 33.000,00 33.000,00  197,93

    10.6- Cota-Parte IPVA Destinada ao FUNDEB - (20% 2.6)  237.864,02 8.643,49 192.000,00 192.000,00  123,89

11- RECEITAS RECEBIDAS DO FUNDEB  2.690.707,00  113,52 3.054.384,88 592.689,49 2.220.707,00

    11.1- Transferências de Recursos do FUNDEB  2.685.000,00  113,31 3.042.366,82 590.995,24 2.215.000,00

    11.2- Complementação da União ao FUNDEB  0,00  0,00 0,00 0,00 0,00

    11.3- Receita de Aplicação Financeira dos Recursos do FUNDEB  5.707,00  210,58 12.018,06 1.694,25 5.707,00

12- RESULTADO LÍQUIDO DAS TRANSFERÊNCIAS DO FUNDEB (11.1 - 10) -209.000,00  105,98-221.508,36-138.593,34-679.000,00

[SE RESULTADO LÍQUIDO DA TRANSFERÊNCIA (12) < 0] = DECRÉSCIMO RESULTANTE DAS TRANSFERÊNCIAS DO FUNDEB

[SE RESULTADO LÍQUIDO DA TRANSFERÊNCIA (12) > 0] = ACRÉSCIMO RESULTANTE DAS TRANSFERÊNCIAS DO FUNDEB

DESPESAS DO FUNDEB
DOTAÇÃO

INICIAL

DOTAÇÃO
ATUALIZADA 

(d)
Até o Período 

(e)

INSCRITAS EM
RESTOS A PAGAR

NÃO PROCESSADOS
(i)

DESPESAS EMPENHADAS

%
(f) = (e/d)x100

DESPESAS LIQUIDADAS

Até o Período 
(g)

%
(h) = (g/d)x100

13- PAGAMENTO DOS PROFISSIONAIS DO MAGISTÉRIO  1.332.422,00  2.350.422,00  0,00 2.110.789,37  89,80  2.110.789,37  89,80

    13.1- Com Educação Infantil  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00  0,00

    13.2- Com Ensino Fundamental  1.332.422,00  2.350.422,00  0,00 2.110.789,37  89,80  2.110.789,37  89,80

14- OUTRAS DESPESAS  888.285,00  993.285,00  914.522,90  92,07  914.522,90  92,07  0,00

    14.1- Com Educação Infantil  428.034,00  458.034,00  434.426,85  94,85  434.426,85  94,85  0,00

    14.2- Com Ensino Fundamental  460.251,00  535.251,00  480.096,05  89,70  480.096,05  89,70  0,00

15- TOTAL DAS DESPESAS DO FUNDEB (13+14)  2.220.707,00  3.343.707,00  3.025.312,27  90,48  3.025.312,27  90,48  0,00
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R$ 1,00RREO – ANEXO VIII (LDB, art. 72)

DEDUÇÕES PARA FINS DE LIMITE DO FUNDEB PARA PAGAMENTO DOS PROFISSIONAIS DO MAGISTÉRIO VALOR

17- DESPESAS CUSTEADAS COM SUPERÁVIT FINANCEIRO DO EXERCICIO ANTERIOR DO FUNDEB

16- RESTOS A PAGAR INSCRITOS NO EXERCICIO SEM DISPONIBILIDADE FINANCEIRA DE RECURSOS DO FUNDEB

19- MÍNIMO DE 60% DO FUNDEB NA REMUNERAÇÃO DO MAGISTÉRIO COM EDUCAÇÃO INFANTIL E ENSINO FUNDAMENTAL   
      ((13 -  18)/(11)x100)%

18- TOTAL DAS DEDUCOES CONSIDERADAS PARA FINS DE LIMITE DO FUNDEB (16+17)

 0,00

 0,00

 0,00

 69,11

CONTROLE DA UTILIZAÇÃO DE RECURSOS NO EXERCÍCIO SUBSEQUENTE

21- DESPESAS CUSTEADAS COM SALDO DO ITEM 20 ATE O 1º TRIMESTRE DO EXERCICIO

20- RECURSOS RECEBIDOS DO FUNDEB NO EXERCICIO ANTERIOR QUE NAO FORAM UTILIZADOS

VALOR

 0,00

 0,00

MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DO ENSINO - DESPESAS CUSTEADAS COM A RECEITA RESULTANTE DE IMPOSTOS E RECURSOS DO FUNDEB

RECEITAS COM AÇÕES TÍPICAS DE MDE
% 

(c)=(b/a)
*100

Até o Período 
(b)

no Período

RECEITAS REALIZADASPREVISÃO
ATUALIZADA

 (a)

PREVISÃO
INICIAL

 5.055.670,59 1.153.680,89 4.866.817,50 4.550.942,5022- IMPOSTOS E TRANSFERÊNCIAS DESTINADAS À MDE (25% de 3)  103,88

DESPESAS COM AÇÕES TÍPICAS DE MDE
DOTAÇÃO

INICIAL

DOTAÇÃO
ATUALIZADA 

(d)
Até o Período 

(e)

INSCRITAS EM
RESTOS A PAGAR

NÃO PROCESSADOS
(i)

DESPESAS EMPENHADAS

%
(f) = (e/d)x100

DESPESAS LIQUIDADAS

Até o Período 
(g)

%
(h) = (g/d)x100

23- EDUCAÇÃO INFANTIL  1.141.883,00  900.883,00  0,00 770.739,40  85,55  770.739,40  85,55

    23.1 - Creche  1.141.883,00  900.883,00  0,00 770.739,40  85,55  770.739,40  85,55

      23.1.1 - Despesas Custeadas com Recursos do Fundeb  428.034,00  458.034,00  0,00 434.426,85  94,85  434.426,85  94,85

      23.1.2 - Despesas Custeadas com Outros Recursos de Impostos  713.849,00  442.849,00  0,00 336.312,55  75,94  336.312,55  75,94

    23.2 - Pré-escola  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00  0,00

      23.2.1 - Despesas Custeadas com Recursos do Fundeb  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00  0,00

      23.2.1 - Despesas Custeadas com Outros Recursos de Impostos  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00  0,00

 3.536.859,00  5.250.859,00  84,04  260,0024- ENSINO FUNDAMENTAL  84,04 4.412.629,18 4.412.889,18

 1.792.673,00  2.885.673,00  89,78  0,00    24.1- Despesas Custeadas com Recursos do Fundeb  89,78 2.590.885,42 2.590.885,42

 1.744.186,00  2.365.186,00  86,76  260,00    24.2- Despesas Custeadas com Outros Recursos de Impostos  86,75 2.051.792,73 2.052.052,73

 0,00  0,00  0,00-230.048,97  0,00 0,00    24.9- (-) Dedução de Despesas indevidamente contabilizadas -230.048,97

25- ENSINO MÉDIO  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00 0,00

26- ENSINO SUPERIOR  200.000,00  200.000,00  100,00  200.000,00  0,00 100,00 200.000,00

27- ENSINO PROFISSIONAL NÃO INTEGRADO AO ENS. RE  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00 0,00

28- OUTRAS  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00 0,00

29- TOTAL DAS DESPESAS  COM AÇÕES TÍPICAS DE MANUTENÇÃO  E 
DESENVOLVIMENTO DO ENSINO (23+24+25+26+27+28)

 4.878.742,00  6.351.742,00  84,75 5.383.368,58 5.383.628,58  84,76  260,00

DEDUÇÕES CONSIDERADAS PARA FINS DE LIMITE CONSTITUCIONAL VALOR

33- DESPESAS CUSTEADAS COM O SUPERÁVIT FINANCEIRO, DO EXERCÍCIO ANTERIOR, DO FUNDEB

35- RESTOS A PAGAR INSCRITOS NO EXERCÍCIO SEM DISPONIBILIDADE FINANCEIRA DE RECURSOS DE IMPOSTOS VINCULADOS AO ENSINO

34- DESPESAS CUSTEADAS COM O SUPERÁVIT FINANCEIRO, DO EXERCÍCIO ANTERIOR, DE OUTROS RECURSOS DE IMPOSTOS

32- RECEITAS DE APLICAÇÃO FINANCEIRA DOS RECURSOS DO FUNDEB ATÉ O BIMESTRE = (50h)

31- AJUSTE DAS DESPESAS CUSTEADAS COM GANHO/SUPERÁVIT/RECEITA APLICAÇÃO FINANCEIRA DO FUNDEB

36- CANCELAMENTO, NO EXERCÍCIO, DE RESTOS A PAGAR INSCRITOS COM DISPONIBILIDADE FINANCEIRA DE RECURSOS  DE
       IMPOSTOS VINCULADOS AO ENSINO = (46g) 

30- RESULTADO LÍQUIDO DAS TRANSFERÊNCIAS DO FUNDEB = (12) -221.508,36

 12.018,06

 27.317,93

 0,00

 752,00

 0,00

 0,00

37- TOTAL DAS DEDUÇÕES CONSIDERADAS PARA FINS DE LIMITE CONSTITUCIONAL (30 + 31 + 32 + 33 + 34 + 35 + 36) DE IMPOSTOS 
      VINCULADOS AO ENSINO = (46g) -181.420,37

38- TOTAL DAS DESPESAS PARA FINS  DE LIMITE((23+24) - 37)  5.365.048,95

39- MÍNIMO DE 25% DAS RECEITAS RESULTANTES DE IMPOSTOS EM MDE ((38) / (3) x 100) %  26,53
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R$ 1,00RREO – ANEXO VIII (LDB, art. 72)

OUTRAS INFORMAÇÕES PARA CONTROLE

OUTRAS DESPESAS CUSTEADAS COM RECEITAS 
ADICIONAIS PARA FINANCIAMENTO DO

ENSINO

DOTAÇÃO
INICIAL

DOTAÇÃO
ATUALIZADA 

(d)
Até o Período 

(e)

INSCRITAS EM
RESTOS A PAGAR

NÃO PROCESSADOS
(i)

DESPESAS EMPENHADAS

%
(f) = (e/d)x100

DESPESAS LIQUIDADAS

Até o Período 
(g)

%
(h) = (g/d)x100

 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,0040- DESPESAS CUSTEADAS COM APLICAÇÃO FINANCEIRA DE OUTROS  
RECURSOS DE IMPOSTOS VINCULADOS AO ENSINO

 15.951,82 38,29 235.489,27 40,88 251.441,09 615.077,00 178.077,0041- DESPESAS CUSTEADAS COM A CONTRIBUIÇÃO DO SALÁRIO-EDUCAÇÃO

 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,0042- DESPESAS CUSTEADAS COM OPERAÇÃO DE CRÉDITO

 0,00 43,49 224.311,44 43,49 224.311,44 515.754,09 306.652,0043- DESPESAS CUSTEADAS COM OUTRAS RECEITAS PARA FINANCIAMENTO 
DO ENSINO

44- TOTAL DAS OUTRAS DESPESAS CUSTEADAS COM RECEITAS 
ADICIONAIS PARA FINANCIAMENTO DO ENSINO (40+41+42+43)  1.130.831,09 484.729,00  475.752,53  42,07  459.800,71  40,66  15.951,82

45- TOTAL GERAL DAS DESPESAS COM MDE (29+44)  5.363.471,00  7.482.573,09  5.859.381,11  78,31  5.843.169,29  78,09  16.211,82

RESTOS A PAGAR INSCRITOS COM DISPONIBILIDADE FINANCEIRA DE RECURSOS 
DE IMPOSTOS VINCULADOS AO ENSINO

CANCELADOS EM  2016  

(g)
SALDO ATÉ O PERÍODO

46- RESTOS A PAGAR DE DESPESAS COM MDE  2.015,11  752,00

FLUXO FINANCEIRO DOS RECURSOS

VALOR

FUNDEB
(h)

FUNDEF

47- SALDO FINANCEIRO EM 31 DE DEZEMBRO DE 2015 

48- (+)INGRESSO DE RECURSOS DO FUNDEB ATÉ O PERÍODO

49- (-)PAGAMENTOS EFETUADOS ATÉ O PERÍODO

50- (+)RECEITA DE APLICAÇÃO FINANCEIRA DOS RECURSOS ATÉ O PERÍODO

51- (=) SALDO FINANCEIRO DO FUNDEB NO EXERCÍCIO ATUAL

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 12.018,06

 80.000,00

 29.072,61

 3.042.366,82

49.1 Orçamento do Exercício

49.2 Restos a Pagar  0,00 80.000,00

 0,00 3.105.312,27

 3.025.312,27

FON TE: Sistema Elotech Gestão Pública, Unidade Responsável MUNICIPIO DE DOURADINA, emitido em 19/mai/2017 as 08h e 51m.

Nota: Durante o exercício, somente as despesas liquidadas são consideradas executadas. No encerramento do exercício, as despesas não liquidadas inscritas em restos a pagar processados são também 
consideradas executadas. Dessa forma, para maior transparência, as despesas executadas estão segregadas em:
 a) Despesas liquidadas, consideradas aquelas em que houve a entrega do material ou serviço, nos termos do art. 63 da Lei 4.320/64;
 b) Despesas empenhadas mas não liquidadas, inscritas em Restos a Pagar processados, consideradas liquidadas no encerramento do exercício, por força do art.35, inciso II da Lei 4.320/64.

Para maior transparência na divulgação das despesas liquidadas e das não liquidadas inscritas em restos a pagar não processados, a coluna "INSCRITAS EM RESTOS A PAGAR NÃO 
PROCESSADOS", deverá ser utilizada no RREO do último bimestre do exercício de referência.

CONTADORA

FERNANDA DA SILVA

PREFEITO MUNICIPAL

JOÃO JORGE SOSSAI

TESOUREIRO

ROSANGELA APARECIDA SEGALA G
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2015 A 2090

RREO – ANEXO X (LRF, art. 53, § 1º, inciso II) R$ 1,00

EXERCÍCIO DESPESAS 
PREVIDENCIÁRIAS

 (b)

RESULTADO 
PREVIDENCIÁRIO

(c) = (a-b)

RECEITAS 
PREVIDENCIÁRIAS

(a)

SALDO FINANCEIRO DO 
EXERCICIO 

(d) = ("d" exerc. Anterior ) +(c)

 0,00 0,00  0,00 2015  0,00

 0,00 0,00  0,00 2016  0,00

 0,00 0,00  0,00 2017  0,00

 0,00 0,00  0,00 2018  0,00

 0,00 0,00  0,00 2019  0,00

 0,00 0,00  0,00 2020  0,00

 0,00 0,00  0,00 2021  0,00

 0,00 0,00  0,00 2022  0,00

 0,00 0,00  0,00 2023  0,00

 0,00 0,00  0,00 2024  0,00

 0,00 0,00  0,00 2025  0,00

 0,00 0,00  0,00 2026  0,00

 0,00 0,00  0,00 2027  0,00

 0,00 0,00  0,00 2028  0,00

 0,00 0,00  0,00 2029  0,00

 0,00 0,00  0,00 2030  0,00

 0,00 0,00  0,00 2031  0,00

 0,00 0,00  0,00 2032  0,00

 0,00 0,00  0,00 2033  0,00

 0,00 0,00  0,00 2034  0,00

 0,00 0,00  0,00 2035  0,00

 0,00 0,00  0,00 2036  0,00

 0,00 0,00  0,00 2037  0,00

 0,00 0,00  0,00 2038  0,00

 0,00 0,00  0,00 2039  0,00

 0,00 0,00  0,00 2040  0,00

 0,00 0,00  0,00 2041  0,00

 0,00 0,00  0,00 2042  0,00

 0,00 0,00  0,00 2043  0,00

 0,00 0,00  0,00 2044  0,00

 0,00 0,00  0,00 2045  0,00

 0,00 0,00  0,00 2046  0,00

 0,00 0,00  0,00 2047  0,00

 0,00 0,00  0,00 2048  0,00

 0,00 0,00  0,00 2049  0,00

 0,00 0,00  0,00 2050  0,00

 0,00 0,00  0,00 2051  0,00

 0,00 0,00  0,00 2052  0,00

 0,00 0,00  0,00 2053  0,00

 0,00 0,00  0,00 2054  0,00

 0,00 0,00  0,00 2055  0,00

 0,00 0,00  0,00 2056  0,00

 0,00 0,00  0,00 2057  0,00

 0,00 0,00  0,00 2058  0,00

 0,00 0,00  0,00 2059  0,00

 0,00 0,00  0,00 2060  0,00

 0,00 0,00  0,00 2061  0,00

 0,00 0,00  0,00 2062  0,00

 0,00 0,00  0,00 2063  0,00

 0,00 0,00  0,00 2064  0,00

 0,00 0,00  0,00 2065  0,00

 0,00 0,00  0,00 2066  0,00

 0,00 0,00  0,00 2067  0,00

 0,00 0,00  0,00 2068  0,00

 0,00 0,00  0,00 2069  0,00

 0,00 0,00  0,00 2070  0,00

 0,00 0,00  0,00 2071  0,00

 0,00 0,00  0,00 2072  0,00

 0,00 0,00  0,00 2073  0,00

 0,00 0,00  0,00 2074  0,00
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2015 A 2090

RREO – ANEXO X (LRF, art. 53, § 1º, inciso II) R$ 1,00

EXERCÍCIO DESPESAS 
PREVIDENCIÁRIAS

 (b)

RESULTADO 
PREVIDENCIÁRIO

(c) = (a-b)

RECEITAS 
PREVIDENCIÁRIAS

(a)

SALDO FINANCEIRO DO 
EXERCICIO 

(d) = ("d" exerc. Anterior ) +(c)

 0,00 0,00  0,00 2075  0,00

 0,00 0,00  0,00 2076  0,00

 0,00 0,00  0,00 2077  0,00

 0,00 0,00  0,00 2078  0,00

 0,00 0,00  0,00 2079  0,00

 0,00 0,00  0,00 2080  0,00

 0,00 0,00  0,00 2081  0,00

 0,00 0,00  0,00 2082  0,00

 0,00 0,00  0,00 2083  0,00

 0,00 0,00  0,00 2084  0,00

 0,00 0,00  0,00 2085  0,00

 0,00 0,00  0,00 2086  0,00

 0,00 0,00  0,00 2087  0,00

 0,00 0,00  0,00 2088  0,00

 0,00 0,00  0,00 2089  0,00

 0,00 0,00  0,00 2090  0,00

FON TE: Sistema Elotech Gestão Pública, Unidade Responsável MUNICIPIO DE DOURADINA, emitido em 19/mai/2017 as 08h e 53m.

CONTADORA

FERNANDA DA SILVA

PREFEITO MUNICIPAL

JOÃO JORGE SOSSAI

TESOUREIRO

ROSANGELA APARECIDA SEGALA GUIMARÃE
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R$ 1,00RREO – ANEXO XI (LRF, art. 53, § 1º, inciso III )

SALDO A 
REALIZAR

(c) = (a-b)
RECEITAS

RECEITAS
REALIZADAS

(b)

PREVISÃO
ATUALIZADA

 (a)

 160.000,00RECEITAS DE ALIENAÇÃO DE ATIVOS (I)  129.500,78 30.499,22

 160.000,00    Receita de Alienação de Bens Móveis  130.400,00 29.600,00

 0,00    Receita de Alienação de Bens Imóveis  0,00 0,00

 0,00    Rendimento de Aplicações Financeiras -899,22 899,22

DESPESAS
SALDO A 

PAGAR
(g) = (d-e)

DESPESAS
EMPENHADAS

DOTAÇÃO
ATUALIZADA

 (d)

DESPESAS
LIQUIDADAS

DESPESAS
PAGAS

(e)

PAGAMENTO 
DE RESTOS A 

PAGAR
(f)

DESPESAS 
INSCRITAS EM 

RESTOS A PAGAR 
NÃO 

PROCESSADOS

APLICAÇÃO DOS RECURSOS DA 
ALIENAÇÃO DE ATIVOS (II)

 20.000,00  20.000,00  20.000,00  20.000,00  0,00 0,00  0,00

    Despesas de Capital  20.000,00  20.000,00  20.000,00  20.000,00  0,00 0,00  0,00

      Investimentos  20.000,00  20.000,00  20.000,00  20.000,00  0,00 0,00  0,00

      Inversões Financeiras  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00

      Amortização da Dívida  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00

    Despesas Correntes dos Regimes de Previdência  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00

      Regime Geral da Previdência Social  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00

      Regime Próprio dos Servidores Públicos  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00

SALDO FINANCEIRO A APLICAR
SALDO ATUAL
(j) = (IIIh + IIIi)

2016
(i) = (Ib - (IIe + IIf))

2015
 (h)

VALOR (III)  10.499,22 -1.034.330,56-1.044.829,78

FON TE: Sistema Elotech Gestão Pública, Unidade Responsável MUNICIPIO DE DOURADINA, emitido em 19/mai/2017 as 08h e 54m.

CONTADORA

FERNANDA DA SILVA

PREFEITO MUNICIPAL

JOÃO JORGE SOSSAI

TESOUREIRO

ROSANGELA APARECIDA SEGALA G
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R$ 1,00RREO – ANEXO XII (LC 141/2012, art. 35)

RECEITAS PARA APURAÇÃO DA APLICAÇÃO EM AÇÕES E 
SERVIÇOS PÚBLICOS DE SAÚDE

PREVISÃO
ATUALIZADA

 (a)

PREVISÃO
INICIAL % 

(b/a)*100
até  o   Bimestre 

(b)

RECEITAS REALIZADAS

RECEITA DE IMPOSTOS LÍQUIDA (I)  3.343.770,00  3.343.770,00  3.286.998,54  98,30

    Imposto Predial e Territorial Urbano - IPTU  326.000,00  326.000,00  189.956,67  58,27

    Imposto sobre Transmissão de Bens Intervivos - ITBI  285.000,00  285.000,00  203.055,41  71,25

    Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza - ISS  1.962.000,00  1.962.000,00  2.277.964,14  116,10

    Imposto de Renda Retido na Fonte - IRRF  364.420,00  364.420,00  544.562,81  149,43

    Imposto Territorial Rural - ITR  0,00  0,00  0,00  0,00

    Multas, Juros de Mora e Outros Encargos dos Impostos  44.100,00  44.100,00  11.170,01  25,33

    Dívida Ativa dos Impostos  305.000,00  305.000,00  39.314,44  12,89

    Multas, Juros de Mora e Outros Encargos da Dívida Ativa  57.250,00  57.250,00  20.975,06  36,64

RECEITA DE TRANSFERÊNCIAS CONSTITUCIONAIS E LEGAIS (II)  103,72 14.470.000,00  15.733.500,00  16.319.378,14

    Cota-Parte FPM  104,35 7.350.000,00  8.003.000,00  8.351.215,95

    Cota-Parte ITR  197,93 165.000,00  165.000,00  326.577,83

    Cota-Parte IPVA  122,55 960.000,00  970.500,00  1.189.319,15

    Cota-Parte ICMS  98,50 5.815.000,00  6.415.000,00  6.318.604,00

    Cota-Parte IPI-Exportação  78,02 110.000,00  110.000,00  85.816,85

    Compensações Financeiras Provenientes de Impostos e Transferências Constitucionais  68,35 70.000,00  70.000,00  47.844,36

      Desoneração ICMS (LC 87/96)  68,35 70.000,00  70.000,00  47.844,36

      Outras  0,00 0,00  0,00  0,00

TOTAL DAS RECEITAS PARA APURAÇÃO DA APLICAÇÃO EM AÇÕES E 
SERVIÇOS PÚBLICOS DE SAÚDE (III) = I + II

 19.077.270,00 17.813.770,00  19.606.376,68  102,77

RECEITAS ADICIONAIS PARA FINANCIAMENTO DA SAÚDE

PREVISÃO
ATUALIZADA

 (a)

PREVISÃO
INICIAL % 

(b/a)*100
até  o   Bimestre 

(b)

RECEITAS REALIZADAS

 121,34 1.032.289,00  1.368.704,20  1.660.840,47TRANSFERÊNCIA DE RECURSOS DO SISTEMA ÚNICO DE SAÚDE-SUS

 125,70 987.262,00  1.044.262,00  1.312.649,92    Provenientes da União

 107,32 45.027,00  324.442,20  348.190,55    Provenientes do Estado

 0,00 0,00  0,00  0,00    Provenientes de Outros Municípios

 0,00 0,00  0,00  0,00    Outras Receitas do SUS

 12.343,97 0,00  551,68  68.099,22TRANSFERÊNCIA VOLUNTÁRIAS

 100,00 0,00  400.000,00  400.000,00RECEITAS DE OPERAÇÕES DE CRÉDITO VINCULADAS À SAÚDE

 0,00 160.000,00  180.000,00  0,00OUTRAS RECEITAS PARA FINANCIAMENTO DA SAÚDE

TOTAL RECEITAS ADICIONAIS PARA FINANCIAMENTO DA SAÚDE  1.949.255,88  2.128.939,69 1.192.289,00  109,22

DESPESAS COM SAÚDE
(Por Grupo de Natureza da Despesa)

% 
(f/e)*100

Até  o  Bimestre 
 

(f)

Até  o  Bimestre 
 

(g)

% 
(g/e)*100

DOTAÇÃO 
INICIAL

DOTAÇÃO 
ATUALIZADA 

(e)

DESPESAS EMPENHADAS DESPESAS LIQUIDADAS

Inscritas em
Restos a Pagar

não Processados

 6.340.915,00  8.526.373,62  7.357.909,89  7.353.021,89 86,30  86,24DESPESAS CORRENTES  4.888,00

 3.239.876,00  4.219.876,00  3.975.081,60  3.975.081,60 94,20  94,20    Pessoal e Encargos Sociais  0,00

 0,00  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00    Juros e Encargos da Dívida  0,00

 3.101.039,00  4.306.497,62  3.382.828,29  3.377.940,29 78,55  78,44    Outras Despesas Correntes  4.888,00

 202.085,00  2.262.159,64  1.754.239,10  1.736.495,82 77,55  76,76DESPESAS DE CAPITAL  17.743,28

 202.085,00  2.262.159,64  1.754.239,10  1.736.495,82 77,55  76,76    Investimentos  17.743,28

 0,00  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00    Inversões Financeiras  0,00

 0,00  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00    Amortização da Dívida  0,00

 6.543.000,00TOTAL DAS DESPESAS COM SAÚDE (IV)  10.788.533,26  9.112.148,99  9.089.517,71  84,25 84,46  22.631,28
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Continuação

R$ 1,00RREO – ANEXO XII (LC 141/2012, art. 35)

Até  o  Bimestre  
(h)

DESPESAS COM SAÚDE NÃO COMPUTADAS PARA 
FINS DE APURAÇÃO DO PERCENTUAL MÍNIMO % 

(h/IVf) 
*100

Até  o  Bimestre 
 

(i)

% 
(i/IVg) 

*100

DOTAÇÃO 
INICIAL

DOTAÇÃO 
ATUALIZADA 

DESPESAS EMPENHADAS DESPESAS LIQUIDADAS

Inscritas em
Restos a Pagar

não Processados

 0,00 0,00 0,00DESPESAS COM INATIVOS E PENSIONISTAS  0,00  0,00 0,00  0,00

 0,00 0,00 0,00DESPESA COM ASSISTÊNCIA À SAÚDE QUE NÃO 
ATENDE AO PRINCÍPIO DE ACESSO UNIVERSAL

 0,00  0,00 0,00  0,00

 17,46 17,60 2.241.558,62DESPESAS CUSTEADAS COM OUTROS RECURSOS  1.603.805,04  1.586.765,04 1.186.938,00  17.040,00

 12,33 12,49 1.471.026,20    Recursos de Transferência do Sistema Único de Saúde - SUS  1.138.199,07  1.121.159,07 990.911,00  17.040,00

 4,40 4,39 400.000,00    Recursos de Operações de Crédito  400.000,00  400.000,00 0,00  0,00

 0,72 0,72 370.532,42    Outros Recursos  65.605,97  65.605,97 196.027,00  0,00

SUPERÁVIT FINANCEIRO DE EXERCÍCIO ANTERIOR NÃO 
APLICADO EM AÇÕES E SERVIÇOS PÚBLICOS DE SAÚDE 
ANTERIORES

DESP. CUSTEADAS COM REC. VINC. À PARC. DO PERC. 
MÍN. QUE NÃO FOI APLICADA EM AÇÕES E SERV. DE 
SAÚDE EM EXERC. ANTERIORES

DESPESAS CUSTEADAS COM DISPONIBILIDADE DE 
CAIXA VINCULADA AOS RESTOS A PAGAR CANCELADOS

RESTOS A PAGAR NÃO PROCESSADOS INSCRITOS 
INDEVIDAMENTE NO EXERCÍCIO SEM DISPONIBILIDADE

OUTRAS AÇÕES E SERVIÇOS NÃO COMPUTADOS  0.00  0.00

 0.00  0.00

 0.00 0.00

 0.00 0.00

 0.00 0.00

 0.00  0.00  0.00  0.00

 50,60  50,60 0,00  0,00

 0,00  0,00

 3.920,00  3.920,00 0,04  0,04

 0,00  0,00  0,00 0,00

 0,00  0,00

 0.00

 0.00

 0.00

 0.00

 0,00

 1.186.938,00TOTAL DAS DESPESAS COM  AÇÕES E SERVIÇÕS 
PÚBLICOS DE SAÚDE NÃO COMPUTADAS (V)

 2.241.558,62  17,50 17,64 1.607.775,64  1.590.735,64  17.040,00

 5.356.062,00  8.546.974,64  7.504.373,35  82,36  7.498.782,07  82,50TOTAL DAS DESPESAS COM AÇÕES E SERVIÇOS 
PÚBLICOS DE SAÚDE (VI) = (IV - V)

 5.591,28

PERCENTUAL DE APLICAÇÃO EM AÇÕES E SERVIÇOS PÚBLICOS DE SAÚDE SOBRE A RECEITA DE IMPOSTOS LÍQUIDA 
E TRANSFERÊNCIAS CONSTITUCIONAIS E LEGAIS (VII%) = (VI / IIIb x 100) - LIMITE CONSTITUCIONAL 15%

 38,28

VALOR REFERENTE À DIFERENÇA ENTRE O VALOR EXECUTADO E O LIMITE MÍNIMO CONSTITUCIONAL 
[(IIIb  * 15%)  - VI]  4.563.416,85

PARCELA 
CONSIDERADA 

NO LIMITE 

A PAGARPAGOSCANCELADOS / 
PRESCRITOS

INSCRITOSEXECUÇÃO DE RESTOS A PAGAR INSCRITOS COM 
DISPONIBILIDADE DE CAIXA

    Exercício 2016  58.117,88  0,00 0,00  0,00  0,00

TOTAL  58.117,88  0,00 0,00  0,00  0,00

CONTROLE DAS DESPESAS CUSTEADAS COM DISPONIBILIDADE DE CAIXA 
VINCULADA AOS RESTOS A PAGAR CANCELADOS OU PRESCRITOS 

CONSIDERADOS PARA FINS DE CUMPRIMENTO DO LIMITE
ARTIGO 24, § 1º e 2º

Saldo Final 
(Não Aplicado)

Despesas custeadas no 
exercício de referência

(j)

Saldo Inicial

DISPONIBILIDADE DE CAIXA VINCULADA AOS RESTOS A PAGAR 
CANCELADOS OU PRESCRITOS

Restos a Pagar Cancelados ou Prescritos em 2016  3.920,00 0,00 -3.920,00

 3.920,00TOTAL (VIII)  0,00 -3.920,00

CONTROLE DAS DESPESAS CUSTEADAS COM RECURSOS VINCULADOS À 
PARCELA DO PERCENTUAL MÍNIMO NÃO APLICADA EM AÇÕES E SERVIÇOS 

DE SAÚDE EM EXERCÍCIOS ANTERIORES - ARTIGOS 25 E 26

RECURSOS VINCULADOS À DIFERENÇA DE LIMITE NÃO 
CUMPRIDO

Saldo Final 
(Não Aplicado)

Despesas custeadas no 
exercício de referência

(k)

Saldo Inicial

TOTAL (IX)
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MUNICIPIO DE DOURADINA
PODER EXECUTIVO

ESTADO DO PARANÁ
RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

DEMONSTRATIVO DAS RECEITAS E DESPESAS COM AÇÕES E SERVIÇOS 
PÚBLICOS DE SAÚDE

ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL
JANEIRO A DEZEMBRO 2.016/BIMESTRE NOVEMBRO-DEZEMBRO

Continuação

R$ 1,00RREO – ANEXO XII (LC 141/2012, art. 35)

DESPESAS COM SAÚDE
(Por SubFunção)

DOTAÇÃO
INICIAL

DOTAÇÃO
ATUALIZADA

Até  o
  Bimestre  

(I)

INSCRITAS EM 
RESTOS A 

PAGAR NÃO 
PROCESSADOS

%
 ((I/total I) 

* 100

DESPESAS EMPENHADAS DESPESAS LIQUIDADAS

Até  o
  Bimestre  

(m)

%
 ((m/total m) 

* 100

Atenção Básica  4.998.902,00  8.759.197,26  7.761.222,61  7.738.591,33  22.631,28 85,00  85,08

Assistência Hospitalar e Ambulatorial  1.316.255,00  1.482.793,00  1.142.292,61  1.142.292,61  0,00 12,51  12,56

Suporte Profilático e Terapêutico  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00

Vigilância Sanitária  109.321,00  358.021,00  107.266,45  107.266,45  0,00 1,17  1,18

Vigilância Epidemiológica  118.522,00  188.522,00  101.367,32  101.367,32  0,00 1,11  1,11

Alimentação e Nutrição  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00

Outras Subfunções  0,00  72.175,10  18.675,70  5.875,70  12.800,00 0,20  0,06

TOTAL  6.543.000,00  10.860.708,36  9.095.393,41  35.431,28 9.130.824,69  100,00  100,00

FON TE: Sistema Elotech Gestão Pública, Unidade Responsável MUNICIPIO DE DOURADINA, emitido em 19/mai/2017 as 08h e 55m.

CONTADORA

FERNANDA DA SILVA

PREFEITO MUNICIPAL

JOÃO JORGE SOSSAI

TESOUREIRO

ROSANGELA APARECIDA SEGALA G
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUzEIRo Do oEsTE
Estado do Paraná
EXTRATO DO CONTRATO nº 88/2017
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE CRUZEIRO DO OESTE – ESTADO DO PARANÁ, pessoa jurídica de direito publico interno, 
com sede junto a prefeitura Municipal, na Rua João Ormindo de Resende, 686, inscrito no CNPJ sob nº 76.381.854/0001-27, 
neste ato representado pelo seu Prefeito Municipal o senhor  HEDILBERTO VILLA NOVA SOBRINHO, brasileiro, casado, 
portador da cédula de identidade civil RG nº. 1.494.048 e do CPF nº. 280.552.339-34.
CONTRATADO: DOUGLAS CONCEICAO BAIA
SEDE: Cruzeiro do Oeste/PR
O objeto da presente licitação refere-se a da(o) Contratação de profissionais habilitados para atender aos Programas Sociais 
do município, na área de Instrutor de Baterias, por um período de 12 (doze) meses. Órgão solicitante Secretaria Municipal de 
Ação Social - Divisão de Assistência Social. Pregão, 14/2017, que passa a fazer parte integrante deste Contrato, nos itens 
adjudicados em favor da Contratada.
O presente instrumento contratual é celebrado, pelo procedimento licitatório na Modalidade Pregão nº 14/2017, na forma da 
Lei 8.666/93 e pela Lei Federal nº. 10.520/2002, bem como pelas demais disposições pertinentes a mesma, subsidiariamente 
o Código Civil Brasileiro
O valor global para a execução do objeto deste contrato é de R$ 11.740,44 (Onze Mil, Setecentos e Quarenta Reais e 
Quarenta e Quatro Centavos)
Data da assinatura do contrato: 13/03/2017 
Vigência do contrato: 12/03/2018
Foro: Comarca de Cruzeiro do Oeste - Estado do Paraná. 

EXTRATO DO CONTRATO nº 89/2017
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE CRUZEIRO DO OESTE – ESTADO DO PARANÁ, pessoa jurídica de direito publico interno, 
com sede junto a prefeitura Municipal, na Rua João Ormindo de Resende, 686, inscrito no CNPJ sob nº 76.381.854/0001-27, 
neste ato representado pelo seu Prefeito Municipal o senhor  HEDILBERTO VILLA NOVA SOBRINHO, brasileiro, casado, 
portador da cédula de identidade civil RG nº. 1.494.048 e do CPF nº. 280.552.339-34.
CONTRATADO: KESIA GABRIELA DA SILVA ALVARO
SEDE: Cruzeiro do Oeste/PR
O objeto da presente licitação refere-se a da(o) Contratação de profissionais habilitados para atender aos Programas Sociais 
do município, na área de Instrutor de Baterias, por um período de 12 (doze) meses. Órgão solicitante Secretaria Municipal de 
Ação Social - Divisão de Assistência Social. Pregão, 14/2017, que passa a fazer parte integrante deste Contrato, nos itens 
adjudicados em favor da Contratada.
O presente instrumento contratual é celebrado, pelo procedimento licitatório na Modalidade Pregão nº 14/2017, na forma da 
Lei 8.666/93 e pela Lei Federal nº. 10.520/2002, bem como pelas demais disposições pertinentes a mesma, subsidiariamente 
o Código Civil Brasileiro
O valor global para a execução do objeto deste contrato é de R$ 9.504,00 (Nove Mil, Quinhentos e Quatro Reais).
Data da assinatura do contrato: 13/03/2017 
Vigência do contrato: 12/03/2018
Foro: Comarca de Cruzeiro do Oeste - Estado do Paraná. 

EXTRATO DO CONTRATO nº 90/2017
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE CRUZEIRO DO OESTE – ESTADO DO PARANÁ, pessoa jurídica de direito publico interno, 
com sede junto a prefeitura Municipal, na Rua João Ormindo de Resende, 686, inscrito no CNPJ sob nº 76.381.854/0001-27, 
neste ato representado pelo seu Prefeito Municipal o senhor  HEDILBERTO VILLA NOVA SOBRINHO, brasileiro, casado, 
portador da cédula de identidade civil RG nº. 1.494.048 e do CPF nº. 280.552.339-34.
CONTRATADO: GEOVANA VITORIA FERREIRA
SEDE: Cruzeiro do Oeste/PR
O objeto da presente licitação refere-se a da(o) Contratação de profissionais habilitados para atender aos Programas Sociais 
do município, na área de Instrutor de Baterias, por um período de 12 (doze) meses. Órgão solicitante Secretaria Municipal de 
Ação Social - Divisão de Assistência Social. Pregão, 14/2017, que passa a fazer parte integrante deste Contrato, nos itens 
adjudicados em favor da Contratada.
O presente instrumento contratual é celebrado, pelo procedimento licitatório na Modalidade Pregão nº 14/2017, na forma da 
Lei 8.666/93 e pela Lei Federal nº. 10.520/2002, bem como pelas demais disposições pertinentes a mesma, subsidiariamente 
o Código Civil Brasileiro
O valor global para a execução do objeto deste contrato é de R$ 11.640,00 (Onze Mil, Seiscentos e Quarenta Reais)
Data da assinatura do contrato: 13/03/2017 
Vigência do contrato: 12/03/2018
Foro: Comarca de Cruzeiro do Oeste - Estado do Paraná. 

EXTRATO DO CONTRATO nº 91/2017
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE CRUZEIRO DO OESTE – ESTADO DO PARANÁ, pessoa jurídica de direito publico interno, 
com sede junto a prefeitura Municipal, na Rua João Ormindo de Resende, 686, inscrito no CNPJ sob nº 76.381.854/0001-27, 
neste ato representado pelo seu Prefeito Municipal o senhor  HEDILBERTO VILLA NOVA SOBRINHO, brasileiro, casado, 
portador da cédula de identidade civil RG nº. 1.494.048 e do CPF nº. 280.552.339-34.
CONTRATADO: ALESSANDRA APARECIDA BARBOSA
SEDE: Cruzeiro do Oeste/PR
O objeto da presente licitação refere-se a da(o) Contratação de profissionais habilitados para atender aos Programas Sociais 
do município, na área de Instrutor de Baterias, por um período de 12 (doze) meses. Órgão solicitante Secretaria Municipal de 
Ação Social - Divisão de Assistência Social. Pregão, 14/2017, que passa a fazer parte integrante deste Contrato, nos itens 
adjudicados em favor da Contratada.
O presente instrumento contratual é celebrado, pelo procedimento licitatório na Modalidade Pregão nº 14/2017, na forma da 
Lei 8.666/93 e pela Lei Federal nº. 10.520/2002, bem como pelas demais disposições pertinentes a mesma, subsidiariamente 
o Código Civil Brasileiro
O valor global para a execução do objeto deste contrato é de R$ 11.740,44 (Onze Mil, Setecentos e Quarenta Reais e 
Quarenta e Quatro Centavos)
Data da assinatura do contrato: 13/03/2017 
Vigência do contrato: 12/03/2018
Foro: Comarca de Cruzeiro do Oeste - Estado do Paraná. 

EXTRATO DO CONTRATO nº 92/2017
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE CRUZEIRO DO OESTE – ESTADO DO PARANÁ, pessoa jurídica de direito publico interno, 
com sede junto a prefeitura Municipal, na Rua João Ormindo de Resende, 686, inscrito no CNPJ sob nº 76.381.854/0001-27, 
neste ato representado pelo seu Prefeito Municipal o senhor  HEDILBERTO VILLA NOVA SOBRINHO, brasileiro, casado, 
portador da cédula de identidade civil RG nº. 1.494.048 e do CPF nº. 280.552.339-34.
CONTRATADO: ROBERTO DIQUIQUE JUNIOR
SEDE: Cruzeiro do Oeste/PR
O objeto da presente licitação refere-se a da(o) Contratação de profissionais habilitados para atender aos Programas Sociais 
do município, na área de Instrutor de Baterias, por um período de 12 (doze) meses. Órgão solicitante Secretaria Municipal de 
Ação Social - Divisão de Assistência Social. Pregão, 14/2017, que passa a fazer parte integrante deste Contrato, nos itens 
adjudicados em favor da Contratada.
O presente instrumento contratual é celebrado, pelo procedimento licitatório na Modalidade Pregão nº 14/2017, na forma da 
Lei 8.666/93 e pela Lei Federal nº. 10.520/2002, bem como pelas demais disposições pertinentes a mesma, subsidiariamente 
o Código Civil Brasileiro
O valor global para a execução do objeto deste contrato é de R$ 36.360,00 (Trinta e Seis Mil, Trezentos e Sessenta Reais)
Data da assinatura do contrato: 13/03/2017 
Vigência do contrato: 12/03/2018
Foro: Comarca de Cruzeiro do Oeste - Estado do Paraná. 

EXTRATO DO CONTRATO nº 92/2017
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE CRUZEIRO DO OESTE – ESTADO DO PARANÁ, pessoa jurídica de direito publico interno, 
com sede junto a prefeitura Municipal, na Rua João Ormindo de Resende, 686, inscrito no CNPJ sob nº 76.381.854/0001-27, 
neste ato representado pelo seu Prefeito Municipal o senhor  HEDILBERTO VILLA NOVA SOBRINHO, brasileiro, casado, 
portador da cédula de identidade civil RG nº. 1.494.048 e do CPF nº. 280.552.339-34.
CONTRATADO: MARIA EUNICE RIBEIRO
SEDE: Cruzeiro do Oeste/PR
O objeto da presente licitação refere-se a da(o) Contratação de profissionais habilitados para atender aos Programas Sociais 
do município, na área de Instrutor de Baterias, por um período de 12 (doze) meses. Órgão solicitante Secretaria Municipal de 
Ação Social - Divisão de Assistência Social. Pregão, 14/2017, que passa a fazer parte integrante deste Contrato, nos itens 
adjudicados em favor da Contratada.
O presente instrumento contratual é celebrado, pelo procedimento licitatório na Modalidade Pregão nº 14/2017, na forma da 
Lei 8.666/93 e pela Lei Federal nº. 10.520/2002, bem como pelas demais disposições pertinentes a mesma, subsidiariamente 
o Código Civil Brasileiro
O valor global para a execução do objeto deste contrato é de R$ 11.736,00 (Onze Mil, Setecentos e Trinta e Seis Reais)
Data da assinatura do contrato: 13/03/2017 
Vigência do contrato: 12/03/2018
Foro: Comarca de Cruzeiro do Oeste - Estado do Paraná. 

EXTRATO DO CONTRATO nº 94/2017
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE CRUZEIRO DO OESTE – ESTADO DO PARANÁ, pessoa jurídica de direito publico interno, 
com sede junto a prefeitura Municipal, na Rua João Ormindo de Resende, 686, inscrito no CNPJ sob nº 76.381.854/0001-27, 
neste ato representado pelo seu Prefeito Municipal o senhor  HEDILBERTO VILLA NOVA SOBRINHO, brasileiro, casado, 
portador da cédula de identidade civil RG nº. 1.494.048 e do CPF nº. 280.552.339-34.
CONTRATADO: LIGIA CAROLINA TONIAL BONOMO
SEDE: Cruzeiro do Oeste/PR
O objeto da presente licitação refere-se a da(o) Contratação de profissionais habilitados para atender aos Programas Sociais 
do município, na área de Instrutor de Baterias, por um período de 12 (doze) meses. Órgão solicitante Secretaria Municipal de 
Ação Social - Divisão de Assistência Social. Pregão, 14/2017, que passa a fazer parte integrante deste Contrato, nos itens 
adjudicados em favor da Contratada.
O presente instrumento contratual é celebrado, pelo procedimento licitatório na Modalidade Pregão nº 14/2017, na forma da 
Lei 8.666/93 e pela Lei Federal nº. 10.520/2002, bem como pelas demais disposições pertinentes a mesma, subsidiariamente 
o Código Civil Brasileiro
O valor global para a execução do objeto deste contrato é de R$ 11.740,44 (Onze Mil, Setecentos e Quarenta Reais e 
Quarenta e Quatro Centavos) 
Data da assinatura do contrato: 13/03/2017 
Vigência do contrato: 12/03/2018
Foro: Comarca de Cruzeiro do Oeste - Estado do Paraná. 

EXTRATO DO CONTRATO nº 95/2017
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE CRUZEIRO DO OESTE – ESTADO DO PARANÁ, pessoa jurídica de direito publico interno, 
com sede junto a prefeitura Municipal, na Rua João Ormindo de Resende, 686, inscrito no CNPJ sob nº 76.381.854/0001-27, 
neste ato representado pelo seu Prefeito Municipal o senhor  HEDILBERTO VILLA NOVA SOBRINHO, brasileiro, casado, 
portador da cédula de identidade civil RG nº. 1.494.048 e do CPF nº. 280.552.339-34.
CONTRATADO: ANDRESSA LOPES FURTADO
SEDE: Cruzeiro do Oeste/PR
O objeto da presente licitação refere-se a da(o) Contratação de profissionais habilitados para atender aos Programas Sociais 
do município, na área de Instrutor de Baterias, por um período de 12 (doze) meses. Órgão solicitante Secretaria Municipal de 
Ação Social - Divisão de Assistência Social. Pregão, 14/2017, que passa a fazer parte integrante deste Contrato, nos itens 
adjudicados em favor da Contratada.
O presente instrumento contratual é celebrado, pelo procedimento licitatório na Modalidade Pregão nº 14/2017, na forma da 
Lei 8.666/93 e pela Lei Federal nº. 10.520/2002, bem como pelas demais disposições pertinentes a mesma, subsidiariamente 
o Código Civil Brasileiro
O valor global para a execução do objeto deste contrato é de R$ 11.740,44 (Onze Mil, Setecentos e Quarenta Reais e 
Quarenta e Quatro Centavos)
Data da assinatura do contrato: 13/03/2017 
Vigência do contrato: 12/03/2018
Foro: Comarca de Cruzeiro do Oeste - Estado do Paraná. 

CoNsELho MUNICIPAL Dos DIREITos 
DA CRIANçA E Do ADoLEsCENTE DE GUAíRA-PR

RESOLUÇÃO Nº 03/2017
SÚMULA: Concede férias trabalhistas a Conselheiros Tutelares
O Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente de Guaíra-PR, no uso de suas atribuições que confere 
a Lei Municipal Nº  1.593/2008, de  27/08/2008,
RESOLVE:
Art. 1º  Conceder férias trabalhistas ao Conselheiro Tutelar abaixo relacionado, referente ao período aquisitivo de 
2016/2017.
Conselheiro Período  de férias
JUSSARA DE BRITO  DO NASCIMENTO 01/06/2017 A 30/06/2017
Art. 3º  Esta Resolução entrará em vigor na data de sua publicação.
Guaíra,   16 de maio de 2017
ROSMARI APARECIDA MICHELS
Presidente do Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente

CoNsELho MUNICIPAL Dos DIREITos DA 
CRIANçA E Do ADoLEsCENTE DE GUAíRA

EDITAL DE CONVOCAÇÃO
03/2017
A Presidente do Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente de Guaíra, 
ROSMARI APARECIDA MICHELS, com base no dispositivo da Lei Municipal Nº 1.593/2008, de 
27/08/2008, na forma do artigo 62, inciso V, CONVOCA, a Primeira Suplente abaixo relacionada, a 
tomar posse da função de Conselheira Tutelar no período de afastamento para gozo de férias da 
Conselheira tutelar Jussara Brito do Nascimento:
Suplente RG Nº Período 
SOENI RAMOS DE OLIVEIRA nº 5.791.530-7 SSP/PR 01/06/2017 a 30/06/2017
A convocada deverá apresentar-se dia 01/06/2017 às 07h30 horas, na sede do Conselho Tutelar, 
para tomar posse do cargo, ou enviar pedido de renúncia por escrito a este Conselho.
Guaíra  16 de Maio de 2017
ROSMARI APARECIDA MICHELS  
Presidente do Conselho Municipal dos Direitos
da Criança e do Adolescente

  

 
 
MUNICIPIO DE GUAIRA - ESTADO DO PARANÁ/COMISSÃO 
PERMANENTE DE LICITAÇÕES 

AVISO DE LICITAÇÃO 
Modalidade: Pregão Presencial n° 081/2017 
Tipo: Menor Preço 
Tipo de Julgamento: Por Item 
Objeto: Registro de preços para contratação de empresa do ramo para futura 
aquisição de aparelhos de ar condicionado novos e cortinas de ar, a serem 
empregados nas instalações físicas de responsabilidade desse Município. 
EXCLUSIVO PARA PARTICIPAÇÃO DE MICROEMPRESAS E/OU EMPRESAS DE 
PEQUENO PORTE. 
Data de Abertura: às 08h30min do dia 05 de junho de 2017. 

Modalidade: Pregão Presencial n° 082/2017 
Tipo: Menor Preço 
Tipo de Julgamento: Por Item 
Objeto: Registro de preços para o fornecimento de fraldas a serem 
distribuídas aos pacientes portadores de alguma necessidade especial ou 
acometidos de algum problema de saúde em atendimento a Secretaria de 
Saúde, Ação Social e também em atendimento as necessidades das Creches, 
deste Município. EXCLUSIVO PARA PARTICIPAÇÃO DE MICROEMPRESAS 
E/OU EMPRESAS DE PEQUENO PORTE. 
Data de Abertura: às 14h30min do dia 05 de junho de 2017. 

O edital e seus anexos poderão ser obtidos através do site 
www.guaira.pr.gov.br no link Processos Licitatórios.  Demais informações: no 
Departamento de Compras e Licitações do Município de Guaíra, de segunda a 
sexta-feira, em horário normal de expediente. Fone (44) 3642-9924 – e-mail 
compras@guaira.pr.gov.br. 
Guaíra (PR), em 22 de maio de 2017. 
Anildo Morais Peraçoli/Pregoeiro /Comissão Permanente de Licitações. 
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RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA
DEMONSTRATIVO SIMPLIFICADO DO RELATÓRIO RESUMIDO DA 

EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA
ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

JANEIRO A DEZEMBRO 2.016/BIMESTRE NOVEMBRO-DEZEMBRO

ESTADO DO PARANÁ

MUNICÍPIO DE DOURADINA
PODER EXECUTIVO

BALANÇO ORÇAMENTÁRIO Até Período

Previsão Inicial

Previsão Atualizada

Receitas Realizadas

Déficit Orçamentário

Saldos de Exercícios Anteriores (Utilizados para Créditos Adicionais)

DESPESAS

RECEITAS

Superávit Orçamentário

Despesas Liquidadas

Despesas Empenhadas

Dotação Atualizada

Dotação Inicial

Créditos Adicionais

 23.917.000,00

 27.710.816,71

 25.545.051,57

 149.157,28

 3.965.642,74

 23.917.000,00

 7.759.459,45

 31.676.459,45

 26.152.799,29

 25.694.208,85

 0,00

LRF, Art. 48 - Anexo XIV R$ 1,00

Despesas Pagas  25.063.934,02

DESPESAS  POR FUNÇÃO / SUBFUNÇÃO Até Período

 25.694.208,85

 26.152.799,29

Despesas Liquidadas

Despesas Empenhadas

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA - RCL Até Período

Receita Corrente Líquida  24.051.104,74
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Republicado por incorreção

RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA
DEMONSTRATIVO SIMPLIFICADO DO RELATÓRIO RESUMIDO DA 

EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA
ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

JANEIRO A DEZEMBRO 2.016/BIMESTRE NOVEMBRO-DEZEMBRO

ESTADO DO PARANÁ

MUNICÍPIO DE DOURADINA
PODER EXECUTIVO

Continuação

RECEITAS E DESPESAS DOS REGIMES DE PREVIDÊNCIA Até Período

Regime Geral da Previdência Social

Receitas Previdenciárias Realizadas (I)

Despesas Previdenciárias Liquidadas (II)

Resultado Previdenciário (III) = (I - II)

Resultado Previdenciário (VI) = (IV - V)

Despesas Previdenciárias Liquidadas (V)

Receitas Previdenciárias Realizadas (IV)

Regime Próprio de Previdência dos Servidores

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

RESULTADO NOMINAL E PRIMÁRIO

% em Relação
à Meta
(b/a)

Resultado Nominal

Meta Fixada 
no AMF da LDO

(a)

Resultado Primário

Resultado
até o

Período
(b)

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 1.136.901,70

-1.364.630,06
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RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA
DEMONSTRATIVO SIMPLIFICADO DO RELATÓRIO RESUMIDO DA 

EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA
ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

JANEIRO A DEZEMBRO 2.016/BIMESTRE NOVEMBRO-DEZEMBRO

ESTADO DO PARANÁ

MUNICÍPIO DE DOURADINA
PODER EXECUTIVO

Continuação

RESTOS A PAGAR POR PODER E MINISTÉRIO PÚBLICO

RESTOS A PAGAR PROCESSADOS

Cancelado
Até o Período

Pagamento
Até o PeríodoInscrito

Saldo
a Pagar

Poder Executivo

Poder Legislativo

Judiciário

Ministério Público
Ministério Público

Judiciário

Poder Legislativo

Poder Executivo

RESTOS A PAGAR NÃO PROCESSADOS

Ministério Público

TOTAL  1.073.705,02  143.415,19  915.691,70  14.598,13

0,00 0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00 0,00

0,000,000,000,00

 153.169,26 -2.738,11  155.802,37  105,00

 920.535,76  146.153,30  759.889,33  14.493,13

 0,00  0,00  0,00  0,00

 0,00  0,00  0,00  0,00

DESPESAS COM AÇÕES TÍPICAS DE MDE

Limites Constitucionais Anuais

Mínimo Anual de <18% / 25%> das Receitas de Impostos em MDE

Valor 
Apurado

Até Período

Mínimo Anual de 60% do FUNDEB na Remuneração do Magistério com Ensino Fundamental e Médio

% Mínimo a 
Aplicar Exerc.

Mínimo Anual de 60% do FUNDEB na Remuneração do Magistério com Educação Infantil e Ensino 
Fundamental

% Aplicado Até o Período

<18% / 25%>

60%

60%

 0,00

Complementação da União ao FUNDEB – Mínimo Anual de 10% do Total de Recursos do FUNDEB

 0,00

10%

 2.110.789,37

 5.365.048,95  26,53

 69,11
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RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA
DEMONSTRATIVO SIMPLIFICADO DO RELATÓRIO RESUMIDO DA 

EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA
ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

JANEIRO A DEZEMBRO 2.016/BIMESTRE NOVEMBRO-DEZEMBRO

ESTADO DO PARANÁ

MUNICÍPIO DE DOURADINA
PODER EXECUTIVO

Continuação

RECEITAS DE OPERAÇÕES DE CRÉDITO E DESPESAS DE CAPITAL Saldo Não Realizado

Receita de Operação de Crédito

Valor Apurado Até Período

Despesa de Capital Líquida

 400.000,00

 4.127.684,88

 300.000,00

 1.808.391,24

PROJEÇÃO ATUARIAL DOS REGIMES DE PREVIDÊNCIA

Regime Geral de Previdência Social

10º 
Exercício

20º 
Exercício

Exercício
35º 

Exercício

Receitas Previdenciárias (I)

Despesas Previdenciárias (II)

Resultado Previdenciário (I - II)

Resultado Previdenciário (IV - V)

Despesas Previdenciárias (V)

Receitas Previdenciárias (IV)

Regime Próprio de Previdência dos Servidores 

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00  0,00  0,00  0,00

 0,00  0,00  0,00  0,00

RECEITA DA ALIENAÇÃO DE ATIVOS E APLICAÇÕES DE RECURSOS Saldo a Realizar

Receita de Capital Resultante da Alienação de Ativos

Valor Apurado Até Período

Aplicação dos Recursos da Alienação de Ativos

 30.499,22  129.500,78

 20.000,00  0,00

DESPESAS COM AÇÕES E SERVIÇOS PÚBLICOS DE SAÚDE

Limites Constitucionais Anuais

Despesas Próprias com Ações e Serviços Públicos de Saúde

Valor 
Apurado

Até Período
% Mínimo a 

Aplicar Exerc.

 15,00

% Aplicado até o Período

 7.504.373,35  38,28

DESPESAS DE CARÁTER CONTINUADO DERIVADAS DE PPP

Total das Despesas/RCL (%)

VALOR APURADO NO EXERCÍCIO CORRENTE

 0,00
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RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA
DEMONSTRATIVO SIMPLIFICADO DO RELATÓRIO RESUMIDO DA 

EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA
ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

JANEIRO A DEZEMBRO 2.016/BIMESTRE NOVEMBRO-DEZEMBRO

ESTADO DO PARANÁ

MUNICÍPIO DE DOURADINA
PODER EXECUTIVO

Continuação

FON TE: Sistema Elotech Gestão Pública, Unidade Responsável MUNICIPIO DE DOURADINA, emitido em 19/mai/2017 as 09h e 02m.

CONTADORA

FERNANDA DA SILVA

PREFEITO MUNICIPAL

JOÃO JORGE SOSSAI

TESOUREIRO

ROSANGELA APARECIDA SEGALA GUIMARÃE
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ICARAIMA
Estado do Paraná
AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL - REGISTRO DE PREÇOS Nº 056/2017
A Prefeitura Municipal de Icaraíma, Estado do Paraná, com sede na Avenida Hermes Vissoto, n.º 810, torna público 
que realizará no local e data abaixo, certame licitatório na modalidade PREGÃO PRESENCIAL - REGISTRO DE 
PREÇOS, do tipo MENOR PREÇO POR LOTE objetivando o Registro de Preços para a futura contratação do objeto 
abaixo identificado:
OBJETO: Celebração de Ata de Registro de preços visando futuras e eventuais aquisições de materiais de construção 
para atendimento de todas as secretarias, tudo nos termos do Termo de Referencia Anexo I do edital.
PRAZO DE VIGÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS:  12 meses.
VALOR MÁXIMO: R$ 399.748,63 (trezentos e noventa e nove mil setecentos e quarenta e oito reais e sessenta e três 
centavos), valor estimado, assim sendo, não obriga a administração à contratação do valor total, será regida pela Lei 
nº 10.520, de 17 de julho de 2002, pelo Decreto Municipal nº 1.098/2009, de 01.11.2009, bem como, subsidiariamente, 
pela Lei nº 8.666/93, de 21 de junho de 1993 e nos termos do artigo 48, inciso I, da Lei Complementar 147/2014 e 
alterações posteriores.
PRAZO DE ENTREGA: O prazo de entrega dos produtos será de 48 (quarenta e oito) horas a partir da assinatura da 
requisição do município.
Nos termos do artigo 48, inciso I, da Lei Complementar 147/2014, a presente licitação é destinada exclusivamente à 
participação de microempresas e empresas de pequeno porte, nos lotes 02, 03, 04 e 05.
Os lotes 01 e 06 ficam abertos à participação de todas as empresas independentemente de seu enquadramento.
O edital e demais documentos pertinentes a presente licitação poderão ser apreciados e fornecidos aos interessados 
mediante cópias impressas ou copias em mídia digital (pen-drive, CD, desde que fornecido pelo licitante), no horário 
das 08:00h às 11:30h e 13:30h às 17:00h e no telefone (44) 3665-8000, ou por meio do site http://www.icaraima.pr.gov.
br, conforme art. 32 da Lei Federal 8.666/93.
     LOCAL: Sala de Reuniões da Prefeitura Municipal
     DATA: 06 de Junho de 2017
     HORÁRIO: 09:00 horas
     Edifício da Prefeitura Municipal de Icaraíma, Estado do Paraná, em 19 de Maio de 2017.
 JOÃO GILSON PRADO
Presidente da Comissão Permanente de Licitações

CoNsELho MUNICIPAL DA 
AssIsTêNCIA soCIAL – CMAs DE ICARAíMA-PR

RESOLUÇÃO: 04/2017
SÚMULA: APROVAR O PLANO DE AÇÃO PARA O CO-FINANCIAMENTO DO GOVERNO FEDERAL DO SISTEMA 
ÚNICO DA ASSISTÊNCIA SOCIAL DO ANO DE 2017. 
O Conselho Municipal da Assistência Social – CMAS de Icaraíma-Pr, no uso de suas atribuições, que lhe confere  a 
Lei Municipal n.º 459/2009 de 17 de dezembro de 2009 e, em consonância com a Lei 8.742/93, e em reunião ordinária 
do dia 12 de maio de 2017, ata nº 46/2017.
RESOLVE:
Art. 1º- Aprovar o Plano de Ação para o  Co-Financiamento do Governo Federal do Sistema Único da Assistência 
Social do Ano de 2017. 
Art. 2º - Os casos omissos serão resolvidos em reunião ordinária do Conselho Municipal de Assistência Social.
Art. 3º- Esta Resolução entrará em vigor a partir da data de sua publicação.
Icaraíma, 22 de maio de 2017
Sandra Aparecida Pereira Brito Cardoso
Presidente do CMAS

PREFEITURA MUNICIPAL DE ICARAIMA
Estado do Paraná
PUBLICAÇÃO POR INCORREÇÃO
DECRETO Nº: 4172/2017
DATA: 19/05/2017
SÚMULA: Institui Comissão Permanente do Plano de Carreira e Remuneração do Magistério.
O Prefeito Municipal de Icaraíma, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais,
Resolve:
Art. 1º - Instituir a Comissão Permanente do Plano de Carreira e Remuneração do Magistério, com os seguintes membros:
REPRESENTANTE DA SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO
GEOVANE BOSCARATO DE ALMEIDA  
REPRESENTANTE DA PROCURADORIA JURÍDICA DO MUNICÍPIO
ORLANDO MORAES 
REPRESENTANTE DA SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS
LOANDERSON CRUZ FARIA
REPRESENTANTE DO CONSELHO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 
EVA APARECIDA CAVICHIOLI
REPRESENTANTE DO CONSELHO DO FUNDEB
MARCIA DA SILVA ERENO FERNANDES
REPRESENTANTE DA SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
JANE ELIZA DOMINGOS DA SILVA PAVAN
REPRESENTANTES DOS PROFISSIONAIS DO MAGISTÉRIO
CELMA GOMES DE MELO
ELISANGELA APARECIDA ONÓRIO
CLÁUDIA CRISTINA PIOVESAN DE LIMA
DEIZE TELMA DE SOUZA CARDOSO 
DULCINÉIA REZENDE DA SILVA GREGÓRIO
TAMARA REGINA SIDENCO
Art. 2º - Este Decreto entrará em vigor a partir da data de publicação.
Edifício da Prefeitura Municipal de Icaraíma, aos 19 de maio de 2017.
Marcos Alex de Oliveira
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE ICARAIMA
Estado do Paraná
LEI Nº 1.374/2017
Data: 22/05/2017
Súmula: Autoriza abertura de Créditos Especial por Superávit Financeiro e da outras providências.
A CÂMARA MUNICIPAL DE ICARAÍMA, ESTADO DO PARANÁ, APROVOU E EU PREFEITO MUNICIPAL, 
SANCIONO A SEGUINTE LEI:
Art. 1º. Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a abrir Créditos Adicionais Especiais por Superávit Financeiro no 
corrente exercício financeiro de 2017, inclusão/alteração dos anexos da Lei de diretrizes orçamentária para o exercício 
de 2017 e do Plano Plurianual de 2014 a 2017, no limite de R$ 4.874,69 (quatro mil oitocentos e setenta e quatro 
reais e sessenta e nove centavos), referente aos saldos disponíveis em banco do exercício financeiro de 2016, sem 
comprometimento financeiro, nos termos da Instrução Técnica nº 038/2005 e suas atualizações, e aplicação financeira 
do exercício corrente  de acordo com a seguinte ordem classificatória:,
08 SECRETARIA EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTES
08.01 DIVISAO DE EDUCAÇÃO
12.365.0015.2.144 Manutenção das Creches - Brasil Carinhoso
3.3.90.30.00 Material de Consumo   4.874,69
FONTE: 136 – APOIO A CRECHES - BRASIL CARINHOSO - F - 136
Total  4.874,69
Art. 2º. Como recurso, para cobertura do Crédito autorizado pelo Art. 1º, o Poder Executivo Municipal utilizar-
se-á do superávit financeiro, referente aos saldos disponíveis em banco do exercício financeiro de 2016, sem 
comprometimento financeiro, nos termos da Instrução Técnica nº 038/2005 e suas atualizações e aplicação financeira 
do exercício corrente de acordo com a seguinte fonte de recurso:
Fonte Descrição Valor
136 APOIO A CRECHES - BRASIL CARINHOSO - F - 136 4.874,69
Total   4.874,69
Art. 3º. Revogam-se as disposições em contrário e esta Lei entrará em vigor a partir da data de sua publicação.
Prefeitura Municipal de Icaraíma, aos 22 dias do mês de Maio de 2017.
MARCOS ALEX DE OLIVEIRA
Prefeito

PREFEITURA MUNICIPAL DE ICARAIMA
Estado do Paraná
LEI Nº 1.375/2017
Data: 22/05/2017
Súmula: Autoriza abertura de Créditos Especial por Superávit Financeiro e da outras providências.
A CÂMARA MUNICIPAL DE ICARAÍMA, ESTADO DO PARANÁ, APROVOU E EU PREFEITO MUNICIPAL, 
SANCIONO A SEGUINTE LEI:
Art. 1º. Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a abrir Créditos Adicionais Especiais por Superávit Financeiro no 
corrente exercício financeiro de 2017, inclusão/alteração dos anexos da Lei de diretrizes orçamentária para o exercício 
de 2017 e do Plano Plurianual de 2014 a 2017, no limite de                      R$ 10.585.51 (dez mil quinhentos e oitenta 
e cinco reais e cinqüenta e um centavos), referente aos saldos disponíveis em banco do exercício financeiro de 2016, 
sem comprometimento financeiro, nos termos da Instrução Técnica nº 038/2005 e suas atualizações, e aplicação 
financeira do exercício corrente de acordo com a seguinte ordem classificatória:
11 SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL
11.04 FUNDO MUNICIPAL DA INFÂNCIA E JUVENTUDE
08.243.0028.6.001 FUNDO MUNICIPAL DA INFÂNCIA E JUVENTUDE
3.3.90.30.00  MATERIAL DE CONSUMO 10.585,51
FONTE - 513 – PENALIDADES ADMINISTRATIVAS LEI N.8069/90 – ART 214 – ECA / FNDCA
TOTAL:  10.585,81
Art. 2º. Como recurso, para cobertura do Crédito autorizado pelo Art. 1º, o Poder Executivo Municipal utilizar-
se-á do superávit financeiro, referente aos saldos disponíveis em banco do exercício financeiro de 2016, sem 
comprometimento financeiro, nos termos da Instrução Técnica nº 038/2005 e suas atualizações e aplicação financeira 
do exercício corrente de acordo com a seguinte fonte de recurso:
Fonte Descrição Valor
513
FONTE - 513 – PENALIDADES ADMINISTRATIVAS LEI N.8069/90 – ART 214 – ECA / FNDCA 10.585,81
Total   10.585,81
Art. 3º. Revogam-se as disposições em contrário e esta Lei entrará em vigor a partir da data de sua publicação.
Prefeitura Municipal de Icaraíma, aos 22 dias do mês de Maio de 2017.
MARCOS ALEX DE OLIVEIRA
Prefeito

PREFEITURA MUNICIPAL DE ICARAIMA
Estado do Paraná
LEI Nº 1.376/2017
Data: 22/05/2017
SÚMULA: Autoriza abertura de Créditos Especial por anulação de dotação e dá outras providências.
A CÂMARA MUNICIPAL DE ICARAÍMA, ESTADO DO PARANÁ, APROVOU E EU PREFEITO MUNICIPAL, 
SANCIONO A SEGUINTE LEI:
Art. 1º.Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a abrir Créditos Especial por Anulação de Dotação no corrente 
exercício financeiro de 2017, inclusão/alteração dos anexos da Leis diretrizes orçamentária para o exercício de 2017 
e do Plano Plurianual de 2014 a 2017, no limite de R$ 30.000,00 (Trinta mil reais), mediante a seguinte ordem 
classificatória:
13.00 SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE E TURISMO
13.01 GABIENTE DA SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE 
27.813.0032.2.145 MANUTENÇÃO DO TURISMO
3.3.90.30.00.00 1097 Material De Consumo 9.000,00
3.3.90.39.00.00 1098 Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica 21.000,00
FONTE: 000  Recursos Ordinários (Livres) 30.000,00
Art. 2º. Como recurso para cobertura do Crédito autorizado pelo Art. 1º, o Poder Executivo utilizar-se-á da anulação 
integral ou parcial de dotações do orçamento do exercício corrente, como segue:
06.00 SECRET. DE OBRAS, SERV. PUB.E RODOVIARIO
06.02 DIVISÃO DE SERVIÇOS URBANOS
15.451.0005.2.015 Serviços de Iluminação Pública
3.3.90.30.00.00 124 Material de Consumo 9.000,00
Fonte 000 Recursos Ordinários (livres) 9.000,00
06.00 SECRET. DE OBRAS, SERV. PUB.E RODOVIARIO
06.03 DIV. DOS SERV. RODOVIARIO MUNICIPAL
26.782.0006.2.019 Serviços de Iluminação Pública
3.3.90.30.00.00 168 Material de Consumo 21.000,00
Fonte 000 Recursos Ordinários (livres) 21.000,00
Art. 3º. Revogam-se as disposições em contrário e esta Lei entrará em vigor a partir da data de sua publicação.
Prefeitura Municipal de Icaraíma, aos 22 dias do mês de Maio de 2017.
MARCOS ALEX DE OLIVEIRA
Prefeito

PREFEITURA MUNICIPAL DE ICARAIMA
Estado do Paraná
LEI Nº 1.377/2017
Data: 22/05/2017
Súmula: Autoriza a contratação de um estagiário para    o Fundo de Aposentadoria e Pensões de Icaraíma – FAPI e 
dá outras providências:
A CÂMARA MUNICIPAL DE ICARAÍMA, ESTADO DO PARANÁ, APROVOU E EU PREFEITO MUNICIPAL, 
SANCIONO A SEGUINTE LEI:
Art. 1º. Fica autorizado a contratação de um estagiário, com carga horária de 30 (trinta) horas semanais para atender 
as seguintes atribuições:
a) assessorar o diretor-presidente no desempenho de suas funções atendendo pessoas, gerenciando informações, 
elaborando documentos, controlando correspondência física e eletrônica, organizando eventos e viagens, 
supervisionando equipes de trabalho, gerindo suprimentos, arquivando documentos físicos e eletrônicos e auxiliando 
na execução de suas tarefas administrativas e em reuniões.
Art. 2º- A contratação será realizada nos moldes da Lei Municipal nº 1.362/2.017.
Parágrafo Único – O pagamento do referido estagiário será feito pelo FAPI, através de recurso oriundo da fonte de 2% 
da Folha de Pagamento dos Servidores Municipais.
Art.3º - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.
Prefeitura Municipal de Icaraíma, aos 22 dias do mês de Maio de 2017.
MARCOS ALEX DE OLIVEIRA
Prefeito

PREFEITURA MUNICIPAL DE EsPERANçA NovA
Estado do Paraná
DECRETO Nº 081/2017 
Homologa Julgamento proferido pelo Pregoeiro Oficial e Equipe de Apoio, do Processo Licitatório nº. 26/2017, 
modalidade Pregão Presencial - Registro de Preços nº. 15/2017 e dá outras providências.   
O Prefeito Municipal de Esperança Nova - PR, no uso de suas atribuições legais,
DECRETA:
Art. 1º. Fica homologado o julgamento proferido pelo Pregoeiro Oficial e Equipe de Apoio da Licitação na Modalidade 
Pregão Presencial do Registro de Preços para aquisição parcelada e eventual de óleo lubrificante, graxa e fluídos 
para atender diversos setores da municipalidade na manutenção de veículos, equipamentos e maquinários da frota 
municipal, a favor das seguintes empresas: 
VENCEDOR VALOR R$
AZMSJ COMERCIO DE COMBUSTÍVEIS E LUBRIFICANTES LTDA - ME R$ 29.385,00 (vinte e nove mil 
trezentos e oitenta e cinco reais)
DEISICLER BAILO ZANOLO EIRELI - ME R$ 26.772,00 (vinte e seis mil setecentos e setenta e dois reais)
Art. 2º. Fica o setor competente autorizado a elaborar a ata/contrato com validade para 1 (um) ano, depois de 
cumpridas todas as formalidades legais.
Art. 3º - Este decreto entra em vigor nesta data.
Gabinete do Prefeito Municipal de Esperança Nova, estado do Paraná, aos 22 (vinte e dois) dias do mês de  maio 
de 2017. 
Valdir Hidalgo Martinez
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE GUAIRA
Estado do Paraná
DECRETO Nº 193/2017
Data: 22.05.2017
Ementa: renova a composição do Conselho Municipal do Idoso referente ao Decreto Municipal n° 122/2016 de 
05.04.2016, e dá outras providências.
O Prefeito Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, e com base nos dispositivos da 
Lei Municipal n° 1.578/2008 de 26.08.2008, e, considerando o memorando sob o nº 2017001143, 
DECRETA:
Art. 1º Fica renovada a composição do Conselho Municipal do Idoso referente ao Decreto Municipal n° 122/2016 de 
05.04.2016, que passa a ser integrado pelos seguintes membros:
I -REPRESENTANTES INDICADOS PELAS AUTORIDADES GOVERNAMENTAIS
ÓRGÃO GOVERNAMENTAL TITULAR SUPLENTE
Secretaria Municipal de Ação Social Maria Valdir da Silva Santana Thaisa Eliara Ghisi Possenti
Secretaria Municipal da Saúde Tatiane Mazzuco Rosseto Cristiane Nonato da Silva
Secretaria Municipal de Educação e Cultura Nilda de Freitas  Bonfim Musial Edina Diniz Meira
Secretaria Municipal de Esporte e Lazer Francisco Rosa Filho Vanessa de Souza Cazari
Secretaria Municipal de Planejamento e Coordenação Geral Flavio Augusto de Queiroz Varolo Daniele Fank
 II – REPRESENTANTES DAS ENTIDADES NÃO GOVERNAMENTAIS
 ENTIDADE NÃO GOVERNAMENTAL TITULAR SUPLENTE
Lar Abrigo São José Maria Guilherme Noguchi Naomi Kumagai
Ass. Aposentados e Pensionistas Maria da Luz dos Santos Manoel Gomes
ACIAG – Associação Comercial e Industrial de Guaíra Walter Fabiano dos Santos Moacir Borges
Sindicato dos Trabalhadores Rurais João Paulo Machado Gladys Estilo Ferreira
Grupo Conviver Valdevan Sena Junco Jodite Moenster
Art. 2º Revoga-se o Decreto Municipal nº 122/2016, ficando validado todos os atos praticados por seus membros.
Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 
Gabinete do Prefeito Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, em 22 de maio de 2017.
HERALDO TRENTO
Prefeito Municipal 

DECRETO Nº 194/2017
Data: 22.05.2017
Ementa: homologa avaliação de servidores em Estágio Probatório para efeitos de efetivação de que trata a Lei nº 
1.247, de 03.12.2003, artigo 24 § 2º, e artigos 32, 33 e 34 da Lei nº 1.246 de 03.12.2003, realizada pela Comissão 
nomeada pelas Portarias nºs 166/2014 e 267/2014, e dá outras providências.
O Prefeito Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, e tendo em vista os dispositivos 
das Leis nºs 1.246 e 1.247, ambas de 03.12.2003; 
  Considerando o processo de avaliação observadas às exigências da reorganização das carreiras funcionais dos 
servidores municipais de Guaíra; 
Considerando o disposto nos artigos 32, 33 e 34 da Lei Municipal nº 1246/2003, que estabelece a obrigatoriedade de 
ato específico do poder executivo para a estabilização do servidor em estágio probatório;
Considerando o memorando on-line sob o nº 21013006224,
DECRETA:
Art. 1o Fica homologado o resultado da avaliação, e declarado estáveis no serviço público do Poder Executivo do 
Município de Guaíra, Estado do Paraná, os Servidores Públicos Municipais a seguir nominados:
Matrícula Nome  Admissão Cargo Identidade Nota Resultado Data Efetivação
14761-02 Antonio Ignacio Perez 05/05/2014 Agente Comunitário de Endemias 1.812.634 – SESPII/PR 400 APROVADO 05/05/2017
23337-02 Antonio Ozandir Groff 05/05/2014 Operador de Máquina Pesada 3.575.751-1 – SESPII/PR 400 APROVADO 05/05/2017
29363-01 João Carlos Gambim Junior 19/05/2014 Guarda Municipal Masculino 00.143.496-6 – SESPII/MS 378 APROVADO 19/05/2017
16209-06 Leila Cristina de Paula 19/05/2014 Recepcionista 3.850.802-4– SESPII/PR 400 APROVADO 19/05/2017
29357-01 Luciano Novaes Vieira 05/05/2014 Agente Comunitário de Endemias 10.754.632-4 – SESPII/PR 400 APROVADO 05/05/2017
29359-01 Luiz Carlos Ciciliati 05/05/2014 Operador de Máquina Pesada 4.407.856-2 – SESPII/PR 400 APROVADO 05/05/2017
11720-02 Madalena de Oliveira 12/05/2014 Professor 6.569.924-9 – SESPII/PR 400 APROVADO 12/05/2017
29355-01 Maycon Douglas de Lima 05/05/2014 Agente Sanitário 001713566 – SESPII/MS 400 APROVADO 05/05/2017
20931-02 Nilson Henrique Dias 19/05/2014 Agente Comunitário de Endemias 8.001.116-4 – SESPII/PR 400 APROVADO 19/05/2017
29362-01 Rodrigo Alves Fiorotti 19/05/2014 Guarda Municipal Masculino 8.391.795-4 – SESPII/PR 385 APROVADO 19/05/2017
29364-01 Simone Maria Severiano 19/05/2014 Auxiliar de Serviços Gerais 9.556.876-9 – SESPII/PR 400 APROVADO 19/05/2017
Art. 2o Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, produzindo eficácia a partir da data de efetivação dos 
servidores, a qual está descrita na coluna da data de efetivação, da tabela do artigo 1º deste Decreto.
PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Gabinete do Prefeito Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, em 22 de maio de 2017.
HERALDO TRENTO
Prefeito Municipal

DECRETO Nº 196/2017 
Data: 22.05.2017
Ementa: renova a composição do Conselho Municipal de Política Cultural – CMPC, referente ao Decreto nº 123/2016, 
e dá outras providências. 
O Prefeito Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, e tendo em vista o disposto na 
Lei Municipal nº 1.890 de 30 de junho de 2014, e, considerando o memorando sob o nº 2017002464, 
DECRETA:
 Art. 1º Fica renovada a composição do Conselho Municipal de Política Cultural - CMPC, nos termos dos artigos 13 a 
18 da Lei Municipal nº 1.890/2014 de 30.06.2014, com os representantes dos seguintes segmentos: 
I – REPRESENTANTES DO PODER EXECUTIVO MUNICIPAL
Órgão Governamental Titular Suplente
Secretaria Municipal de Educação e Cultura Franciele de Lima Danelon de Jesus Marcelo Celestrino
Secretaria Municipal de Educação e Cultura Marli de Souza Jardim Lucineia Raimundo de Souza
Secretaria Municipal de Educação e Cultura Nilda de Freitas Musial Bonfim Edina Diniz Meira
Secretaria Municipal de Turismo  esporte lazer Vinicius Hoffmann Francisco Rosa Filho
Secretaria Municipal de Turismo  Camila de Souza Terron Ana Claudia Eloy Foletto
II – REPRESENTANTES DA SOCIEDADE CIVIL
Titular Suplente
Cintia Marques da Silva Gustavo Magnani
Antônio Augusto Sobrinho Fabio Dionisio Silva
Edson Galvão Chervinski Dias Liviston Ruberth
Maria Helena Loyolla Ana Maria Menel Maravieski
Cristian Edgar Aguazo Edmar de Lima
Art. 2º Os representantes da sociedade civil estão nomeados em caráter provisório, e seus respectivos membros 
serão eleitos definitivamente conforme Regimento Interno, nos termos do artigo 15, parágrafo 1º, da Lei Municipal nº 
1.890/2014 de 30.06.2014.
Art. 3º A função de integrante do Conselho Municipal de Política Cultural - CMPC, será considerada serviço público 
relevante e não será remunerada.
Art. 4º Revoga-se o Decreto nº 123/2016 de 05.04.2016, ficando validados todos os atos praticados por seus membros.
Art. 5º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Gabinete do Prefeito Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, em 22 de maio de 2017.
HERALDO TRENTO
Prefeito Municipal

DECRETO Nº 195/2017 
Data: 22.05.2017
Ementa: renova a composição do Conselho Municipal de Patrimônio Cultural – COMPAC, e dá outras providências. 
 O Prefeito Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, e tendo em vista o disposto na 
Lei Municipal nº 1.890 de 30 de junho de 2014, e, considerando o memorando sob o nº 2017002464, 
 DECRETA:
 Art. 1º Fica renovada a composição  do Conselho Municipal de Patrimônio  Cultural - COMPAC, nos termos do artigo 
19, seus respectivos incisos, alíneas e parágrafos da Lei Municipal nº 1.890/2014 de 30.06.2014, conforme a seguir: 
I – Presidente: 
Titular Suplente
Marli de Souza Jardim Lucineia Raimundo de Souza 
II – Secretário: 
Titular Suplente
Cristian Edgar Aguazo Angélica Cristina de Matos 
III– REPRESENTANTES DO PODER EXECUTIVO MUNICIPAL
Órgão Governamental Titular Suplente
Secretaria Municipal de Turismo Camila de Souza Terron Ana Claudia Eloy Foletto
Secretaria Municipal de Agricultura e Meio Ambiente Luiz Vieira da Silva Erica Fernandes 
Celestino
IV – REPRESENTANTES DA SOCIEDADE CIVIL
Associação Comercial e Empresarial da Guaíra – ACIAG Walter Fabiano Santos Jair Schllemer
Associação de Moradores da Vila Velha – AMOVIVE Orlando Silvio Balduino Edson Galvão 
Chervinski Dias
Representante dos Professores Municipais Marleide Belegante Eliza Regina da Silva
Entidade Cultural Maria Helena Loyola Ana Maria Menel Maravieki
Art. 2º A função de integrante do Conselho Municipal de Patrimônio Cultural - COMPAC, será considerada serviço 
público relevante e não será remunerada.
Art. 3º Revoga-se o Decreto nº 125/2016 do dia 05.04.2016, ficando validados todos os atos praticados por seus 
membros.
Art. 4º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Gabinete do Prefeito Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, em 22 de maio de 2017.
HERALDO TRENTO 
Prefeito Municipal

ERRATA Nº 005/2017
Memorando on-line sob o nº 2014000027
Na Portaria nº 167/2017 de 16.05.2017, concernente as férias de Servidores, publicada no Jornal Umuarama Ilustrado 
– edição nº 10970 de 17.05.2017 – página C 3 – caderno de publicações legais e no Diário Oficial dos Municípios do 
Paraná – edição nº 1254 de 17.05.2017,  
ONDE CONSTA: 
Marli de Souza Jardim, Rg.  5.038.163-3 SESPII/PR, período aquisitivo 2015/2015, período de gozo: 17.06.2017 a 
09.08.2017
LEIA-SE:
Marli de Souza Jardim, Rg.  5.038.163-3 SESPII/PR, período aquisitivo 2015/2015, período de gozo: 17.07.2017 a 
09.08.2017
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE.
Gabinete do Prefeito Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, em 22 de maio de 2017.
HERALDO TRENTO
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 173/2017
Data: 22.05.2017
Ementa: concede férias a servidores públicos municipais conforme especifica.
O Prefeito do Município de Guaíra, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, e considerando os 
Memorandos on-line sob os n°s 2017000151, 2017000337, 2017001021, 2017002335, 2017002455, 
RESOLVE:
Art. 1º Conceder Férias aos servidores públicos municipais, mencionados a seguir:
NOME RG Nº PERIODO AQUISITIVO INICIO/FINAL
Alessandro Rocha Rodrigues 7.105.254-0 SESP/PR 2016/2017 07.06.2017 a 06.07.2017
Arlindo Schmidt 5.390.035-6 SESP/PR 2015/2016 05.06.2017 a 04.072017
Josinete Rodrigues dos Santos Bacovicz 5.922.848-0
SESP/PR 2014/2015 01.06.2017 a 10.06.2017 
Maria Peluchen de Marchi 1.625.778-8 SESP/PR 2014/2015 19.06.2017 a 18.07.2017
Natalia Gabriela Groff Dillmann 9.880.473-0 SESP/PR 2016/2017 29.05.2017 a 07.06.2017
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Registre-se, Publique-se e, Cumpra-se.
Gabinete do Prefeito Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, em 22 de maio de 2017.
HERALDO TRENTO
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 174/2017
Data: 22.05.2017
Ementa: concede Licença Especial a servidor público municipal conforme especifica, e dá outras providências.
O Prefeito do Município de Guaíra, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais e de conformidade com 
as disposições contidas na Lei Municipal nº 1246/2003, e, atendendo ao requerimento protocolado junto a esta 
Municipalidade sob o nº 2063/2017, e ainda, considerando o memorando sob o nº 2017002355,
RESOLVE:
Art. 1º Conceder Licença Especial ao servidor público municipal abaixo relacionado, ocupante do cargo de Gari, 
durante três (3) meses, conforme segue:
Nome RG Períodos aquisitivos Período de gozo
Ivo Jardim da Costa 4.428.759-5 SESP/PR 2006/2011 01.06.2017 a 31.08.2017
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Registre-se, Publique-se e, Cumpra-se.
Gabinete do Prefeito Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, em 22 de maio de 2017.
HERALDO TRENTO
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 176/2017
Data: 22.05.2017
Ementa: prorroga o prazo para conclusão dos trabalhos da Comissão de levantamento e valoração de bens públicos 
municipais inservíveis ou obsoletos, para fins de alienação na modalidade leilão e/ou doação, instituída pela Portaria 
nº 057/2017, por mais sessenta (60) dias.
O Prefeito Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, no uso das atribuições que lhe confere a Lei Orgânica do Município, 
e, considerando o Memorando sob o nº 2017001022,
RESOLVE:
Art. 1º Prorrogar o prazo para conclusão dos trabalhos da Comissão de levantamento e valoração de bens públicos 
municipais inservíveis ou obsoletos, para fins de alienação na modalidade leilão e/ou doação, instituída pela Portaria 
nº 057/2017, publicada no Jornal Umuarama Ilustrado – edição nº 10905 de 24.02.2017 – página C 7 – caderno de 
publicações legais e no Diário Oficial dos Municípios do Paraná – edição nº 1200 de 24.02.2017, por mais sessenta 
(60) dias.
Art. 2º O desempenho das atribuições dos membros da Comissão é considerado serviço público relevante e não 
será remunerado.
Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
CIENTIFIQUEM-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE
Gabinete do Prefeito Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, em 22 de maio de 2017.
HERALDO TRENTO
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE IvATé
Estado do Paraná
EXTRATO DE CONTRATO
Contrato nº 935/2017
REF.: DISPENSA DE LICITAÇÃO 024/2017.
DATA DE ASSINATURA DO CONTRATO: 12 DE MAIO DE 2017.
CONTRATANTE: Município de Ivaté, Estado do Paraná.
CONTRATADO: ELAINE XAVIER BEZERRA
CNPJ: 21.633.823/0001-24
OBJETO: AQUISIÇÃO DE 50 CAMISETAS PARA A CAMPANHA DE COMBATE A VIOLÊNCIA SEXUAL DE 
CRIANÇAS E ADOLESCENTES, QUE SERÁ REALIZADA NO DIA 18 DE MAIO DE 2017 NO MUNICÍPIO DE IVATÉ.
VALOR TOTAL: R$ 975,00 (novecentos e setenta cinco reais).
PRAZO DE VIGÊNCIA: 31 de julho de 2017
FORO: Comarca de Icaraíma - Estado do Paraná.

PREFEITURA MUNICIPAL DE IvATé
Estado do Paraná
PORTARIA N.º 270/2017
Súmula: Dispõe sobre a concessão de diárias de viagem e dá outras providências.
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE IVATÉ, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais;
R E S O L V E
Art. 1.º - Conceder 02 (Duas) diárias de viagem para UNIVALDO CAMPANER, servidor público municipal, que atua 
como PREFEITO MUNICIPAL para custear gastos de viagem a Cidade de Curitiba- Pr onde irá Protocolar Projetos 
para recebimento de Emendas, Visita ao Gabinete do Deputado Estadual Marcio Nunes, Visita na Funasa e demais 
Entidades Estaduais, nos dias 23/05/2017 e  24/05/2017.
PREFEITURA DO MUNICIPIO DE IVATÉ, Estado do Paraná, aos 22 dias do mês de Maio de 2017.
UNIVALDO CAMPANER
Prefeito Municipal

PORTARIA N.º 271/2017
Súmula: Dispõe sobre a concessão de diárias de viagem e dá outras providências.
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE IVATÉ, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais;
R E S O L V E
Art. 1.º - Conceder 02 (Duas) diárias de viagem para JHENIFER SANTIAGO ROSSI, servidora público municipal, que 
atua como Diretora da Divisão de Meio Ambiente para custear gastos de viagem para Protocolar Projetos na FUNASA, 
Curitiba- Pr, nos dias 23/05/2017 e  24/05/2017.
PREFEITURA DO MUNICIPIO DE IVATÉ, Estado do Paraná, aos 22 dias do mês de Maio de 2017.
UNIVALDO CAMPANER
Prefeito Municipal

PORTARIA N.º 272/2017
Súmula: Dispõe sobre a concessão de diárias de viagem e dá outras providências.
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE IVATÉ, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais;
R E S O L V E
Art. 1.º - Conceder 04 (Quatro) diárias de viagem para FERNANDO PEREIRA DA SILVA, servidor público municipal, 
que atua como Assessor de Gabinete para custear gastos de viagem para Acompanhar o Sr Prefeito Municipal a 
cidade de  Curitiba- Pr, nos dias 23/05/2017 e  24/05/2017, e nos dias 25/05/2017 e 26/05/2017 irá  Participar do Curso 
do SICONV – da Capacitação de Recursos a Prestação de Contas Final.
PREFEITURA DO MUNICIPIO DE IVATÉ, Estado do Paraná, aos 22 dias do mês de Maio de 2017.
UNIVALDO CAMPANER
Prefeito Municipal

PORTARIA N.º 273/2017
Súmula: Dispõe sobre a concessão de diárias de viagem e dá outras providências.
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE IVATÉ, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais;
R E S O L V E
Art. 1.º - Conceder 02 (DUAS) diárias de viagem para SERGIO SABINO, servidor público municipal, que atua como 
Secretário de Administração e Fazenda para custear gastos de viagem a cidade de  Curitiba- Pr, nos dias 25/05/2017 
e 26/05/2017  onde irá  Participar do Curso do SICONV – da Capacitação de Recursos a Prestação de Contas Final.
PREFEITURA DO MUNICIPIO DE IVATÉ, Estado do Paraná, aos 22 dias do mês de Maio de 2017.
UNIVALDO CAMPANER
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE IvATé
Estado do Paraná
TERMO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO
É dispensável licitação para a despesa abaixo especificada, devidamente justificada, com fundamento no art. 24, 
II da Lei 8.666/93, e em conformidade com o parecer jurídico acostado aos autos, exigência do art. 38, inciso VI do 
mesmo diploma legal.
DISPENSA Nº 033/2017
PROCESSO Nº 584/2017
DEPARTAMENTO SOLICITANTE: SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS.
OBJETO: AQUISIÇÃO DE MÓVEIS DE ESCRITÓRIO (ESCRIVANIA, ARMÁRIO, BALCÃO FICHEIRO E MESA) 
PARA O GABINETE DO PREFEITO E DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES DA PREFEITURA MUNICIPAL DE IVATÉ.
CONTRATADA: EVANDRO ALVES DO CARMO 03078999939
CNPJ: 22.701.246/0001-23
VALOR MÁXIMO: R$ 6.300,00 (Seis mil e trezentos reais)
PRAZO DE VIGÊNCIA: 31/08/2017

PREFEITURA MUNICIPAL DE IvATé
Estado do Paraná
EXTRATO DE CONTRATO
Contrato nº 937/2017
REF.: DISPENSA DE LICITAÇÃO 029/2017.
DATA DE ASSINATURA DO CONTRATO: 13 de Maio de 2017.
CONTRATANTE: Município de Ivaté, Estado do Paraná.
CONTRATADO: COOPERATIVA DOS PRODUTORES DE LEITE DO TERRITORIO ENTRE RIOS - COOPELER
CNPJ: 08.609.132/0001-27
OBJETO: AQUISIÇÃO DE 3000 LITROS DE LEITE PASTEURIZADO, PARA ATENDER AS NECESSIDADES 
IMEDIATAS DAS INSTITUIÇÕES DE ENSINO DA SECRETARIA MUNICIPALDE EDUCAÇÃO DO MUNICÍPIO DE 
IVATÉ.
VALOR TOTAL: R$ 6.600,00 (Seis mil e seiscentos reais).
PRAZO DE VIGÊNCIA: 31 de dezembro de 2017
FORO: Comarca de Icaraíma - Estado do Paraná.

PREFEITURA MUNICIPAL DE IvATé
Estado do Paraná
EXTRATO DE CONTRATO
Contrato nº 933/2017
REF.: DISPENSA DE LICITAÇÃO 025/2017.
DATA DE ASSINATURA DO CONTRATO: 10 de Maio de 2017.
CONTRATANTE: Município de Ivaté, Estado do Paraná.
CONTRATADO: NESTOR PEGORARO.
CPF: 042.697.489-15
OBJETO: LOCAÇÃO DE IMÓVEL COMERCIAL PARA ARMAZENAMENTO DE MATERIAIS E EQUIPAMENTOS 
DA SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E FAZENDA, E PARA UTILIZAÇÃO DE FACÇÃO DE 
CONFECÇÕES, COMO FORMA DE ESTÍMULO AO FOMENTO DA ECONOMIA NO DISTRITO DE HERCULÂNDIA.
VALOR MENSAL: R$ 721,25 (setecentos e vinte e um reais e vinte e cinco centavos).
PRAZO DE VIGÊNCIA: 12 meses.
FORO: Comarca de Icaraíma - Estado do Paraná.

PREFEITURA MUNICIPAL DE IvATé
Estado do Paraná
REAVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL - No 017/2017
O Município de Ivaté, Estado do Paraná, em conformidade com os ditames da Constituição Federal, Lei Federal nº. 
8.666/93 e suas alterações, com a Lei Federal n.º 10.520/2002, bem como a Lei Federal nº. 8078/90, através da 
sua Comissão Permanente de Licitações, torna público que realizará certame licitatório na modalidade PREGÃO 
PRESENCIAL, do tipo MENOR PREÇO GLOBAL objetivando a aquisição do objeto abaixo identificado:
OBJETO: Aquisição de roçadeiras, que serão utilizadas na secretaria de serviços públicos e rodoviários do município 
de Ivaté do anexo I do edital.
PRAZO DE VIGÊNCIA DO CONTRATO: 31 de Julho de 2017
PRAZO DE ENTREGA: O prazo de entrega será de 24 (vinte e quatro) horas, a partir da requisição do município.
Os pedidos serão realizados durante o período de vigência do contrato conforme a necessidade do município.
A Cópia do Edital e seus anexos poderão ser obtidos junto à Comissão Permanente de Licitações, sito à Av. Rio de 
Janeiro, 2758, nesta cidade.
LOCAL: Sala de Reuniões da Prefeitura Municipal
DATA: 01 de Junho de 2017
HORÁRIO: 14:00 horas
Edifício da Prefeitura Municipal de Ivaté, 22 de Maio de 2017.
Univaldo Campaner
Prefeito  

PREFEITURA MUNICIPAL DE IvATé
Estado do Paraná
TERMO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO
É dispensável licitação para a despesa abaixo especificada, devidamente justificada, com fundamento no art. 24, 
X da Lei 8.666/93, e em conformidade com o parecer jurídico acostado aos autos, exigência do art. 38, inciso VI do 
mesmo diploma legal.
DISPENSA Nº: 034/2017
PROCESSO Nº: 585/2017
DEPARTAMENTO SOLICITANTE: SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO E FAZENDA
OBJETO: LOCAÇÃO DE IMÓVEL COMERCIAL, PARA INSTALAÇÃO, MANUTENÇÃO E FUNCIONAMENTO DO 
DESTACAMENTO DA POLÍCIA MILITAR DO MUNICÍPIO DE IVATÉ.
VIGÊNCIA DA CONTRATAÇÃO: 8 MESES
CONTRATADO: CLARICE ALVES MACEDO de CPF: 812.890.659-34
VALOR: R$ 8.415,28 (Oito mil quatrocentos e quinze reais e vinte oito centavos)

PREFEITURA MUNICIPAL DE IvATé
Estado do Paraná
DECRETO N.º 1076/2017
SÚMULA: Adjudica e Homologa resultado do processo de Dispensa de Licitação.
O Prefeito do Município de Ivaté, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, e
CONSIDERANDO o resultado apresentado pela Comissão Permanente de Licitação,
DECRETA:
Art. 1º) Fica Adjudicado em favor de: ANTONIO GRANADA MOTA de CPF: 069.500.789-00 o resultado do processo 
de Dispensa de Licitação nº. 032/2017.
Art. 2º) Fica Homologado o resultado do processo de dispensa de Licitação nº. 032/2017, em favor de: ANTONIO 
GRANADA MOTA que tem como objeto a locação de imóvel residencial, para instalação, manutenção e funcionamento 
da casa da cultura do munícipio de Ivaté, com vigência de contratação de 08 meses.
Art. 3º) Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação.
Edifício da Prefeitura Municipal de Ivaté, aos 22 dias do mês de Maio de 2017.
UNIVALDO CAMPANER
Prefeito Municipal

CâMARA MUNICIPAL DE MARIA hELENA
Estado do Paraná
Ato da Mesa n.º 005/2017
A MESA EXECUTIVA DA CÂMARA MUNICIPAL DE MARIA HELENA, Estado do Paraná, usando de suas legais 
atribuições.
RESOLVE:
AUTORIZAR os Vereadores APARECIDO DE SOUZA, RG n.º 3.534.862-0,  ROMÁRIO REIS DA LUZ, RG n.º 
12.542.141-5 e VILMAR ANDRADE DE LIMA, RG n.º 1.541.357, a viajarem à cidade de Curitiba (PR), nos dias  23, 
24, 25 e 26 de maio de 2017, utilizando do veículo da Câmara para o transporte, onde participarão do Curso com 
o tema: “A Importância do Planejamento Estratégico do Orçamento Municipal – com ênfase na LDO e PPA e suas 
regras atualizadas”, com valor de inscrição de R$ 550,00 (quinhentos e cinquenta reais), cabendo-lhes receber 03 
(três) diárias a R$ 448,29 (quatrocentos e quarenta e oito reais e vinte e nove centavos) cada, bem como reembolso 
das despesas com locomoção, nos termos da Resolução n.º 001/2011.
EDIFÍCIO DA CÂMARA MUNICIPAL DE MARIA HELENA, Estado do Paraná, aos 19 dias do mês de maio de 2017.
Géssica Kauane Zamprônio
Presidente 
Gilmar José de Oliveira
Primeiro Secretário

CoNsELho MUNICIPAL DE DIREITos DA PEssoA IDosA 
MARIA hELENA/PR

Rua São Martinho s/nº, Centro – CEP: 87480-000 – Fone: (44) 3662-1571
RESOLUÇÃO Nº 01/2017
Súmula: Apreciação e Aprovação do Plano de Ação dos Direitos da Pessoa Idosa do Município de 
Maria Helena – Deliberação 001/2017 – CECI/PR.
O Conselho Municipal dos Direitos da Pessoa Idosa – CMDPI – de Maria Helena, no uso de suas 
atribuições asseguradas pela Lei Municipal 210, de 18 de junho de 2008 e seu Regimento Interno, 
considerando,
- Resolve:
Art. 1º Aprovar o Plano de Ação de acordo com a Deliberação 001/2017 – CEDI/PR no valor total 
de R$ 30.000,00.
Art. 2º. Este Plano de Ação foi amplamente discutido e aprovado por todos os conselheiros 
presentes em reunião em data de 17 de maio de 2017.
Art. 3º. Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação, ficando revogadas as 
disposições em contrário.
Maria Helena, 19 de Maio de 2017.
Sandra Silva Santos
Presidente do CMDPI
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prefeitura MuNiCipaL De Maria HeLeNa
Estado do Paraná
AVISO DE LICITAÇÃO
MUNICIPIO DE MARIA HELENA
MODALIDADE TOMADA DE PREÇOS N.º 002/2017
LOCAL, DATA, HORÁRIO PARA RECEBIMENTO DA DOCUMENTAÇÃO E PROPOSTAS – No setor de licitação 
na Prefeitura Municipal de Maria Helena Paraná, Praça Brasil 2001, no dia 12 de junho de 2017, até às 11h00min.
LOCAL ONDE ADQUIRIR O EDITAL – No portal da transparência da prefeitura municipal.
OBJETO: Contratação de obras de engenharia para construção de uma Ponte em concreto armado sobre o Rio 
Tico Tico na Estrada Colorado na zona rural do Município, compreendendo o fornecimento de todos os materiais de 
construção empregados, equipamentos, mão de obra, canteiro de obras, serviços complementares, transportes, etc..., 
conforme projeto planilhas de serviços, cronograma físico financeiro, constituindo partes integrantes desta Tomada 
de Preços.
VALOR DE R$ 214.430,68 (duzentos e quatorze mil quatrocentos e trinta reais e sessenta e oito centavos).
Maria Helena - PR, 22 de maio de 2017.
ELIAS BEZERRA DE ARAUJO
Prefeito Municipal

prefeitura MuNiCipaL De Maria HeLeNa
Estado do Paraná
TERMO DE ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL Nº 037/2017
O prefeito Municipal de Maria Helena – PR, no uso de suas atribuições legais, atendendo o disposto no artigo 38, 
inciso VII, c/c art. 43, inciso VI, ambos da Lei nº 8.666/93, acolhendo a decisão do Pregoeiro e sua Equipe de Apoio 
resolve:
ADJUDICA o resultado do processo Licitatório/Edital nº 042/2017, modalidade Pregão Presencial nº 037/2017, 
contratação de empresa para execução de serviços de controle de pragas e vetores, desinsetização interna e externa, 
desratização feitas através de caixas porta iscas e limpeza com sanitização de reservatório de agua potável, a serem 
executados nos prédios das Secretarias Municipais e seus departamentos, de acordo com as especificações e 
quantidades relacionadas no anexo I.
HOMOLOGANDO vencedora no lote 01 a proposta apresentada pela empresa WILSON ROBERTO DE ALMEIDA - 
ME, inscrita no CNPJ sob o nº 07.679.542/0001-81.
Maria Helena - PR, 22 de maio de 2017.
ELIAS BEZERRA DE ARAUJO
Prefeito Municipal

prefeitura MuNiCipaL De Maria HeLeNa
Estado do Paraná
EXTRATO DE CONTRATO
CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Nº 065/2017
MODALIDADE PREGÃO PRESENCIAL Nº 037/2017.
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE MARIA HELENA
CONTRATADA: WILSON ROBERTO DE ALMEIDA - ME, tendo em vista o resultado da licitação sob a modalidade 
Pregão Presencial nº 037/2017, firmam o presente CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, mediante as 
Cláusulas e condições seguintes:
CLAUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO - O presente contrato tem por objeto à contratação de empresa especializada 
para execução de serviços de controle de pragas e vetores, desinsetização, colocação de caixa porta isca para 
desratização e limpeza com sanitização de reservatório de agua potável, nos prédios das Secretarias Municipais e 
seus departamentos, tendo em vista o resultado do Processo/Edital n°. 042/2017. Pregão Presencial nº. 037/2017, 
realizada no dia 17 de maio de 2017, devidamente homologada:
CLAUSULA SEGUNDA – DOS LOCAIS E DO PRAZO PARA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS: O contratado deverá 
executar os serviços licitados, no prazo máximo de 10 (dez) dias após a autorização.
CLAUSULA TERCEIRA - DA VIGÊNCIA - O presente contrato terá vigência a partir da data de assinatura do contrato 
e termino no dia 31 de dezembro de 2017 encerrando – se também com a execução total dos serviços licitados.
CLAUSULA QUARTA - DA FORMA DE PAGAMENTO - O CONTRATANTE pagará à CONTRATADA, pela execução 
dos serviços da presente contratação, o valor global de R$ 3.690,00 (três mil seiscentos e noventa reais), a serem 
pagas até o 10º (décimo) dia posterior ao vencido: 
Maria Helena - PR, 22 de maio de 2017.
ELIAS BEZERRA DE ARAUJO
Prefeito Municipal
WILSON ROBERTO DE ALMEIDA
Sócio Administrador

prefeitura MuNiCipaL De perobaL
Estado do Paraná
AVISO DE PREGÃO
PREGÃO PRESENCIAL Nº37/2017 
EXCLUSIVO PARA MICROEMPRESA E EMPRESA DE PEQUENO PORTE – ME/EPP
O MUNICIPIO DE PEROBAL, ESTADO DO PARANÁ, torna público que fará realizar em sua sede, sita na Avenida 
Paraná, 609, Perobal, Estado do Paraná, LICITAÇÃO na modalidade de PREGÃO, na forma PRESENCIAL, para 
aquisição /contratação/ prestação de serviços do abaixo discriminado:
OBJETO: Contratação de empresa, para prestação de serviços de recapagens de pneus dos veículos da frota do 
Município de Perobal.
TIPO: Menor preço - Por lote
DATA DA ABERTURA: Terça-Feira, 06 de junho de 2017– HORÁRIO: 14:00
LEGISLAÇÃO APLICÁVEL: Lei 10520/02, Lei 8666/93, Lei Complementar nº 123/2006, alterada pela Lei 
Complementar nº 147/2014 e o Decreto Municipal nº 022/2007.
Informações adicionais, dúvidas e pedidos de esclarecimento, deverão ser dirigidos à Comissão de Licitação no 
endereço mencionado, através do endereço eletrônico: www.perobal.pr.gov. link: Processos Licitatórios ou pelo fone: 
44- 36258300, de Segunda à Sexta-feira, das 8h às 11h 30min e das 13h30min às 17hs. 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PEROBAL, 19 de maio de 2017.
ALMIR DE ALMEIDA
Prefeito Municipal
RAQUEL S. M PEREIRA
Pregoeiro

prefeitura MuNiCipaL De perobaL
Estado do Paraná
COMUNICAÇÃO INTERNA
Perobal, 19 de maio de 2017.
Senhor Prefeito: 
Nos termos do processo de Dispensa de licitação nº 020/2017 anexo, solicito ratificação do ato por mim praticado, na 
autorização concedida para a Secretaria de Ação Social para a contratação da SUZANA BARBOZA 06747439970, 
para aquisição de Microfone sem fio – Bastão:- HT40 mini com globo metálico e botão mute / on / off- Até 30 horas 
de operação- Led indicador de bateria fraca- Pilha AA – Altura 23,0 cm*largura5,1cm- captação média da base de 
20 metros – Receptor: SR-40 mini com tampa de metal e saída P-10 balanceada- Comprimento 13,2 cm / Altura 4,3 
cm / Largura 13,3 cm- Captação média da base de 20 metros, recursos provenientes “ Programa Fundo Estadual de 
Assistência Social - FEAS, Proteção e Atendimento Integral à Família - PAIF”, com dispensa de licitação tendo como 
fundamento o art. 24, inciso II, da Lei nº 8.666/93.
Sendo só o que se apresenta para o momento, aproveitamos a oportunidade para manifestar nossos protestos de 
estima e consideração.
MARIA APARECIDA DE PADUA ALMEIDA
Secretaria Municipal de Ação Social

RATIFICAÇÃO DA DISPENSA
Dispensa de Licitação nº020/2017.
Considerando o cumprimento dos requisitos previstos no parágrafo único do art. 26 da Lei nº 8.666/93, e, tendo em 
vista o conteúdo do presente processo, o qual foi submetido a exame e aprovação da Assessoria Jurídica, que emitiu 
parecer favorável, RATIFICO a SUZANA BARBOZA 06747439970, para aquisição de Microfone sem fio – Bastão:- 
HT40 mini com globo metálico e botão mute / on / off- Até 30 horas de operação- Led indicador de bateria fraca- Pilha 
AA – Altura 23,0 cm*largura5,1cm- captação média da base de 20 metros – Receptor: SR-40 mini com tampa de metal 
e saída P-10 balanceada- Comprimento 13,2 cm / Altura 4,3 cm / Largura 13,3 cm- Captação média da base de 20 
metros, recursos provenientes “ Programa Fundo Estadual de Assistência Social - FEAS, Proteção e Atendimento 
Integral à Família - PAIF”, tendo como fundamento o art. 24, inciso II, da Lei nº 8.666/93.
Perobal, 19 de maio de 2017.
ALMIR DE ALMEIDA
Prefeito Municipal

prefeitura MuNiCipaL De perobaL
Estado do Paraná
EXTRATO DE CONTRATO
Contrato n°108/2017.
Contratante: Município de Perobal
Contratado: G.L. ASSES. TECNICA ADMINIST. LTDA. 
Objeto: Contratação de empresa especializada para a Prestação de Serviços de Locação e Manutenção de Sistemas 
de Informática aproveitando o banco de dados existente em formato DBF, a serem utilizados pelo Departamento de 
Fiscalização do Município de Perobal, Estado do Paraná.
Valor Total: R$ 22.980,00.
Vigência: 22/05/17 a 22/05/18.
Fundamentação: Pregão nº31/2017.

MuNiCipio De péroLa
Estado do Paraná
EDITAL DE CONVOCAÇÃO Nº 023/2017
O PREFEITO DE PÉROLA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais, 
CONSIDERANDO, o requerimento protocolado sob o nº695/2017, datado de 15/05/2017, do senhor Reginaldo 
Oliveira Santos;
CONSIDERANDO, o PSS – Processo Seletivo Simplificado, aberto pelo Edital n.º002/2016, torna público.
A convocação do candidato aprovado, abaixo nominado, para entrega dos documentos comprobatórios dos requisitos 
mínimos para contrato no cargo, conforme item 11. do PSS – Processo Seletivo Simplificado, aberto pelo Edital 
n.º002/2016, até as 17:00horas do dia 31/05/2017, no Departamento de Recursos Humanos.
CARGO: Agente de Serviços Especiais Masculino
CLASSIFICAÇÃO NOME DATA NASCIMENTO PONTOS
14º Juliano dos Santos Godoi 26/01/1988 *
Se o candidato não comparecer na data acima citada para apresentação dos documentos exigidos para o cargo, 
este estará automaticamente desclassificada do certame, em conformidade com o item 11.2 do Edital nº002/2016.
Pérola - Paraná, 22 de maio de 2017.
Darlan Scalco
Prefeito

MuNiCipio De péroLa
Estado do Paraná
DECRETO Nº 104/2017
Homologa o julgamento proferido pelo Pregoeiro e Equipe de Apoio sobre propostas apresentadas ao Pregão 
Presencial nº 16/2017, dando outras providências.   
O PREFEITO MUNICIPAL DE PÉROLA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
DECRETA:
Art. 1º. Fica homologado o julgamento proferido pelo Pregoeiro e Equipe de Apoio sobre propostas apresentadas ao 
Pregão Presencial nº 16/2017, que tem por objeto a contratação de empresa para o fornecimento parcelado de leite 
pasteurizado destinado a Secretaria Municipal de Assistência Social e Secretaria Municipal de Educação, Cultura, 
Esporte e Lazer do Município de Pérola, Estado do Paraná, tendo sido declarada vencedora a empresa abaixo 
especificada, nos termos da ata anexada no referido processo:
FORNECEDOR VALOR TOTAL R$
COOPERATIVA DOS PRODUTORES DE LEITE DO TERRITORIO ENTRE RIOS. 59.600,00
Art. 2º. Fica autorizado o Departamento de Compras e Licitação a formalizar o devido contrato nos termos do artigo 54 
e seguintes da Lei 8.666/93 e suas alterações.
Art. 3º. Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.
Pérola/PR, 22 de maio de 2017.
DARLAN SCALCO
Prefeito.  

DECRETO Nº 105/2017
Homologa o julgamento proferido pelo Pregoeiro e Equipe de Apoio sobre propostas apresentadas ao Pregão 
Presencial nº 17/2017, dando outras providências.   
O PREFEITO MUNICIPAL DE PÉROLA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
DECRETA:
Art. 1º. Fica homologado o julgamento proferido pelo Pregoeiro e Equipe de Apoio sobre propostas apresentadas ao Pregão 
Presencial nº 17/2017, que tem por objeto a Contratação de empresa especializada na prestação de serviços técnicos de 
acompanhamento, intermediação e conclusão de convênios, pré-projetos, transferências voluntárias, transferência fundo 
a fundo junto ao governo federal e estadual com representação em Brasília/DF e Curitiba/PR, para o Município, tendo sido 
declarada vencedora a empresa abaixo especificada, nos termos da ata anexada no referido processo:
EMPRESA VENCEDORA VALOR TOTAL R$
ROSIANE OLIVEIRA LIMA GONÇALVES EIRELI - ME. 49.200,00
Art. 2º. Fica autorizado o Departamento de Compras e Licitação a formalizar o devido contrato nos termos do artigo 54 
e seguintes da Lei 8.666/93 e suas alterações.
Art. 3º. Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.
Pérola/PR, 22 de maio de 2017.
DARLAN SCALCO
Prefeito.  

DECRETO Nº 110/2017
Homologa o julgamento proferido pelo Pregoeiro e Equipe de Apoio sobre propostas apresentadas ao Pregão 
Presencial nº 18/2017, dando outras providências.   
O PREFEITO MUNICIPAL DE PÉROLA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
DECRETA:
Art. 1º. Fica homologado o julgamento proferido pelo Pregoeiro e Equipe de Apoio sobre propostas apresentadas ao 
Pregão Presencial nº 18/2017, que tem por objeto o Registro de Preços e contratação de empresa para o fornecimento 
parcelado de Alimento nutricionalmente completo para alimentação enteral e leite especial infantil que será destinado 
à Secretaria Municipal de Saúde do Município de Pérola, Estado do Paraná, tendo sido declaradas vencedoras as 
empresas abaixo especificadas, nos termos da ata anexada no referido processo:
FORNECEDORES VALOR TOTAL R$
PROMISSE COMÉRCIO DE MATERIAIS MÉDICOS HOSPITALARES EIRELI-EPP. 61.608,00
RCA MATERIAIS MÉDICOS LTDA-ME. 63.710,00
Art. 2º. Fica autorizado o Departamento de Compras e Licitação a formalizar o devido contrato nos termos do artigo 54 
e seguintes da Lei 8.666/93, e suas alterações.
Art. 3º. Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.
Pérola/PR, 22 de maio de 2017.
DARLAN SCALCO
Prefeito.  

DECRETO Nº 111/2017-PMP.
Declara Fracassado o Certame Licitatório referente ao Tomada de Preços nº 8/2017-PMP.   
O PREFEITO MUNICIPAL DE PÉROLA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
DECRETA:
Art. 1º Fica declarado fracassado o Certame licitatório, referente ao Tomada de Preços nº 8/2017-PMP, que tem 
por objeto a contratação de empresa sob-regime de empreitada global para execução de pavimentação com bloco 
sextavado na Zona Rural do Município de Pérola, Estado do Paraná, com recursos provenientes do convênio 
nº 054/2014, firmado entre a Secretaria de Estado de Infraestrutura e Logística/SEIL, com interveniência do 
Departamento de Estradas e Rodagem/DER.
Art. 2º Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.
Pérola/PR, 22 de maio de 2017.
DARLAN SCALCO
Prefeito.

EXTRATO DE CONTRATO
Contrato de Fornecimento nº 37/2017.
Contratante: MUNICÍPIO DE PÉROLA
Contratada: COOPERATIVA DOS PRODUTORES DE LEITE DO TERRITORIO ENTRE RIOS
Objeto: Contratação de empresa para o fornecimento parcelado de leite pasteurizado destinado a Secretaria Municipal de 
Assistência Social e Secretaria Municipal de Educação, Cultura, Esporte e Lazer do Município de Pérola, Estado do Paraná. 
Valor Total: R$ 59.600,00 (cinquenta e nove mil e seiscentos reais)
Vigência: 22/05/2017 a 22/05/2018.
Fundamentação: Pregão nº 16/2017
Adjudicada e Homologada: 22/05/2017
JAMIL MENDES
Diretor do Departamento de Compras e Licitação.

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 3/2017
PREGÃO PRESENCIAL Nº 18/2017
Processo: nº 41/2017. Pregão Presencial nº 18/2017. Objeto: Registro de Preços e contratação de empresa para 
o fornecimento parcelado de Alimento nutricionalmente completo para alimentação enteral e leite especial infantil 
que será destinado à Secretaria Municipal de Saúde do Município de Pérola, Estado do Paraná. Assinatura da Ata: 
22/05/2017. Vigência: 12 meses a contar da assinatura. Empresa classificada em 1° lugar: PROMISSE COMÉRCIO 
DE MATERIAIS MÉDICOS HOSPITALARES EIRELI EPP, PROMISSE COMÉRCIO DE MATERIAIS MÉDICOS 
HOSPITALARES EIRELI EPP, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 09.396.523/0001-73, 
estabelecida na Rua Lopes Trovão, nº 266, Zona 04, Quadra 09, 87.014-080, na cidade de Maringá/PR, conforme 
especificações, condições e preços registrados constantes abaixo:
Lote Item Descrição Unid. Quant. Marca Valor Unitário
1 4 Fórmula infantil para lactentes de 0 a 6 meses, com adição de LC-pufas, DHA e ARA, 
nucleotídeos, zinco, selênio, ferro e vitaminas. Com prebióticos, 100% lactose. Lata de 400 gramas.   UN 
288 Aptamil 1/Danone 21,00
1 5 Fórmula infantil para lactentes de 6 a 12 meses, com adição de LC-pufas, DHA e ARA, 
nucleotídeos, zinco, selênio, ferro e vitaminas. Com prebióticos, mínimo 80% lactose. Lata de 400 gramas.   UN 
240 Aptamil 2/Danone 18,50
1 6 Fórmula infantil de seguimento para lactentes a partir dos 10 meses de vida. Com DHA 
e probióticos. Lata 800 g, co proteína láctea.  UN 72 Aptamil 3/Danone 48,00
1 7 Fórmula infantil para lactentes e de segmento para lactentes e crianças de primeira 
infância destinada a necessidades dietoterápicas específicas com proteína extensamente hidrolisada e com restrição 
de lactose. Fórmula infantil em pó, a base de 100% de proteína do soro de leite extensamente hidrolisada. Possui 11% 
de proteínas, 41% de carboidratos, 48% de lipídios (TCM e LC-pufas). Embalagem de 400 gramas.  UN 
288 Pregomin Pepti/Danone 123,00
1 8 Fórmula anti-regurgitação para lactentes com composição específica para condições 
de refluxo gastroesofágico. Indicações: Alimentação de lactentes desde o nascimento até os 12 meses, com situação 
de regurcitação e /ou refluxo gastroesofágico. Eficácia comprovada no tratamento da regurgitação em lactentes. Sem 
sabor, lata 800 g.  UN 120 Aptamil AR/Danone 45,00
1 9 Fórmula infantil especial, segurança na substituição da proteína animal. 100% proteína 
isolada de soja. Sem sabor, 800 g.  UN 120 Aptamil Soja 1 e 2/Danone 57,00
JAMIL MENDES
Diretor do Departamento de Compras e Licitação.

EXTRATO DE CONTRATO
Contrato de Prestação de Serviços nº 38/2017.
Contratante: MUNICÍPIO DE PÉROLA
Contratada: ROSIANE OLIVEIRA LIMA GONÇALVES EIRELI-ME.
Objeto: Contratação de empresa especializada na prestação de serviços técnicos de acompanhamento, intermediação 
e conclusão de convênios, pré-projetos, transferências voluntárias, transferência fundo a fundo junto ao governo 
federal e estadual com representação em Brasília/DF e Curitiba/PR, para o Município de Pérola, Estado do Paraná.
Valor Total: R$ 49.200,00 (quarenta e nove mil e duzentos reais)
Vigência: 22/05/2017 a 22/05/2018.
Fundamentação: Pregão nº 17/2017
Adjudicada e Homologada: 22/05/2017
JAMIL MENDES
Diretor do Departamento de Compras e Licitação.

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 04/2017
PREGÃO PRESENCIAL Nº 18/2017
Processo: nº 41/2017. Pregão Presencial nº 18/2017. Objeto: Registro de Preços e contratação de empresa para 
o fornecimento parcelado de Alimento nutricionalmente completo para alimentação enteral e leite especial infantil 
que será destinado à Secretaria Municipal de Saúde do Município de Pérola, Estado do Paraná. Assinatura da Ata: 
22/05/2017. Vigência: 12 meses a contar da assinatura. Empresa classificada em 1° lugar: RCA MATERIAIS MÉDICOS 
LTDA-ME, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 20.740.209/0001-07, estabelecida na 
Rua Governador Ney Braga, nº 5041, Zona 01, 87.501-330, na cidade de Umuarama/PR, conforme especificações, 
condições e preços registrados constantes abaixo:
Lote Item Descrição Unid. Quant. Marca Valor Unitário Valor 
Total
1 1 Alimento nutricionalmente completo para alimentação enteral, sabor baunilha, isento de 
lactose, sacarose e glúten. A base de proteína animal e vegetal. Normocalórica e normoproteíca. Embalagem de 1 
litro.   UN 1.300 Trophic Basic Prodiet 18,50 24.050,00
1 2 Alimento nutricionalmente completo para uso enteral ou oral na versão pó, Apresenta 
mix de proteína, sendo no mínimo 55% proteína soja. Isento de fibras, lactose e sacarose. Embalagem 800 g.  UN 
48 Trophic Basic Prodiet 45,00 2.160,00
1 3 Módulo de proteína 100% proteína isolada do soro do leite. Isento de sacarose, lactose 
e glúten. Podendo ser adicionado em preparação doces e salgados. Pode ser usado via oral ou enteral (sonda) para 
situação onde há aumento do aporte proteico na alimentação, desnutrição, pré e pós operatório, caquexia no câncer, 
estresse metabólico. Sem sabor, 250 g Medida de 6 g contendo mínimo 5,5g de proteína /dose.  UN 
60 Whey Protein Vitafor 73,00 4.380,00
1 10 Fórmula infantil constituída de 100% aminoácido livres com TCM, ARA, DUA e 
nucleotídeos. Sem adição de lactose. Indicado para Crianças a partir do nascimento. Sem sabor. Embalagem 400g. 
UN 240 Alfamino Nestle 138,00 33.120,00
JAMIL MENDES
Diretor do Departamento de Compras e Licitação.

EXTRATO DE TERMO ADITIVO
1º Termo Aditivo
Contrato de Empreitada Global Nº 96/2016
Concorrência Pública nº 01/2016
Contratante: MUNICÍPIO DE PÉROLA.
Contratada: MINERPAL COMÉRCIO DE MATERIAIS E PAVIMENTAÇÃO EIRELI.
CLÁUSULA PRIMEIRA: Fica prorrogado o prazo de vigência, estipulado na cláusula vigésima terceira do presente 
contrato, em mais 120 (cento e vinte), dias até o dia 21 de agosto de 2017.
CLÁUSULA SEGUNDA: As demais cláusulas deste contrato permanecem inalteradas.
Data de assinatura: 21/04/2017MuNiCipio De péroLa

Estado do Paraná
PORTARIA Nº 316/2017
Concede Férias e da outras providencias.
O PREFEITO DE PÉROLA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais, 
RESOLVE:
Art. 1º Conceder ao servidor ANTONIO NUNES, brasileiro, portador da Cédula de Identidade sob o nº 1.187.288-3-
SSP/PR, inscrito no CPF nº 143.816.489-00, ocupando o cargo de Diretor do Departamento de Contabilidade, lotado 
na Secretaria Municipal de Fazenda e Administração, 30(trinta) dias de Férias, referente ao período aquisitivo de 
01/04/2016 a 31/03/2017, a partir de 29/05/2017 a 27/06/2017. 
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data da sua Publicação.
Pérola/Paraná, 22 de Maio de 2017.
DARLAN SCALCO
Prefeito

MuNiCipio De péroLa
Estado do Paraná
LEI Nº 2379, de 22 de maio de 2017.
Súmula: Autoriza abrir Crédito Suplementar por Anulação de dotação para 2017, incluir nos anexos do cronograma de 
desembolso, na programação financeira, nas Diretrizes Orçamentárias e no Plano Plurianual de 2014-2017. 
O PREFEITO MUNICIPAL DE PÉROLA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais, faz saber que a 
Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte Lei:
Art. 1º Autoriza abrir no corrente exercício financeiro e incluir nos anexos do cronograma de desembolso, na 
programação financeira, no Plano Plurianual e da Lei de Diretrizes Orçamentárias, Crédito Suplementar no valor de 
até R$ 86.500,00 (oitenta e seis mil e quinhentos reais) por Anulação de dotação, de acordo com a seguinte ordem 
classificatória:
Órgão...............:  10    Sec. Municipal de Assistência Social
Unidade Orçamentária: 10.01 Fundo Municipal de Assistência Social
08.244.0011.2029 Manutenção do Fundo Municipal de Assistência Social
3.1.90.16.00.00.00 OUTRAS DESPESAS VARIÁVEIS – PESSOAL CIVIL(FR 000) R$ 1.500,00
Órgão...............:  09    Secretaria Municipal de Saúde
Unidade Orçamentária: 09.02 Fundo Municipal de Saúde
10.305.0010.2023 Manutenção das Atividades com PAB/VISA
3.1.91.13.00.00.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS (FR 000)                                               R$ 20.000,00
Órgão...............:  07    S. M. de Educação, Cultura, Esp. e Lazer
Unidade Orçamentária: 07.03 Esporte e Lazer
27.812.0009.2016 Manutenção do Esporte
3.3.90.39.00.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA JURÍDICA (FR 000) R$  5.000,00
Órgão...............:  12  S. M. de Agric., Pecuária e Meio Ambiente
Unidade Orçamentária: 12.01 Depto. Agric., Pecuária e Meio Ambiente
18.541.0014.3005 Construção da Sede da Secretaria da Agricultura
4.4.90.51.00.00.00 OBRAS E INSTALAÇÕES (FR 000)                                                                                         R$ 50.000,00
Órgão...............:  06 S. M. de Urbanismo, Obras e Serviços Públicos
Unidade Orçamentária: 06.01 Depto Obras, Serviços Públicos e Rodoviários
15.452.0006.2006 Manutenção da Secretaria de Urbanismo, Obras e Serviços Públicos
3.3.90.39.00.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA JURÍDICA (FR 000)   R$ 10.000,00
TOTAL                                                                                                                                                       R$ 86.500,00
Art. 2ºA cobertura do crédito adicional a que se refere o artigo anterior se fará através da anulação parcial das 
seguintes dotações orçamentárias:
Órgão...............:  10    Sec. Municipal de Assistência Social
Unidade Orçamentária: 10.01 Fundo Municipal de Assistência Social
08.244.0011.2029 Manutenção do Fundo Municipal de Assistência Social
3.1.91.13.00.00.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS (FR 000)                                                                               R$ 1.500,00
Órgão...............:  09    Secretaria Municipal de Saúde
Unidade Orçamentária: 09.02 Fundo Municipal de Saúde
10.302.0010.2024 Manutenção das Atividades da Administração Hospitalar
3.3.90.39.00.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA JURÍDICA (FR 000)                    R$ 20.000,00
Órgão...............:  07    S. M. de Educação, Cultura, Esp. e Lazer
Unidade Orçamentária: 07.03 Esporte e Lazer
27.812.0009.2016 Manutenção do Esporte
4.4.90.30.00.00.00 MATERIAL DE CONSUMO (FR 000)                                                                              R$ 5.000,00
Órgão...............:  06 S. M. de Urbanismo, Obras e Serviços Públicos
Unidade Orçamentária: 06.01 Depto Obras, Serviços Públicos e Rodoviários
15.451.0006.3156 Construção da SEDE DA CÂMARA DOS VEREADORES
4.4.90.51.00.00.00 OBRAS E INSTALAÇÕES (FR 000)                                                                           R$ 60.000,00
TOTAL             R$ 86.500,00
Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Pérola, 22 de maio de 2017.
DARLAN SCALCO
Prefeito

MuNiCipio De péroLa
Estado do Paraná
LEI Nº 2380, de 22 de maio de 2017.
Súmula: Autoriza abrir Crédito Especial por Anulação de dotação para 2017, incluir nos anexos do cronograma de 
desembolso, na programação financeira, nas Diretrizes Orçamentárias e no Plano Plurianual de 2014-2017. 
O PREFEITO MUNICIPAL DE PÉROLA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais, faz saber que a 
Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte Lei:
Art. 1º Autoriza abrir no corrente exercício financeiro e incluir nos anexos do cronograma de desembolso, na 
programação financeira, no Plano Plurianual e da Lei de Diretrizes Orçamentárias, Crédito Especial no valor de até R$ 
90.000,00 (noventa mil reais) por Anulação de dotação, de acordo com a seguinte ordem classificatória:
Órgão...............:  06 S. M. de Urbanismo, Obras e Serviços Públicos
Unidade Orçamentária: 06.01 Depto Obras, Serviços Públicos e Rodoviários
15.451.0006.3103 Construção do Centro de Cultura
4.4.90.51.00.00.00 OBRAS E INSTALAÇÕES (FR 000)        R$ 90.000,00
TOTAL                                                                                                                                   R$ 90.000,00
Art. 2º A cobertura do crédito adicional a que se refere o artigo anterior se fará através da anulação parcial das 
seguintes dotações orçamentárias:
Órgão...............:  06 S. M. de Urbanismo, Obras e Serviços Públicos
Unidade Orçamentária: 06.01 Depto Obras, Serviços Públicos e Rodoviários
15.451.0006.3156 Construção da SEDE DA CÂMARA DOS VEREADORES
4.4.90.51.00.00.00 OBRAS E INSTALAÇÕES (FR 000)                                                                        R$ 90.000,00
TOTAL             R$ 90.000,00
Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Pérola, 22 de maio de 2017.
DARLAN SCALCO
Prefeito

MuNiCipio De péroLa
Estado do Paraná
DECRETO Nº 106 de 22 de maio de 2017
Súmula: Autoriza abrir Crédito Suplementar por Superávit Financeiro para 2017, incluir nos anexos do cronograma de 
desembolso, nas Diretrizes Orçamentárias, na Programação Financeira e no Plano Plurianual de 2014-2017. 
O PREFEITO MUNICIPAL DE PÉROLA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais e o contido na Lei 
nº 2377 de 22 de maio de 2017, Decreta:
Art. 1º Autoriza abrir no corrente exercício financeiro e incluir nos anexos do cronograma de desembolso, na 
programação financeira, no Plano Plurianual e Lei de Diretrizes Orçamentárias, Crédito Suplementar no valor de até 
R$ 50.000,00 (cinquenta mil reais), por Superávit Financeiro, de acordo com a seguinte ordem classificatória:
Órgão...............:  07 S. M. de Educação, Cultura, Esp. e Lazer
Unidade Orçamentária: 07.01 Educação
12.361.0007.2009 Manutenção do Ensino Fundamental
3.3.90.39.00.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA JURIDICA (FR 104)                  R$ 50.000,00
TOTAL                                       R$ 50.000,00
Art. 2º A cobertura do crédito adicional a que se refere o artigo anterior se fará através do Superávit Financeiro da 
seguinte fonte de recurso:
104 – 25% sobre demais impostos vinculados a educação básica                                                  R$ 50.000,00
TOTAL            R$ 50.000,00
Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Pérola, 22 de maio de 2017.
DARLAN SCALCO
Prefeito do Município de Pérola

MuNiCipio De péroLa
Estado do Paraná
DECRETO Nº 107 de 22 de maio de 2017
Súmula: Autoriza abrir Crédito Especial por Superávit Financeiro para 2017, incluir nos anexos do cronograma de 
desembolso, nas Diretrizes Orçamentárias, na Programação Financeira e no Plano Plurianual de 2014-2017. 
O PREFEITO MUNICIPAL DE PÉROLA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais e o contido na Lei 
nº 2378 de 22 de maio de 2017, Decreta:
Art. 1º Autoriza abrir no corrente exercício financeiro e incluir nos anexos do cronograma de desembolso, na 
programação financeira, no Plano Plurianual e Lei de Diretrizes Orçamentárias, Crédito Especial no valor de até 
R$ 7.700,00 (sete mil e setecentos reais), por Superávit Financeiro, de acordo com a seguinte ordem classificatória:
Órgão...............:  07 S. M. de Educação, Cultura, Esp. e Lazer
Unidade Orçamentária: 07.01 Educação
12.361.0007.2009 Manutenção do Ensino Fundamental
3.3.90.35.00.00.00 SERVIÇOS DE CONSULTORIA ( FR 104)                                                                 R$ 7.700,00
TOTAL                                         R$ 7.700,00
Art. 2º A cobertura do crédito adicional a que se refere o artigo anterior se fará através do Superávit Financeiro da 
seguinte fonte de recurso:
104 – 25% sobre demais impostos vinculados a educação básica                                                    R$ 7.700,00
TOTAL            R$ 7.700,00
Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Pérola, 22 de maio de 2017.
DARLAN SCALCO
Prefeito do Município de Pérola

MuNiCipio De péroLa
Estado do Paraná
DECRETO Nº 108 de 22 de maio de 2017
Súmula: Autoriza abrir Crédito Suplementar por Anulação de dotação para 2017, incluir nos anexos do cronograma de 
desembolso, na programação financeira, nas Diretrizes Orçamentárias e no Plano Plurianual de 2014-2017. 
O PREFEITO MUNICIPAL DE PÉROLA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais e o contido na Lei 
nº 2379 de 22 de maio de 2017, Decreta:
Art. 1º Autoriza abrir no corrente exercício financeiro e incluir nos anexos do cronograma de desembolso, na 
programação financeira, no Plano Plurianual e da Lei de Diretrizes Orçamentárias, Crédito Suplementar no valor de 
até R$ 86.500,00 (oitenta e seis mil e quinhentos reais) por Anulação de dotação, de acordo com a seguinte ordem 
classificatória:
Órgão...............:  10    Sec. Municipal de Assistência Social
Unidade Orçamentária: 10.01 Fundo Municipal de Assistência Social
08.244.0011.2029 Manutenção do Fundo Municipal de Assistência Social
3.1.90.16.00.00.00 OUTRAS DESPESAS VARIÁVEIS – PESSOAL CIVIL(FR 000)                                 R$ 1.500,00
Órgão...............:  09    Secretaria Municipal de Saúde
Unidade Orçamentária: 09.02 Fundo Municipal de Saúde
10.305.0010.2023 Manutenção das Atividades com PAB/VISA
3.1.91.13.00.00.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS (FR 000)                                                                    R$ 20.000,00
Órgão...............:  07    S. M. de Educação, Cultura, Esp. e Lazer
Unidade Orçamentária: 07.03 Esporte e Lazer
27.812.0009.2016 Manutenção do Esporte
3.3.90.39.00.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA JURÍDICA (FR 000)                   R$ 5.000,00
Órgão...............:  12  S. M. de Agric., Pecuária e Meio Ambiente
Unidade Orçamentária: 12.01 Depto. Agric., Pecuária e Meio Ambiente
18.541.0014.3005 Construção da Sede da Secretaria da Agricultura
4.4.90.51.00.00.00 OBRAS E INSTALAÇÕES (FR 000)                                                                         R$ 50.000,00
Órgão...............:  06 S. M. de Urbanismo, Obras e Serviços Públicos
Unidade Orçamentária: 06.01 Depto Obras, Serviços Públicos e Rodoviários
15.452.0006.2006 Manutenção da Secretaria de Urbanismo, Obras e Serviços Públicos
3.3.90.39.00.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA JURÍDICA (FR 000)                  R$ 10.000,00
TOTAL                                                                                                                                                         R$ 86.500,00
Art. 2º A cobertura do crédito adicional a que se refere o artigo anterior se fará através da anulação parcial das 
seguintes dotações orçamentárias:
Órgão...............:  10    Sec. Municipal de Assistência Social
Unidade Orçamentária: 10.01 Fundo Municipal de Assistência Social
08.244.0011.2029 Manutenção do Fundo Municipal de Assistência Social
3.1.91.13.00.00.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS (FR 000)                                                                       R$ 1.500,00
Órgão...............:  09    Secretaria Municipal de Saúde
Unidade Orçamentária: 09.02 Fundo Municipal de Saúde
10.302.0010.2024 Manutenção das Atividades da Administração Hospitalar
3.3.90.39.00.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA JURÍDICA (FR 000)                  R$ 20.000,00
Órgão...............:  07    S. M. de Educação, Cultura, Esp. e Lazer
Unidade Orçamentária: 07.03 Esporte e Lazer
27.812.0009.2016 Manutenção do Esporte
4.4.90.30.00.00.00 MATERIAL DE CONSUMO (FR 000)                                                                       R$ 5.000,00
Órgão...............:  06 S. M. de Urbanismo, Obras e Serviços Públicos
Unidade Orçamentária: 06.01 Depto Obras, Serviços Públicos e Rodoviários
15.451.0006.3156 Construção da SEDE DA CÂMARA DOS VEREADORES
4.4.90.51.00.00.00 OBRAS E INSTALAÇÕES (FR 000)                                                                         R$ 60.000,00
TOTAL        R$ 86.500,00
Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Pérola, 22 de maio de 2017.
DARLAN SCALCO
Prefeito do Município de Pérola

MuNiCipio De péroLa
Estado do Paraná
DECRETO Nº 109 de 22 de maio de 2017
Súmula: Autoriza abrir Crédito Especial por Anulação de dotação para 2017, incluir nos anexos do cronograma de 
desembolso, na programação financeira, nas Diretrizes Orçamentárias e no Plano Plurianual de 2014-2017. 
O PREFEITO MUNICIPAL DE PÉROLA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais e o contido na Lei 
nº 2380 de 22 de maio de 2017, Decreta:
Art. 1º Autoriza abrir no corrente exercício financeiro e incluir nos anexos do cronograma de desembolso, na 
programação financeira, no Plano Plurianual e da Lei de Diretrizes Orçamentárias, Crédito Especial no valor de até R$ 
90.000,00 (noventa mil reais) por Anulação de dotação, de acordo com a seguinte ordem classificatória:
Órgão...............:  06 S. M. de Urbanismo, Obras e Serviços Públicos
Unidade Orçamentária: 06.01 Depto Obras, Serviços Públicos e Rodoviários
15.451.0006.3103 Construção do Centro de Cultura
4.4.90.51.00.00.00 OBRAS E INSTALAÇÕES (FR 000)                                                                         R$ 90.000,00
TOTAL                                                                                                                                                         R$ 90.000,00
Art. 2º A cobertura do crédito adicional a que se refere o artigo anterior se fará através da anulação parcial das 
seguintes dotações orçamentárias:
Órgão...............:  06 S. M. de Urbanismo, Obras e Serviços Públicos
Unidade Orçamentária: 06.01 Depto Obras, Serviços Públicos e Rodoviários
15.451.0006.3156 Construção da SEDE DA CÂMARA DOS VEREADORES
4.4.90.51.00.00.00 OBRAS E INSTALAÇÕES (FR 000)                                                                         R$ 90.000,00
TOTAL                                        R$ 90.000,00
Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Pérola, 22 de maio de 2017.
DARLAN SCALCO
Prefeito do Município de Pérola

MuNiCipio De péroLa
Estado do Paraná
DECRETO Nº 112 de 22 de maio de 2017
Súmula: Autoriza abrir Crédito Suplementar por Anulação de dotação para 2017, incluir nos anexos do cronograma de 
desembolso, na programação financeira, nas Diretrizes Orçamentárias e no Plano Plurianual de 2014-2017. 
O PREFEITO MUNICIPAL DE PÉROLA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais e o contido na Lei 
nº 2327 de 15 de dezembro de 2016, Decreta:
Art. 1º Autoriza abrir no corrente exercício financeiro e incluir nos anexos do cronograma de desembolso, na 
programação financeira, no Plano Plurianual e da Lei de Diretrizes Orçamentárias, Crédito Suplementar no valor de 
até R$ 3.000,00 (três mil reais) por Anulação de dotação, de acordo com a seguinte ordem classificatória:
Órgão...............:  06 Sec. M. de Educação, Cultura, Esp. e Lazer
Unidade Orçamentária: 07.03 Esporte e Lazer 
27.812.0009.2016 Manutenção do Esporte
3.3.90.39.00.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA JURIDICA (FR 000)                    R$ 3.000,00
TOTAL                                                                                                                                                           R$ 3.000,00
Art. 2º A cobertura do crédito adicional a que se refere o artigo anterior se fará através da anulação parcial das 
seguintes dotações orçamentárias:
Órgão...............:  06 Sec. M. de Educação, Cultura, Esp. e Lazer
Unidade Orçamentária: 07.03 Esporte e Lazer 
27.812.0009.2016 Manutenção do Esporte
3.3.90.31.00.00.00 PREM. CULTURAIS, ARTÍSTICAS, CIENTIF. DESPORT. E OUTRAS (FR 000)      R$ 3.000,00
TOTAL                                                                                                                                                           R$ 3.000,00
Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Pérola, 22 de maio de 2017.
DARLAN SCALCO
Prefeito do Município de Pérola

MuNiCipio De péroLa
Estado do Paraná
DECRETO N° 102, de 22 de maio de 2017.
O PREFEITO DO MUNICIPIO DE PÉROLA, PARANA, DARLAN SCALCO, no uso das atribuições que lhes são 
conferidas por lei:
Decreta:
Art. 1°. Fixar o endereço do Conselho Municipal dos Direitos da Pessoa Idosa, Rua Bernardino de Campos, n° 750, 
Centro, CEP: 87540-000, Cidade de Pérola – PR.
Art. 2°. Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Pérola/PR, 22 de maio de 2017.
DARLAN SCALCO
Prefeito

MuNiCipio De péroLa
Estado do Paraná
DECRETO N° 103, de 22 de maio de 2017.
O PREFEITO DO MUNICIPIO DE PÉROLA, PARANA, DARLAN SCALCO, no uso das atribuições que lhes são 
conferidas por lei:
Decreta:
Art. 1°. Fixar o endereço do Fundo Municipal dos Direitos da Pessoa Idosa, Rua Bernardino de Campos, n° 750, 
Centro, CEP: 87540-000, Cidade de Pérola – PR.
Art. 2°. Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Pérola/PR, 22 de maio de 2017.
DARLAN SCALCO
Prefeito

MuNiCipio De péroLa
Estado do Paraná
LEI Nº 2375, de 22 de maio de 2017.
Súmula: Dispõe sobre plantão do técnico em enfermagem e dá outras providências.
O Prefeito Municipal de Pérola/PR, Darlan Scalco, no uso de suas atribuições legais, faz saber que a Câmara 
Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte Lei:
Art. 1º Fica o Executivo Municipal autorizado a criar plantões a serem cumpridos pelos servidores públicos municipais 
que exerçam o cargo ou emprego de técnico em enfermagem.
Parágrafo único. Caracteriza-se como Plantão os seguintes períodos:
a) aos domingos e feriados serão considerados dois plantões, o primeiro, com início às 07H00 e término às 19H00 do 
mesmo dia; o segundo, com início às 19H00 e término às 07H00 do dia seguinte.
Art. 2º Para cada plantão, ou seja, doze horas, será pago o valor de R$150,00 (cento e cinquenta reais).
§ 1º Para os técnicos em enfermagem que estiverem de sobreaviso será pago o correspondente as 50% (cinquenta 
por cento) do valor do plantão constante no caput deste artigo.
§ 2º Considera-se de sobreaviso o técnico em enfermagem que aguarda, em casa, chamado para atender urgência 
e emergência no período especificado no parágrafo único, do art. 1º desta lei, conforme escala da Secretaria 
competente.
Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, ficando revogada as disposições em contrário.
Pérola/PR, 22 de maio de 2017.
DARLAN SCALCO
Prefeito

MuNiCipio De péroLa
Estado do Paraná
LEI Nº 2376, de 22 de maio de 2017.
Súmula: SÚMULA: Dispõe sobre a criação do Programa Municipal do Leite do Idoso do município de Pérola, Estado 
do Paraná.
O PREFEITO MUNICIPAL DE PÉROLA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais, faz saber que a 
Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte Lei:
Art. 1º Fica o Executivo Municipal autorizado a criar o Programa Municipal do Leite do Idoso.
Art. 2º O Programa consiste na distribuição gratuita pelo poder executivo através da Secretaria Municipal de 
Assistência Social, de quatro litros de leite semanais, dividido em duas vezes de dois litros tipo “C” pasteurizado aos 
idosos com renda per capta de até 1/4 do salário mínimo nacional, ou que comprovem situação de vulnerabilidade 
social,  mediante parecer social do Profissional do        CRAS – Centro de Referência em Assistência Social,  limitando-
se a um beneficiário por família no âmbito da circunscrição do município de Pérola.
Parágrafo Único - Além da comprovação da renda prevista no caput deste artigo, os idosos interessados deverão 
também comprovar através de atestado e avaliação médica a necessidade do uso do leite.
Art. 3º A distribuição do leite deverá atender idosos previamente cadastrados na Secretaria de Assistência Social e 
atenderá 100 beneficiários semanalmente, totalizando 400 litros de leite semanais.
Art. 4º O leite a ser distribuído deverá ser adquirido nos moldes da legislação de licitação, dando preferência aos 
proprietários de usina de beneficiamento de leite pasteurizado previamente cadastrados e que priorizam o recebimento 
da produção leiteira de pequenos produtores locais.
Art. 5º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.
Pérola-PR, 22 de maio de 2017.
DARLAN SCALCO
Prefeito 

MuNiCipio De péroLa
Estado do Paraná
LEI N° 2377, de 22 de maio de 2017.
Súmula: Autoriza abrir Crédito Suplementar por Superávit Financeiro para 2017, incluir nos anexos do cronograma de 
desembolso, nas Diretrizes Orçamentárias, na Programação Financeira e no Plano Plurianual de 2014-2017. 
O PREFEITO MUNICIPAL DE PÉROLA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais, faz saber que a 
Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte Lei:
Art. 1º Autoriza abrir no corrente exercício financeiro e incluir nos anexos do cronograma de desembolso, na 
programação financeira, no Plano Plurianual e Lei de Diretrizes Orçamentárias, Crédito Suplementar no valor de até 
R$ 50.000,00 (cinquenta mil reais), por Superávit Financeiro, de acordo com a seguinte ordem classificatória:
Órgão...............:  07 S. M. de Educação, Cultura, Esp. e Lazer
Unidade Orçamentária: 07.01 Educação
12.361.0007.2009 Manutenção do Ensino Fundamental
3.3.90.39.00.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA JURIDICA (FR 104)                  R$ 50.000,00
TOTAL                                       R$ 50.000,00
Art. 2ºA cobertura do crédito adicional a que se refere o artigo anterior se fará através do Superávit Financeiro da 
seguinte fonte de recurso:
104 – 25% sobre demais impostos vinculados a educação básica                                                  R$ 50.000,00
TOTAL          R$ 50.000,00
Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Pérola, 22 de maio de 2017.
DARLAN SCALCO
Prefeito

MuNiCipio De péroLa
Estado do Paraná
LEI N° 2378, de 22 de maio de 2017.
Súmula: Autoriza abrir Crédito Especial por Superávit Financeiro para 2017, incluir nos anexos do cronograma de 
desembolso, nas Diretrizes Orçamentárias, na Programação Financeira e no Plano Plurianual de 2014-2017. 
O PREFEITO MUNICIPAL DE PÉROLA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais, faz saber que a 
Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte Lei:
Art. 1º Autoriza abrir no corrente exercício financeiro e incluir nos anexos do cronograma de desembolso, na 
programação financeira, no Plano Plurianual e Lei de Diretrizes Orçamentárias, Crédito Especial no valor de até 
R$ 7.700,00 (sete mil e setecentos reais), por Superávit Financeiro, de acordo com a seguinte ordem classificatória:
Órgão...............:  07 S. M. de Educação, Cultura, Esp. e Lazer
Unidade Orçamentária: 07.01 Educação
12.361.0007.2009 Manutenção do Ensino Fundamental
3.3.90.35.00.00.00 SERVIÇOS DE CONSULTORIA ( FR 104)                                                                 R$ 7.700,00
TOTAL                                         R$ 7.700,00
Art. 2º A cobertura do crédito adicional a que se refere o artigo anterior se fará através do Superávit Financeiro da 
seguinte fonte de recurso:
104 – 25% sobre demais impostos vinculados a educação básica                                                    R$ 7.700,00
TOTAL            R$ 7.700,00
Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Pérola, 22 de maio de 2017.
DARLAN SCALCO
Prefeito

prefeitura MuNiCipaL De SÃo JorGe Do patroCÍNio
Estado do Paraná
EXTRATO DO CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇO Nº 153/2017
Pelo presente instrumento particular, entre o MUNICÍPIO DE SÃO JORGE DO PATROCÍNIO – PREFEITURA, inscrita 
no CNPJ nº 77.870.475/0001-63, denominada de CONTRATANTE, com sede administrativa à Av. Carlos Spanhol, 
164, na cidade de São Jorge do Patrocínio, Estado do Paraná, neste ato representado pelo Prefeito Municipal, Sr. 
JOSÉ CARLOS BARALDI, brasileiro, casado, portador do RG nº 3.132.712-1-SSP/PR, e do CPF/MF nº 409.020.649-
91, residente e domiciliado à Avenida Marcionílio Pereira dos Santos, nº 38, Centro, CEP – 87.555-000 na cidade de 
São Jorge do Patrocínio, Estado do Paraná, Brasil e de outro lado, na qualidade de CONTRATADA a empresa: A. 
P. DA SILVA FILHO – CONSULTORIA TRIBUTARIA E COBRANÇA - ME, inscrita no CNPJ nº 26.932.886/0001-03, 
com sede à Rua Venezuela, nº 07, Jardim America CEP – 65.914-744 na cidade de Imperatriz, estado do Maranhão, 
Brasil, neste ato representado pelo Sr. ANTONIO PEREIRA DA SILVA FILHO, brasileiro, solteiro, portador do RG. 
nº 01.750.964.200-19 SESP - MA, e do CPF/MF nº 023.551.493-48, residente e domiciliado à Rua Venezuela, nº 
07, Jardim America CEP – 65.914-744 na cidade de Imperatriz, estado do Maranhão, Brasil, resolvem firmar o 
presente Contrato de Prestação de Serviços, firmado com amparo da Lei Federal nº 8.666/93 e suas alterações, e 
fundamentado na Licitação Modalidade de Dispensa Por Limite nº 57/2017, Processo n° 118, data da homologação 
da licitação 15/05/17, mediante as cláusulas e condições a seguir estabelecidas:
Do Objeto
Constitui como objeto do presente a: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 
TÉCNICOS PARA FINS DE RESGATE DE CRÉDITOS TRIBUTÁRIOS DE RESPONSABILIDADE DO MUNICIPIO DE 
SÃO JORGE DO PATROCÍNIO (ISSQN), JUNTO A INSTIRUIÇÕES BANCARIAS.
Da Vigência
O presente Contrato terá vigência de 90 (noventa) dias: tendo início em 23/05/2017 e término previsto para 
20/08/2017, podendo ser prorrogado por iguais períodos, caso haja interesse entre as partes contratuais.
Do Valor Contratual e Forma de Pagamento
O valor do presente contrato constitui na importância global de R$-7.970,00-(sete mil novecentos e setenta reais), 
pagos até o 5º (quinto) dia útil do mês subseqüente ao da prestação dos serviços.
Do Foro Competente
Fica eleito o Foro da Comarca de Altônia, Estado do Paraná, para que nele venham a ser dirimidas as eventuais 
desavenças no cumprimento do presente Contrato.
E estando as partes de pleno acordo com o presente instrumento, firmam-no em 03 (três) vias de igual teor e forma, 
na presença de duas testemunhas que também o assinam. 
São Jorge do Patrocínio-PR, 22 de maio de 2017.

prefeitura MuNiCipaL De SÃo JorGe Do patroCÍNio
Estado do Paraná
AVISO DE PRORROGAÇÃO DE PRAZO DA ABERTURA DO PREGÃO PRESENCIAL nº 50/2017
O Município de São Jorge do Patrocínio, Estado do Paraná, torna público, que prorroga o prazo de abertura do Pregão 
Presencial nº 50/2017, para o dia 01 de junho de 2017, às 14h00min no anfiteatro Municipal, licitação, - tipo menor 
preço – POR ITEM para: para: CONTRATAÇÃO EXCLUSIVA PARA MICROEMPRESAS, EMPRESAS DE PEQUENO 
PORTE E MICROEMPREENDEDOR INDIVIDUAL NO ÂMBITO MUNICIPAL DE PESSOA JURÍDICA PARA 
PRESTAR SERVIÇO DE PINTURA NOS PRÉDIOS PÚBLICOS DO MUNICIPIO DE SÃO JORGE DO PATROCINIO, 
PR. Informações sobre o presente edital poderão ser obtidas através do fone 44 – 3634-8000, e no Departamento de 
Licitações, de 2ª à 6ª feira no horário de expediente na Av. Carlos Spanhol, 164.
São Jorge do Patrocínio-PR, 22 de Maio de 2017.
JOSÉ CARLOS BARALDI
Prefeito Municipal

prefeitura MuNiCipaL De SÃo JorGe Do patroCÍNio
Estado do Paraná
AVISO DE EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL nº 55/2017
O Município de São Jorge do Patrocínio, Estado do Paraná, torna público a quem possa interessar que realizará no dia 
02 de junho 2017, às 09h00min no anfiteatro Municipal, licitação na modalidade de PREGÃO PRESENCIAL-tipo 
menor preço POR ITEM, tendo como objeto: PREGÃO PRESENCIAL - EXCLUSIVO PARA MICRO E PEQUENA 
EMPRESA NO AMBITO MUNICIPAL tipo menor preço – por item, tendo como objeto: AQUISIÇÃO DE ÓLEO 
LUBRIFICANTE A SEREM UTILIZADOS NA MANUTENÇÃO DE VEÍCULOS DA FROTA MUNICIPAL. Informações 
sobre o presente edital poderão ser obtidas através do fone 44 – 3634-8000, pelo e-mail: licitacao@sjpatrocinio.pr.gov.
brou no Depto. de Licitações, de 2ª à 6ª feira no horário de expediente, citamos a Av. Carlos Spanhol, nº 164.
São Jorge do Patrocínio-Pr, 22 de maio de 2017.
JOSÉ CARLOS BARALDI
Prefeito Municipal

AVISO DE EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL nº 56/2017
O Município de São Jorge do Patrocínio, Estado do Paraná, torna público a quem possa interessar que realizará no 
dia 02 de junho 2017, às 14h00min no anfiteatro Municipal, licitação na modalidade de PREGÃO 
PRESENCIAL-tipo menor preço POR ITEM, tendo como objeto: PREGÃO PRESENCIAL - EXCLUSIVO PARA MICRO 
E PEQUENA EMPRESA NO AMBITO MUNICIPAL tipo menor preço – por item, tendo como objeto: CONTRATAÇÃO 
DE SERVIÇOS DE AUTO ELETRICA E PEÇAS PARA UTILIZAÇÃO NA FROTA DO MUNICÍPIO DE SÃO JORGE DO 
PATROCÍNIO. Informações sobre o presente edital poderão ser obtidas através do fone 44 – 3634-8000, pelo e-mail: 
licitacao@sjpatrocinio.pr.gov.brou no Depto. de Licitações, de 2ª à 6ª feira no horário de expediente, citamos a Av. 
Carlos Spanhol, nº 164.
São Jorge do Patrocínio-Pr, 22 de maio de 2017.
JOSÉ CARLOS BARALDI
Prefeito Municipal
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prefeitura MuNiCipaL De Nova oLiMpia
Estado do Paraná
EDITAL RESUMIDO
CHAMAMENTO PÚBLICO N.º 003/2017
Processo nº 557
Encontra-se aberta, na Divisão de Licitação e Compras  da Secretaria de 
Administração e Planejamento, localizada na Avenida Higienópolis, 821, Bairro 
Centro, nesta cidade de Nova Olímpia (PR), o CHAMAMENTO PÚBLICO N.º 
003/2017, objetivando o Credenciamento de pessoas físicas e ou jurídicas, na área de 
Agricultura Familiar, para o Fornecimento de Gêneros Alimentícios Perecíveis, para 
atendimento a Alimentação Escolar, deste Município, que serão pagos com Recursos 
Federais, valores esses cotados das Centrais de Abastecimento do Paraná S/A – 
Média das pesquisas de Preços de referência máximo, conforme relação contida no 
anexo I deste Edital. 
Fundamentação legal: Lei n.º 8.666/93, suas alterações, Lei n.º 8.080/90, e demais 
legislações aplicáveis, bem como a Resolução/CD/FNDE n.º 38, de 16 de julho de 
2009. 
 ENTREGA DOS ENVELOPES:
 Encerrar-se-á às 9:00 horas do dia 12/06/2017.
 SESSÃO DE ABERTURA:
 às 10:00 horas do dia 12/06/2017.
Poderão participar da licitação pessoas físicas ou jurídicas que atuam no ramo 
pertinente ao objeto   licitado, observadas as condições constantes do Edital.
O Edital completo poderá ser obtido pelos interessados na Prefeitura Municipal de 
Nova Olímpia, no Depto. de Licitações, na Secretaria Geral, localizada na Avenida 
Higienópolis n.º 821, Centro,   na cidade de Nova Olímpia (PR) de segunda a sexta 
feira, em horário de expediente das 8:00 hs ás 12:00 hs e das 13:30 hs às 17:00 hs. 
Outras informações inerentes a este Chamamento Público poderão ser obtidas, pelos 
interessados, ainda, pelos telefones (44) 3685-1313.  
Paço Municipal Prefeito Edivaldo Rodrigues Pessanha, 19 de maio de 2017.
JOÃO BATISTA PACHECO
Prefeito Municipal

prefeitura MuNiCipaL De Nova oLiMpia
Estado do Paraná
PORTARIA: 150/2017.
SÚMULA: Dispõe sobre a nomeação de funcionário aprovado em Concurso Público 
para cumprimento de estágio probatório, dando outras providências.
O Prefeito Municipal de Nova Olímpia, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições 
legais, RESOLVE:
Art. 1º - Nomear ALAERCIO GONÇALVES RIBEIRO, portador do RG: 6.612.404-5 
SSP/PR e CPF 017.259.489-82, tendo em vista sua aprovação em Concurso Público 
para o Cargo de Vigia, devendo o mesmo cumprir Estágio Probatório na respectiva 
função a partir de 23 de maio de 2017.
 Art 2º – Esta Portaria entra em vigor nesta data, convalidando o ato com a publicação oficial.
Paço Municipal Prefeito Edivaldo Rodrigues Pessanha, aos 22 dias do mês de maio 
de 2017.
JOÃO BATISTA PACHECO
Prefeito Municipal

prefeitura MuNiCipaL De Nova oLiMpia
Estado do Paraná
PORTARIA: 149/2017.
SÚMULA: Dispõe sobre a nomeação de funcionário aprovado em 
Concurso Público para cumprimento de estágio probatório, dando 
outras providências.
O Prefeito Municipal de Nova Olímpia, Estado do Paraná, no uso de 
suas atribuições legais, RESOLVE:
Art. 1º - Nomear JANAINA MARIA BARBOSA, portadora do RG: 
9.983.506-0 SSP/PR e CPF 060.125.989-04, tendo em vista sua 
aprovação em Concurso Público para o Cargo de Técnico em Vigilância 
Sanitária, devendo a mesma cumprir Estágio Probatório na respectiva 
função a partir de 23 de maio de 2017.
 Art 2º – Esta Portaria entra em vigor nesta data, convalidando o ato 
com a publicação oficial.
Paço Municipal Prefeito Edivaldo Rodrigues Pessanha, aos 22 dias do 
mês de maio de 2017.
JOÃO BATISTA PACHECO
Prefeito Municipal

prefeitura MuNiCipaL De Nova oLiMpia
Estado do Paraná
PORTARIA: 148/2017.
SÚMULA: Dispõe sobre a nomeação de funcionário aprovado em Concurso Público 
para cumprimento de estágio probatório, dando outras providências.
O Prefeito Municipal de Nova Olímpia, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições 
legais, RESOLVE:
Art. 1º - Nomear CLICIA VIEIRA LAURIANO, portadora do RG: 10.018.016-2 SSP/
PR e CPF 066.584.379-80, tendo em vista sua aprovação em Concurso Público para 
o Cargo de Psicólogo I, devendo a mesma cumprir Estágio Probatório na respectiva 
função a partir de 23 de maio de 2017.
 Art 2º – Esta Portaria entra em vigor nesta data, convalidando o ato com a publicação 
oficial.
Paço Municipal Prefeito Edivaldo Rodrigues Pessanha, aos 22 dias do mês de maio 
de 2017.
JOÃO BATISTA PACHECO
Prefeito Municipal

prefeitura De SÃo JorGe Do patroCÍNio
Estado do Paraná
EXTRATO DO CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇO Nº 149/2017
Pelo presente instrumento particular, entre o MUNICÍPIO DE SÃO JORGE DO 
PATROCÍNIO – PREFEITURA, inscrita no CNPJ nº 77.870.475/0001-63, denominada 
de CONTRATANTE, com sede administrativa à Av. Carlos Spanhol, 164, na cidade 
de São Jorge do Patrocínio, Estado do Paraná, neste ato representado pelo Prefeito 
Municipal, Sr. JOSÉ CARLOS BARALDI, brasileiro, casado, portador do RG nº 
3.132.712-1-SSP/PR, e do CPF/MF nº 409.020.649-91, residente e domiciliado à 
Avenida Marcionílio Pereira dos Santos, nº 38, Centro, CEP – 87.555-000 na cidade 
de São Jorge do Patrocínio, Estado do Paraná, Brasil e de outro lado, na qualidade 
de CONTRATADA a empresa: EDER BONATO SANCHES 06095881927, inscrita no 
CNPJ nº 24.113.515/0001-66, com sede à Rua Ilma Verônica Bunzel, nº 112, Centro, 
CEP – 87.555-000 na cidade de São Jorge do Patrocínio, estado do Paraná, Brasil, 
neste ato representado pelo Sr. EDER BONATO SANCHES, brasileiro, casado, 
portador(a) do RG. nº  9.606.981-2 SSP-PR, e do CPF/MF nº 060.958.819-27, 
residente e domiciliado à Rua Ilma Verônica Bunzel, nº 112, Centro, CEP – 87.555-
000 na cidade de São Jorge do Patrocínio, estado do Paraná, Brasil, resolvem firmar 
o presente Contrato de Prestação de Serviços, firmado com amparo da Lei Federal 
nº 8.666/93 e suas alterações, e fundamentado na Licitação Modalidade de Pregão 
nº 48/2017, Tipo Menor Preço – Por Lote, Processo n° 113, data da homologação da 
licitação 19/05/17, mediante as cláusulas e condições a seguir estabelecidas:
Do Objeto
Constitui como objeto do presente a: CONTRATAÇÃO EXCLUSIVA PARA 
MICROEMPRESAS, EMPRESAS DE PEQUENO PORTE E MICROEMPREENDEDOR 
INDIVIDUAL NO ÂMBITO MUNICIPAL DE PESSOA JURÍDICA PARA PRESTAR 
SERVIÇOS ELÉTRICOS NAS DIVERSAS SECRETARIAS DA PREFEITURA 
MUNICIPAL DE SÃO JORGE DO PATROCÍNIO – PR.
Da Vigência
O presente Contrato terá vigência de 12 (doze) meses: tendo início em 23/05/2017 e 
término previsto para 23/05/2018, podendo ser prorrogado por iguais períodos, caso 
haja interesse entre as partes contratuais.
Do Valor Contratual e Forma de Pagamento
O valor do presente contrato constitui na importância global de R$-16.770,00-
(dezesseis mil setecentos e setenta reais), pagos até o 5º (quinto) dia útil do mês 
subseqüente ao da prestação dos serviços, que serão efetuados parceladamente 
conforme a demanda do período.
Do Foro Competente
Fica eleito o Foro da Comarca de Altônia, Estado do Paraná, para que nele venham a 
ser dirimidas as eventuais desavenças no cumprimento do presente Contrato.
E estando as partes de pleno acordo com o presente instrumento, firmam-no em 03 
(três) vias de igual teor e forma, na presença de duas testemunhas que também o 
assinam. 
São Jorge do Patrocínio-PR, 22 de maio de 2017.

prefeitura De SÃo JorGe Do patroCÍNio
Estado do Paraná
EXTRATO DO CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇO Nº 150/2017
Pelo presente instrumento particular, entre o MUNICÍPIO DE SÃO JORGE DO 
PATROCÍNIO – PREFEITURA, inscrita no CNPJ nº 77.870.475/0001-63, denominada 
de CONTRATANTE, com sede administrativa à Av. Carlos Spanhol, 164, na cidade 
de São Jorge do Patrocínio, Estado do Paraná, neste ato representado pelo Prefeito 
Municipal, Sr. JOSÉ CARLOS BARALDI, brasileiro, casado, portador do RG nº 
3.132.712-1-SSP/PR, e do CPF/MF nº 409.020.649-91, residente e domiciliado à 
Avenida Marcionílio Pereira dos Santos, nº 38, Centro, CEP – 87.555-000 na cidade 
de São Jorge do Patrocínio, Estado do Paraná, Brasil e de outro lado, na qualidade 
de CONTRATADA a empresa: J S TROVO, inscrita no CNPJ nº 10.575.528/0001-42, 
com sede à Rua Manoel Mendes Da Silva, nº 68, Centro, CEP – 87.555-000 na cidade 
de São Jorge do Patrocínio, estado do Paraná, Brasil, neste ato representado pelo 
Sr. JOSÉ SÉRGIO TROVO, brasileiro, solteiro, portador do RG. nº 3.417.678-7 SSP-
PR, e do CPF/MF Nº 516.244.949-00, residente e domiciliado à Rua Manoel Mendes 
da Silva, n° 68, Centro, CEP - 87.555-000, no município de São Jorge do Patrocínio, 
estado do Paraná, Brasil, resolvem firmar o presente Contrato de Prestação de 
Serviços, firmado com amparo da Lei Federal nº 8.666/93 e suas alterações, e 
fundamentado na Licitação Modalidade de Pregão nº 48/2017, Tipo Menor Preço – 
Por Lote, Processo n° 113, data da homologação da licitação 19/05/17, mediante as 
cláusulas e condições a seguir estabelecidas:
Do Objeto
Constitui como objeto do presente a: CONTRATAÇÃO EXCLUSIVA PARA 
MICROEMPRESAS, EMPRESAS DE PEQUENO PORTE E MICROEMPREENDEDOR 
INDIVIDUAL NO ÂMBITO MUNICIPAL DE PESSOA JURÍDICA PARA PRESTAR 
SERVIÇOS ELÉTRICOS NAS DIVERSAS SECRETARIAS DA PREFEITURA 
MUNICIPAL DE SÃO JORGE DO PATROCÍNIO - PR
Da Vigência
O presente Contrato terá vigência de 12 (doze) meses: tendo início em 23/05/2017 e 
término previsto para 23/05/2018, podendo ser prorrogado por iguais períodos, caso 
haja interesse entre as partes contratuais.
Do Valor Contratual e Forma de Pagamento
O valor do presente contrato constitui na importância global de R$-14.730,00-
(quatorze mil setecentos e trinta reais), pagos até o 5º (quinto) dia útil do mês 
subseqüente ao da prestação dos serviços, que serão efetuados parceladamente 
conforme a demanda do período.
Do Foro Competente
Fica eleito o Foro da Comarca de Altônia, Estado do Paraná, para que nele venham a 
ser dirimidas as eventuais desavenças no cumprimento do presente Contrato.
E estando as partes de pleno acordo com o presente instrumento, firmam-no em 03 
(três) vias de igual teor e forma, na presença de duas testemunhas que também o 
assinam. 
São Jorge do Patrocínio-PR, 22 de maio de 2017.

prefeitura De SÃo JorGe Do patroCÍNio
Estado do Paraná
EXTRATO DO CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇO Nº 152/2017
Pelo presente instrumento particular, entre o MUNICÍPIO DE SÃO JORGE DO 
PATROCÍNIO – PREFEITURA, inscrita no CNPJ nº 77.870.475/0001-63, denominada 
de CONTRATANTE, com sede administrativa à Av. Carlos Spanhol, 164, na cidade 
de São Jorge do Patrocínio, Estado do Paraná, neste ato representado pelo Prefeito 
Municipal, Sr. JOSÉ CARLOS BARALDI, brasileiro, casado, portador do RG nº 
3.132.712-1-SSP/PR, e do CPF/MF nº 409.020.649-91, residente e domiciliado à 
Avenida Marcionílio Pereira dos Santos, nº 38, Centro, CEP – 87.555-000 na cidade 
de São Jorge do Patrocínio, Estado do Paraná, Brasil e de outro lado, na qualidade 
de CONTRATADA a empresa: RODRIGO TROVO - 06605270908, inscrita no CNPJ 
nº 24.904.541/0001-02, com sede à Estrada Municipal São Henrique, nº 629, Centro 
CEP – 87.555-000 na cidade de São Jorge do Patrocínio, estado do Paraná, Brasil, 
neste ato representado pelo Sr. RODRIGO TROVO, brasileiro, solteiro, portador 
do RG. nº 9.826.763-8 SESP - PR, e do CPF/MF nº 066.052.709-08, residente e 
domiciliado à Estrada Municipal São Henrique, nº 629, Centro CEP – 87.555-000 
na cidade de São Jorge do Patrocínio, estado do Paraná, Brasil, resolvem firmar o 
presente Contrato de Prestação de Serviços, firmado com amparo da Lei Federal nº 
8.666/93 e suas alterações, e fundamentado na Licitação Modalidade de Pregão nº 
48/2017, Tipo Menor Preço – Por Lote, Processo n° 113, data da homologação da 
licitação 19/05/17, mediante as cláusulas e condições a seguir estabelecidas:
Do Objeto
Constitui como objeto do presente a: CONTRATAÇÃO EXCLUSIVA PARA 
MICROEMPRESAS, EMPRESAS DE PEQUENO PORTE E MICROEMPREENDEDOR 
INDIVIDUAL NO ÂMBITO MUNICIPAL DE PESSOA JURÍDICA PARA PRESTAR 
SERVIÇOS ELÉTRICOS NAS DIVERSAS SECRETARIAS DA PREFEITURA 
MUNICIPAL DE SÃO JORGE DO PATROCÍNIO - PR
Da Vigência
O presente Contrato terá vigência de 12 (doze) meses: tendo início em 23/05/2017 e 
término previsto para 23/05/2018, podendo ser prorrogado por iguais períodos, caso 
haja interesse entre as partes contratuais.
Do Valor Contratual e Forma de Pagamento
O valor do presente contrato constitui na importância global de R$-18.530,00-(dezoito 
mil quinhentos e trinta reais), pagos até o 5º (quinto) dia útil do mês subseqüente 
ao da prestação dos serviços, que serão efetuados parceladamente conforme a 
demanda do período.
Do Foro Competente
Fica eleito o Foro da Comarca de Altônia, Estado do Paraná, para que nele venham a 
ser dirimidas as eventuais desavenças no cumprimento do presente Contrato.
E estando as partes de pleno acordo com o presente instrumento, firmam-no em 03 
(três) vias de igual teor e forma, na presença de duas testemunhas que também o 
assinam. 
São Jorge do Patrocínio-PR, 22 de maio de 2017.

prefeitura De SÃo JorGe Do patroCÍNio
Estado do Paraná
EXTRATO DO CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇO Nº 151/2017
Pelo presente instrumento particular, entre o MUNICÍPIO DE SÃO JORGE DO 
PATROCÍNIO – PREFEITURA, inscrita no CNPJ nº 77.870.475/0001-63, denominada 
de CONTRATANTE, com sede administrativa à Av. Carlos Spanhol, 164, na cidade 
de São Jorge do Patrocínio, Estado do Paraná, neste ato representado pelo Prefeito 
Municipal, Sr. JOSÉ CARLOS BARALDI, brasileiro, casado, portador do RG nº 
3.132.712-1-SSP/PR, e do CPF/MF nº 409.020.649-91, residente e domiciliado à 
Avenida Marcionílio Pereira dos Santos, nº 38, Centro, CEP – 87.555-000 na cidade 
de São Jorge do Patrocínio, Estado do Paraná, Brasil, e de outro lado, na qualidade 
de CONTRATADA empresa: UMUARAMA PUBLICIDADES LTDA - ME, inscrita no 
CNPJ nº 08.649.029/0001-00, com sede à Rua Mato Grosso, nº 4994, ZONA II – 
87.501-400 na cidade de Umuarama, Estado do PR, Brasil, neste ato representado 
pelo Sr. MARCO ANTONIO PINTO TAVARES, brasileiro, casado, portador do RG. 
nº 6.660.012-2 SSP/PR, e do CPF/MF Nº 035.190.269-45, residente e domiciliado à 
Rua Thelmo Galvão Moreira, 2408, Parque Bandeirantes, CEP - 87.504-679, nesta 
cidade de Umuarama - Paraná, resolvem firmar o presente Contrato de Prestação 
de Serviços Técnicos Profissionais, firmado com amparo da Lei Federal nº 8.666/93 
e suas alterações, e fundamentado na Licitação Modalidade de Tomada de Preços 
nº 2/2017, Tipo Melhor Técnica e Preço, Processo n° 78, data da homologação da 
licitação 19/05/17, mediante as cláusulas e condições a seguir estabelecidas:
Do Objeto
Constitui como objeto do presente a Contratação de Agência de Publicidade 
para prestação de serviços de publicidade, institucional e de utilidade pública, 
compreendendo planejamento, estudo, pesquisa, criação, produção, distribuição, 
divulgação e controle de resultados de campanhas para o Poder Executivo do 
Município de São Jorge do Patrocínio. 
a) Publicidade Institucional: a que tem como objeto divulgar informações sobre atos, 
obras  e programas dos órgãos e entidades governamentais, suas metas e resultados; 
b) Publicidade de Utilidade Pública: a que tem como objetivo informar, orientar, 
avisar, prevenir ou alertar a população ou segmento da população para adotar 
comportamentos que lhe tragam benefícios sociais reais, visando melhorar a sua 
qualidade de vida. 
 Parágrafo Primeiro - Estão incluídos no objeto: 
a) Criação, produção, veiculação e distribuição de programas de rádio e TV, bem 
como campanhas publicitárias; 
b) Criação, produção, veiculação e distribuição de anúncios e publicidade institucional 
e legal em emissoras de rádio, TV, jornais, revistas, internet e meios alternativos, 
podendo cada qual ter abrangência local, regional, estadual, nacional e/ou 
internacional; 
c) Realização de estudos e pesquisas dos veículos de divulgação que melhor possam 
difundir as campanhas e serviços do Executivo, no que se refere à sua natureza, 
influência, eficiência, área de abrangência, audiência e às suas características ao 
custo da publicidade; 
d) Serviços de elaboração, criação, edição, produção e distribuição de publicações 
impressas diversas para divulgação da CONTRATANTE em jornais, rádios, emissoras 
de TV, outdoors, mini-doors, empena, back light, triedo, bus door, front light, revistas, 
panfletos, folders e outros; 
e) Formulação do Plano de Comunicação; 
f) Execução do Plano de Comunicação apresentado conforme anuência da Secretaria 
Geral da PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JORGE DO PATROCÍNIO; 
g) Intermediação na veiculação de peças publicitárias em todos os meios de 
comunicação tradicionais e/ou alternativos. 
 Parágrafo Segundo - Entenda-se por serviços de publicidade o conjunto de atividades 
realizadas integradamente, que tenham por objetivo o estudo, o planejamento, 
a conceituação, a concepção, a criação, a execução interna, a intermediação e a 
supervisão da execução externa e a distribuição de publicidade aos veículos e demais 
meios de divulgação, com o objetivo de promover a venda de bens ou serviços de 
qualquer natureza, difundir ideias ou informar o público em geral. 
Parágrafo Terceiro - As publicações de atos oficiais exigidos por força de lei específica 
serão efetuadas no órgão de imprensa oficial do município, sem a intermediação 
da agência contratada, não sendo, portanto, devido qualquer valor sobre estas 
publicações.
Da Vigência
O presente Contrato terá vigência 12 (doze) meses: tendo início em 23.05.2017 e 
término previsto para 23/05/2018, podendo ser prorrogado por iguais períodos, caso 
haja interesse entre as partes contratuais.
Do Valor Contratual e Forma de Pagamento
O valor do presente contrato constitui na importância global de R$-150.000,00-
(cento e cinquenta mil reais), efetuados em parcelas mensais conforme a demanda 
de serviços do período, pagos até o 5º (quinto) dia útil do mês subseqüente ao da 
prestação dos serviços.
Parágrafo Primeiro – A execução dos serviços será remunerada, conforme política de 
preços/descontos abaixo relacionados: 
1 - Pelo percentual de desconto de 50% (cinquenta por cento) de desconto incidente 
sobre os custos internos de produção da Agência, baseado na tabela de preços do 
Sindicato das Agências de Propaganda do Estado do Paraná – SINAPRO, conforme 
oferta da licitante no item a da proposta de preços. 
2 - Pelo desconto de 15% (quinze por cento) sobre as veiculações efetivadas, 
incidentes sobre o valor das mídias efetivamente negociadas, pagas à contratada, 
pelos Veículos de Comunicação. 
3 – Pela taxa de 33,3% (trinta e três inteiro e três avos por cento) sobre custos de 
produção realizada tecnicamente por terceiros, fornecedores de bens e/ou serviços 
decorrentes do estudo, acompanhamento ou de criação intelectual da Agência 
contratada, conforme oferta na Proposta de Preços da Licitante, conforme item b da 
proposta de preços. 
Parágrafo Segundo – Os percentuais supracitados serão inalteráveis pelo período de 
vigência do contrato (12 meses), contados a partir da data de assinatura do contrato.
Parágrafo Terceiro – O valor global mencionado acima destinado à execução dos 
serviços objeto deste contrato deverá ser fracionado para o período de 12 (doze) 
meses.
Dos Reajustes
Os preços/descontos serão fixo e irreajustáveis até o fim do contrato.
Do Foro Competente
Fica eleito o Foro da Comarca de Altônia, Estado do Paraná, para que nele venham a 
ser dirimidas as eventuais desavenças no cumprimento do presente Contrato.
E estando as partes de pleno acordo com o presente instrumento, firmam-no em 
03 (três) vias de igual teor e forma, na presença de duas testemunhas que também 
o assinam.
São Jorge do Patrocínio-PR, 22 de maio de 2017.

prefeitura MuNiCipaL De tapeJara
Estado do Paraná
EXTRATO DE CONTRATO Nº. 080/2017
OBJETO: Aquisição de materiais de expediente, com fornecimento parcelado, para 
atender as necessidades das Oficinas Socioeducativas, desenvolvidas junto ao 
Centro de Referência e Assistência Social – CRAS do Município de Tapejara/Pr.
MODALIDADE: PREGÃO PRESENCIAL Nº 028/2017
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE TAPEJARA
CONTRATADA: TINELLI LIVRARIA E PAPELARIA EIRELI - EPP.  
PRAZO DE EXECUÇÃO: 12 (doze) meses
VALOR: R$-2.140,00 (dois mil cento e quarenta reais)
FORO: Comarca de Cruzeiro do Oeste/PR
Tapejara/PR, em 05 de maio de 2017
MUNICÍPIO DE TAPEJARA
Rodrigo de Oliveira Souza Koike

EXTRATO DE CONTRATO Nº. 081/2017
OBJETO: Aquisição de materiais de expediente, com fornecimento parcelado, para 
atender as necessidades das Oficinas Socioeducativas, desenvolvidas junto ao 
Centro de Referência e Assistência Social – CRAS do Município de Tapejara/Pr.
MODALIDADE: PREGÃO PRESENCIAL Nº 028/2017
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE TAPEJARA
CONTRATADA: R. BRATI – COMÉRCIO E TRANSPORTES - ME.  
PRAZO DE EXECUÇÃO: 12 (doze) meses
VALOR: R$-2.640,00 (dois mil seiscentos e quarenta reais)
FORO: Comarca de Cruzeiro do Oeste/PR
Tapejara/PR, em 05 de maio de 2017
MUNICÍPIO DE TAPEJARA
Rodrigo de Oliveira Souza Koike

EXTRATO DE CONTRATO Nº. 050/2017
OBJETO: Contratação de empresa para fornecimento de chocolate para alunos das 
Escolas Municipais e Centros de Educação Infantil do Município de Tapejara/Pr.
MODALIDADE: CONVITE Nº 003/2017
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE TAPEJARA
CONTRATADA: E. MAZETTO - ME.
PRAZO DE VIGÊNCIA: 30 (trinta) dias
VALOR: R$-9.000,00 (nove mil reais)
FORO: Comarca de Cruzeiro do Oeste/PR
Tapejara/PR, em 25 de abril de 2017
MUNICÍPIO DE TAPEJARA
Rodrigo de Oliveira de Souza Koike

EXTRATO DE CONTRATO Nº. 082/2017
OBJETO: Aquisição de gêneros alimentícios, com entrega parcelada, para atender as 
necessidades do Departamento de Ação Social – CRAS, do Município de Tapejara/
PR.
MODALIDADE: PREGÃO PRESENCIAL Nº 029/2017
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE TAPEJARA
CONTRATADA: IRMAÕS BRATTI LTDA - EPP.
PRAZO DE EXECUÇÃO: 012 (doze) meses
VALOR: R$-54.527,75 (cinquenta e quatro mil quinhentos e vinte e sete reais e 
setenta e cinco centavos)
FORO: Comarca de Cruzeiro do Oeste/PR
Tapejara/PR, em 05 de maio de 2017
MUNICÍPIO DE TAPEJARA
Rodrigo de Oliveira Souza Koike

EXTRATO DE CONTRATO Nº. 083/2017
OBJETO: Aquisição de gêneros alimentícios, com entrega parcelada, para atender as 
necessidades do Departamento de Ação Social – CRAS, do Município de Tapejara/
PR.
MODALIDADE: PREGÃO PRESENCIAL Nº 029/2017
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE TAPEJARA
CONTRATADA: E. TRINDADE PANIFICADORA – ME.
PRAZO DE EXECUÇÃO: 12 (doze) meses
VALOR: R$-3.427,00 (três mil e quatrocentos e vinte e sete reais)
FORO: Comarca de Cruzeiro do Oeste/PR
Tapejara/PR, em 05 de maio de 2017
MUNICÍPIO DE TAPEJARA
Rodrigo de Oliveira Souza Koike

prefeitura MuNiCipaL De tapeJara
Estado do Paraná
AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL Nº. 042/2017
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº. 072/2017
O Pregoeiro Oficial do Município de Tapejara/PR, no uso das atribuições que lhe 
foram conferidas pela Portaria nº. 036, de 05 de janeiro de 2017, através da Divisão 
de Licitação e Compras, faz saber que se encontra aberta a licitação na modalidade 
Pregão Presencial nº. 042/2017, visando à contratação de empresa especializada em 
prestação de serviços de levantamento patrimonial dos bens móveis e imóveis do 
Município de Tapejara/PR, conforme descrição constante no Termo de Referência – 
Anexo III do Edital. O certame deste Aviso realizar-se-á no dia 05 de junho de 2017, às 
09h00min, e será regido consoante a Lei Federal nº. 10.520/02, o Decreto Municipal 
nº. 001/06, e tendo a aplicação subsidiária da Lei Federal nº. 8.666/93, sem prejuízo 
das demais regras aplicáveis ao caso. Maiores informações na Sede Administrativa 
da Prefeitura Municipal de Tapejara, junto a Divisão de Licitação e Compras. Tapejara/
PR, 19 de maio de 2017. Pregoeiro Oficial
 

prefeitura MuNiCipaL De tapeJara
Estado do Paraná
AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL Nº. 043/2017
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº. 073/2017
O Pregoeiro Oficial do Município de Tapejara/PR, no uso das atribuições que lhe 
foram conferidas pela Portaria nº. 036, de janeiro de 2017, através da Divisão de 
Licitação e Compras, faz saber que se encontra aberta a licitação na modalidade 
Pregão Presencial para Registro de Preços nº. 043/2017, visando à Contratação de 
empresa especializada no ramo de confecção de painéis, faixas, placas, adesivos e 
banners, para utilização em eventos, campanhas e outras atividades do Município 
de Tapejara/Pr, conforme descrição constante no Termo de Referência – Anexo I do 
Edital. O certame deste Aviso realizar-se-á no dia 06 de junho de 2017, às 09h00min, 
e será regido consoante a Lei Federal nº. 10.520/02, o Decreto Municipal nº. 001/06, 
e tendo a aplicação subsidiária da Lei Federal nº. 8.666/93, sem prejuízo das demais 
regras aplicáveis ao caso. Maiores informações na Sede Administrativa da Prefeitura 
Municipal de Tapejara, junto a Divisão de Licitação e Compras. Tapejara/PR, 19 de 
maio de 2017.
Pregoeiro Oficial
 

CâMara MuNiCipaL De tapira
Estado do Paraná
EDITAL DE AUDIÊNCIA PÚBLICA Nº02/2017
O Presidente da Câmara Municipal de Tapira, no uso de suas atribuições legais,
CONVOCA, para efeitos de transparência na gestão fiscal, AUDIÊNCIA PÚBLICA 
DA CÂMARA MUNICIPAL DE TAPIRA, para demonstrar e avaliar o cumprimento das 
metas fiscais do 1º Quadrimestre de 2017, conforme previsto no Parágrafo 4º,do artigo 
9º, da Lei Complementar Nº. 101 de 04 de maio de 2000 – Lei de Responsabilidade 
Fiscal, a ser realizada no dia 31 de Maio de 2017, a partir das 15:00 horas nesta 
Câmara Municipal de Tapira, situada à Rua Paranaguá, n°528.
Edifício da Câmara Municipal de Tapira – Estado do Paraná, aos vinte e dois dias do 
mês de Maio do ano de dois mil e dezessete.
VANDERLEI VIEIRA MENDES
Presidente da Câmara Municipal 

CâMara MuNiCipaL De terra roXa
Estado do Paraná
PORTARIA Nº. 20, de 22 de maio de 2017
EMENTA: Autoriza viagem e concede diárias dá outras providencias. 
O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE TERRA ROXA, ESTADO DO 
PARANÁ, no uso de suas atribuições legais e com base na Resolução nº. 002/2009 
de 27 de janeiro do ano de 2009, e tendo em vista a solicitação formulada pelos 
requerentes,
RESOLVE:
Art. 1º. Autorizar os Vereadores ADEMIR MURRO MARSARI, GILMAR ELDOR 
BLOCH e KLEBER FRANCISCO CARVALHO viajarem até Curitiba - Capital do 
Estado do Paraná, para tratarem de assuntos de interesse do Município e da Câmara 
Municipal, na Assembléia Legislativa do Paraná, no Gabinete do Deputado Elio Rush, 
e audiências na Secretaria de Administração do Estado, Cohapar e no Comando 
da Policia Militar do Paraná, nos dias 23 a 25 de maio de 2017, cabendo-lhes o 
pagamento antecipado de 02 (duas) diárias.
Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Gabinete da Presidência da Câmara Municipal de Terra Roxa, Estado do Paraná, aos 
22 dias do mês de maio do ano de dois mil e dezessete.
GENIVALDO MAGNONI BORTOLI
Presidente da Câmara Municipal

CâMara MuNiCipaL De tuNeiraS Do oeSte
Estado do Paraná
C O N V O C A Ç Ã O
A CÂMARA MUNICIPAL DE TUNEIRAS DO OESTE, sita à Avenida Rio de Janeiro, 
nº. 273, município de Tuneiras do Oeste, Estado do Paraná, representada por seu 
Presidente, Sr. JOSÉ CINÉSIO, no uso de suas atribuições legais, CONVOCA, as 
entidades representativas, a população em geral, demais vereadores e servidores 
municipais, para participarem da AUDIÊNCIA PÚBLICA relativa à Prestação de 
Contas do, 1º Quadrimestre do Exercício Financeiro de 2017, em obediência aos 
ditames legais vigentes, assim como, dar atendimento ao disposto na Instrução 
Técnica nº. 47/2006 do Tribunal de Contas do Estado do Paraná.
A Audiência Pública ocorrerá no endereço acima mencionado, na data de 30 de maio 
de 2017, às 09:30 horas.
Fica convocado o Poder Executivo Municipal a apresentar, com antecedência mínima 
de 72 (setenta e duas) horas, mediante protocolo junto à Presidência da referida 
Comissão, toda a documentação / relatórios que serão utilizados para apresentar os 
dados relativos ao período em questão.
Tuneiras do Oeste (PR), 22 de maio de 2017.
JOSÉ CINÉSIO
Presidente 

CâMara MuNiCipaL De tuNeiraS Do oeSte
Estado do Paraná
ATO DA MESA nº 038/2017
AUTORIZA VIAGEM E CONCEDE DIÁRIAS
 A Mesa Diretora da Câmara Municipal de Tuneiras do Oeste, Estado do Paraná, no 
uso de suas atribuições legais constantes da Resolução nº 001/2013 e, a solicitação 
formulada pelo Vereador, Ézio Marques,
R E S O L V E:
Art. 1º Fica o Vereador, ÉZIO MARQUES FERREIRA, autorizado a viajar a cidade 
de Brasília/PR nos dias 23, 24, 25 e 26 de maio de 2017, para tratar de assuntos de 
interesse do município na Câmara dos Deputados e Ministério da Educação, conforme 
formulário de solicitação de diárias, cabendo-lhe o pagamento antecipado de 04 
(quatro) diárias, nos termos dos artigos 1º e 3º, inciso II, da Resolução nº 01/2013.
Art. 2º Este Ato entra em vigor na data de sua publicação. 
Edifício da Câmara Municipal de Tuneiras do Oeste, Estado do Paraná, 22 de maio de 2017. 
JOSÉ CINÉSIO
Presidente 
JOÃO ROBERTO BATISTA
Primeiro Secretário
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prefeitura MuNiCipaL De tapira
Estado do Paraná
HOMOLOGAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL Nº. 40/2017
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA DE ASSESSORIA E CONSULTORIA  ADMINISTRATIVA EM FACE DO  PPA – 
PLANO PLURIANUAL, LDO – LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS, LOA – LEI ORÇAMENTÁRIA ANUAL, BEM 
COMO  ORIENTAÇÃO SOBRE AS NORMAS VOLTADAS PARA CONTABILIDADE PUBLICA NBCASP E  LEI DE 
RESPONSABILIDADE FISCAL – LEI 101/2000  PARA O MUNICÍPIO DE TAPIRA – PARANÁ
CLAUDIO SIDINEY DE LIMA, Prefeito do Município de Tapira, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições que 
lhe são conferidas por lei, e observando o contido na Lei Federal Nº. 8.666, de 21 de junho de 1993 e na Lei Federal 
10.520 de 17 de julho de 2002, e o ato de adjudicação apresentado pelo Senhor Pregoeiro e a Equipe de Apoio. 
HOMOLOGA como vencedora as proposta da empresa SVZ ASSESSORIA E CONSULTORIA LTDA, inscrita no CNPJ 
de nº. 09.462.960/0001-48, tendo seu menor preço o valor de R$ 48.000,00 (quarenta e oito mil).
Tapira, 15 de Maio de 2017.
CLAUDIO SIDINEY DE LIMA
Prefeito Municipal
 
EXTRATO DE CONTRATO Nº. 77/2017
ID: 1719
CONTRATANTE – Prefeitura Municipal de Tapira.
CONTRATADA – SVZ ASSESSORIA E CONSULTORIA LTDA
PREGÃO PRESENCIAL Nº 40/2017
OBJETO – CONTRATAÇÃO DE EMPRESA DE ASSESSORIA E CONSULTORIA  ADMINISTRATIVA EM FACE DO  
PPA – PLANO PLURIANUAL, LDO – LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS, LOA – LEI ORÇAMENTÁRIA ANUAL, 
BEM COMO  ORIENTAÇÃO SOBRE AS NORMAS VOLTADAS PARA CONTABILIDADE PUBLICA NBCASP E  LEI DE 
RESPONSABILIDADE FISCAL – LEI 101/2000  PARA O MUNICÍPIO DE TAPIRA – PARANÁ.
VALOR – R$ 48.000,00 (quarenta e oito mil)
VIGÊNCIA – 15 de Maio de 2017 a 15 de Maio de 2018.
Tapira, 15 de Maio de 2017

HOMOLOGAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL Nº. 41/2017
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS MÉDICOS COM ESPECIALIZAÇÃO EM 
GINECOLOGIA E OBSTETRICIA
CLAUDIO SIDINEY DE LIMA, Prefeito do Município de Tapira, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições que 
lhe são conferidas por lei, e observando o contido na Lei Federal Nº. 8.666, de 21 de junho de 1993 e na Lei Federal 
10.520 de 17 de julho de 2002, e o ato de adjudicação apresentado pelo Senhor Pregoeiro e a Equipe de Apoio. 
HOMOLOGA como vencedora as proposta da empresa M & M SAÚDE LTDA - ME, inscrita no CNPJ de nº. 
17.831.530/0001-84, tendo seu menor preço o valor de R$ 84.000,00 (oitenta e quatro mil).
Tapira, 15 de Maio de 2017.
CLAUDIO SIDINEY DE LIMA
Prefeito Municipal
 
EXTRATO DE CONTRATO Nº. 78/2017
ID: 1720
CONTRATANTE – Prefeitura Municipal de Tapira.
CONTRATADA – M & M SAÚDE LTDA - ME
PREGÃO PRESENCIAL Nº 41/2017
OBJETO – CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS MÉDICOS COM ESPECIALIZAÇÃO 
EM GINECOLOGIA E OBSTETRICIA.
VALOR – R$ 84.000,00 (oitenta e quatro mil).
VIGÊNCIA – 15 de Maio de 2017 a 31 de Maio de 2018.
Tapira, 15 de Maio de 2017
 
HOMOLOGAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL Nº. 42/2017
AQUISIÇÃO DE UNIFORMES PARA O DEPARTAMENTO DE EDUCAÇÃO
CLAUDIO SIDINEY DE LIMA, Prefeito do Município de Tapira, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições que 
lhe são conferidas por lei, e observando o contido na Lei Federal Nº. 8.666, de 21 de junho de 1993 e na Lei Federal 
10.520 de 17 de julho de 2002, e o ato de adjudicação apresentado pelo Senhor Pregoeiro e a Equipe de Apoio. 
HOMOLOGA como vencedora as proposta da empresa CONFECÇÕES POLICARPO LTDA, inscrita no CNPJ de nº. 
04.738.849/0001-18, tendo seu menor preço o valor de R$ 143.133,60 (cento e quarenta e três mil cento e trinta e 
três reais e sessenta centavos).
Tapira, 15 de Maio de 2017.
CLAUDIO SIDINEY DE LIMA
Prefeito Municipal
 
EXTRATO DE CONTRATO Nº. 79/2017
ID: 1721
CONTRATANTE – Prefeitura Municipal de Tapira.
CONTRATADA – CONFECÇÕES POLICARPO LTDA
PREGÃO PRESENCIAL Nº 42/2017
OBJETO – AQUISIÇÃO DE UNIFORMES PARA O DEPARTAMENTO DE EDUCAÇÃO.
VALOR – R$ 143.133,60 (cento e quarenta e três mil cento e trinta e três reais e sessenta centavos).
VIGÊNCIA – 15 de Maio de 2017 a 15 de Maio de 2018.
Tapira, 15 de Maio de 2017

HOMOLOGAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL Nº. 43/2017
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE MANUTENÇAO E INSTALAÇÃO DE AR 
CONDICIONADO
CLAUDIO SIDINEY DE LIMA, Prefeito do Município de Tapira, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições que 
lhe são conferidas por lei, e observando o contido na Lei Federal Nº. 8.666, de 21 de junho de 1993 e na Lei Federal 
10.520 de 17 de julho de 2002, e o ato de adjudicação apresentado pelo Senhor Pregoeiro e a Equipe de Apoio. 
HOMOLOGA como vencedora as proposta da empresa SIMARA PIRICHOWSKI DOS SANTOS SILVA 03175093906, 
inscrita no CNPJ de nº. 25.085.772/0001-45, tendo seu menor preço o valor de R$ 37.130,00 (trinta e sete mil cento 
e trinta reais).
Tapira, 22 de Maio de 2017
CLAUDIO SIDINEY DE LIMA
Prefeito Municipal
 
EXTRATO DE CONTRATO Nº. 80/2017
ID: 1722
CONTRATANTE – Prefeitura Municipal de Tapira.
CONTRATADA – SIMARA PIRICHOWSKI DOS SANTOS SILVA 03175093906
PREGÃO PRESENCIAL Nº 43/2017
OBJETO – CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE MANUTENÇAO E INSTALAÇÃO 
DE AR CONDICIONADO.
VALOR – R$ 37.130,00 (trinta e sete mil cento e trinta reais).
VIGÊNCIA – 22 de Maio de 2017 a 22 de Maio de 2018.
Tapira, 22 de Maio de 2017

HOMOLOGAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL Nº. 44/2017
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE METALURGIA
CLAUDIO SIDINEY DE LIMA, Prefeito do Município de Tapira, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições que 
lhe são conferidas por lei, e observando o contido na Lei Federal Nº. 8.666, de 21 de junho de 1993 e na Lei Federal 
10.520 de 17 de julho de 2002, e o ato de adjudicação apresentado pelo Senhor Pregoeiro e a Equipe de Apoio. 
HOMOLOGA como vencedora as proposta da empresa E. DOS SANTOS SILVA – METALURGICA - ME, inscrita no 
CNPJ de nº. 17.914.820/0001-91, tendo seu menor preço o valor de R$ 70.700,00 (setenta mil e setecentos reais).
Tapira, 22 de Maio de 2017.
CLAUDIO SIDINEY DE LIMA
Prefeito Municipal

EXTRATO DE CONTRATO Nº. 81/2017
ID: 1723
CONTRATANTE – Prefeitura Municipal de Tapira.
CONTRATADA – E. DOS SANTOS SILVA – METALURGICA - ME
PREGÃO PRESENCIAL Nº 44/2017
OBJETO – CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE METALURGIA.
VALOR – R$ 70.700,00 (setenta mil e setecentos reais).
VIGÊNCIA – 22 de Maio de 2017 a 22 de Maio de 2018.
Tapira, 22 de Maio de 2017
TERMO DE CANCELAMENTO

TOMADA DE PREÇOS Nº. 01/2017
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº. 84/2017
Objeto – CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA REFORMA PARCIAL DO CENTRO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 
INFANTIL VOVÔ CLAUDIO
O Município de Tapira, Estado do Paraná, por intermédio do senhor presidente da Comissão Permanente de licitações, 
DECIDE CANCELAR licitação na modalidade Tomada de Preços tendo por objeto a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 
PARA REFORMA PARCIAL DO CENTRO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO INFANTIL VOVÔ CLAUDIO, tendo em vista a 
análise do pedido de impugnação ao edital.
Não há prejuízo para o erário público.
Não há prejuízo a interesses pessoais de terceiros.
Não há e nem haverá prejuízo para o interesse público.
Tapira, 22 de Maio de 2017.
EDNER JOÃO PERES DA SILVA
Pregoeiro

prefeitura MuNiCipaL De terra roXa
Estado do Paraná
EXTRATO DO CONTRATO ADMINISTRATIVO 09217
ÓRGÃO GESTOR: FUNDO MUNICIPAL DA CRIANÇA E ADOLESCENTE.
OBJETO: Contratação de Empresa para Execução Global (Material e Mao de Obra) que forneça instrutores para 
cursos que serão ofertados no eixo da Proteção Social Especializada - PSE; no Centro de Referência de Assistência 
Social - CRAS, do eixo de Proteção Social Básica  - PSB e no Serviço de Convivência e Fortalecimento de Vínculos - 
PROJETO CRESCER, da Secretaria Municipal de Assistência Social.
Contratado: IMPACTO EIRELI ME. Valor do Contrato: R$ 32.045,80. Validade do Contrato: até, 22/05/2018.
O Contrato Administrativo encontra-se disponível na íntegra na Prefeitura Municipal de Terra Roxa, Departamento de 
Compras, Patrimônio e Suprimentos.
Terra Roxa, 22/05/2017.
ALTAIR DONIZETE DE PADUA
PREFEITO MUNICIPAL

EXTRATO DO CONTRATO ADMINISTRATIVO 09317
ÓRGÃO GESTOR: FUNDO MUNICIPAL DA CRIANÇA E ADOLESCENTE.
OBJETO: Contratação de Empresa para Execução Global (Material e Mao de Obra) que forneça instrutores para 
cursos que serão ofertados no eixo da Proteção Social Especializada - PSE; no Centro de Referência de Assistência 
Social - CRAS, do eixo de Proteção Social Básica  - PSB e no Serviço de Convivência e Fortalecimento de Vínculos - 
PROJETO CRESCER, da Secretaria Municipal de Assistência Social.
Contratado: FABIO PEREIRA DA SILVA - MÚSICA. Valor do Contrato: R$ 45.177,00. Validade do Contrato: até, 
22/05/2018.
O Contrato Administrativo encontra-se disponível na íntegra na Prefeitura Municipal de Terra Roxa, Departamento de 
Compras, Patrimônio e Suprimentos.
Terra Roxa, 22/05/2017.
ALTAIR DONIZETE DE PADUA
PREFEITO MUNICIPAL

EXTRATO DO CONTRATO ADMINISTRATIVO 09417
ÓRGÃO GESTOR: FUNDO MUNICIPAL DA CRIANÇA E ADOLESCENTE.
OBJETO: Contratação de Empresa para Execução Global (Material e Mao de Obra) que forneça instrutores para 
cursos que serão ofertados no eixo da Proteção Social Especializada - PSE; no Centro de Referência de Assistência 
Social - CRAS, do eixo de Proteção Social Básica  - PSB e no Serviço de Convivência e Fortalecimento de Vínculos - 
PROJETO CRESCER, da Secretaria Municipal de Assistência Social.
Contratado: B. H. R. BERBET - ME. Valor do Contrato: R$ 75.930,00. Validade do Contrato: até, 22/05/2018.
O Contrato Administrativo encontra-se disponível na íntegra na Prefeitura Municipal de Terra Roxa, Departamento de 
Compras, Patrimônio e Suprimentos.
Terra Roxa, 22/05/2017.
ALTAIR DONIZETE DE PADUA
PREFEITO MUNICIPAL

EXTRATO DO CONTRATO ADMINISTRATIVO 09517
ÓRGÃO GESTOR: FUNDO MUNICIPAL DA CRIANÇA E ADOLESCENTE.
OBJETO: Contratação de Empresa para Execução Global (Material e Mao de Obra) que forneça instrutores para 
cursos que serão ofertados no eixo da Proteção Social Especializada - PSE; no Centro de Referência de Assistência 
Social - CRAS, do eixo de Proteção Social Básica  - PSB e no Serviço de Convivência e Fortalecimento de Vínculos - 
PROJETO CRESCER, da Secretaria Municipal de Assistência Social.
Contratado: DEFENTI E RIBEIRO CENTRO EDUCACIONAL LTDA - ME. Valor do Contrato: R$ 25.872,40. Validade 
do Contrato: até, 22/05/2018.
O Contrato Administrativo encontra-se disponível na íntegra na Prefeitura Municipal de Terra Roxa, Departamento de 
Compras, Patrimônio e Suprimentos.
Terra Roxa, 22/05/2017.
ALTAIR DONIZETE DE PADUA
PREFEITO MUNICIPAL

prefeitura MuNiCipaL De terra roXa
Estado do Paraná
CONCORRÊNCIA PÚBLICA Nº 002/2017
O Município de Terra Roxa, Estado do Paraná, torna público que fará realizar, às 09h00 horas do dia 26 DE JUNHO DE 
2017, na sala de licitações da Prefeitura Municipal de Terra Roxa, sita na Av. Presidente Costa e Silva, 95, na cidade 
de Terra Roxa, Estado do Paraná, a Concorrência Pública supramencionada, objetivando ceder a título de Concessão 
do Direito Real de Uso do Imóvel de propriedade do Município, correspondente a 3000 (três) mil metros quadrados, 
conforme memorial descritivo e planta do Lote Rural nº 87, Gleba 6, Colônia “C”, Serra Maracajú, no Município e 
Comarca de Terra Roxa, Estado do Paraná, sendo o procedimento regido pelas normas da Lei Federal de Licitações 
n.º 8.666, de 21 de junho de 1993 e suas alterações, bem como do disposto neste Edital. O Edital completo bem 
como informações poderá ser obtido no Departamento de Compras da Prefeitura Municipal de Terra Roxa – Avenida 
Presidente Costa e Silva, 95, no horário de expediente, de segunda a sexta-feira.
Terra Roxa, 22 de Maio de 2017.
Paulo Cesar Farias
Presidente da Comissão de Licitações

prefeitura MuNiCipaL De terra roXa
Estado do Paraná
DECRETO Nº 2943/2017
SUMULA: ALTERA DECRETO N° 2611 DE 11 DE ABRIL DE 2016 QUE REGULAMENTA A OBRIGATORIEDADE DE 
UTILIZAÇÃO DO SISTEMA DE REGISTRO ELETRÔNICO DE PONTO COM IDENTIFICAÇAO BIOMÉTRICA E DÁ 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS.
O Prefeito Municipal de Terra Roxa-PR, no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei,, e
CONSIDERANDO a necessidade de regulamentar as causas e motivos justificadores da falta de registro biométrico, 
altera o artigo 8° do Decreto n° 2611/2016 ,
DECRETA:
Art. 1º Fica alterado o § 2º do artigo 8° do Decreto Municipal n° 2611 de 19 de fevereiro de 2016, passando a ter a 
seguinte redação:
Art. 8º Estão dispensados do registro eletrônico de ponto apenas os cargos comissionados de: Secretários Municipais 
e Assessores, os demais cargos, inclusive o corpo médico, é obrigatório o registro de ponto biométrico.
§ 1º As chefias imediatas deverão registrar e justificar as ausências de marcação, parcial ou total, justificando o motivo, 
caso haja justificativa legal para a ocorrência.
§ 2º São causas justificadas da ausência do registro eletrônico de ponto:
a) Atestado Médico do servidor público;
b) Acompanhamento de filhos menores nos casos dispostos nas alíneas do inciso IV do art. 3° da Lei 
Municipal n° 1512/2017; 
c) Acompanhamento médico de pais, cônjuge, companheiro(a) desde do atestado conste, obrigatoriamente, a 
necessidade do acompanhamento. 
c) Recesso escolar;
d) Período de férias do servidor;
e) Declaração de comparecimento judicial;
f) Viagem a serviço do Município;
g) Intervalos intrajornada e interjornada; 
h) Licenças dispostas no art. 88 da Lei Municipal n° 086/1995 do Estatuto do Servidor Público Municipal; 
i) Eventual esquecimento do servidor, nos limites do artigo 15 do decreto;
j) Não localização de biometria, dede que certificada pelo diretor responsável pela leitura biométrica;
k) Auxílio maternidade e auxílio doença;
l) Comparecimento em curso de qualificação autorizado pelo superior imediato;
m) Aniversário ou casamento do servidor público; 
n) Falta de cadastro digital do servidor, certificada pelo diretor responsável pela leitura biométrica;
o) Falta de energia elétrica momentânea e eventual, certificada pelo diretor responsável pela leitura biométrica; 
p) Convocação eleitoral de servidor púbico;
q) Participação em campanhas municipais e atividades extracurriculares em eventos culturais escolares; 
r) Recesso municipal;
s) Falecimento de cônjuge, companheiro/companheira; pai ou mãe; padrasto/madrasta; avós, filhos ou enteados e irmãos.
t) Ausências autorizadas por Lei Municipal.
 Art. 2° Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, produzindo efeitos a partir de 01 de janeiro de 2017.
Gabinete do Prefeito Municipal de Terra Roxa, Estado do Paraná, em 11 de abril de 2017.
ALTAIR DONIZETE DE PÁDUA
Prefeito Municipal

prefeitura MuNiCipaL De terra roXa
Estado do Paraná
PORTARIA N.º 10326/2017       
ALTAIR DONIZETE DE PADUA - Prefeito Municipal de Terra Roxa, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições 
legais e, considerando:
1- O requerimento protocolado sob nº 10944/2017 em 22/05/2017, devidamente instruído e tramitado;  
2- O amparo legal nos termos da Legislação Específica;
RESOLVE:
Art. 1º - Conceder a Servidora Sra. EDNA DIAS ALVES, ocupante do cargo de Merendeira, matrícula 122, lotada na 
Secretaria Municipal de Educação, Cultura e Esportes, 3 (três) meses de licença especial a partir de 22/05/2017 a 
19/08/2017, de acordo com o artigo 128 da Lei Municipal nº 086/95.
Art. 2º - Esta portaria entrará em vigor a partir da data de sua publicação.
Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário.
Gabinete do Prefeito Municipal de Terra Roxa,  
Estado do Paraná, em 22 de maio de 2017.
ALTAIR DONIZETE DE PADUA
Prefeito Municipal 

PORTARIA N.º 10327/2017      
ALTAIR DONIZETE DE PADUA - Prefeito Municipal de Terra Roxa, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições 
legais e, considerando:
1- O requerimento protocolado sob nº 10943/2017 em 22/05/2017, devidamente instruído e tramitado;  
2- O amparo legal nos termos da Legislação Específica;
RESOLVE:
Art. 1º - Conceder a Servidora Sra. CREUZIMAR FIRMA FALKOWSKI, ocupante do cargo de Auxiliar de Serviços 
Gerais, matrícula 443, lotada na Secretaria Municipal de Educação, Cultura e Esportes, 3 (três) meses de licença 
especial a partir de 01/06/2017 a 29/08/2017, de acordo com o artigo 128 da Lei Municipal nº 086/95.
Art. 2º - Esta portaria entrará em vigor a partir da data de sua publicação.
Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário.
Gabinete do Prefeito Municipal de Terra Roxa,  
Estado do Paraná, em 22 de maio de 2017.
ALTAIR DONIZETE DE PADUA
Prefeito Municipal 

PORTARIA N.º 10328/2017       
ALTAIR DONIZETE DE PÁDUA - Prefeito Municipal de Terra Roxa, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições 
legais e, considerando:
1- O requerimento protocolado sob nº 10942/2017 em 22/05/2017, devidamente instruído e tramitado;  
2- O amparo legal nos termos da Legislação Específica;
RESOLVE:
Art. 1º - Conceder a Servidora SUELY MOREIRA PERISSATO, ocupante do cargo de Professora, matrícula 298, 
lotada na Secretaria Municipal de Educação, Cultura e Esportes, 03 (três) meses de licença especial a partir de 
01/06/2017 a 29/08/2017, de acordo com o inciso I do artigo 47 da Lei Municipal nº 092/91.
Art. 2º - Esta portaria entrará em vigor a partir da data de sua publicação.
Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário.
Gabinete do Prefeito Municipal de Terra Roxa,   Estado do Paraná, em 22 de maio de 2017.
ALTAIR DONIZETE DE PÁDUA
Prefeito Municipal 

PORTARIA N° 10229/2017
ALTAIR DONIZETE DE PADUA, Prefeito Municipal de Terra Roxa, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições 
legais e com base no parágrafo 6° do artigo 19° da Lei Municipal nº 932/2012 de 10/05/2012 e
CONSIDERANDO o ofício nº 108/2017 18 de maio de 2017 protocolado sob nº 10946/2017 em 22/05/2017  
R E S O L V E :
ART. 1°. – Convocar a Professora SIMONE FRANCISCO DOS SANTOS, matrícula 76350, em regime de aula 
extraordinária com carga horária de 20 (vinte) horas semanais para atuar como Suporte Pedagógico na Secretaria 
Municipal de Educação e Cultura, a partir de 03 de maio de 2017.
ART. 2°. – Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação, com efeito retroativo a partir de 03 de maio de 2017.
ART. 3°. – Revogam-se em especial a portaria 9881/2017 de 09 de fevereiro de 2017.
GABINETE DO   PREFEITO    MUNICIPAL   DE   TERRA ROXA, Estado do Paraná, em 22 de maio de 2017. 
ALTAIR DONIZETE DE PADUA
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº. 10330/2017
ALTAIR DONIZETE DE PADUA, Prefeito Municipal de Terra Roxa, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições 
legais e com base no parágrafo 6° do artigo 19° da Lei Municipal nº 932/2012 de 10/05/2012 e
CONSIDERANDO o ofício nº 108/2017 de 18 de maio de 2017 protocolado sob nº 10946/2017 em 22/05/2017  
R E S O L V E :
ART. 1°. – Designar a Professora SIMONE FRANCISCO DOS SANTOS, matrícula 76350, para atuar como Suporte 
Pedagógico na Secretaria Municipal de Educação e Cultura, com carga horária de 20 (vinte) horas semanais e 20 
(vinte) horas semanais em regime de aula extraordinária, a partir de 03 de maio de 2017.
ART. 2°. – Conceder a Professora ora designada uma gratificação de 30% (trinta por cento) sobre seu vencimento básico.
ART. 3º. – Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação, com efeito retroativo a partir de 03 de maio de 2017.
ART. 4º. - Revoga-se em especial a portaria 9882/2017 de 09 de fevereiro de 2017.
GABINETE  DO   PREFEITO   MUNICIPAL  DE  TERRA  ROXA, Estado do Paraná, em 22 de maio de 2017.
ALTAIR DONIZETE DE PADUA 
Prefeito Municipal
                                                                                                                
PORTARIA N°. 10331/2017
ALTAIR DONIZETE DE PADUA, Prefeito Municipal de Terra Roxa, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições 
legais e com base no parágrafo 6° do artigo 19° da Lei Municipal nº 932/2012 de 10/05/2012 e
CONSIDERANDO o ofício nº 109/2017 de 18 de maio de 2017 protocolado sob nº 10945/2017 em 22/05/2017 
R E S O L V E :
ART. 1°. – Designar a Professora SIMONE FRANCISCO DOS SANTOS, matrícula 76350, para exercer as funções de 
Diretora nas Escolas Rurais Municipais: José de Alencar – Ed. Infantil e Ensino Fundamental, Maria Carolina Engel 
- Ed. Infantil e Ensino Fundamental e Osvaldo Cruz - Ed. Infantil e Ensino Fundamental, com carga horária de 40 
(quarenta) horas semanais, a partir de 03 de maio de 2017.
ART. 2°. - Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação, com efeito retroativo a partir de 03 de maio de 2017.
ART. 3°. – Revoga-se em especial a portaria 9883/2017 de 09 de fevereiro de 2017.
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE   TERRA ROXA, Estado do Paraná, em 22 de maio de 2017.
ALTAIR DONIZETE DE PADUA
Prefeito Municipal

prefeitura MuNiCipaL De terra roXa
Estado do Paraná
TERMO DE HOMOLOGAÇÃO
PROCESSO LICITATÓRIO 43/2017, MODALIDADE: 14 - Pregão nº 31/2017
Tendo em vista a decisão proferida pelo Pregoeiro e Equipe de Apoio, designada através do decreto ou portaria nº 
9540/2017,
Homologo:
Nesta data a referida decisão e constante da ata anexa, considerando vencedores da licitação, objeto do Processo 
Licitatório 43/2017, Modalidade: 14 - Pregão nº 31/2017, os participantes:
Vencedores (Valores expressos em R$)
Fornecedores                                         Valor
FABIO PEREIRA DA SILVA - MÚSICA                              45.177,00
B. H. R. BERBET - ME                                         75.930,00
IMPACTO EIRELI ME                                            32.045,80
DEFENTI E RIBEIRO                                            25.872,40
Terra Roxa, 22 de maio de 2017.
ALTAIR DONIZETE DE PADUA
Prefeito Municipal

prefeitura MuNiCipaL De terra roXa
Estado do Paraná
TERMO ADITIVO Nº 1 (APOSTILAMENTO) DO CONTRATO Nº 09117, DO PROCESSO LICITATÓRIO Nº 27/2017, Pregão Nº 21/2017
OBJETO: AQUISIÇÃO DE DUAS MOTOCICLETAS PARA ATENDIMENTO AOS SERVIÇOS EXTERNOS DAS SECRETARIAS DESTA 
MUNICIPALIDADE.
OBJETO DESTE TERMO ADITIVO: Inclusão de Fonte de Recursos (501 - alienação de ativos – E.C.), junto a Dotação Orçamentária informada 
no presente edital.
Onde se lê:
13.4 O recurso necessário à presente contratação, acha-se classificado na dotação orçamentária que se segue:
Dotação Utilizada
Código Dotação Descrição
4 SECRETARIA DE FINANÇAS
1 DEPARTAMENTO DE RECEITAS
4 ADMINISTRACAO
129 ADMINISTRACAO DE RECEITAS
2 APOIO E MANUTENÇÃO ADMINISTRATIVA DO PODER EXECUTI
2012 MANTER AS ATIVIDADES DO DEPARTAMENTO DE RECEITA
4490525200 VEÍCULOS DE TRAÇÃO MECÂNICA
9 SECRETARIA DE AGRICULTURA
1 DEPARTAMENTO DE FOMENTO AGROPECUÁRIO
20 AGRICULTURA
606 EXTENSAO RURAL
21 PRODUÇÃO AGROPECUÁRIA SUSTENTÁVEL E  ABASTECIMENTO
2107 MANTER AS ATIVIDADES DO DEPARTAMENTO DE FOMENTO AG
4490525200 VEÍCULOS DE TRAÇÃO MECÂNICA

Leia-se:
Dotação Utilizada
Código Dotação Descrição
4 SECRETARIA DE FINANÇAS
1 DEPARTAMENTO DE RECEITAS
4 ADMINISTRACAO
129 ADMINISTRACAO DE RECEITAS
2 APOIO E MANUTENÇÃO ADMINISTRATIVA DO PODER EXECUTI
2012 MANTER AS ATIVIDADES DO DEPARTAMENTO DE RECEITA
4490525200 VEÍCULOS DE TRAÇÃO MECÂNICA
501 RECEITA DE ALIENAÇÃO DE ATIVOS –E.C.

9 SECRETARIA DE AGRICULTURA
1 DEPARTAMENTO DE FOMENTO AGROPECUÁRIO
20 AGRICULTURA
606 EXTENSAO RURAL
21 PRODUÇÃO AGROPECUÁRIA SUSTENTÁVEL E  ABASTECIMENTO
2107 MANTER AS ATIVIDADES DO DEPARTAMENTO DE FOMENTO AG
4490525200 VEÍCULOS DE TRAÇÃO MECÂNICA
501 RECEITA DE ALIENAÇÃO DE ATIVOS –E.C.
Terra Roxa, 22/05/2017. 
ALTAIR DONIZETE DE PADUA
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE TUNEIRAS DO OESTE 
ESTADO DO PARANÁ 

Rua Santa Catarina, 409 – CNPJ n° 76.247.329/0001-13 
Fone (0xx44) 3653-1301 – 3653-1288 

 
 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO 
 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 032/2017 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 044/2017 

 
Pelo presente Termo de Homologação, eu, TAKETOSHI SAKURADA, Prefeito Municipal de 
Tuneiras do Oeste, Estado do Paraná, nos termos do art. 38, VII, e 43, VI, ambos da Lei 
Federal nº 8.666/93, do art. 4º, XXI da Lei Federal nº 10.520/02, do art. 90, I da Lei 
Estadual nº 15.608/07 e o do art. 30 do Decreto Municipal nº 016/06, faço saber que após 
análise dos atos praticados e observância do cumprimento das formalidades legais, e 
considerando o Parecer Jurídico exarado, HOMOLOGO o resultado da licitação na 
modalidade PREGÃO PRESENCIAL Nº 032/2017 (PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 
044/2017), que teve como objeto a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA EXECUÇÃO 
DE OFICINAS SOCIOEDUCATIVAS E RECREATIVAS PARA OS USUÁRIOS DO 
SISTEMA DE CONVIVÊNCIA E FORTALECIMENTO DE VÍNCULOS - SCFV DO 
MUNICÍPIO DE TUNEIRAS DO OESTE, em favor das seguintes empresas: 
 
Fornecedor: PAULO SERGIO ARAUJO 00686664973 
CNPJ/CPF: 19.355.578/0001-99 
 
Item Descrição Marca Quant. Valor Unit. Valor. Total 

1 OFICINA DO KARATE 
TRADICIONAL 

PAULO SERGIO 12,00 R$ 1.250,00 R$ 15.000,00 

 
Fornecedor: FLAVIO APARECIDO SEBASTIÃO DOS SANTOS 34182235835 
CNPJ/CPF: 23.946.128/0001-48 
 
Item Descrição Marca Quant. Valor Unit. Valor. Total 

4 OFICINA DE CAPOEIRA GINGA PARANÁ 12,00 R$ 1.750,00 R$ 21.000,00 
 

Fornecedor: WILIAN PADILHA BISPO GASPARETTO 06160939939 
CNPJ/CPF: 23.384.176/0001-90 
 
Item Descrição Marca Quant. Valor Unit. Valor. Total 

2 OFICINA DE DANÇAS PARA 
CRIANÇAS 

WILIAN 12,00 R$ 1.764,00 R$ 21.168,00 

 
Fornecedor: EDMILSON FERREIRA DA SILVA 57480826915 
CNPJ/CPF: 10.783.100/0001-95 
 
Item Descrição Marca Quant. Valor Unit. Valor. Total 

7 OFICINA DE MÚSICA, COM 
APRENDIZADO PARA 
TOCAR FLAUTA E CANTO. 

EDMILSON 12,00 R$ 650,00 R$ 7.800,00 

8 OFICINA DE TECLADO EDMILSON 
FERREIRA 

12,00 R$ 590,00 R$ 7.080,00 

 
Fornecedor: I. P. DE OLIVEIRA - ME 
CNPJ/CPF: 10.917.639/0001-90 
 
Item Descrição Marca Quant. Valor Unit. Valor. Total 

3 OFICINA DE DANÇAS PARA I P DE 12,00 R$ 1.140,00 R$ 13.680,00 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TUNEIRAS DO OESTE 
ESTADO DO PARANÁ 

Rua Santa Catarina, 409 – CNPJ n° 76.247.329/0001-13 
Fone (0xx44) 3653-1301 – 3653-1288 

 
 

A PESSOA IDOSA OLIVEIRA 
5 OFICINA DE FANFARRA I P DE 

OLIVEIRA 
12,00 R$ 879,00 R$ 10.548,00 

6 OFICINA DE ARTESANATO I P DE 
OLIVEIRA 

12,00 R$ 1.049,00 R$ 12.588,00 

9 OFICINA DE BALLET 
CLÁSSICO 

I P DE 
OLIVEIRA 

12,00 R$ 767,00 R$ 9.204,00 

                                 
Publique-se, e após encaminhe-se ao Pregoeiro para as providências cabíveis. 
 
Tuneiras do Oeste, em 22 de maio 2017. 
 
 
 
 

TAKETOSHI SAKURADA 
Prefeito Municipal 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TUNEIRAS DO OESTE 
ESTADO DO PARANÁ 

Rua Santa Catarina, 409 – CNPJ n° 76.247.329/0001-13 
Fone (0xx44) 3653-1301 – 3653-1288 

 
 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO 
 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 033/2017 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 045/2017 

 
Pelo presente Termo de Homologação, eu, TAKETOSHI SAKURADA, Prefeito Municipal de 
Tuneiras do Oeste, Estado do Paraná, nos termos do art. 38, VII, e 43, VI, ambos da Lei 
Federal nº 8.666/93, do art. 4º, XXI da Lei Federal nº 10.520/02, do art. 90, I da Lei 
Estadual nº 15.608/07 e o do art. 30 do Decreto Municipal nº 016/06, faço saber que após 
análise dos atos praticados e observância do cumprimento das formalidades legais, e 
considerando o Parecer Jurídico exarado, HOMOLOGO o resultado da licitação na 
modalidade PREGÃO PRESENCIAL Nº 033/2017 (PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 
045/2017), que teve como objeto a AQUISIÇÃO DE REPARADOR ASFÁLTICO 
USINADO A QUENTE, PARA APLICAÇÃO A FRIO, COM AGREGADOS PÉTREOS, CAP 
50/70 E MODIFICADO POR ADITIVO (ESTOCÁVEL À GRANEL), E EMULSÃO 
ASFÁLTICA RR-C1 (TONEL 200KG), PARA MANUTENÇÃO DA MALHA VIÁRIA DO 
MUNICÍPIO DE TUNEIRAS DO OESTE, em favor das seguintes empresas: 
 
Fornecedor: TAMPAVI INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE ASFALTO ENSACADO LTDA. - 
EPP 
CNPJ/CPF: 14.939.894/0001-94 
 
Item Descrição Marca Quant. Valor Unit. Valor. Total 

1 REPARADOR DE PAVIMENTO 
ASFÁLTICO, concreto usinado a 
quente para aplicação a frio, 
preparado com agregados 
pétreos, CAP 50/70, modificado 
por aditivo retardador de cura, 
podendo ser aplicado em buracos 
com água, em períodos 
chuvosos, sem a perda de coesão 
e aderência ao pavimento antigo, 
dispensando pintura de ligação, 
sendo possível seu 
armazenamento (estoque) por 
até 30 dias, com fornecimento à 
granel. 

TAMPAVI 300,00 R$ 379,00 R$ 
113.700,00 

 
Fornecedor: CASA DO ASFALTO DISTRIBUIDORA, INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE 
ASFALTO LTDA. 
CNPJ/CPF: 06.218.782/0002-05 
 
Item Descrição Marca Quant. Valor Unit. Valor. Total 

2 EMULSÃO ASFÁLTICA RR-C1, de 
ruptura rápida, acondicionada em 
tambor de 200l 

CASA DO ASFALTO 300,00 R$ 570,00 R$ 
171.000,00 

                                 
Publique-se, e após encaminhe-se ao Pregoeiro para as providências cabíveis. 
 
Tuneiras do Oeste, em 22 de maio 2017. 

TAKETOSHI SAKURADA 
Prefeito Municipal 

prefeitura MuNiCipaL De tuNeiraS Do oeSte
Estado do Paraná
RESULTADO DE LICITAÇÃO
TOMADA DE PREÇOS Nº 002/2017
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 043/2017
O Presidente da Comissão Permanente de Licitação do Município de Tuneiras do Oeste, no uso de suas atribuições 
legais, faz saber aos interessados, que a Comissão se reuniu na data de 22/05/2017, às 09h00min, para recebimento 
e abertura dos envelopes com a Documentação de Habilitação (01) e Proposta de Preços (02), bem como a 
classificação das Propostas de Preços apresentadas referente ao procedimento licitatório na modalidade TOMADA DE 
PREÇOS Nº 002/2017 (P. A. 043/2017), que tem por objeto a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA 
A EXECUÇÃO DE PAVIMENTAÇÃO ASFÁLTICA EM TRECHOS DE VIAS URBANAS (RUA MATO GROSSO E RUA 
PERNAMBUCO) DO MUNICÍPIO DE TUNEIRAS DO OESTE, PERFAZENDO UMA ÁREA TOTAL DE 3.653,28M². 
Aberta a sessão, verificou-se que compareceram para o respectivo ato as empresas CONSTRUTORA LONGUINI 
LTDA. – ME e SOTRAM CONSTRUTORA E TERRAPLENAGEM LTDA., que após a análise dos documentos exigidos 
no Edital de Convocação inclusos nos envelopes de Documentação de Habilitação (01) pela Comissão, ambas foram 
consideradas HABILITADAS. Em seguida, face a renúncia expressada pelos representantes presentes do prazo 
recursal quanto a fase de habilitação, a despeito do artigo 43, III da Lei nº 8.666/93, foram abertos os envelopes 
de Propostas de Preços (2), sendo que após as conferências, foram divulgados os valores da seguinte forma: 
CONSTRUTORA LONGUINI LTDA. – ME, com proposta no valor de R$-265.191,31 (duzentos e sessenta e cinco mil 
cento e noventa e um reais e trinta e um centavos); e SOTRAM CONSTRUTORA E TERRAPLENAGEM LTDA., com 
proposta no valor de R$-269.677,47 (duzentos e sessenta e nove mil seiscentos e setenta e sete reais e quarenta 
e sete centavos). Assim, conforme os termos do Edital, por apresentar o Menor Preço, a empresa CONSTRUTORA 
LONGUINI LTDA. – ME foi declarada pela Comissão como VENCEDORA com a Proposta de Preços no valor de R$-
265.191,31 (duzentos e sessenta e cinco mil cento e noventa e um reais e trinta e um centavos). Registrou-se por fim 
que os representantes das licitantes presentes renunciaram expressamente ao prazo recursal previsto no art. 109 da 
Lei nº 8.666/93, com base no art. 43, III da mesma norma, procedendo-se com o prosseguimento do feito.
Tuneiras do Oeste, 22 de maio de 2017.
JOSÉ VINÍCIUS CUARELI ALÉCIO
Comissão Permanente de Licitação

CâMara MuNiCipaL De tuNeiraS Do oeSte
Estado do Paraná
ATO DA MESA nº 039/2017
AUTORIZA VIAGEM E CONCEDE DIÁRIAS
A Mesa Diretora da Câmara Municipal de Tuneiras do Oeste, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais constantes da 
Resolução nº 001/2013 e, a solicitação formulada pelo Vereador, João Roberto Batista,
R E S O L V E:
Art. 1º Fica o Vereador, JOÃO ROBERTO BATISTA, autorizado a viajar a cidade de Brasília/PR nos dias 23, 24, 25 e 26 de maio de 2017, 
para tratar de assuntos de interesse do município na Câmara dos Deputados e Ministério da Educação, conforme formulário de solicitação 
de diárias, cabendo-lhe o pagamento antecipado de 04 (quatro) diárias, nos termos dos artigos 1º e 3º, inciso II, da Resolução nº 01/2013.
Art. 2º Este Ato entra em vigor na data de sua publicação. 
Edifício da Câmara Municipal de Tuneiras do Oeste, Estado do Paraná, 22 de maio de 2017. 
JOSÉ CINÉSIO
Presidente 
JOÃO ROBERTO BATISTA
Primeiro Secretário
 
ATO DA MESA nº 040/2017
AUTORIZA VIAGEM E CONCEDE DIÁRIAS
A Mesa Diretora da Câmara Municipal de Tuneiras do Oeste, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais constantes da 
Resolução nº 001/2013 e, a solicitação formulada pelo Vereador, Adriano José Alves,
R E S O L V E:
Art. 1º Fica o Vereador, ADRIANO JOSÉ ALVES, autorizado a viajar a cidade de Brasília/PR nos dias 23, 24, 25 e 26 de maio de 
2017, para tratar de assuntos de interesse do município na Câmara dos Deputados e Ministério da Educação, conforme formulário 
de solicitação de diárias, cabendo-lhe o pagamento antecipado de 04 (quatro) diárias, nos termos dos artigos 1º e 3º, inciso II, da 
Resolução nº 01/2013.
Art. 2º Este Ato entra em vigor na data de sua publicação. 
Edifício da Câmara Municipal de Tuneiras do Oeste, Estado do Paraná, 22 de maio de 2017. 
JOSÉ CINÉSIO
Presidente 
JOÃO ROBERTO BATISTA
Primeiro Secretário
 
ATO DA MESA nº 041/2017
AUTORIZA VIAGEM E CONCEDE DIÁRIAS
 A Mesa Diretora da Câmara Municipal de Tuneiras do Oeste, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais constantes da 
Resolução nº 001/2013 e, a solicitação formulada pelo Vereador, Maurício José Secco,
R E S O L V E:
Art. 1º Fica o Vereador, MAURÍCIO JOSÉ SECCO, autorizado a viajar a cidade de Brasília/PR nos dias 23, 24, 25 e 26 de maio de 
2017, para tratar de assuntos de interesse do município na Câmara dos Deputados e Ministério da Educação, conforme formulário 
de solicitação de diárias, cabendo-lhe o pagamento antecipado de 04 (quatro) diárias, nos termos dos artigos 1º e 3º, inciso II, da 
Resolução nº 01/2013.
Art. 2º Este Ato entra em vigor na data de sua publicação. 
Edifício da Câmara Municipal de Tuneiras do Oeste, Estado do Paraná, 22 de maio de 2017. 
JOSÉ CINÉSIO
Presidente 
JOÃO ROBERTO BATISTA
Primeiro Secretário
 

CâMara MuNiCipaL De tuNeiraS Do oeSte
Estado do Paraná
ATO DA MESA nº 037/2017
AUTORIZA VIAGEM E CONCEDE DIÁRIAS
A Mesa Diretora da Câmara Municipal de Tuneiras do Oeste, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais 
constantes da Resolução nº 001/2013 e, a solicitação formulada pelo Vereador, José Cinésio,
R E S O L V E:
Art. 1º Fica o Vereador, JOSÉ CINÉSIO, autorizado a viajar a cidade de Brasília/PR nos dias 23, 24, 25 e 26 de maio 
de 2017, para tratar de assuntos de interesse do município na Câmara dos Deputados e Ministério da Educação, 
conforme formulário de solicitação de diárias, cabendo-lhe o pagamento antecipado de 04 (quatro) diárias, nos termos 
dos artigos 1º e 3º, inciso II, da Resolução nº 01/2013.
Art. 2º Este Ato entra em vigor na data de sua publicação. 
Edifício da Câmara Municipal de Tuneiras do Oeste, Estado do Paraná, 22 de maio de 2017. 
JOSÉ CINÉSIO
Presidente 
JOÃO ROBERTO BATISTA
Primeiro Secretário
 

fapeSpaL - fuNDo De apoSeNtaDoriaS e peNSÕeS 
DoS ServiDoreS pubLiCoS MuNiCipaiS De aLtoNia 

ESTADO DO PARANÁ
EXTRATO DO CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 002/2017.
REF. DISPENSA DE LICITAÇÃO 002/2017
FAPESPAL - FUNDO DE APOSENTADORIAS E PENSÕES DOS SERVIDORES PUBLICOS MUNICIPAIS DE 
ALTONIA – ESTADO DO PARANÁ, pessoa jurídica de direito publico, inscrita no CNPJ sob nº 84.782.226/0001-
81 com sede na Rua Rui Barbosa, nº 792, na Cidade e Comarca de Altônia-PR, CEP 87550-000, representado por 
seu presidente GILBERT ALBANO DA SILVA, brasileiro, casado, funcionário público municipal, inscrito no CPF n.º 
704.426.309-72, residente e domiciliado à Avenida 07 de Setembro, n.º 206, Altonia, estado do Paraná, neste ato 
denominado CONTRATANTE
CRÉDITO & MERCADO CONSULTORIA EMPRESARIAL LTDA,  regularmente inscrita no CNPJ: 05.957.830/0001-25, 
sito à Av. XV de Novembro, 204 CEP: 11.1010-150 na cidade de Santos -SP, neste ato representada pelo seu Sócio 
Administrador o Sr. Marco Antônio Rodrigues Martins portador do RG 3.221.554 – SSP/SP E cpf: 225.397.438-20, 
Residente na Cidade de São Paulo -SP., neste ato denominada CONTRATADA.
As partes acima identificadas têm, entre si, justo e acertado o presente Contrato de Prestação de Serviços, que se 
regerá pelas cláusulas seguintes e pelas condições descritas no presente.
DO OBJETO 
O presente instrumento tem como OBJETO Contratação de Empresa para ministrar Curso in company com intuito de 
capacitar os membros do conselho do FAPESPAL na obtenção do certificado CPA-10.
DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS
As despesas para execução do objeto do presente contrato correrão por conta da seguinte Dotação Orçamentária: 
Órgão: 14 - Fundo de Aposentadorias e Pensões dos Servidores Públicos Municipais de Altônia; 
Unidade: 14.001 – Administração do Fundo de Previdência; 
Funcional: 09.272.0016-2.053.000 – Manutenção das Atividades do Fapespal; 
Despesa: 339035000000 –Serviços de Consultoria; 
Desdobramento: 3.3.90.39.00.00 – Outros Serv. Terc. Pessoa Jurídica
Fonte: 00001 – Recursos do Tesouro (Descentralizados);
Cod. Red: 00005. 
DOS VALOR
Fica acordado entre as partes que o VALORES a título de prestação de serviços, será de R$  7.248,00 (sete mil 
duzentos e quarenta e oito reais). 
DO FORO
Para dirimir quaisquer controvérsias oriundas do CONTRATO, as partes elegem o foro da comarca de Altônia-PR.
.Por estarem assim justos e contratados, firmam o presente instrumento, em 3 (três) vias de igual teor, juntamente com 
2 (duas) testemunhas (01 via com a CONTRATANTE e 01 via com o CONTRATADO).
Altônia-PR, 22 de maio de 2017.

prefeitura MuNiCipaL De braSiLâNDia Do SuL - pr
 EXTRATO CONTRATUAL PL 026/2017
CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 65/2017
 PARTES: MUNICIPIO DE BRASILANDIA DO SUL 
A. P. DA SILVA FILHO – CONSULTORIA TRIBUTÁRIA E COBRANÇA - ME – CNPJ: 26.932.886/0001-03
 OBJETO:   CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA ÁREA CONTÁBIL TRIBUTÁRIA PARA REALIZAR 
LEVANTAMENTO DE POSSÍVEIS DÉBITOS PROVENIENTES DE IMPOSTO MUNICIPAL DE ISSQN - IMPOSTO 
SOBRE SERVIÇO DE QUALQUER NATUREZA, JUNTO A AGÊNCIA BANCÁRIA DO BANCO BRADESCO 
INSTALADA NA SEDE DO MUNICÍPIO, COM REALIZAÇÃO DE RELATÓRIOS APONTANDO OS REFERIDOS 
DÉBITOS, PREPARAR DOCUMENTAÇÃO CONTÁBIL PARA NOTIFICAÇÕES DE LANÇAMENTOS DE DÍVIDA 
ATIVA E DE NOTIFICAÇÕES PARA PAGAMENTOS ADMINISTRATIVOS PARA O MUNICÍPIO DE BRASILÂNDIA 
DO SUL.
 VALOR TOTAL: R$ 7.900,00 (SETE MIL E NOVECENTOS REAIS).
 FUNDAMENTO LEGAL: Lei 8.666/1993 e alterações posteriores.
 MARCIO JULIANO MARCOLINO                       
PREFEITO MUNICIPAL      
 ANTONIO PEREIRA DA SILVA FILHO 
A. P. DA SILVA FILHO – CONSULTORIA TRIBUTÁRIA E COBRANÇA - ME – CNPJ: 26.932.886/0001-03
22/05/2017
Departamento de Licitações e Contratos
Brasilândia do Sul-PR

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 049/2017 - INEXIGIBILIDADE 
Ratifico o ato por mim praticado, na contratação da empresa LEGNANI CLÍNICA MÉDICA EIRELI - ME, para prestação 
de serviços aos usuários do CISA, na área da saúde, com a realização de consultas na especialidade de Pediatria, 
conforme edital de chamamento público nº 001/2017 - credenciamento de serviços de saúde, com valores constantes 
na tabela CISA, com inexigibilidade de licitação.
DESPACHO:  RATIFICO, nos termos das razões elencadas no procedimento nº 049/2017, anexo. Em 
22 de maio de 2017. 
LUIS CARLOS BORGES CARDOSO
Presidente

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 050/2017 - INEXIGIBILIDADE 
Ratifico o ato por mim praticado, na contratação da empresa AYDAR QUADRADO CLÍNICA MÉDICA LTDA - ME, para 
prestação de serviços aos usuários do CISA, na área da saúde, com a realização de consultas na especialidade de 
Otorrinolaringologia, conforme edital de chamamento público nº 001/2017 - credenciamento de serviços de saúde, 
com valores constantes na tabela CISA, com inexigibilidade de licitação.
DESPACHO:  RATIFICO, nos termos das razões elencadas no procedimento nº 050/2017, anexo. Em 
22 de maio de 2017. 
LUIS CARLOS BORGES CARDOSO
Presidente

prefeitura MuNiCipaL De DouraDiNa
PORTARIA N.º 160
De 22 de maio 2017
CONCEDE LICENÇA PRÊMIO PARA O SERVIDOR SIMAO SOUZA LIMA.
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE DOURADINA, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, e,
CONSIDERANDO a Lei Municipal n. 167, de 29/06/2004 que institui a Licença Prêmio para os servidores municipais;
RESOLVE
CONCEDER Licença Prêmio de 30 (trinta) dias referente ao período aquisitivo de 13/09/2010 a 12/09/2015, ao 
servidor SIMAO SOUZA LIMA, portador do CPF-N.º-239.197.019-68 e do RG-N.º-12461909-SSP/PR, ocupante do 
cargo efetivo de Auxiliar de Serviços Gerais, pelo período de 17/05/2017 a 15/06/2017.
Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL FRANCISCO GIL VERA, aos vinte e dois dias do mês de maio do ano de dois mil e dezessete. 
(22/05/2017).
João Jorge Sossai
Prefeito Municipal
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prefeitura MuNiCipaL De uMuaraMa
ESTADO DO PARANA
AVISO DE LICITAÇÃO
EDITAL DE TOMADA DE PREÇOS   Nº 001/2017 - PMU
O MUNICÍPIO DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, torna público a quem interessar possa que, nos termos da 
Lei nº 8.666/93, alterada pela Lei nº 8.883/94, fará realizar em sua sede, LICITAÇÃO, na modalidade de Tomada de 
Preços, para a contratação de empresa sob regime de empreitada global para serviços (fornecimento de matérias 
e mão de obra) de instalação de rede Elétrica – Iluminação da Rua Pinheiro, no Parque Dom Pedro II e na Praça 
Tamoyo, deste Município, conforme projetos e planilhas em anexo ao processo, de acordo com as normas, condições 
e especificações estabelecidas neste Edital e seus anexos. 
ABERTURA DOS ENVELOPES: às 09:00 (nove horas) do dia 08 de junho de 2017.
LOCAL: Sala de Licitações da Prefeitura Municipal de Umuarama.
O EDITAL ESTARÁ DISPONÍVEL NO SITE DO MUNICÍPIO DE UMUARAMA – www.umuarama.pr.gov.br – Licitações, 
ou diretamente no Setor de Licitações e Contratos da Prefeitura Municipal de Umuarama, situado à Av. Rio Branco, 
3717, mediante preenchimento da solicitação de edital. 
Demais informações poderão ser obtidas na Secretaria de Administração - Divisão de Licitações e Contratos, ou pelo 
telefone (044) 3621 - 4141, ramal 127,  no horário das 08:00 às 11:30 h  e das 13:30 as 17:30 h de segunda a sexta-
feira ou e-mail: licita@umuarama.pr.gov.br
UMUARAMA, 22 de maio de 2017.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
VICENTE AFONSO GASPARINI
Secretário de Administração 

prefeitura MuNiCipaL De uMuaraMa
ESTADO DO PARANA
AVISO DE LICITAÇÃO
EDITAL DE TOMADA DE PREÇOS   Nº 002/2017 - PMU
O MUNICÍPIO DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, torna público a quem interessar possa que, nos termos da 
Lei nº 8.666/93, alterada pela Lei nº 8.883/94, fará realizar em sua sede, LICITAÇÃO, na modalidade de Tomada 
de Preços, para a contratação de empresa sob regime de empreitada global para execução de 2.962,00 m² de 
pavimentação asfaltica e recape na Avenida Parigot, trecho entre a Av. Guanabara e Rondônia e execução de 
963,00m² de pavimentação asfaltica em C.B.U.Q na Rua Paineira entre a Rua Cerejeira e Rua Maria Ignácia da 
Silva, deste Município, conforme projetos e planilhas em anexo ao processo, de acordo com as normas, condições e 
especificações estabelecidas neste Edital e seus anexos.
ABERTURA DOS ENVELOPES: às 09:00 (nove horas) do dia 09 de junho de 2017.
LOCAL: Sala de Licitações da Prefeitura Municipal de Umuarama.
O EDITAL ESTARÁ DISPONÍVEL NO SITE DO MUNICÍPIO DE UMUARAMA – www.umuarama.pr.gov.br – Licitações, 
ou diretamente no Setor de Licitações e Contratos da Prefeitura Municipal de Umuarama, situado à Av. Rio Branco, 
3717, mediante preenchimento da solicitação de edital. 
Demais informações poderão ser obtidas na Secretaria de Administração - Divisão de Licitações e Contratos, ou pelo 
telefone (044) 3621 - 4141, ramal 127, , no horário das 08:00 às 11:30 h  e das 13:30 as 17:30 h de segunda a sexta-
feira ou e-mail: licita@umuarama.pr.gov.br
UMUARAMA, 22 de maio de 2017.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
VICENTE AFONSO GASPARINI
Secretário de Administração 

prefeitura MuNiCipaL De uMuaraMa
ESTADO DO PARANA
CERTIDÃO
Certifico que a Divisão de Postura realizou diversas diligências no sentido de localizar o endereço do proprietário 
do imóvel constante do cadastro imobiliário territorial nº 3760450, constituído pelo lote 5/6/7REM, quadra 0000, do 
bairro Jardim Flamboyant, porém não obtivemos êxito, vez que a correspondência foi encaminhada para o endereço 
Avenida Manaus ,nº 3176, Umuarama/Pr, mas retornou pelo motivo de devolução “Não existe o número”, conforme 
documento em anexo.
Diante disto, encaminhamos a notificação preliminar sob nº 26/295/2017, originária do processo administrativo nº 
5472, para publicação de edital no Jornal Umuarama Ilustrado para cumprimento do disposto no o artigo 2º da Lei 
2.104/1998.
Umuarama, 22, de maio de 2017.
Divisão de Postura

prefeitura MuNiCipaL De uMuaraMa
ESTADO DO PARANA
AVISO DE PREGÃO
PREGÃO PRESENCIAL Nº 067/2017
PARA PARTICIPAÇÃO EXCLUSIVA DE MICRO EMPRESAS, EMPRESAS DE PEQUENO PORTE 
E MICROEMPREENDEDOR INDIVIDUAL  
O MUNICÍPIO DE UMUARAMA, Estado do Paraná, torna público, para conhecimento a quem interessar possa, que 
de acordo com o legislação em vigor, encontra-se aberta LICITAÇÃO, NA MODALIDADE PREGAO, NA FORMA 
PRESENCIAL, para o seguinte:
OBJETO: Contratação de empresa para o fornecimento parcelado de  gêneros alimentícios perecíveis e não 
perecíveis (já preparados), que serão servidos em Coffee Breaks, para atendimento a Secretaria de Assistência Social 
e Secretaria de Educação, deste Município.
TIPO: MENOR PREÇO POR ITEM.
DATA DO CREDENCIAMENTO E ENTREGA DOS ENVELOPES: 06/06/2017 – HORÁRIO: DAS 08:00 ÁS 08:45 
HORAS
DATA DA ABERTURA: 06/06/2017 – HORÁRIO: 09:00 HORAS
LEGISLAÇÃO APLICÁVEL: Lei 10520/02, Lei 8666/93, Decreto Municipal nº 063/2006 e as Leis Complementares nº 
123/06 e 147/2014.
O EDITAL ESTARÁ DISPONÍVEL NO SITE DO MUNICÍPIO DE UMUARAMA – www.umuarama.pr.gov.br – Licitações, 
ou diretamente no Setor de Licitações e Contratos da Prefeitura Municipal de Umuarama, situado à Av. Rio Branco, 
3717, mediante preenchimento da solicitação de edital. 
OUTROS ESCLARECIMENTOS PODERÃO SER FORNECIDOS NA DIVISÃO DE LICITAÇÃO E CONTRATOS, NA 
AVENIDA RIO BRANCO, 3717, UMUARAMA – PARANÁ, OU ATRAVÉS DO TELEFONE Nº (44) 3621-4141 RAMAL 
127 e 129.
UMUARAMA, 22 DE MAIO DE 2017.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
VICENTE AFONSO GASPARINI
Secretário de Administração 

prefeitura MuNiCipaL De uMuaraMa
ESTADO DO PARANA
DECRETO Nº 037/2017
Aposenta a pedido por Idade, o servidor CARLOS ANTONIO BONIFÁCIO.
A ADMINISTRADORA DO FUNDO DE PREVIDÊNCIA DO MUNICÍPIO DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, 
no uso de suas atribuições legais, de acordo com o artigo 20, Inciso VIII, da Lei Complementar nº 089/2001, e com 
ratificação pelo Chefe do Poder Executivo Municipal;
D E C R E T A:
Art. 1º. Fica aposentado a pedido por Idade, a partir de 19 de maio de 2017, o servidor CARLOS ANTONIO 
BONIFÁCIO, portador da Cédula de Identidade RG n.º 917.014-6 SSP-PR, inscrito no CPF nº 140.823.229-49, 
nomeado em 01/06/1991, pelo Regime Estatutário, ocupante do cargo de carreira de Operador de Equipamentos 
Rodoviários, lotado na Secretaria Municipal de Serviços Rodoviários, nos termos do Processo nº 3669/2017, conforme 
estabelece o artigo 192, inciso III, alínea “d” da Lei Complementar 018/92 (Estatuto dos Servidores Públicos de 
Umuarama), c/c com o artigo 40, § 1º, inciso III, “b” da Constituição Federal.
Art. 2º. O Servidor perceberá proventos proporcionais de inatividade, equivalentes a 74,24% (setenta e quatro vírgula 
vinte e quatro por cento) da média das oitenta maiores remunerações, conforme Lei Federal nº 10.887/2004, no valor 
de R$ 2.275,16 (dois mil duzentos e setenta e cinco reais e dezesseis centavos) mensais, totalizando o valor de R$ 
27.301,92 (vinte e sete mil trezentos e um reais e noventa e dois centavos) anuais, sem paridade, utilizando o índice 
do regime geral da previdência social.
Art. 3º. Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 22 de maio de 2017.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
DENISE CONSTANTE DA SILVA FREITAS
Administradora do FPMU

prefeitura MuNiCipaL De uMuaraMa
ESTADO DO PARANA
DECRETO Nº 038/2017
Aposenta a pedido por Idade, a servidora INES MARIA BONFANTE GIOVANINI.
A ADMINISTRADORA DO FUNDO DE PREVIDÊNCIA DO MUNICÍPIO DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, 
no uso de suas atribuições legais, de acordo com o artigo 20, Inciso VIII, da Lei Complementar nº 089/2001, e com 
ratificação pelo Chefe do Poder Executivo Municipal;
D E C R E T A:
Art. 1º. Fica aposentada a pedido por Idade, a partir de 03 de maio de 2017, a servidora INES MARIA BONFANTE 
GIOVANINI, portadora da Cédula de Identidade RG n.º 1.631.537-0 SSP-PR, inscrita no CPF nº 277.297.889-34, 
nomeada em 09.03.2004, pelo Regime Estatutário, ocupante do cargo de carreira de Professora, lotada na Secretaria 
Municipal de Educação, nos termos do Processo nº 4.390/2017, conforme estabelece o artigo 192, inciso III, alínea 
“d” da Lei Complementar 018/92 (Estatuto dos Servidores Públicos de Umuarama), c/c com o artigo 40, § 1º, inciso 
III, “b” da Constituição Federal.
Art. 2º. A servidora perceberá proventos proporcionais de inatividade, equivalentes a 43,87% (quarenta e três vírgula 
oitenta e sete por cento) da média das oitenta maiores remunerações, conforme Lei Federal nº 10.887/2004, no valor 
de R$ 1.146,52 (um mil cento e quarenta e seis reais e cinquenta e dois centavos) mensais, totalizando o valor de R$ 
13.758,24 (treze mil setecentos e cinquenta e oito reais e vinte e quatro centavos) anuais, sem paridade, utilizando o 
índice do regime geral da previdência social.
Art. 3º. Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 22 de maio de 2017.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
DENISE CONSTANTE DA SILVA FREITAS
Administradora do FPMU

prefeitura MuNiCipaL De uMuaraMa
ESTADO DO PARANA
DECRETO Nº 039/2017
Aposenta a pedido por Idade, a Servidora TEREZA CELI PACHECO GANACIN.
A ADMINISTRADORA DO FUNDO DE PREVIDÊNCIA DO MUNICÍPIO DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, 
no uso de suas atribuições legais, de acordo com o artigo 20, Inciso VIII, da Lei Complementar nº 089/2001, e com 
ratificação pelo Chefe do Poder Executivo Municipal;
D E C R E T A:
Art. 1º. Fica aposentada a pedido por Idade, a partir de 09 de maio de 2017, a servidora TEREZA CELI PACHECO 
GANACIN, portadora da Cédula de Identidade RG n.º 5.519.316-9 SSP-PR, inscrita no CPF nº 234.603.939-04, 
nomeada em 01/03/1995, pelo Regime Estatutário, ocupante do cargo de carreira de Auxiliar de Serviços Gerais, 
lotada na Secretaria Municipal de Educação, nos termos do Processo nº 4494/2017, conforme estabelece o artigo 192, 
inciso III, alínea “d” da Lei Complementar 018/92 (Estatuto dos Servidores Públicos de Umuarama), c/c com o artigo 
40, § 1º, inciso III, “b” da Constituição Federal.
Art. 2º. A Servidora perceberá proventos proporcionais de inatividade, equivalentes a 86,25% (oitenta e seis vírgula 
vinte e cinco por cento) da média das oitenta maiores remunerações, conforme Lei Federal nº 10.887/2004, no valor 
de R$ 1.095,15 (Um mil noventa e cinco reais e quinze centavos) mensais, totalizando o valor de R$ 13.141,80 (Treze 
mil cento e quarenta e um reais e oitenta centavos) anuais, sem paridade, utilizando o índice do regime geral da 
previdência social.
Art. 3º. Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 22 de maio de 2017.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
DENISE CONSTANTE DA SILVA FREITAS
Administradora do FPMU

prefeitura MuNiCipaL De uMuaraMa
ESTADO DO PARANA
N O T I F I C A Ç Ã O Nº 057/2017
Dando cumprimento às disposições da Lei Federal nº. 9.452, de 20 de março de 1997, notificamos os Partidos 
Políticos, os Sindicatos de Trabalhadores e as Entidades Empresariais do Município, do recebimento dos seguintes 
Recursos Federais:
DATA DE RECEBIMENTO GRUPO DE RECURSOS VALOR
16/05/2017 FUNDEB R$ 175.428,06
17/05/2017 FUNDEB R$ 3.491,65
17/05/2017 FUNDEB R$ 22.135,65
17/05/2017 FUNDEB R$ 525.997,94
PAÇO MUNICIPAL, aos 22 de maio de 2017.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal

prefeitura MuNiCipaL De uMuaraMa
ESTADO DO PARANA
RESUMO DE CONTRATOS
Contrato de Compra n° 126/2017
Contratante: Município de Umuarama
Contratado: COOPERU – COOPERATIVA DOS PRODUTORES RURAIS DE UMUARAMA – PR
Objeto: Aquisição de gêneros alimentícios diretamente da Agricultura Familiar e do Empreendedor Familiar Rural, 
destinado ao atendimento do Programa Nacional de Alimentação Escolar/PNAE, durante o período de abril/2017 a 
julho/2017
Valor Total: R$ 355.945,00 (trezentos e cinquenta e cinco mil, novecentos e quarenta e cinco reais)
Vigência: 15/05/2017 a 31/12/2017
Fundamentação: O presente instrumento é celebrado com fundamento no processo administrativo Inexigibilidade de 
Licitação n° 010/2016, ratificado no dia 11 de maio de 2017, publicado no Jornal Umuarama Ilustrado, em 12 de maio 
de 2017, edição nº. 10.966, e conforme Edital de Chamada Pública nº 001/2017, homologada no dia 18 de abril de 
2017, publicado no Jornal Umuarama Ilustrado, de 20 de abril de 2017, edição nº 10.949, que integram o presente 
Termo e na Lei nº 8.666/93, alterada pela Lei 8.883/94, e demais alterações posteriores.

Contrato de Compra n° 073/2017
Contratante: Município de Umuarama
Contratado: CURY INDUSTRIA E COMÉRCIO DE TINTAS LTDA - ME
Objeto: Contratação de empresa, para o fornecimento de tintas e materiais diversos, que serão utilizados em serviços 
de pintura das Escolas Municipais, estabelecimento de Saúde, CEMEIs e Prédios Próprios, deste Município
Valor Total: R$ 9.800,00 (nove mil e oitocentos reais)
Vigência: 03/04/2017 a 03/04/2018
Fundamentação: O presente instrumento é celebrado com fundamento no Pregão Presencial n° 021/2017 - PMU, 
homologado pela Portaria n° 668/2017, em 31 de março de 2017, publicado no Jornal Umuarama Ilustrado, em 01 de 
abril de 2017, edição nº. 10.934, que integram o presente Termo e na Lei nº. 8.666/93, alterada pela Lei 8.883/94, bem 
como demais alterações posteriores.

Contrato de Prestação de Serviços n° 132/2017
Contratante: Município de Umuarama
Contratado: REDUCÓPIA COPIADORA LTDA - ME
Objeto: Contratação de empresa para o fornecimento de serviços reprográficos, que serão utilizados pela Secretaria 
de Educação, Escolas Municipais, diversas Secretarias e Divisões da Prefeitura e Fundação Cultural de Umuarama
Valor Total: R$ 103.040,00 (cento e três mil e quarenta reais)
Vigência: 17/05/2017 a 17/05/2018
Fundamentação: O presente instrumento é celebrado com fundamento no Pregão Presencial n° 045/2017 - PMU, 
homologado pela Portaria n° 955/2017, em 15 de maio de 2017, publicado no Jornal Umuarama Ilustrado, em 17 de 
maio de 2017, edição nº. 10.970, que integram o presente Termo e na Lei nº. 8.666/93, alterada pela Lei 8.883/94, 
bem como demais alterações posteriores.
Umuarama, 22 de maio de 2017.
Vicente Afonso Gasparini
Secretário Municipal de Administração

prefeitura MuNiCipaL De uMuaraMa
ESTADO DO PARANA
RESUMO DE TERMOS ADITIVOS
Termo Aditivo 003 ao Contrato 312/2014
Contratante: Município de Umuarama
Contratada: DELTA IMOBILIÁRIA DE UMUARAMA EIRELI - EPP
Objeto: 
Cláusula Primeira: Prorroga-se o prazo de vigência do presente contrato para até o dia 02 de agosto de 2017.
Cláusula Segunda: Fica alterado o valor mensal do aluguel de R$ 7.933,94 (sete mil, novecentos e tinta e três reais 
e noventa e quatro centavos), para R$ 8.213,94 (oito mil, duzentos e treze reais e noventa e quatro centavos), 
perfazendo o valor deste termo em R$ 32.855,76 (trinta e dois mil, oitocentos e cinqüenta e cinco reais e setenta e 
seis centavos).
Cláusula Terceira: Fica adicionada a este termo aditivo a seguinte dotação orçamentária: 
15.001.08.243.0013.6.018 – ED: 3.3.90.39.00.00 – D: 429 – F: 1000
Cláusula Quarta: Alteram-se os gestores do presente contrato para a Srª Graziella Gomes de Freitas, inscrita no CPF 
sob nº 054.686.379-52 e Srª Flávia Olívio Araujo de Lima, inscrita no CPF sob o nº 081.091.519-73.
Cláusula Quinta: As demais cláusulas deste contrato permanecem inalteradas.
Data: 07/04/2017
Umuarama, 22 de maio de 2017
Vicente Afonso Gasparini
Secretário Municipal de Administração

prefeitura MuNiCipaL De uMuaraMa
ESTADO DO PARANÁ
Republicada por Incorreção
PORTARIA Nº 926/2017
Concede licença Saúde ao servidor PAULO HENRIQUE DE ALMEIDA.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º. Conceder ao servidor PAULO HENRIQUE DE ALMEIDA, portador da Cédula de Identidade RG nº 
10.686.720-8-SSP-PR, inscrito no CPF n. 074.416.829-59, nomeado em 18 de março de 2015, para ocupar o cargo 
de carreira de Motorista II, pelo regime Estatutário, lotado no Fundo Municipal de Saúde, licença saúde a partir de 
30 de abril de 2017 por tempo indeterminado, sem prejuízo de seu vencimento, de acordo com o artigo 203 da Lei 
Complementar n.º 018/1992.
Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 11 de maio de 2017.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
VICENTE AFONSO GASPARINI
Secretário Municipal de Administração

Republicado por Incorreção
PORTARIA Nº 928/2017
Nomeia CLAUDINEI FERNANDES DA SILVA e concede gratificação.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º. Nomeia CLAUDINEI FERNANDES DA SILVA, portador da Cédula de Identidade RG. n.º 7.849.183-3- SESP-
PR, inscrito no CPF sob n.º 930.127.569-49, para ocupar o cargo em comissão de Assessor Especial I, símbolo CC-02, 
lotado na Secretaria Municipal de Administração, com ônus para a mesma, a partir de 02 de maio de 2017.
Art.2º. Conceder à ora nomeado, o percentual de 67% (sessenta e sete por cento) sobre o símbolo CC-02, a contar de 
02 de maio de 2017, pela prestação de serviços em Regime de Tempo Integral e Dedicação Exclusiva.
Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 11 de maio de 2017.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
VICENTE AFONSO GASPARINI
Secretário Municipal de Administração

PORTARIA Nº 970/2017
Transferir o servidor CARLOS ROGÉRIO FERRAZ.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º. Transferir o servidor CARLOS ROGÉRIO FERRAZ, portador da Cédula de Identidade RG. n.º 6.153.794-5-SSP-
PR e inscrito no CPF n.º 858.666.019-15, nomeado em 13 de fevereiro de 2012, pelo regime Estatutário, para ocupar 
o cargo de carreira de Motorista II, lotado na Secretaria Municipal de Serviços Públicos, para prestar serviço na 
Secretaria Municipal de Serviços Rodoviários, com ônus para a mesma, a contar de 01 de maio de 2017.
Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 18 de maio de 2017.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
VICENTE AFONSO GASPARINI
Secretário Municipal de Administração

PORTARIA Nº 971/2017
Transferir o servidor EDMILSON BATISTA DA COSTA.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º. Transferir o servidor EDMILSON BATISTA DA COSTA, portador da Cédula de Identidade RG. n.º 
7.012.836-5-SSP-PR e inscrito no CPF n.º 017.998.979-07, nomeado em 08 de setembro de 2011, pelo regime 
Estatutário, para ocupar o cargo de carreira de Operador de Equipamentos Rodoviários, lotado na Secretaria 
Municipal de Serviços Públicos, para prestar serviço na Secretaria Municipal de Obras, com ônus para a mesma, a 
contar de 01 de maio de 2017.
 Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 18 de maio de 2017.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
VICENTE AFONSO GASPARINI
Secretário Municipal de Administração

PORTARIA Nº 972/2017
Transferir a servidora KEILA APARECIDA SCHONTON.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º. Transferir a servidora KEILA APARECIDA SCHONTON, portadora da Cédula de Identidade RG. n.º 
6.266.455-0-SSP-PR e inscrita no CPF n.º 930.001.469-20, nomeada em 05 de março de 2010, pelo regime 
Estatutário, para ocupar o cargo de carreira de Servente Geral, lotada na Secretaria Municipal de Serviços Públicos, 
para prestar serviço na Secretaria Municipal de Assistência Social, com ônus para a mesma, a contar de 01 de maio 
de 2017.
 Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 18 de maio de 2017.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
VICENTE AFONSO GASPARINI
Secretário Municipal de Administração

PORTARIA Nº 973/2017
Transferir o servidor MARCELO GOMES CLEMENTE.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º. Transferir o servidor MARCELO GOMES CLEMENTE, portador da Cédula de Identidade RG. n.º 
22.398.690-2-SSP-PR e inscrito no CPF n.º 268.483.358-35, nomeado em 01 de março de 2010, pelo regime 
Estatutário, para ocupar o cargo de carreira de Motorista II, lotado na Secretaria Municipal de Serviços Públicos, 
para prestar serviço na Secretaria Municipal de Assistência Social, com ônus para a mesma, a contar de 01 de maio 
de 2017.
Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 18 de maio de 2017.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
VICENTE AFONSO GASPARINI
Secretário Municipal de Administração

PORTARIA Nº 974/2017
Transferir o servidor VALDECIR GABRIEL DE AGUIAR.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º. Transferir o servidor VALDECIR GABRIEL DE AGUIAR, portador da Cédula de Identidade RG. n.º 
3.723.183-5-SSP-PR e inscrito no CPF n.º 016.454.019-95, admitido em 01 de agosto de 2000, pelo regime CLT, para 
exercer a função de emprego público de Servente Geral, lotado na Secretaria Municipal de Serviços Públicos, para 
prestar serviço na Secretaria Municipal de Administração, com ônus para a mesma, a contar de 01 de maio de 2017.
 Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 18 de maio de 2017.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
VICENTE AFONSO GASPARINI
Secretário Municipal de Administração

PORTARIA Nº 975/2017
Transferir o servidor WANDERLEI GUANDALIM.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º. Transferir o servidor WANDERLEI GUANDALIM, portador da Cédula de Identidade RG. n.º 1.603.441-SSP-PR 
e inscrito no CPF n.º 321.986.391-49, admitido em 07 de agosto de 2000, pelo regime CLT, para exercer a função 
de emprego público de Motorista III, lotado na Secretaria Municipal de Serviços Públicos, para prestar serviço na 
Secretaria Municipal de Serviços Rodoviários, com ônus para a mesma, a contar de 01 de maio de 2017.
 Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 18 de maio de 2017.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
VICENTE AFONSO GASPARINI
Secretário Municipal de Administração

PORTARIA Nº 976/2017
Transferir o servidor JOAO ALVES DA CUNHA.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º. Transferir o servidor JOAO ALVES DA CUNHA, portador da Cédula de Identidade RG. n.º 4.472.387-5-SSP-PR 
e inscrito no CPF n.º 740.384.279-00, nomeado em 03 de julho de 2015, pelo regime Estatutário, para ocupar o cargo 
de carreira de Servente Geral, lotado na Secretaria Municipal de Serviços Públicos, para prestar serviço na Secretaria 
Municipal de Administração, com ônus para a mesma, a contar de 01 de maio de 2017.
Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 18 de maio de 2017.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
VICENTE AFONSO GASPARINI
Secretário Municipal de Administração

PORTARIA Nº 977/2017
Conceder licença Maternidade à servidora CRISTIANE DE PAULA DIAS PESSOTO.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º. Conceder à servidora CRISTIANE DE PAULA DIAS PESSOTO, portadora da Cédula de Identidade RG nº 
7.952.532-4-SSP/PR, inscrita no CPF n.º 042.238.469-06, ocupante do cargo de carreira de Professora, nomeada em 
07 de abril de 2008, pelo regime Estatutário, lotada na Secretaria Municipal de Educação, licença Maternidade, no 
período de 15 de maio de 2017 a 11 de setembro de 2017, sem prejuízo de seu vencimento.
Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 18 de maio de 2017.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
VICENTE AFONSO GASPARINI
Secretário Municipal de Administração

PORTARIA Nº 978/2017
Concede licença Saúde à servidora SÔNIA MARIA BARBOSA FRANCO.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º. Conceder à servidora SÔNIA MARIA BARBOSA FRANCO, portadora da Cédula de Identidade RG nº 
4.860.135-9-SSP-PR, inscrita no CPF nº 846.606.789-20, nomeada em 15 de maio de 2006, para ocupar o cargo de 
carreira de Professora, pelo regime Estatutário, lotada na Secretaria Municipal de Educação, licença Saúde, a partir 
de 26 de abril de 2017 por tempo indeterminado, sem prejuízo de seu vencimento, de acordo com o artigo 203 da Lei 
Complementar n.º 018/1992.
 Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 18 de maio de 2017.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
VICENTE AFONSO GASPARINI
Secretário Municipal de Administração

PORTARIA Nº 979/2017
Concede licença para Casamento a servidora JESSICA DOMINGAS MIRANDA DO NASCIMENTO.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º. Conceder a servidora JESSICA DOMINGAS MIRANDA DO NASCIMENTO, portadora da Cédula de Identidade 
RG nº 10.829.197-4-SSP-PR, inscrita no CPF n.º 081.416.939-21, nomeada em 24 de fevereiro de 2014, para ocupar 
o cargo de carreira de Assistente Administrativo, pelo regime Estatutário, lotada na Secretaria Municipal de Fazenda, 
licença para Casamento, no período de 17 de maio de 2017 a 25 de maio de 2017, sem prejuízo de seu vencimento, 
de acordo com a alínea “a”, inciso III do artigo 111 e artigo 255 da Lei Complementar n.º 018/1992.
 Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 18 de maio de 2017.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
VICENTE AFONSO GASPARINI
Secretário Municipal de Administração

PORTARIA Nº 980/2017
Concede licença para Casamento ao servidor GESIVALDO ALVES DO NASCIMENTO.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º. Conceder ao servidor GESIVALDO ALVES DO NASCIMENTO, portador da Cédula de Identidade RG nº 
8.511.125-6-SSP-PR, inscrita no CPF n.º 005.272.009-80, nomeado em 24 de outubro de 2011, para ocupar o cargo 
de carreira de Motorista II, pelo regime Estatutário, lotado na Secretaria Municipal de Serviços Públicos, licença para 
Casamento, no período de 17 de maio de 2017 a 25 de maio de 2017, sem prejuízo de seu vencimento, de acordo 
com a alínea “a”, inciso III do artigo 111 e artigo 255 da Lei Complementar n.º 018/1992.
Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 18 de maio de 2017.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
VICENTE AFONSO GASPARINI
Secretário Municipal de Administração

PORTARIA Nº 981/2017
Altera a Portaria n.º 908 de 30 de março de 2016, do servidor DAVID PEREIRA DE AZEVEDO.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º. Alterar a Portaria n.º 908 de 30 de março de 2016, do servidor  DAVID PEREIRA DE AZEVEDO, passando a 
vigorar com a seguinte redação:
 “Art.1º. Conceder prorrogação de Licença Saúde ao servidor DAVID PEREIRA DE AZEVEDO, portador da Cédula 
de Identidade RG nº 7.521.673-4-SSP/PR, inscrito no CPF n.º008.365.519-07, ocupante do cargo de carreira de 
Professor, nomeado em 10 de fevereiro de 2012, pelo regime Estatutário, lotado na Secretaria Municipal de Educação, 
licença Saúde, no período de 01 de maio de 2016 a 02 de maio de 2016, sem prejuízo de seus vencimentos, de 
acordo com o artigo 203 da Lei Complementar n.º 018/1992, conforme o Processo nº 023 de 07 de março de 2016.”
Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 18 de maio de 2017.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
VICENTE AFONSO GASPARINI
Secretário Municipal de Administração

PORTARIA Nº 982/2017
Conceder Licença Prêmio por Assiduidade à servidora TELMA CRISTINA BARBOSA ERHARDT.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º. Conceder a servidora TELMA CRISTINA BARBOSA ERHARDT, portadora da cédula de identidade RG n° 
5.649.070-1-SSP/PR, inscrita no CPF sob n.º 879.205.069-72, nomeada em 01 de março de 2001, pelo regime 
Estatutário, para ocupar o cargo de carreira de Professora, lotada na Secretaria Municipal de Educação, 03 (três) 
meses de Licença Prêmio por Assiduidade referente ao período aquisitivo de 2006/2011, de acordo com a Lei 
Complementar n.º 169 de 19 de outubro de 2006, nos termos do Processo n.º 872/2016, com fruição no período de 01 
de junho de 2017 a 31 de agosto de 2017.
Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 18 de maio de 2017.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
VICENTE AFONSO GASPARINI
Secretário Municipal de Administração

PORTARIA Nº 983/2017
Conceder Licença Prêmio por Assiduidade à servidora MARIA SIRLEI CARNIELLO DUTRA.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º. Conceder a servidora MARIA SIRLEI CARNIELLO DUTRA, portadora da cédula de identidade RG n° 
3.582.500-SSP/PR, inscrita no CPF sob n.º 797.241.919-15, nomeada em 01 de abril de 1991, pelo regime Estatutário, 
para ocupar o cargo de carreira de Auxiliar de Enfermagem, lotada no Fundo Municipal de Saúde, 03(três) meses de 
Licença Prêmio por Assiduidade referente ao período aquisitivo de 1996/2004, de acordo com a Lei Complementar 
n.º 169 de 19 de outubro de 2006, nos termos do Processo n.º 4898/2013, com fruição no período de 01 de junho de 
2017 a 31 de agosto de 2017.
 Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 18 de maio de 2017.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
VICENTE AFONSO GASPARINI
Secretário Municipal de Administração

PORTARIA Nº 984/2017
Nomeia AMANDA GISELI DA SILVA e concede gratificação.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º. Nomeia AMANDA GISELI DA SILVA, portadora da Cédula de Identidade RG. n.º 10.553.911-8-SESP-PR, 
inscrita no CPF sob n.º 077.194.749-61, para ocupar o cargo em comissão de Assessora Especial I, símbolo CC-02, 
lotada na Secretaria  Municipal de Fazenda, com ônus para a mesma, a partir de 15 de maio de 2017.
Art. 2º. Conceder à ora nomeada, o percentual de 100% (cem por cento) sobre o símbolo CC-02, a contar de 15 de 
maio de 2017, pela prestação de serviços em Regime de Tempo Integral e Dedicação Exclusiva.
Art. 3.º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 18 de maio de 2017.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
VICENTE AFONSO GASPARINI
Secretário Municipal de Administração

prefeitura MuNiCipaL De uMuaraMa
ESTADO DO PARANA
DECRETO Nº 092/2017
Abre Crédito Adicional Suplementar, e dá outras providências.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais e considerando 
as disposições da Lei Municipal nº 4.173 de 30 de dezembro de 2016.
D E C R E T A:
Art. 1º. Fica aberto um crédito adicional suplementar ao Orçamento Geral do Municipio, aprovado pela Lei Municipal n° 
4.173, de 30 de dezembro de 2016, no valor de R$ 749.000,00 (setecentos e quarenta e nove mil reais), para atender 
à programação constante do Anexo I.
Art. 2º. Os recursos necessários à abertura do crédito de que trata o art. 1° decorrem de:
I - anulação parcial de dotações orçamentárias, no valor de R$ 100.000,00 (cem mil reais), conforme indicado no 
Anexo II.
II - superávit financeiro apurado no Balanço Patrimonial do exercício de 2016, da Fonte 01000 - Recursos Ordinários 
(Livres) - Exercício Corrente, no valor de R$ 637.000,00 (seiscentos e trinta e sete mil reais) e Fonte 509 - RECURSOS 
UMUTRANS, no valor de R$ 12.000,00 (doze mil reais), conforme indicado no Anexo II.
Art. 3º.   Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, em 18 de maio de 2017.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
VICENTE AFONSO GASPARINI
Secretário Municipal de Administração 

ANEXO I
ANEXO AO DECRETO N° 092 DE 18/05/2017
Crédito Adicional Suplementar - Inciso I, do art. 41, da Lei Federal n° 4.320/64
SUPLEMENTAÇÃO DE DESPESA (APLICAÇÃO)
ÓRGÃO: 08. - SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS    
UNIDADE:  08.002. - DIRETORIA DE OBRAS    
FUNCIONAL PROGRAMÁTICA ATIVIDADE/PROJETO/OP. ESPECIAL NATUREZA DA 
DESPESA FONTE VALOR 
 15.451.0005.2037  Pavimentação Asfaltica, Recape, Operação Tapa Buraco e Construção de 
Estradas, Pontes, meio fio e bo 3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO 01000  R$    
500.000,00  
TOTAL GERAL  R$    500.000,00  
ÓRGÃO: 12. - SECRETARIA MUNICIPAL DE INDÚSTRIA E COMÉRCIO   
UNIDADE:  12.001. - COORDENAÇÃO GERAL - S.M.I.C    
FUNCIONAL PROGRAMÁTICA ATIVIDADE/PROJETO/OP. ESPECIAL NATUREZA DA 
DESPESA FONTE VALOR  
 23.691.0007.2209  Manutenção do Centro de Eventos 3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS 
DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 01000  R$        4.000,00   
TOTAL GERAL  R$        4.000,00   
ÓRGÃO: 13. - SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICULTURA E MEIO AMBIENTE  
UNIDADE:  13.001. - COORDENAÇÃO GERAL - S.M.A.M    
FUNCIONAL PROGRAMÁTICA ATIVIDADE/PROJETO/OP. ESPECIAL NATUREZA DA 
DESPESA FONTE VALOR  
 18.541.0011.2210  Manutenção e Resstruturação dos Parques Naturais Municipais 3.3.90.30.00.00 
MATERIAL DE CONSUMO 01000  R$      25.000,00   
TOTAL GERAL  R$      25.000,00   
ÓRGÃO: 15. - FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL    
UNIDADE:  15.001. - FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL   
FUNCIONAL PROGRAMÁTICA ATIVIDADE/PROJETO/OP. ESPECIAL NATUREZA DA 
DESPESA FONTE VALOR  
 08.244.0012.2180  Manutenção do Fundo Municipal de Assistência Social 3.3.91.32.00.00 
MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA DISTRIBUIÇÃO GRATUITA 01000  R$    100.000,00  
TOTAL GERAL  R$    100.000,00   
ÓRGÃO: 20. - SECRETARIA MUNICIPAL DE ESPORTES E LAZER   
UNIDADE:  20.001. - COORDENAÇÃO GERAL - S.M.E.L    
FUNCIONAL PROGRAMÁTICA ATIVIDADE/PROJETO/OP. ESPECIAL NATUREZA DA 
DESPESA FONTE VALOR  
 27.122.0019.1162  S.M.E.L - Aquisição e Reposição de Equipamentos e Material Permanente 
4.4.90.52.00.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 01000  R$        8.000,00  
TOTAL GERAL  R$        8.000,00   
ÓRGÃO: 10. - SECRETARIA MUNICIPAL DE SERVIÇOS PÚBLICOS   
UNIDADE:  10.001. - COORDENAÇÃO GERAL - S.M.S.P    
FUNCIONAL PROGRAMÁTICA ATIVIDADE/PROJETO/OP. ESPECIAL NATUREZA DA 
DESPESA FONTE VALOR  
 15.452.0006.2121  Manutenção e limpeza dos Bens Públicos do Município 3.3.90.39.00.00 
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 00511  R$    100.000,00  
TOTAL GERAL  R$    100.000,00   
ÓRGÃO: 18. - SECRETARIA MUNICIPAL DE DEFESA SOCIAL    
UNIDADE:  18.002. - DIRETORIA DE TRANSITO    
FUNCIONAL PROGRAMÁTICA ATIVIDADE/PROJETO/OP. ESPECIAL NATUREZA DA 
DESPESA FONTE VALOR  
 26.125.0017.2079  Manutenção da Diretoria de Transito 3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS 
DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 00509  R$      12.000,00   
TOTAL GERAL  R$      12.000,00   
 TOTAL GERAL                              749.000,00   

ANEXO II  
ANEXO AO DECRETO N° 092 DE 18/05/2017  
Crédito Adicional Suplementar - Inciso I, do art. 41, da Lei Federal n° 4.320/64  
CANCELAMENTO DE DESPESA  
ÓRGÃO: 08. - SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS    
UNIDADE:  08.002. - DIRETORIA DE OBRAS    
FUNCIONAL PROGRAMÁTICA ATIVIDADE/PROJETO/OP. ESPECIAL NATUREZA DA 
DESPESA FONTE VALOR  
 18.541.0011.1145  Construção da nova célula do aterro 4.4.90.51.00.00 OBRAS E 
INSTALAÇÕES 00511  R$    100.000,00   
TOTAL GERAL  R$    100.000,00   
 TOTAL GERAL                              100.000,00   
SUPERÁVIT FINANCEIRO  
EM 31/12/2016  
DEMONSTRATIVO DO SUPERÁVIT FINANCEIRO  
DESCRIÇÃO DAS FONTES DE RECURSOS  ATIVO FINANCEIRO   PASSIVO FINANCEIRO   
SUPERÁVIT FINANCEIRO   
    N° Fonte   Valor   
Recursos Ordinários (Livres) - Exercício Corrente         4.279.145,74  3.008.305,73 
.01000        1.270.840,01   
Valor utilizado pelo Decreto nº 041/2017 .01000            20.500,00   
Valor utilizado pelo Decreto nº 058/2017 .01000            10.000,00   
Valor utilizado pelo Decreto nº 059/2017 .01000            70.500,00   
Valor utilizado pelo Decreto nº 064/2017 .01000            10.000,00   
Valor utilizado pelo Decreto nº 065/2017 .01000              3.000,00   
Valor utilizado pelo Decreto nº 087/2017 .01000              4.000,00   
Valor utilizado pelo Decreto nº 092/2017 01000          637.000,00   
Saldo atual .01000          515.840,01   
 
DEMONSTRATIVO DO SUPERÁVIT FINANCEIRO  
DESCRIÇÃO DAS FONTES DE RECURSOS  ATIVO FINANCEIRO   PASSIVO FINANCEIRO   
SUPERÁVIT FINANCEIRO   
   N° Fonte   Valor   
RECURSOS UMUTRANS           469.344,58  262.105,86 .509          207.238,72  
Valor utilizado pelo Decreto nº 059/2017 .509              3.000,00   
Valor utilizado pelo Decreto nº 092/2017 509            12.000,00   
Saldo atual .509          192.238,72   

prefeitura MuNiCipaL De uMuaraMa
ESTADO DO PARANA
DECRETO Nº 093/2017
Abre Crédito Adicional Suplementar, e dá outras providências.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais e considerando 
as disposições da Lei Municipal nº 4.173 de 30 de dezembro de 2016.
D E C R E T A :
Art. 1º. Fica aberto um crédito adicional suplementar ao Orçamento Geral do Fundo Municipal de Saúde, aprovado 
pela Lei Municipal n° 4.173, de 30 de dezembro de 2016, no valor de R$ 40.000,00 (quarenta mil reais), para atender 
à programação constante do Anexo I.
Art. 2º. Servirá como recurso para a cobertura do crédito de que trata o artigo anterior, igual importância proveniente 
de cancelamentos de dotações, conforme Anexo II deste Decreto.
Art. 3º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, em 19 de maio de 2017.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
VICENTE AFONSO GASPARINI
Secretário Municipal de Administração 

ANEXO I
ANEXO AO DECRETO N° 093 DE 19/05/2017
Crédito Adicional Suplementar - Inciso I, do art. 41, da Lei Federal n° 4.320/64
SUPLEMENTAÇÃO DE DESPESA (APLICAÇÃO)
ÓRGÃO: 70. - SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE    
UNIDADE:  70.001. - COORDENAÇÃO GERAL - S.M.S    
FUNCIONAL PROGRAMÁTICA ATIVIDADE/PROJETO/OP. ESPECIAL NATUREZA DA 
DESPESA FONTE VALOR 
 10.301.0024.2.145  Manutenção dos Serviços de Atenção Básica 3.3.90.48.00.00 OUTROS AUXÍLIOS 
FINANCEIROS A PESSOAS FÍSICAS 303  R$      40.000,00  
TOTAL GERAL  R$      40.000,00  
 TOTAL GERAL                                40.000,00  

ANEXO II 
ANEXO AO DECRETO N° 093 DE 19/05/2017 
Crédito Adicional Suplementar - Inciso I, do art. 41, da Lei Federal n° 4.320/64 
CANCELAMENTO DE DESPESA 
ÓRGÃO: 70. - SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE    
UNIDADE:  70.001. - COORDENAÇÃO GERAL - S.M.S    
FUNCIONAL PROGRAMÁTICA ATIVIDADE/PROJETO/OP. ESPECIAL NATUREZA DA 
DESPESA FONTE VALOR 
 10.301.0024.2.145  Manutenção dos Serviços de Atenção Básica 3.1.90.11.00.00 VENCIMENTOS E 
VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL 303  R$      40.000,00  
TOTAL GERAL  R$      40.000,00  
 TOTAL GERAL                                40.000,00  

prefeitura MuNiCipaL De uMuaraMa
ESTADO DO PARANA
PORTARIA Nº 985/2017
Nomeia THAYNA DE ABREU SILVA.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º. Nomeia THAYNA DE ABREU SILVA, portadora da Cédula de Identidade RG. n.º 13.512.274-2- SESP-PR, 
inscrita no CPF sob n.º 106.808.189-95, para ocupar o cargo em comissão de Assessora Especial II, símbolo CC-03, 
lotada na Secretaria Municipal de Fazenda, com ônus para a mesma, a partir de 02 de maio de 2017.
Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 18 de maio de 2017.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
VICENTE AFONSO GASPARINI
Secretário Municipal de Administração

PORTARIA Nº 986/2017
Designa a servidora AMANDA GISELI DA SILVA.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º. Designar a servidora  AMANDA GISELI DA SILVA, portadora da Cédula de Identidade RG. n.º 
10.553.911-8-SESP-PR, inscrita no CPF sob n.º 077.194.749-61, nomeada em 15 de maio de 2017, ocupante do 
cargo em comissão de Assessora Especial I, símbolo CC-02, lotada na Secretaria Municipal de Fazenda, para prestar 
serviço na Secretaria Municipal da Procuradoria de Assuntos Jurídicos, sem ônus para a mesma, a contar de 15 de 
maio de 2017.
Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 18 de maio de 2017.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
VICENTE AFONSO GASPARINI
Secretário Municipal de Administração

PORTARIA Nº 987/2017
Nomeia GILBERTO VIEIRA e concede gratificação.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º. Nomeia GILBERTO VIEIRA, portador da Cédula de Identidade RG. n.º 5.379.517-0- SESP-PR, inscrito no 
CPF sob n.º 619.703.109-44, para ocupar o cargo em comissão de Assessor Especial I, símbolo CC-02, lotado na 
Secretaria Municipal de Serviços Públicos, com ônus para a mesma, a partir de 08 de maio de 2017.
Art.2º. Conceder ao ora nomeado, o percentual de 67% (sessenta e sete por cento) sobre o símbolo CC-02, a contar 
de 08 de maio de 2017, pela prestação de serviços em Regime de Tempo Integral e Dedicação Exclusiva.
Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 18 de maio de 2017.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
VICENTE AFONSO GASPARINI
Secretário Municipal de Administração

PORTARIA Nº 988/2017
Revogar a Portaria n° 577 de 13 de março de 2017, que concedeu licença Saúde a servidora MAYARA APARECIDA 
TEIXEIRA.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º. Revogar a Portaria n° 577 de 13 de março de 2017, que concedeu licença Saúde a servidora MAYARA 
APARECIDA TEIXEIRA, portadora da cédula de identidade RG n° 9.994.455-2-SSP/PR, inscrita no CPF sob n.º 
068.454.469-54, nomeada em 05 de maio de 2015, para ocupar o cargo de carreira de Agente Comunitário de Saúde, 
pelo regime Estatutário, lotada no Fundo Municipal de Saúde, a partir de 15 de maio de 2017.
Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 19 de maio de 2017.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
VICENTE AFONSO GASPARINI
Secretário Municipal de Administração

PORTARIA Nº 989/2017
Conceder licença Maternidade à servidora MAYARA APARECIDA TEIXEIRA.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º. Conceder à servidora MAYARA APARECIDA TEIXEIRA, portadora da Cédula de Identidade RG nº 9.994.455-
2-SSP/PR, inscrita no CPF n.º 068.454.469-54, ocupante do cargo de carreira de Agente Comunitário de Saúde, 
nomeada em 05 de maio de 2015, pelo regime Estatutário, lotada no Fundo Municipal de Saúde, licença Maternidade, 
no período de 15 de maio de 2017 a 11 de setembro de 2017, sem prejuízo de seu vencimento.
Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 19 de maio de 2017.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
VICENTE AFONSO GASPARINI
Secretário Municipal de Administração

PORTARIA Nº 990/2017
Concede licença para acompanhar dependente a servidora ANDRÉIA MOREIRA BARBOSA SILVA.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º. Conceder a servidora ANDRÉIA MOREIRA BARBOSA SILVA, portador da Cédula de Identidade RG 
8.226.896-0-SSP-PR e inscrita no CPF sob n.º 031.133.999-98, nomeada em 02 de março de 2015, pelo regime 
estatutário, para ocupar o cargo de carreira de Auxiliar de Serviços Gerais, lotada na Secretaria Municipal 
de Educação, licença para acompanhar dependente, por 10 (dez) dias, com base no art. 99, §§ 1º. e 2º. da Lei 
Complementar nº. 067/1999, conforme o Processo n.º 5030/2017, no período de 11 de maio de 2017 a 20 de maio de 
2017, sem prejuízo de seu vencimento.
Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 19 de maio de 2017.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
VICENTE AFONSO GASPARINI
Secretário Municipal de Administração

PORTARIA Nº 991/2017
Conceder prorrogação de licença Maternidade à servidora JULIANA COSTA DE OLIVEIRA SILVA.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º. Conceder à servidora JULIANA COSTA DE OLIVEIRA SILVA, portadora da Cédula de Identidade RG nº 
14.391.459-3-SSP/PR, inscrita no CPF n.° 283.560.358-13, ocupante do cargo de carreira de Auxiliar de Enfermagem, 
nomeada em 02 de março de 2015, pelo regime Estatutário, lotada no Fundo Municipal de Saúde, prorrogação de 
licença Maternidade, no período de 10 de junho de 2017 a 08 de agosto de 2017, sem prejuízo de seu vencimento.
Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 19 de maio de 2017.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
VICENTE AFONSO GASPARINI
Secretário Municipal de Administração
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prefeitura MuNiCipaL De aLto paraÍSo
Estado do Paraná
CONVITE
AUDIÊNCIA PÚBLICA
PRESTAÇÃO DE CONTAS – PRIMEIRO QUADRIMESTRE 2017.
Em atendimento ao § 4º do art. 9º, da Lei Complementar Nº 101/00 – Lei de Responsabilidade Fiscal, e, do § 5° do 
art. 36, da Lei Complementar n° 141/12, o Município de Alto Paraíso convida todos os munícipes para participarem 
da Audiência Pública de Prestação de Contas, referente ao Cumprimento das Metas Fiscais do Poder Executivo e da 
Avaliação do Cumprimento do Plano Municipal de Saúde relativo ao Primeiro Quadrimestre do exercício de 2017, a ser 
realizada na Câmara Municipal de Alto Paraíso, no dia 25 de maio de 2017 às 19:00 horas.
Contamos com a sua presença.
DÉRCIO JARDIM JÚNIOR
Prefeito Municipal

prefeitura MuNiCipaL De aLto paraÍSo
Estado do Paraná
CONVITE
AUDIÊNCIA PÚBLICA
PRESTAÇÃO DE CONTAS – PRIMEIRO QUADRIMESTRE 2017.
Em atendimento ao § 4º do art. 9º, da Lei Complementar Nº 101/00 – Lei de Responsabilidade Fiscal, e, do § 5° do 
art. 36, da Lei Complementar n° 141/12, o Município de Alto Paraíso convida todos os munícipes para participarem 
da Audiência Pública de Prestação de Contas, referente ao Cumprimento das Metas Fiscais do Poder Executivo e da 
Avaliação do Cumprimento do Plano Municipal de Saúde relativo ao Primeiro Quadrimestre do exercício de 2017, a ser 
realizada na Câmara Municipal de Alto Paraíso, no dia 25 de maio de 2017 às 19:00 horas.
Contamos com a sua presença.
DÉRCIO JARDIM JÚNIOR
Prefeito Municipal

prefeitura MuNiCipaL De aLtoNia
Estado do Paraná
EXTRATO DO CONTRATO DE FORNECIMENTO Nº 57/2017
MODALIDADE PREGÃO Nº 020/2017.
HOMOLOGADO ATRAVÉS DO DECRETO Nº 082/2017  DE 24 DE ABRIL DE 2017
Pelo presente instrumento particular, celebram entre si o MUNICÍPIO DE ALTÔNIA – PREFEITURA MUNICIPAL, 
inscrita no CNPJ n.º 81.478.059/0001-91, doravante denominada CONTRATANTE, com sede administrativa na 
Rua Rui Barbosa, 815 – Centro, na cidade de Altônia, Estado do Paraná, neste ato representado pelo Prefeito 
Municipal o Exmo. Sr. CLAUDENIR GERVASONE, portador do RG n.º 1.489.320 SSP/PR e CPF nº 408.411.629-72, 
residente na Avenida Gralha Azul, 487, na cidade de Altônia, Estado do Paraná, e na qualidade de CONTRATADA 
empresa: MASCARELLO CARROCERIAS E ÔNIBUS LTDA, inscrito no CNPJ sob nº. 05.440.065/0001-71, neste ato 
representada pela Sra. Vivian Mascarello Sperafico, portadora do RG nº 70549352, CPF nº. 036.279.949-06, residente 
na Avenida Aracy Tanaka Biazetto, na cidade de Cascavel, Estado do Paraná, resolve firmar o presente Contrato 
de Fornecimento para entrega do objeto da Licitação na Modalidade PREGÃO nº. 020/2017, mediante cláusulas e 
condições a seguir estabelecidas:
OBJETO
O presente Contrato de Fornecimento tem por objeto a Contratação de Empresa para fornecimento de Veículo tipo 
ônibus Rodoviário para uso da secretaria de saúde.., a seguir descritos:
Lote Quant. Descrição
1 01 Veículo para Saúde - ÔNIBUS RODOVIÁRIO
Fazem parte integrante do presente contrato, como se nele estivessem transcritos, os seguintes documentos: 
I -  Edital do PREGÃO PRESENCIAL 020/2017;  
II -Proposta  detalhado da CONTRATADA, datados de 24 de abril de 2016.
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL
O presente contrato de fornecimento é de natureza civil, não cabendo outra forma de interpretação, firmado com o 
amparo da Lei Federal n.º 8.666/93 e suas alterações, e fundamentado na licitação sob a modalidade  PREGÃO nº 
020/2017, vencido pela contratada. 
Os casos omissos serão dirimidos segundo os princípios jurídicos aplicáveis ao caso em tela.
Parágrafo Único: A CONTRATADA se obriga a permitir livre acesso dos servidores do órgão Concedente, bem como 
dos órgãos de Controle, aos documentos e registros contábeis da CONTRATADA, na forma do Art. 44 da Portaria 
Interministerial nº 127/2008 de 29 de Maio de 2008.
DO VALOR
O valor dos lotes vencidos pela Empresa: MASCARELLO CARROCERIAS E ÔNIBUS LTDA é de R$ 389.465,00 
(trezentos e oitenta e nove mil quatrocentos e sessenta e cinco reais).
VIGÊNCIA
O presente contrato terá vigência de 06 (seis) meses, com início em 28 de abril de 2017  e término em 27 de outubro 
de 2017, podendo ser prorrogado por até igual período, caso haja interesse entre as partes contratuais, e saldo nos 
itens licitados.
DA FORMA DE PAGAMENTO
Para efeito de pagamento, a contratada encaminhará à Prefeitura Municipal de Altônia, após Homologação, e entrega 
total dos Produtos, a Nota Fiscal, com as especificações detalhadas  que acompanham os produtos,  bem como 
deverá constar na Nota Fiscal,  o tipo e o número da Licitação. Ex: “Pregão Nº020/2017”.
Os pagamentos serão efetuados em até 30 (trinta) dias após a  entrega do Objeto, de acordo com o sub-item 16.1 
do edital. 
CONDIÇÕES PARA ENTREGA
Os produtos referentes aos lotes, desta licitação deverão ser entregues mediante solicitação do órgão responsável, 
em até 90 (noventa) dias, no Município de Altônia – PR.
A SECRETARIA DE SAUDE, Rejeitará no todo ou em parte os produtos que estiverem em desacordo com as 
condições estabelecidas no Edital
A DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
Os recursos para pagamento decorrentes da aquisição do objeto  da presente licitação serão recursos oriundos da 
Fonte: SECRETARIA DE SAÚDE – DIVISÃO DE SAÚDE - 06.002.103010006.2.034.4490.52 – EQUIPAMENTOS E 
MATERIAL PERMANENTE
Altônia-PR., 28 de abril de 2017.

EXTRATO DO CONTRATO DE FORNECIMENTO Nº 61/2017
MODALIDADE PREGÃO Nº 022/2017.
HOMOLOGADO ATRAVÉS DO DECRETO Nº 097/2017 DE 09 de maio de 2017
Pelo presente instrumento particular, celebram entre si o MUNICÍPIO DE ALTÔNIA – PREFEITURA MUNICIPAL, 
inscrita no CNPJ n.º 81.478.059/0001-91, doravante denominada CONTRATANTE, com sede administrativa na Rua 
Rui Barbosa, 815 – Centro, na cidade de Altônia, Estado do Paraná, neste ato representado pelo Prefeito Municipal o 
Exmo. Sr. CLAUDENIR GERVASONE, portador do RG n.º 1.489.320 SSP/PR e CPF nº 408.411.629-72, residente na 
Avenida Gralha Azul, 487, na cidade de Altônia, Estado do Paraná, e na qualidade de CONTRATADA empresa: ANA 
ELISA SALOMÃO BOSQUE - EPP, inscrito no CNPJ sob nº. 03.669.919/0002-41, com sede e Avenida Brasil, 4312, na 
cidadede Maringá, estado do Paraná, neste ato representada pela Sr. Ana Elisa Salomão Bosque, portadora do RG nº 
189109142 e do CPF nº. 086.787.528-31, residente na Rua Luiz Modesto, na cidade de Londrina, Estado do Paraná,, 
resolve firmar o presente Contrato de Fornecimento para entrega do objeto da Licitação na Modalidade PREGÃO nº. 
022/2017, mediante cláusulas e condições a seguir estabelecidas:
OBJETO
O presente Contrato de Fornecimento tem por objeto a Contratação de Empresa para materiais Educativos (testes) 
para avaliação psicoeducacional de alunos encaminhados pelas Equipes das Escolas da Rede Municipal de Ensino., 
a seguir descritos:
Item Quant. Unid. Especificação dos Serviços
01 01 Kit. Kit WISC IV Wechster Inteligência para criança crianças e adolescentes 
-Kit
02 60 Unid. KIT WISC IV - Protocolo de registro - Protocolo de Registro Geral - 
Unidade
03 60 Unid. KIT WISC IV - Protocolos de resposta 1 - Unidade
04 60 Unid. KIT WISC IV - Protocolos de resposta 2 - Unidade
05 01 Unid. TDE – Teste de Desempenho Escolar - KIt
06 01 Unid. COLUMBIA – Escala de Maturidade Mental - Kit
07 01 Unid. ETPC – Escala de Traços de Personalidade – Kit 
08 01 Unid. EAVAP-EF – Escala de Aval das Estratégias de Aprend. E. F. - Kit
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL
O presente contrato de fornecimento é de natureza civil, não cabendo outra forma de interpretação, firmado com o 
amparo da Lei Federal n.º 8.666/93 e suas alterações, e fundamentado na licitação sob a modalidade  PREGÃO nº 
022/2017, vencido pela contratada. 
Os casos omissos serão dirimidos segundo os princípios jurídicos aplicáveis ao caso em tela.
DO VALOR
O valor dos lotes vencidos pela Empresa ANA ELISA SALOMÃO BOSQUE - EPP e de R$ 7.686,40 (sete mil 
seiscentos e oitenta e seis reais e quarenta centavos).
VIGÊNCIA
O presente contrato terá vigência de 04 (quatro) meses, com início em 12 de maio de 2017  e término em 11 de 
setembro de 2017, podendo ser prorrogado por até igual período, caso haja interesse entre as partes contratuais, e 
saldo nos itens licitados.
DA FORMA DE PAGAMENTO
Para efeito de pagamento, a contratada encaminhará à Prefeitura Municipal de Altônia, após Homologação, e entrega 
total dos Produtos, a Nota Fiscal, com as especificações detalhadas  que acompanham os produtos,  bem como 
deverá constar na Nota Fiscal,  o tipo e o número da Licitação. Ex: “Pregão Nº022/2017”.
Os pagamentos serão efetuados Em até 30 (trinta) dias após a  conclusão do Objeto, de acordo com o sub-item 16.1 
do edital. 
CONDIÇÕES PARA ENTREGA
Os produtos referentes aos lotes, desta licitação deverão ser entregues mediante solicitação do órgão responsável, 
em até 15 dias,  no Município de Altônia – PR.
A SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, Rejeitará no todo ou em parte os produtos que estiverem em desacordo com as 
condições estabelecidas no Edital
A DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
Os recursos para pagamento decorrentes da aquisição do objeto  da presente licitação serão recursos oriundos da 
Fonte: Secretaria de Educação – Gabinete do Secretario – 05.001.123610005.2.021.3390.30 – Material de Consumo
Altônia-PR., 12 de maio de 2017.
EXTRATO DO CONTRATO DE FORNECIMENTO Nº 62/2017
MODALIDADE PREGÃO Nº 023/2017.
HOMOLOGADO ATRAVÉS DO DECRETO Nº 100/2017 DE 09 DE MAIO DE 2017
Pelo presente instrumento particular, celebram entre si o MUNICÍPIO DE ALTÔNIA – PREFEITURA MUNICIPAL, 
inscrita no CNPJ n.º 81.478.059/0001-91, doravante denominada CONTRATANTE, com sede administrativa na Rua 
Rui Barbosa, 815 – Centro, na cidade de Altônia, Estado do Paraná, neste ato representado pelo Prefeito Municipal 
o Exmo. Sr. CLAUDENIR GERVASONE, portador do RG n.º 1.489.320 SSP/PR e CPF nº 408.411.629-72, residente 
na Avenida Gralha Azul, 487, na cidade de Altônia, Estado do Paraná, e na qualidade de CONTRATADA empresa: J 
C QUINHONE ATACADISTA - EPP, inscrito no CNPJ sob nº. 21.278.380/0001-09, neste ato representada pelo JOÃO 
CARLOS QUINHONE, portador (a) do RG nº 100274701, CPF nº. 074.242.339-55, residente na  , na cidade de 
Umuarama, Estado do PR, resolve firmar o presente Contrato de Fornecimento para entrega do objeto da Licitação na 
Modalidade PREGÃO nº. 023/2017, mediante cláusulas e condições a seguir estabelecidas:
OBJETO
O presente Contrato de Fornecimento tem por objeto a Fornecimento de Coturno tático para uso das Agentes da 
Defesa Civil, que prestam serviços junto ao Corpo de bombeiros de Altônia-PR., a seguir descritos:
Lote Quant. Descrição
1 10 Coturno Tático modelo 511, em couro com 2 zíperes laterais, palmilha anti perfuro não 
metálica e solado de borracha tri componente. Cor Preta Estampa Lisa. Espessura mínima de 2,00mm, resistente 
a tração mínima de 15MPa, com alongamento percentual de no mínimo 40%. PH mín. de  3,5, cifra dif. MAx 0,7. 
Absorção de água após 60 minutos - máximo de 0,2g, tempo de penetração de água mínimo de 60 minutos teor de 
graxa mínimo de 3 a 8 %. Óxido de Cromo mínimo de 3% . Permeabilidade ao vapor da agua mínimo 0,8mg/cm2h. 
Coeficiente de água de no mínimo 15mg/cm2
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL
O presente contrato de fornecimento é de natureza civil, não cabendo outra forma de interpretação, firmado com o 
amparo da Lei Federal n.º 8.666/93 e suas alterações, e fundamentado na licitação sob a modalidade  PREGÃO nº 
023/2017, vencido pela contratada. 
DO VALOR
O valor dos lotes vencidos pela Empresa: J C QUINHONE ATACADISTA - EPP é de R$ 3.850,00 (três mil oitocentos 
e cinquenta reais).
VIGÊNCIA
O presente contrato terá vigência de 04 (quatro) meses, com início em 12 de maio de 2017  e término em 11 de 
setembro de 2017, podendo ser prorrogado por até igual período, caso haja interesse entre as partes contratuais, e 
saldo nos itens licitados.
DA FORMA DE PAGAMENTO
Para efeito de pagamento, a contratada encaminhará à Prefeitura Municipal de Altônia, após Homologação, e entrega 
total dos Produtos, a Nota Fiscal, com as especificações detalhadas  que acompanham os produtos,  bem como 
deverá constar na Nota Fiscal,  o tipo e o número da Licitação. Ex: “Pregão Nº023/2017”.
Os pagamentos serão efetuados Em até 30 (trinta) dias após a  conclusão do Objeto, de acordo com o sub-item 16.1 
do edital. 
CONDIÇÕES PARA ENTREGA
Os produtos referentes aos lotes, desta licitação deverão ser entregues mediante solicitação do órgão responsável, 
em até 30 dias, no Município de Altônia – PR.
A SECRETARIA DE OBRAS E SERVIÇOS PUBLICOS, Rejeitará no todo ou em parte os produtos que estiverem em 
desacordo com as condições estabelecidas no Edital
A DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
Os recursos para pagamento decorrentes da aquisição do objeto  da presente licitação serão recursos oriundos da 
Fonte: Secretaria de Obras e Serviços Públicos – Divisão de Obras e Serviços – 07.002.061820008.2.077.3390.30 
– Material de Consumo
Altônia-PR., 12 de maio de 2017.
AUTORIZAÇÃO PARA FORNECIMENTO
A : J C QUINHONE ATACADISTA - EPP,  , ,  -00000-000-Umuarama-PR.

EM ATT A  
SECRETARIA DE OBRAS E SERVIÇOS PUBLICOS
Autorizamos o fornecimento do item ref. ao item abaixo descrito:
Lote Quant. Descrição
1 10,0 Coturno Tático modelo 511, em couro com 2 zíperes laterais, palmilha anti perfuro não 
metálica e solado de borracha tri componente. Cor Preta Estampa Lisa. Espessura mínima de 2,00mm, resistente 
a tração mínima de 15MPa, com alongamento percentual de no mínimo 40%. PH mín. de  3,5, cifra dif. MAx 0,7. 
Absorção de água após 60 minutos - máximo de 0,2g, tempo de penetração de água mínimo de 60 minutos teor de 
graxa mínimo de 3 a 8 %. Óxido de Cromo mínimo de 3% . Permeabilidade ao vapor da agua mínimo 0,8mg/cm2h. 
Coeficiente de água de no mínimo 15mg/cm2
Informamos que, a partir desta data, começam a contar os prazos e condições de entrega do(s) produto(s)/prestação 
de serviço e pagamento constantes na solicitação DO processo licitatório  na modalidade Pregão PRESENCIAL nº 
23/2017, datada de  09 de maio de 2017 em nome da PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTÔNIA-PR
Atenciosamente,
CLAUDENIR GERVASONE
PREFEITO MUNICIPAL
DATA:
12 de maio de 2017

EXTRATO DO CONTRATO DE FORNECIMENTO Nº 63/2017
MODALIDADE DISPENSA POR LIMITE Nº 021/2017.
HOMOLOGADO ATRAVÉS DO DECRETO Nº  DE 11 de maio de 2017
Pelo presente instrumento particular, celebram entre si o MUNICÍPIO DE ALTÔNIA – PREFEITURA MUNICIPAL, 
inscrita no CNPJ n.º 81.478.059/0001-91, doravante denominada CONTRATANTE, com sede administrativa na Rua 
Rui Barbosa, 815 – Centro, na cidade de Altônia, Estado do Paraná, neste ato representado pelo Prefeito Municipal 
o Exmo. Sr. CLAUDENIR GERVASONE, portador do RG n.º 1.489.320 SSP/PR e CPF nº 408.411.629-72, residente 
na Avenida Gralha Azul, 487, na cidade de Altônia, Estado do Paraná, e na qualidade de CONTRATADA empresa: 
PNEUS UMUARAMA LTDA, inscrito no CNPJ sob nº. 11.457.894/0001-60, neste ato representada pelo RENATO 
FERREIRA BREVE, portador (a) do RG nº 293361708, CPF nº. 284.036.098-50, residente na av presidente castelo 
branco, na cidade de Umuarama, Estado do PR, resolve firmar o presente Contrato de Fornecimento para entrega do 
objeto da Licitação na Modalidade DISPENSA POR LIMITE nº. 021/2017, mediante cláusulas e condições a seguir 
estabelecidas:
O presente Contrato de Fornecimento tem por objeto a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA FORNECIMENTO DE 
PNEUS PARA VEICULOS VAN DA SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, a seguir descritos:
Lote Quant. Descrição
1 10,0 Pneus novo de Fabricação Nacional nas medidas, com certificado compulsório Inmetro 
205/705//R15, G 32 CARGO
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL
O presente contrato de fornecimento é de natureza civil, não cabendo outra forma de interpretação, firmado com o 
amparo da Lei Federal n.º 8.666/93 e suas alterações, e fundamentado na licitação sob a modalidade  DISPENSA 
POR LIMITE nº 021/2017, vencido pela contratada. 
Os casos omissos serão dirimidos segundo os princípios jurídicos aplicáveis ao caso em tela.
Parágrafo Único: A CONTRATADA se obriga a permitir livre acesso dos servidores do órgão Concedente, bem como 
dos órgãos de Controle, aos documentos e registros contábeis da CONTRATADA, na forma do Art. 44 da Portaria 
Interministerial nº 127/2008 de 29 de Maio de 2008.
DO VALOR
O valor dos lotes vencidos pela Empresa PNEUS UMUARAMA LTDA e de R$ 5.700,00 (cinco mil e setecentos reais).
VIGÊNCIA
O presente contrato terá vigência, com início em 11 de maio de 2017  e término em 11 de junho de 2017, podendo ser 
prorrogado por até igual período, caso haja interesse entre as partes contratuais, e saldo nos itens licitados.
CONDIÇÕES PARA ENTREGA
Os produtos referentes aos lotes, desta licitação deverão ser entregues mediante solicitação do órgão responsável, 
em até 15 DIAS, no   , no Município de Altônia – PR.
A DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
Os recursos para pagamento decorrentes da aquisição do objeto  da presente licitação serão recursos oriundos da 
Fonte: 
24 SECRETARIA DE EDUCAÇÃO 12 5    2  21 
Manutenção do Ensino Básico 339030260000 MATERIAL ELÉTRICO E ELETRÔNICO
Fica eleito o Foro da Comarca de Altônia, Estado do Paraná, para que nele venham a ser dirimidas as eventuais 
Altônia,PR., 11 de maio de 2017

prefeitura MuNiCipaL De aLtoNia
Estado do Paraná
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 028/2017
REF. PREGÃO PRESENCIAL  Nº 024/2017
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 194/2017
MODALIDADE PREGÃO PRESENCIAL Nº 024/2017 – REGISTRO DE PREÇOS – PMA
Aos nove dias do mês de maio de 2017, foi homologado o Pregão Presencial – Registro de Preços 028/2017– PMA, 
modalidade Pregão Presencial 024/2017, pelo Decreto 101//2017, publicado no Jornal Umuarama Ilustrado no 
dia 12/05/2017, processo em que foi expedida a presente Ata de Registro de Preços, de acordo com o disposto 
na Lei Federal nº 10.520 de 17 de julho de 2002, Decretos Municipais nº 323/2006 E 098/2010, e disposições da 
Lei Federal nº 8.666 de 21 de junho de 1993, que conjuntamente com as condições a seguir estipuladas, regem o 
relacionamento obrigacional entre o ÓRGÃO GERENCIADOR (MUNICÍPIO DE ALTÔNIA), pessoa jurídica de direito 
público interno, inscrita no CNPJ sob nº 81.478.059/0001-91, com sede administrativa na Rua Rui Barbosa, 815, 
Centro, em Altônia - PR., neste ato representado pelo Prefeito Municipal, o SR. CLAUDENIR GERVASONE,  portador 
do RG n.º 408.411.629-72 SSP/PR e CPF nº 14.893-20 , residente na Av. Gralha Azul, s/n  na cidade de Altônia, 
Estado do Paraná e o DETENTOR DA ATA EMPRESA: BIO RESÍDUOS TRANSPORTES LTDA, inscrito no CNPJ sob 
nº. 08.680.158/0001-61, neste ato representada pelo Sr. Cristiano Andre Rodrigues, portador do RG nº 6.272.601-6 
e do  CPF nº. 007.412.599-07, residente na cidade de Cianorte, estado do Paraná, Fone: (44) 3631-1829, à saber:
1. Consideram-se registrados os itens constantes em anexo.
1.1.1. Faz parte do Rol de encargos da Detentora da Ata, por sua conta, custo e risco para contratação de empresa para 
prestação de serviços de   Coleta, Transporte e destinação Final de acordo com a  legislação vigente para resíduos 
Pertencentes aos Grupos A - Infectante B - Químicos e Perfuro Cortantes, produzidos pelos Serviços Municipais de 
Saúde, Coleta, Transporte e Encaminhamento para Tratamento de Resíduos provenientes de exumações realizadas 
no Cemitério Municipal, coleta, transporte e destinação final de acordo com as normas ambientais vigentes, de 
Resíduos sólidos e líquidos produzidos pelo Pátio Rodoviário Municipal.
1.1.2 A presente Ata de Registro de Preços terá vigência de 06 (seis) meses a contar de sua assinatura.
1.2 O ÓRGÃO GERENCIADOR efetuará seus pedidos a prestadora de serviços, através da entrega de uma via da 
nota de empenho ou autorização de entrega por onde correrá a despesa, mediante comprovante de recebimento 
por qualquer meio, inclusive fac-simile, na forma descrita no Edital de Pregão 024/2017– Registro de Preços – PMA.
1.3 Os Serviços, desta licitação deverão ser prestados de forma fracionada após a solicitação do órgão responsável, 
da seguinte forma nos seguintes locais:
Centro de Especialidade médicas, Farmácia Central e os Seguintes Locais:
Hospital municipal, sito à Rua da Bandeira 1015; 
UBS JARDIM SOCIAL, Rua Marechal Deodoro da Fonseca 1.776;
UBS JARDIM PLANALTO, rua Luiz Sala Sobrinho 37;
UBS JARDIM PANORAMA, Rua Ouro,539;
UBS JARDIM CAMPO BELO, Rua Projetada;
UBS DISTRITO DE JARDIM PAREDÃO, Rua Curitiba 85;
UBS DISTRITO DE SÃO JOÃO, Rua São Judas Tadeu, 90;
As coletas dos infectantes pertencentes aos Grupos A. B e E deverão ser Realizadas a Cada 7 dias.
A Empresa deverá fornecer os Recipientes para acomodação dos infectantes, bem como treinamento ao pessoal que 
manuseará os infectantes.
As coletas dos resíduos do Cemitério e do Pátio Rodoviário deverão ser realizadas conforme solicitação da Secretaria 
de Obres e Serviços Públicos.  
1.4 Os valores devidos pela Prefeitura serão pagos em até 30 (trinta) dias após a prestação de serviços, contatos da 
apresentação da nota fiscal/fatura, à vista do Termo de Recebimento Definitivo do objeto ou recibo, liquidação das 
despesas e apresentação dos comprovantes de regularidade perante o INSS e FGTS, podendo essas regularidades 
ser confirmadas por via eletrônica pela contratante.
1.4.1 As notas fiscais/faturas que apresentarem incorreções serão devolvidas ao Detentor da Ata e seu vencimento 
ocorrerá após a data de sua apresentação válida.
1.4.2 O pagamento será feito mediante crédito aberto em conta corrente em nome do Detentor da Ata, desde que 
informada na respectiva nota fiscal.
1.5 O objeto desta licitação deverá ser executado conforme a necessidade, contados a partir da assinatura do contrato 
(ou retirada do instrumento equivalente, conforme o caso), conforme as condições estabelecidas no Processo de 
Registro de Preços nº 024/2017– PMA.
1.6 As despesas decorrentes dos pedidos de fornecimento correrão à conta da Unidade Orçamentária, a seguir 
descriminadas, constante da Nota de Empenho ou Autorização de Entrega específica: Os recursos para pagamento 
decorrentes da aquisição do objeto da presente licitação serão recursos oriundos da Fonte: DISPONÍVEL E 
COMPATÍVEL COM ORÇAMENTO DO CORRENTE ANO
1.7 Esta Ata de Registro de Preços não obriga a Administração a firmar as contratações com o Detentor da Ata, 
podendo, inclusive, firmar para um ou mais item constante do lote registrado, ficando-lhe facultada a utilização de 
outros meios, assegurada, nesta hipótese, a preferência do beneficiário do registro em igualdade de condições, nos 
termos do parágrafo quarto, artigo 15, da Lei Federal nº 8.666/93 e suas alterações.
1.8 O descumprimento do prazo de Prestação dos serviços sujeitará o fornecedor às seguintes sanções, sem prejuízo 
das previstas no item XIV do Edital do Pregão Presencial 024/2017 – Registro de Preços – PMA, que desta Ata faz 
parte integrante:
1.8.1 Ficará impedida de licitar e contratar com a Administração direta e autárquica do Município de Altonia pelo prazo 
de até 5 (cinco) anos, ou enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição, a pessoa, física ou jurídica, 
que praticar quaisquer atos previstos no artigo 7º da Lei federal nº 10.520, de 17 de julho de 2002, c.c. o artigo 15 do 
Decreto Municipal nº 033/2011.
1.8.2 A sanção de que trata o subitem anterior poderá ser aplicada juntamente com as multas estipuladas em ato 
normativo dos órgãos participantes, garantido o exercício de prévia e ampla defesa e registrada no Cadastro de 
Fornecedores do Município de Altônia. 
1.8.3 As multas são autônomas e a aplicação de uma não exclui a de outra. 
1.8.4 Os procedimentos para aplicação de advertência e multa relativas ao inadimplemento de obrigações contratuais, 
serão conduzidos no âmbito do Órgão Participante contratante e as penalidades serão aplicadas por autoridade 
competente do mesmo órgão. 
1.8.5 Os procedimentos para aplicação das demais penalidades não indicadas no parágrafo anterior serão conduzidos 
no âmbito do Órgão Gerenciador e as penalidades serão aplicadas por autoridade competente do mesmo órgão. 
1.9 O Registro de Preços poderá ser suspenso ou cancelado no interesse da Administração e nas hipóteses dos 
artigos 77 e 78, da Lei Federal nº 8.666/93, ou a pedido justificado do interessado, presente às razões orientadas 
pela Teoria da Imprevisão.
1.10 O DETENTOR DA ATA deverá manter, enquanto vigorar o Registro de Preços e em compatibilidade com as 
obrigações por ele assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas no Edital de Pregão 024/2017  
– Registro de Preços – PMA. 
1.11 Faz parte integrante desta Ata de Registro de Preços, aplicando-se-lhe todos os seus dispositivos, o respectivo 
Edital de Pregão, os termos aditados e a proposta da detentora da Ata naquilo que não contrariar as presentes 
disposições.
1.12 As questões oriundas desta Ata e do procedimento licitatório que a precedeu, serão dirimidas no Foro da 
Comarca de ALTÔNIA, Estado do Paraná, esgotadas as vias administrativas.
1.13 Para constar que foi lavrado a presente Ata de Registro de Preços, que vai assinada pelo Senhor Claudenir 
Gervazone, Prefeito do Município de ALTÔNIA-PR, e pelos Representantes  das Empresas já   qualificados 
preambularmente, representando a Detentora e testemunhas.
Altônia , 12 de Maio de  2017. 
CLAUDENIR GERVASONE
Prefeito Municipal
Contratante 
BIO RESÍDUOS TRANSPORTES LTDA 
Cristiano Andre Rodrigues 
Contratada
TESTEMUNHAS:

ANEXO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 028/2017 – PMA– PREGÃO PRESENCIAL 024/2017
LOTE 01 – RESIDUOS DO HOSPITALARES
Item Unid. Qtde. estimada p/ 06 meses Descrição Validade do Registro Valor 
Unitário Valor Total Empresa
1 KILO 5.000 Prestação de Serviços de Coleta Transporte e Encaminhamento para 
Tratamento de resíduos da saúde, pertencentes aos Grupos A – Infectante, B – Químicos e  - E - Perfuro cortantes, 
conforme Resolução do CONAMA nº 358/05 e Resolução 306/2004 da ANVISA, obedecendo ainda a NBR 10004, com 
treinamento de pessoal , tratamento e destinação final e Emissão de MTR, Manifesto para Transporte de Resíduos. 
11/11/2017 10,85 54.250,00 BIOACCESS

LOTE 02 – COLETA DE RESIDUOS DO CEMITÉRIO
Item Unid. Qtde. estimada p/ 06 meses Descrição Validade do Registro Valor 
Unitário Valor Total Empresa
1 SERV. 10 Taxa de Coleta de Resíduos Sólidos não humanos, provenientes da 
exumação de corpos coletados no cemitério municipal.   11/11/2017 170,00 1.700,00 
BIOACCESS
2 KILO 1.000 Prestação de Serviços de Transporte e destinação final de resíduos 
sólidos não humanos provenientes de exumações realizadas no Cemitério municipal. 11/11/2017 13,00 
13.000,00 BIOACCESS

LOTE 02 – COLETA DE RESIDUOS DO PÁTIO RODOVIÁRIO
Item Unid. Qtde. estimada p/ 06 meses Descrição Validade do Registro Valor 
Unitário Valor Total Empresa
1 KILO 10.000 Coletas de Resíduos contaminados como, Estopas, embalagens com 
restos de óleo, graxas e tintas: EPIS usados, filtros e panos sujos de graxas e óleo, pincéis usados, pó de serra usado 
para conter vazamentos, lixas, peças  automotivas usadas, papel e papelão contaminados com óleo, graxa e tintas 
resíduo de varrição.   11/11/2017 1,90 19.000,00 BIOACCESS
2 KILO 10.000 Coleta de Resíduo e escopo dos serviços como lodo de caixa 
separadora, tratamento de efluentes do lavador água não potável e produtos químicos. 11/11/2017 1,60 
16.000,00 BIOACCESS

prefeitura MuNiCipaL De aLtoNia
Estado do Paraná
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 029/2017
REF. PREGÃO PRESENCIAL 025/2017
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 069/2017
MODALIDADE PREGÃO PRESENCIAL Nº 025/2017 – REGISTRO DE PREÇOS – PMA
Aos11 dias do mês de maio de 2017, foi homologado o Pregão Presencial – Registro de Preços 029/2017 – PMA 
modalidade Pregão Presencial 025/2017, pelo Decreto 0103/2017, publicado no Jornal Umuarama Ilustrado no dia 
12/05/2017, processo em que foi expedida a presente Ata de Registro de Preços, de acordo com o disposto na Lei 
Federal nº 10.520 de 17 de julho de 2002, Decretos Municipais nº 323/2006 E 098/2010, e disposições da Lei Federal 
nº 8.666 de 21 de junho de 1993, que conjuntamente com as condições a seguir estipuladas, regem o relacionamento 
obrigacional entre o ÓRGÃO GERENCIADOR (MUNICÍPIO DE ALTÔNIA), pessoa jurídica de direito público interno, 
inscrita no CNPJ sob nº 81.478.059/0001-91, com sede administrativa na Rua Rui Barbosa, 815, Centro, em Altônia 
- PR., neste ato representado pelo Prefeito Municipal, o EXMO: SR. CLAUDENIR GERVASONE,  portador do RG n.º 
1.489.320 SSP/PR e CPF nº 408.411.629-72, residente na Avenida Gralha Azul, 487, na cidade de Altônia, Estado 
do Paraná e o DETENTOR DA ATA:  a Empresas: ABS IMPORTAÇÃO E EXPORTAÇÃO LTDA, inscrito no CNPJ sob 
nº. 60.431.863/0001-45, neste ato representada pelo Sr. Laudo Natel Costa, portador do RG nº 6.290.799-2 SSP/SP 
e do CPF nº. 041.978.358-09, residente na Rua Benjamim Bernardino, 487, na cidade de Uberaba, estado do Minas 
Gerais, à saber:
1. Consideram-se registrados os itens constantes em anexo.
1.1.1. Faz parte do Rol de encargos da Detentora da Ata, por sua conta, custo e risco para Fornecimento de 
Sêmen bovino,  para inseminação de animais de produtores de leite para promover a melhoria genética do Gado 
Leiteiro do Município de Altônia
1.1.2 A presente Ata de Registro de Preços terá vigência de 06 (seis) meses a contar de sua assinatura.
1.2 O ÓRGÃO GERENCIADOR efetuará seus pedidos ao fornecedor, através da entrega de uma via da nota de 
empenho ou autorização de entrega por onde correrá a despesa, mediante comprovante de recebimento por qualquer 
meio, inclusive fac-simile, na forma descrita no Edital de Pregão 025/2017– Registro de Preços – PMA.
1.3 O prazo para entrega do respectivo item será de 03 (três) dias corridas após a solicitação, conforme estabelecido 
no Edital do Processo de Pregão – Registro de Preços, inclusive nas condições já estabelecidas, pelo DETENTOR 
DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, de cada pedido de fornecimento representado pela correspondente NOTA DE 
EMPENHO OU AUTORIZAÇÃO DE ENTREGA, emitida pelo ÓRGÃO GERENCIADOR.
1.4 Os valores devidos pela Prefeitura serão pagos em até 30 (trinta) dias após a prestação de serviços, contatos da 
apresentação da nota fiscal/fatura, à vista do Termo de Recebimento Definitivo do objeto ou recibo, liquidação das 
despesas e apresentação dos comprovantes de regularidade perante o INSS e FGTS, podendo essas regularidades 
ser confirmadas por via eletrônica pela contratante.
1.4.1 As notas fiscais/faturas que apresentarem incorreções serão devolvidas ao Detentor da Ata e seu vencimento 
ocorrerá após a data de sua apresentação válida.
1.4.2 O pagamento será feito mediante crédito aberto em conta corrente em nome do Detentor da Ata, desde que 
informada na respectiva nota fiscal.
1.5 O objeto desta licitação deverá ser executado conforme a necessidade, contados a partir da assinatura do contrato 
(ou retirada do instrumento equivalente, conforme o caso), conforme as condições estabelecidas no Processo de 
Registro de Preços nº 025/2017– PMA.
1.6 Os recursos para pagamento decorrentes da aquisição do objeto da presente licitação serão recursos oriundos  de 
Dotações Orçamentárias dos Órgãos da Administração Municipal que vierem fazer uso do Registro de Preço,recursos 
estes previstos no orçamento do Município.
1.7 Esta Ata de Registro de Preços não obriga a Administração a firmar as contratações com o Detentor da Ata, 
podendo, inclusive, firmar para um ou mais item constante do lote registrado, ficando-lhe facultada a utilização de 
outros meios, assegurada, nesta hipótese, a preferência do beneficiário do registro em igualdade de condições, nos 
termos do parágrafo quarto, artigo 15, da Lei Federal nº 8.666/93 e suas alterações.
1.8 O descumprimento do prazo de entrega sujeitará o fornecedor às seguintes sanções, sem prejuízo das previstas 
no item XIV do Edital do Pregão Presencial 025/2017– Registro de Preços – PMA, que desta Ata faz parte integrante:
1.8.1 Ficará impedida de licitar e contratar com a Administração direta e autárquica do Município de Altônia pelo prazo 
de até 5 (cinco) anos, ou enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição, a pessoa, física ou jurídica, 
que praticar quaisquer atos previstos no artigo 7º da Lei federal nº 10.520, de 17 de julho de 2002, c.c. o artigo 15 do 
Decreto Municipal nº 011/2011. 
1.8.2 A sanção de que trata o subitem anterior poderá ser aplicada juntamente com as multas estipuladas em ato 
normativo dos órgãos participantes, garantido o exercício de prévia e ampla defesa e registrada no Cadastro de 
Fornecedores do Município de Altônia. 
1.8.3 As multas são autônomas e a aplicação de uma não exclui a de outra. 
1.8.4 Os procedimentos para aplicação de advertência e multa relativas ao inadimplemento de obrigações contratuais, 
serão conduzidos no âmbito do Órgão Participante contratante e as penalidades serão aplicadas por autoridade 
competente do mesmo órgão. 
1.8.5 Os procedimentos para aplicação das demais penalidades não indicadas no parágrafo anterior, serão conduzidos 
no âmbito do Órgão Gerenciador e as penalidades serão aplicadas por autoridade competente do mesmo órgão. 
1.9 O Registro de Preços poderá ser suspenso ou cancelado no interesse da Administração e nas hipóteses dos 
artigos 77 e 78, da Lei Federal nº 8.666/93, ou a pedido justificado do interessado, presente às razões orientadas 
pela Teoria da Imprevisão.
1.10 O DETENTOR DA ATA deverá manter, enquanto vigorar o Registro de Preços e em compatibilidade com as 
obrigações por ele assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas no Edital de Pregão 029/2017  
– Registro de Preços – PMA. 
1.11 Faz parte integrante desta Ata de Registro de Preços, aplicando-se-lhe todos os seus dispositivos, o respectivo 
Edital de Pregão, os termos aditados e a proposta da detentora da Ata naquilo que não contrariar as presentes 
disposições.
1.12 As questões oriundas desta Ata e do procedimento licitatório que a precedeu, serão dirimidas no Foro da 
Comarca de ALTÔNIA, Estado do Paraná, esgotadas as vias administrativas.
1.13 Para constar que foi lavrado a presente Ata de Registro de Preços, que vai assinada pelo Senhor Claudenir 
Gervasone, Prefeito do Município de ALTÔNIA-PR, e pelos Representantes  das Empresas já   qualificados 
preambularmente, representando a Detentora e testemunhas.
Altônia , 15 de maio de  2017. 
CLAUDENIR GERVASONE 
Prefeito Municipal
Contratante 
PECPLAN ABS IMPORTAÇÃO E 
EXPORTAÇÃO LTDA
 Laudo Natel Costa
Contratada
TESTEMUNHAS:

ANEXO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 029/2017 – PMA– PREGÃO PRESENCIAL 025/2017
LOTE 13 – SEMEN BOVINO
Item Qtde estimada p/ 06 meses Unid. Descrição Validade do Registro 
Marca Valor Unitário Valor Total Empresa
1.  500 Dose Sêmen não sexado de touro da raça HPB provado, 
com as seguintes características:
- Prova USDA dezembro 2016;
- TPI maior igual 2000.
- PTA Leite maior ou igual a 1000 lbs. R% igual ou maior que 90%
- PTA Tipo maior ou igual a + 0,5; R% igual ou maior que 90%
- Dificuldade de Parto menor ou igual 8(novilhas) ou indicado para novilhas em seu país de origem;
- Profundidade de Úbere positivo;
- Proteína maior ou igual 25 lbs
- Gordura maior ou igual 25 lbs
- SCS menor ou igual que 3,00; 14.11.2017 ABS 29HO14344 CHASE 24,30 
12.150,00 PECPLAN
2.  500 Dose Sêmen não sexado de touro da raça JERSEY provado, 
com as seguintes características: 
- Prova USDA dezembro 2016;
- PTA Leite  acima de 500 lbs, R% maior ou igual que 70%
- PTA Tipo maior ou igual a 1,00 R% maior ou igual que 70%
- Estrutura positivo;
- CSC menor ou igual a 3.00 14.11.2017 ABS 29JE3989
HALT 27,00 13.500,00 PECPLAN
3.  100 Dose Sêmen não sexado de touro da raça GIR LEITERO
 Touro que transmita a seus descendentes características leiteiras, provado positivo para leite pela EMBRAPA/ABCGIL 
maio 2016, maior ou igual 200 kg. 14.11.2017 ABS PECPLAN GL2592 DINAMICO 21,30 
2.130,00 PECPLAN
4.  100 Dose Sêmen não sexado de touro da raça PARDO SUIÇO
 Sêmen de touro que transmita a seus descendentes características leiteiras e que a mãe tenha produção anual acima 
de 5.000Kg em uma lactação, mediante apresentação de documentos. 14.11.2017 ABS 29BS3814 
BREWSKI 26,00 2.600,00 PECPLAN

LOTE 03 – BOTIJÃO CRIOGENICO
Item Qtde estimada p/ 06 meses Unid. Descrição Validade do Registro 
Marca Valor Unitário Valor Total Empresa
01 01 PÇ CARACTERISTICAS DO BOTIJÃO CRIOGÊNICO:
- Numero de Canister (Canecas): 06
- Capacidade de Nitrogênio Liquido (litros): 20,5 Litros
- Taxa evaporação – estático (litros/dia): menor ou igual a 0,095
- Duração normal em trabalho (dias): menor ou igual a 130 dias
- Diâmetro interno da boca (mm): 55,4mm
- Peso vazio (Kg): menor ou igual a 10,5Kg
- Peso cheio (Kg): menor ou igual a 27Kg
- Garantia para defeitos de fabricação e perda de vácuo (anos): maior ou igual a 5 anos 14.11.2017 MVE 
1.900,00 1.900,00 HAPAP
•	 As	quantidades,	constantes	nesta	Ata,	são	uma	estimativa,	podendo	ser	adquirida	para	mais	ou	para	
menos,  a critério da Administração Municipal.

prefeitura MuNiCipaL De braSiLâNDia Do SuL – pr
AVISO DE LICITAÇÃO
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 030/2017
PREGÃO (PRESENCIAL) 020/2017
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA O FORNECIMENTO DE PEÇAS E SERVIÇOS 
DE AUTO-ELÉTRICA PARA SEREM UTILIZADOS NO REPARO DE VEÍCULOS DAS DIVERSAS SECRETARIAS 
MUNICIPAIS DE BRASILÂNDIA DO SUL.
RECURSOS: Tesouro Municipal.
ABERTURA: Às 09hrs:30min. (NOVE HORAS E TRINTA MINUTOS) do dia 07/06/2017.
PREÇOS MÁXIMOS ADMITIDOS: R$103.852,50 (cento e três mil oitocentos e cinquenta e dois reais e cinquenta 
centavos).
Brasilândia do Sul – PR, 22 de Maio de 2017.
Luciângela Barion
Pregoeira

prefeitura MuNiCipaL De braSiLâNDia Do SuL – pr
AVISO DE LICITAÇÃO
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 028/2017
PREGÃO (PRESENCIAL) 018/2017
OBJETO: AQUISIÇÃO DE 02 (DOIS) VEÍCULOS TIPO KOMBI OU SIMILAR, USADAS, EM BOM ESTADO DE 
CONSERVAÇÃO PARA A SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, ESPORTE E CULTURA DO MUNICÍPIO DE 
BRASILÂNDIA DO SUL, conforme especificações contidas no Anexo I deste edital.
RECURSOS: Tesouro Municipal.
ABERTURA: Às 09hrs:30min. (NOVE HORAS E TRINTA MINUTOS) do dia 05/06/2017.
PREÇOS MÁXIMOS ADMITIDOS: R$70.948,00 (setenta mil novecentos e quarenta e oito reais).
Brasilândia do Sul – PR, 19 de Maio de 2017.
Luciângela Barion
Pregoeira

prefeitura MuNiCipaL De braSiLâNDia Do SuL – pr
AVISO DE LICITAÇÃO
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 029/2017
PREGÃO (PRESENCIAL) 019/2017
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA FORNECIMENTO DE UNIFORMES PARA ATENDER A 
NECESSIDADE DAS SECRETARIAS E DEPARTAMENTOS DO MUNICÍPIO DE BRASILÂNDIA DO SUL.
RECURSOS: Tesouro Municipal.
ABERTURA: Às 09hrs:30min. (NOVE HORAS E TRINTA MINUTOS) do dia 06/06/2017.
PREÇOS MÁXIMOS ADMITIDOS: R$231.106,70 (duzentos e trinta e um mil cento e seis reais e setenta centavos).
Brasilândia do Sul – PR, 22 de Maio de 2017.
Luciângela Barion
Pregoeira

prefeitura MuNiCipaL De braSiLâNDia Do SuL - pr
 EXTRATO CONTRATUAL PL 017/2017
CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 64/2017
 PARTES: MUNICIPIO DE BRASILÂNDIA DO SUL 
 INSTITUTO FIP – CNPJ: 27.007.373/0001-40
 OBJETO:   contratação de instituição de ensino superior pública devidamente credenciada e 
licenciada perante o MEC ou instituição/entidade privada sem fins lucrativos, vinculada a 
instituição de ensino superior pública, para a elaboração, aplicação e correção das provas escritas 
do Concurso Público nº 001/2017, para provimento de cargos para diversas funções, conforme 
ANEXO I – Memorial Descritivo.
 VALOR TOTAL: R$ 88.500,00 (OITENTA E NOVE MIL E QUINHENTOS REAIS).
 FUNDAMENTO LEGAL: Lei 8.666/1993 e alterações posteriores.
 MARCIO JULIANO MARCOLINO                       
PREFEITO MUNICIPAL      
CAROLINE LARITA ZAGO UHDRE
INSTITUTO FIP – CNPJ: 27.007.373/0001-40
22/05/2017
Departamento de Licitações e Contratos
Brasilândia do Sul-PR

SÚMuLa De reCebiMeNto De reNovaÇÃo 
Da LiCeNÇa De operaÇÃo

Auto Posto Stella Maris II Ltda, torna público que recebeu do I.A.P, Renovação da Licença Ambiental de Operação, 
para comércio varejista de combustíveis e lubrificantes para veículos automotores, implantado na Av. Paraná, No. 
5481, Centro, Município de Umuarama/PR. Validade 09/05/2021.

aSSoCiaÇÃo beNefiCeNte De SaÚDe 
Do NoroeSte Do paraNÁ - NoroSpar

- Certificado de Utilidade Pública Municipal n.º 146/2005.
- Certificado de Utilidade Pública Estadual Lei nº 15.561 de 29/06/2007.
-Entidade Filantrópica conforme portaria n.º 887 de 15 de setembro de 2014.
- Referência Regional Materno-Infantil.
-Residências Médica reconhecidas pelo MEC .
AVISO DE LICITAÇÃO
EDITAL DE TOMADA DE PREÇOS   Nº 001/2017 – NOROSPAR
A ASSOCIAÇÃO BENEFICENTE DE SAÚDE DO NOROESTE DO PARANÁ - NOROSPAR, torna público que fará 
realizar em sua sede, sita à Av. Ipiranga, 3883, Centro – Umuarama – PR., Licitação na modalidade de TOMADA 
DE PREÇOS, objetivando a contratação de empresa sob regime de empreitada global, para reforma de unidade 
de atenção especializada à saúde, neste município, com recursos provenientes do processo nº 1028015-01/2015 – 
Contrato der Repasse/Convênio nº 825471, celebrado com o Ministério da Saúde/Caixa, conforme projetos e planilhas 
em anexo ao processo, de acordo com as normas, condições e especificações estabelecidas neste Edital e seus 
anexos.
ENTREGA E ABERTURA DOS ENVELOPES: às 09:00 (nove horas) do dia 12 de junho de 2017.
LOCAL: Sala de reuniões da Licitações da – NOROSPAR
VALOR MÁXIMO: R$ 208.078,25 (duzentos e oito mil, setenta e oito reais e vinte e cinco centavos). 
EDITAL ESTARÁ DISPONÍVEL NO SITE DA NOROSPAR– www.norospar.com.br  ou diretamente na Divisão de 
Administração, mediante preenchimento da solicitação de edital. 
Demais informações poderão ser obtidas na Divisão de Administração, ou pelo telefone (44) 3621 -1299, ramal 1256 
no horário das 07:00 às 13:00 de segunda a sexta-feira ou e-mail: fabianenorospar@hotrmail.com
UMUARAMA, 11 de maio de 2017.
PEDRO ARILDO RUIZ FILHO
Presidente

CâMara MuNiCipaL De uMuaraMa
Estado do Paraná
PORTARIA Nº 40/2017
Concede Licença Prêmio.
A PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE UMUARAMA, Estado do Paraná, usando das suas atribuições legais e 
com base no art. 102 da Lei Complementar nº 018/92, que Dispõe sobre o Regime Jurídico dos Servidores Públicos 
do Município de Umuarama,
RESOLVE:
Art. 1º. Fica concedida à servidora Lucilia Cardoso Francisco, portadora da Cédula de Identidade RG. nº 4.599.770-7/
SSP-PR, nomeada em 06 de outubro de 2011, para ocupar o cargo de Provimento Efetivo de Auxiliar de Serviços 
Gerais, lotada na Secretaria Geral, 03 (três) meses de Licença Prêmio referente ao período aquisitivo de 2011/2016, 
com fruição no período de 22 de maio de 2017 a 19 de agosto de 2017, sem prejuízo de seus vencimentos.
Art. 2º. Esta Portaria entrará em vigor na data da sua publicação.
CÂMARA MUNICIPAL DE UMUARAMA, 19 de maio de 2017.
Maria de Jesus Ornelas Valle
Presidente

CoNSeLHo MuNiCipaL DoS DireitoS Da CriaNÇa 
e Do aDoLeSCeNte De eSperaNÇa Nova – pr.

Resolução: 01/2017.
Súmula: Apreciação e Aprovação da Nova Composição de Membros do Conselho Municipal dos Direitos da Criança e 
do Adolescente. O Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente de Esperança Nova -PR no uso de 
suas atribuições legais que lhe confere a Lei Nº.068/98, Lei Complementar nº.575/2013.
 Resolve:
 Art.1º.Aprovar a Nova Composição de Membros do Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente.
Art.2º Fica constituída os seguintes membros do Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente: 
Representando a Divisão de Departamento de Assistência Social: Presidente: Maria Aparecida Reis Martins; Vice- 
Presidente: Walkiria Eloi Benedito. Representando a Divisão de Departamento de Educação, Esporte e lazer: Titular: 
Valdeir Alves Felipe. Suplente: (Secretária Executiva): Maria das Graças. Representando a Prefeitura: Edson Jaques 
dos Santos. Suplente: Luiz Fernando Ferreira Wanters. Representando a Divisão de Departamento de Saúde: 
Valdirene Beatriz Arias Delicoli. Suplente: João Batista Ianque. Representando a Secretaria da Agricultura : Titular: 
Helton Pinto de Brito. Suplente: Alan Santinon Roncolatto. Representantes da Sociedade Civil: Representando os 
Agricultores: Titular: Valdemar Freitas Barbosa. Suplente: Felix Bastos de Souza. Representando a Pastoral Familiar: 
Titular: Mirlene Ianegitz Ramos Braga. Suplente: Eliane Duenha Bicudo dos Santos. Representando as Igrejas 
(ECUMENICO) Titular: Maria Aparecida Domingos do Nascimento. Suplente: Leonice de Fátima Pereira do Amaral. 
Representando os Adolescentes: Titular: Andrey Pereira Palota. Suplente: Danieli Marques Chiarion. Representando o 
Conselho Tutelar Titular: Angela Augusta Boregio de Oliveira. Suplente: Aliton Rafael dos Santos Brandão.
Art.3º. Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação. Esperança Nova, 22 de Maio de 2017. Presidente do 
CMDCA: Maria Aparecida Reis Martins.

prefeitura MuNiCipaL De aLto paraÍSo
Estado do Paraná
Considerando que este certame foi considerado deserto;
REAVISO DE LICITAÇÃO
Pregão Presencial n. 060/2017
Processo Licitatório n° 086/2017
A Prefeitura Municipal de Alto Paraíso, Estado do Paraná, com sede na Av. Pedro Amaro dos Santos, n.º 900, torna 
público que realizará no local e data abaixo, Certame licitatório na modalidade PREGÃO, NA FORMA PRESENCIAL, 
para o seguinte:
OBJETO: “Aquisição de Materiais de Higienização e Limpeza, para atendimento de todas as secretarias, do Município 
de Alto Paraíso conforme especificado no Anexo I deste edital. Os produtos serão retirados de acordo com a 
necessidade do município, o prazo de entrega não excederá a 48 (quarenta e oito) horas; seguindo as condições 
particulares deste Edital.” Exclusiva para Micro Empresas, Empresas de Pequeno Porte e Micro Empreendedores 
Individuais.
Não havendo proposta exclusiva de participação das MPE’S, EPP’S e MEI’S, o pregoeiro poderá negociar com outras 
empresas participantes do processo que não se enquadrem como tal.
TIPO: MENOR PREÇO POR ITEM
DATA DE ABERTURA: 05/06/2017 – 09h00m – Sala de Reuniões da Prefeitura Municipal
LEGISLAÇÃO APLICÁVEL: Lei 10520/02, e respectivos Decretos regulamentadores, Lei n.º 8.078/1990 (Código 
de Defesa do consumidor), Decreto Federal 3.931/2001 e subsidiariamente, pela Lei 8.666/1993 Lei Complementar 
123/06 e 147/2014 e alterações posteriores e demais normas regulamentares aplicáveis à espécie. 
O edital e demais documentos pertinentes a presente licitação poderão ser apreciado e fornecidos na Prefeitura 
Municipal, no horário das 8:00 às 11:00 e das 13:00 ás 17:00, maiores informações pelo telefone (44) 3664-1320 ou 
no site www.altoparaiso.pr.gov.br, conforme art. 32 da Lei Federal 8.666/93.
Edifício da Prefeitura Municipal de Alto Paraíso, Estado do Paraná, aos 19 dias do mês de Maio de 2017.
DERCIO JARDIM JUNIOR
Prefeito Municipal

prefeitura MuNiCipaL De MariLuZ
AVENIDA MARÍLIA, 1920 – CENTRO
CEP: 87.470-000 – FONE/FAX: (44) 3534-8000
MARILUZ – PARANÁ
TERMO ADITIVO nº 001
CONTRATO nº 36/2017 – LIC –
CONTRATRAÇÃO DE EMPRESA PARA O
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO DE
CORTINAS, BLACKOUT, SUPORTE E VARÕES,
CONFORME ESPECIFICAÇÕES CONSTANTES
DO EDITAL, DE ACORDO COM O PROCESSO
LICITATÓRIO PREGÃO 022/2017.
O Município de Mariluz, Estado do Paraná, pessoa jurídica
de direito público inscrito no CGC/MF nº 76.404.136/0001-29, através de seu representante
legal, o Prefeito NILSON CARDOSO DE SOUZA, portador do RG. Nº 6.271.013-6 – SSP/PR,
inscrito no CPF/MF sob o nº 779.882.649-15, aqui denominado Contratante, do outro lado
o Sr. ALFREDO DA SILVA CARVALHO, brasileiro (a), portador (a) do RG. 4.423.825-0
SSP/PR, inscrito no CPF/MF sob o nº 586.052.319-04, residente e domiciliado na cidade de
Engenheiro Beltrão, Estado do Paraná, representante da ALFREDO DA S CARVALHO - ME,
aqui denominado Contratada, resolvem aditivar o presente contrato, conforme o disposto
nas Cláusulas seguintes:
Cláusula Primeira: Fica acrescido em 25% (vinte e cinco
por cento) os itens do contrato 36/2017 alterando por consequência o valor inicial do contato de R$
32.600,00 (trinta e dois mil e seiscentos reais), para R$ 40.750,00 (quarenta mil e setecentos e
cinquenta reais), em conformidade com o artigo 58-I c/c/ Art. 65 – Inciso I letra b da Lei 8.666/93.
Cláusula Segunda: Os Contratantes se comprometem a
cumprirem todas as demais Cláusulas e Condições estipuladas no Contrato que não
colidirem com o presente instrumento.
Mariluz, 15 de maio de 2017.
Nilson Cardoso de Souza Alfredo da Silva Carvalho
Prefeito Municipal Sócio
Contratante Contratada
Testemunhas:

prefeitura MuNiCipaL De aLto paraÍSo
Estado do Paraná
DECRETO N.º 1552/2017
DATA: 17 de Maio de 2017.
SÚMULA: Adjudica e Homologa resultado do processo de dispensa n° 011/2017.
O Prefeito Municipal de Alto Paraíso, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, e
CONSIDERANDO o resultado apresentado pela Comissão Permanente de Licitação,
DECRETA:
Art. 1º) Fica Adjudicado em favor da Empresa COPEL DISTRIBUIÇÃO S.A., o resultado do processo de Dispensa 
n. 011/2017.
Art. 2º)  Fica Homologado o resultado do processo de dispensa n.º 011/2017 em favor da empresa COPEL 
DISTRIBUIÇÃO S.A., que tem  como objeto: contratação de serviços para fornecimento de energia elétrica e cessão 
de postes para a iluminação pública.
Art. 3º)  Este decreto entrará em vigor nesta data.
Edifício da Prefeitura Municipal de Alto Paraíso, aos 17 dias do mês de Maio de 2017.
DERCIO JARDIM JUNIOR
Prefeito Municipal

CâMara MuNiCipaL De MariLuZ
Estado do Paraná
REPUBLICAÇÃO POR INCORREÇÃO 
PORTARIA Nº 12, DE 16 DE MAIO DE 2017.
CONCEDE FÉRIAS A SERVIDORA.
O Presidente da Câmara Municipal de Mariluz, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, em conformidade 
com o Art. 56 da lei complementar nº 09, de 24 de março de 2009.
RESOLVE:
Art. 1º Conceder a servidora Roseli Cristina de Oliveira, portadora do CPF/MF nº 696.474.969-15 e RG nº 7.890.500-
5, matricula nº 15, ocupante do cargo de Atendimento Legislativo, 20 dias de férias relativa ao período aquisitivo de 
Abril/2016 a Abril/2017, devendo gozá-las no período de 20/05/2017 à 08/06/2017.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.  
Edifício da Câmara Municipal de Mariluz, 16 de maio de 2017.
José Braz Brilhante                          
Presidente                                        

CâMara MuNiCipaL De XaMbrÊ
ESTADO DO PARANÁ
Av. Alberto Byington nº. 665 Tel. (44) 3632.1272
EMAIL camaraxbr@yahoo.com.br CEP. 87535000
PORTARIA Nº. 09/2017.
DISPÕE SOBRE A CONCESSÃO DE FÉRIAS A SERVIDORA PÚBLICA
MUNICIPAL E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS:
O SENHOR PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE XAMBRÊ, ESTADO DO PARANÁ, NO USO DE SUAS 
ATRIBUIÇÕES LEGAIS,
RESOLVE:
Art. Primeiro- CONCEDER FÉRIAS a Servidora Pública Municipal EVANILDE SULFFI DE AGUIAR, inscrita no CPF 
sob o n° 977.336.609-04 e RG sob o nº5.217.953-0 por um período de (quinze) dias de férias regulamentares referente 
ao período aquisitivo de 31/05/2013 a 30/05/2014.
Art. Segundo- A presente Portaria entra em vigor nesta data.
Art. Terceiro - Revogam-se as disposições em contrário.
Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.
Edifício da Câmara Municipal de Xambrê, Estado do Paraná, em 22
de maio de 2017.
ADRIANO CARDOSO DA SILVA OSNIR TRENTIM
-PRESIDENTE- -VICE PRESIDENTEARTUR
FERRAZ VIANA EDSON BOTELHO
-PRIMEIRO SECRETÁRIO- -SEGUNDO SECRETÁRIO

prefeitura MuNiCipaL De XaMbrÊ
ESTADO DO PARANÁ
PORTARIA Nº 070/2017
Concede Licença para tratamento de Saúde a Servidor
O PREFEITO MUNICIPAL DE XAMBRÊ, ESTADO DO PARANÁ, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS,
R  e  s  o  l  v  e:-
CONCEDER: A servidora CELIA TEIXEIRA DA SILVA GABRIEL portadora do RG nº 5.742.363-3, ocupante do 
cargo efetivo de Auxiliar de Serviços Gerais, lotada na Secretaria de Educação, Cultura e Esporte, a Licença por 90 
(noventa) dias para fins de Tratamento de Saúde, conforme preconiza o Art. 131 do Estatuto dos Servidores, a partir 
de 04/04/2017, esta portaria entra em vigor nesta data.
Registre-se.
Anote-se.
Publique-se.
Prefeitura Municipal de Xambrê, 22 de maio de 2017.
WALDEMAR DOS SANTOS RIBEIRO FILHO
- Prefeito Municipal -
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prefeitura MuNiCipaL De uMuaraMa
ESTADO DO PARANÁ
PORTARIA Nº 995/2017
Concede Progressão na Carreira por Merecimento a Servidora Municipal SIRLEI PONTES.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
CONSIDERANDO o que estabelece os artigos 9 e 11, inciso III da Lei Complementar nº. 188/2007 de 19 
de novembro de 2007, alterada pela Lei Complementar nº.194/2007 de 21 de dezembro de 2007 e seu 
anexo XIII, art. 5º;
CONSIDERANDO ainda, o anexo VIII da já citada Lei, que estabelece a Tabela de Vencimentos/Salários;
R E S O L V E:
Art. 1º. Conceder Progressão por Merecimento a Servidora Municipal SIRLEI PONTES, matrícula nº 
936946, portadora da cédula de identidade RG nº 8.431.655-5 SSP/PR e inscrito no CPF nº 030.598.959-
61, ocupante do cargo de carreira de Auxiliar de Serviços Gerais, nomeada em 08.05.2012 pelo regime 
Estatutário, lotada no Fundo Municipal de Saúde, conforme estabelece os artigos 9 e 11, inciso III e anexo 
VIII da Lei Complementar nº.188/2007 de 19 de novembro de 2007, referente ao período de 08 de maio de 
2014 a 07 de maio de 2016 passando da referência 02 para referência 03, classe “B”, Grupo Ocupacional 
Operacional (GOO). 
Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, produzindo seus efeitos a contar de 08 de 
maio de 2.016.
PAÇO MUNICIPAL, aos 22 de maio de 2017.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
VICENTE AFONSO GASPARINI
Secretário Municipal de Administração

PORTARIA Nº 996/2017
Concede Progressão na Carreira por Merecimento a Servidora Municipal SUSY KELLY MARTINS BUZZO.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
CONSIDERANDO o que estabelece os artigos 9 e 11, inciso III da Lei Complementar nº. 188/2007 de 19 
de novembro de 2007, alterada pela Lei Complementar nº.194/2007 de 21 de dezembro de 2007 e seu 
anexo XIII, art.5º,
CONSIDERANDO ainda, o anexo IX da já citada Lei, que estabelece a Tabela de Vencimentos/Salários;
R E S O L V E:
Art. 1º. Conceder Progressão por Merecimento a Servidora Municipal SUSY KELLY MARTINS BUZZO, 
matrícula nº 931813, portadora da cédula de identidade RG nº 8.264.389-3 SSP/PR e inscrito no CPF nº 
035.785.679-14, ocupante do cargo de carreira de Secretário Escolar, nomeada em 08.05.2012 pelo regime 
Estatutário, lotada na Secretaria Municipal de Educação, conforme estabelece os artigos 9 e 11, inciso III 
e anexo IX da Lei Complementar nº.188/2007 de 19 de novembro de 2007, referente ao período de 08 
de maio de 2014 a 07 de maio de 2016 passando da referência 17 para referência 18, classe “B”, Grupo 
Ocupacional Administrativo II (GOA II). 
Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, produzindo seus efeitos a contar de 08 de 
maio de 2.016.
PAÇO MUNICIPAL, aos 22 de maio de 2017.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
VICENTE AFONSO GASPARINI
Secretário Municipal de Administração

PORTARIA Nº 997/2017
Concede Progressão na Carreira por Merecimento a Servidora Municipal VANESSA CINTRA DE OLIVEIRA 
ALVES.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
CONSIDERANDO o que estabelece os artigos 9 e 11, inciso III da Lei Complementar nº. 188/2007 de l9 
de novembro de 2007, alterada pela Lei Complementar nº.194/2007 de 21 de dezembro de 2007 e seu 
anexo XIII, art.5º,
CONSIDERANDO ainda, o anexo IX da já citada Lei, que estabelece a Tabela de Vencimentos/Salários;
R E S O L V E:
Art. 1º. Conceder Progressão por Merecimento a Servidora Municipal VANESSA CINTRA DE OLIVEIRA 
ALVES, matrícula nº 966361, portadora da cédula de identidade RG nº 9.493.804-0 SSP/PR e inscrito no 
CPF nº 048.325.299-94, ocupante do cargo de carreira de Secretário Escolar, nomeada em 08.05.2012 pelo 
regime Estatutário, lotada na Secretaria Municipal de Educação, conforme estabelece os artigos 9 e 11, 
inciso III e anexo IX da Lei Complementar nº.188/2007 de 19 de novembro de 2007, referente ao período 
de 08 de maio de 2014 a 07 de maio de 2016 passando da referência 17 para referência 18, classe “B”, 
Grupo Ocupacional Administrativo II (GOA II). 
Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, produzindo seus efeitos a contar de 08 de 
maio de 2.016.
PAÇO MUNICIPAL, aos 22 de maio de 2017.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
VICENTE AFONSO GASPARINI
Secretário Municipal de Administração

PORTARIA Nº 998/2017
Concede Progressão na Carreira por Merecimento a Servidora Municipal VIVIANE APARECIDA SANCHES 
CARDOSO.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
CONSIDERANDO o que estabelece os artigos 9 e 11, inciso III da Lei Complementar nº. 188/2007 de 19 
de novembro de 2007, alterada pela Lei Complementar nº.194/2007 de 21 de dezembro de 2007 e seu 
anexo XIII, art.5º,
CONSIDERANDO ainda, o anexo IX da já citada Lei, que estabelece a Tabela de Vencimentos/Salários;
R E S O L V E:
Art. 1º. Conceder Progressão por Merecimento a Servidora Municipal VIVIANE APARECIDA SANCHES 
CARDOSO, matrícula nº 967171,  portadora da cédula de identidade RG nº 10.587.619-0 SSP/PR e inscrito 
no CPF nº 071.945.439-58, ocupante do cargo de carreira de Secretário Escolar, nomeada em 08.05.2012 
pelo regime Estatutário, lotada na Secretaria Municipal de Educação, conforme estabelece os artigos 9 e 
11, inciso III e anexo IX da Lei Complementar nº.188/2007 de 19 de novembro de 2007, referente ao período 
de 08 de maio de 2014 a 07 de maio de 2016 passando da referência 17 para referência 18, classe “A”, 
Grupo Ocupacional Administrativo II (GOA II). 
 Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, produzindo seus efeitos a contar de 08 de 
maio de 2.016.
PAÇO MUNICIPAL, aos 22 de maio de 2017.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
VICENTE AFONSO GASPARINI
Secretário Municipal de Administração

PORTARIA Nº 992/2017
Concede licença para Casamento a servidora NEUSA PEREIRA DE MENDONÇA.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º. Conceder a servidora NEUSA PEREIRA DE MENDONÇA, portadora da Cédula de Identidade RG nº 
8.494.723-7-SSP-PR, inscrita no CPF n.º 035.901.669-32, nomeada em 17 de agosto de 2006, para ocupar 
o cargo de carreira de Professora, pelo regime Estatutário, lotada na Secretaria Municipal de Educação, 
licença para Casamento, no período de 05 de maio de 2017 a 13 de maio de 2017, sem prejuízo de seu 
vencimento, de acordo com a alínea “a”, inciso III do artigo 111 e artigo 255 da Lei Complementar n.º 
018/1992.
Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 19 de maio de 2017.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
VICENTE AFONSO GASPARINI
Secretário Municipal de Administração

PORTARIA Nº 993/2017
Concede promoção por conhecimento à servidora ANA PAULA BESERRA DE SÁ.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º. Promover por conhecimento ANA PAULA BESERRA DE SÁ, portadora da Cédula de Identidade RG. 
n.º 10.587.631-9-SESP-PR, inscrita no CPF sob n° 075.629.609-92, nomeada em 04 de fevereiro de 2016, 
para ocupar o cargo de carreira de Auxiliar de Serviços Gerais, pelo regime Estatutário, lotada na Secretaria 
Municipal de Educação, passando do item “b”, Classe “B”, para o item “c”, Classe “C”, com base no artigo 
7.º e seus parágrafos, e inciso I do artigo 8.º da Lei Complementar n.º 188 de 19.11.2007, nos termos do 
Processo n.º 5316/2017, a contar de 17 de maio de 2017.
Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 19 de maio de 2017.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
VICENTE AFONSO GASPARINI
Secretário Municipal de Administração

PORTARIA Nº 994/2017
Concede Progressão na Carreira por Merecimento a Servidora Municipal JOSELINA DA SILVA GABRIEL.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
CONSIDERANDO o que estabelece os artigos 9 e 11, inciso III da Lei Complementar nº. 188/2007 de 19 
de novembro de 2007, alterada pela Lei Complementar nº.194/2007 de 21 de dezembro de 2007 e seu 
anexo XIII, art.5º,
CONSIDERANDO ainda, o anexo VIII da já citada Lei, que estabelece a Tabela de Vencimentos/Salários;
R E S O L V E:
Art. 1º. Conceder Progressão por Merecimento a Servidora Municipal JOSELINA DA SILVA GABRIEL, 
matrícula nº 387921, portadora da cédula de identidade RG nº 1.728.834 SSP/PR e inscrita no CPF nº 
929.351.339-00, ocupante do cargo de carreira de Monitor de Curso Profissionalizante, nomeada em 
01.04.1991 pelo regime Estatutário, lotada na Secretaria Municipal de Assistência Social, conforme 
estabelece os artigos 9 e 11, inciso III e anexo VIII da Lei Complementar nº.188/2007 de 19 de novembro 
de 2007, referente ao período de 10 de janeiro de 2015 a 09 de janeiro de 2017 passando da referência 11 
para referência 12, classe “A”, Grupo Ocupacional Administrativo I (GOA I). 
Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, produzindo seus efeitos a contar de 10 de 
janeiro de 2.017.
PAÇO MUNICIPAL, aos 22 de maio de 2017.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
VICENTE AFONSO GASPARINI
Secretário Municipal de Administração

prefeitura MuNiCipaL De DouraDiNa
ESTADO DO PARANÁ
PORTARIA Nº 161/2.017 DE 22 DE MAIO DE 2.017
SÚMULA: “Concede diárias para cobrir despesas de alimentação .”.
O PREFEITO MUNICIPAL DE DOURADINA, no uso de suas atribuições legais, e considerando a Lei Municipal n°. 
1.709 de 30 de novembro de 2015, que institui o pagamento de diárias aos servidores públicos municipais para cobrir 
despesas de alimentação e hospedagem, em viagem de trabalho;
RESOLVE:
Art. 1° - CONCEDER 02 (duas) diária no valor de R$ 150,00 (Cento e cinquenta reais), ao servidor municipal Edino 
Pacheco dos Santos, matrícula n° 513, ocupante do cargo de MOTORISTA/40HS , lotado 008.006.012 – MANUT. DO 
TRANSPORTE ESCOLAR, do Município de Douradina para viagem de trabalho, com veículo próprio do município, 
nos seguintes dias, local e finalidade:
Data Destino Motivo
27/05/2017 A 28/05/2017 Curitiba -Pr Transportar alunos do município, para a Seletiva do Mundial de Xadrez 
Cadetes 2017.
I – Na concessão das diárias mencionadas no caput, estão inclusos os períodos de deslocamento do servidor do local 
de origem até o destino final.
II – O deslocamento até o destino será realizado por veículo próprio do Município.
Art. 2° - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 3° - Dê-se ciência, Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.
Douradina/PR, 22 de maio de 2017.
João Jorge Sossai
Prefeito Municipal

MuNiCÍpio De terra roXa – paraNÁ.
AVISO DE ADJUDICAÇÃO DE LICITAÇÃO – 14 - Pregão Nº 31/2017
A Prefeitura Municipal de Terra Roxa do Estado do Paraná, por meio de seu pregoeiro oficial nomeado pela Portaria 
nº 9540/2017 vem a público divulgar a ADJUDICAÇÃO da licitação na modalidade 14 - Pregão nº 31/2017, Processo 
Administrativo nº 43/2017, que tem por objeto Contratação de Empresa para Execução Global (Material e Mao de 
Obra) que forneça instrutores para cursos que serão ofertados no eixo da Proteção Social Especializada - PSE; 
no Centro de Referência de Assistência Social - CRAS, do eixo de Proteção Social Básica  - PSB e no Serviço de 
Convivência e Fortalecimento de Vínculos - PROJETO CRESCER, da Secretaria Municipal de Assistência Social, o 
qual teve como vencedora a Empresa:
Vencedores (Valores expressos em R$)
Fornecedores                                         Valor
FABIO PEREIRA DA SILVA - MÚSICA                              45.177,00
B. H. R. BERBET - ME                                         75.930,00
IMPACTO EIRELI ME                                            32.045,80
DEFENTI E RIBEIRO                                            25.872,40
Terra Roxa, 22 de maio de 2017.
ROBERTO LUIZ JACOBY
Pregoeiro

prefeitura MuNiCipaL De DouraDiNa
ESTADO DO PARANÁ
EXTRATO DE CONTRATO DE TRABALHO
Extrato de Contrato de Trabalho por Prazo Determinado n.º 006/2017
Contratante: Município de Douradina/PR
Contratada: Géssica Thaís do Nascimento
Objeto: Prestação de serviços no cargo de Educador Infantil na Secretaria de Educação, Cultura e Esportes, conforme 
Processo Seletivo Simplificado-PSS, aberto através do Edital n.º 001/2017.
Carga horária: 40 horas semanais
Valor contratado: R$-2.298,80-mensais
Validade: 04 meses
Início de vigência: 24/04/2017

prefeitura MuNiCipaL De DouraDiNa
ESTADO DO PARANÁ
EDITAL DE CONVOCAÇÃO DE AUDIÊNCIA PÚBLICA DE PRESTAÇÃO DE CONTAS Nº. 003/2017
JOÃO JORGE SOSSAI, Prefeito Municipal de Douradina, Estado do Paraná, em conformidade com o artigo 9º, § 4º 
da Lei Complementar nº. 101/2000, “Lei de Responsabilidade Fiscal”, torna público e CONVOCA todas as autoridades 
Municipais e toda a comunidade interessada para participar da AUDIÊNCIA PÚBLICA com a finalidade específica de 
prestação de contas e avaliação do cumprimento do Plano Municipal do ECA referente ao Primeiro Quadrimestre 
de 2017.
A audiência pública será realizada às 17h15min (dezessete horas e quinze minutos) no dia 26 de maio de 2017 no 
Auditório do Paço Municipal, sito Avenida Barão do Rio Branco, nº. 767.
Paço Municipal, 23 de maio de 2017.
JOÃO JORGE SOSSAI
Prefeito Municipal

prefeitura MuNiCipaL De DouraDiNa
ESTADO DO PARANÁ
EDITAL DE CONVOCAÇÃO DE AUDIÊNCIA PÚBLICA 
Nº. 004/2017
JOÃO JORGE SOSSAI, Prefeito Municipal de Douradina, Estado do Paraná, em conformidade com o artigo 9º, § 4º 
da Lei Complementar nº. 101/2000, “Lei de Responsabilidade Fiscal”, torna público e CONVOCA todas as autoridades 
Municipais e toda a comunidade interessada para participar da AUDIÊNCIA PÚBLICA com a finalidade específica de 
prestação de contas do Primeiro Quadrimestre de 2017 referentes às metas fiscais do Poder Executivo e Legislativo 
do Município de Douradina.
A audiência pública será realizada às 17h (dezessete horas) no dia 26 de maio de 2017 no Auditório do Paço 
Municipal, sito Avenida Barão do Rio Branco, nº. 767.
Paço Municipal, 23 de maio de 2017.
JOÃO JORGE SOSSAI
Prefeito Municipal

MUNICÍPIO DE BRASILANDIA DO SUL
PODER EXECUTIVO

ESTADO DO PARANÁ
RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA

BALANÇO ORÇAMENTÁRIO
ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL
JANEIRO A ABRIL 2.017/BIMESTRE MARÇO-ABRIL

RECEITAS
SALDO

(a-c)Até o Período 
(c)

no Período
(b)

RECEITAS REALIZADASPREVISÃO
ATUALIZADA

 (a)

PREVISÃO
INICIAL %

(b/a)
%

(c/a)

R$ 1,00RREO – ANEXO 1 (LRF, Art. 52, inciso I, alíneas “a” e “b” do inciso II e § 1º)

RECEITAS (EXCETO INTRA-ORÇAMENTÁRIAS) (I)  24.173.693,00  2.989.460,27  6.354.859,63 12,26  26,07  18.021.833,37 24.376.693,00

    RECEITAS CORRENTES  21.015.213,00  2.847.108,80  6.024.518,03 13,55  28,67  14.990.694,97 21.015.213,00

      RECEITA TRIBUTÁRIA  1.136.933,66  424.516,05  505.737,51 37,34  44,48  631.196,15 1.136.933,66

        Impostos  796.953,00  345.262,35  400.111,96 43,32  50,21  396.841,04 796.953,00

        Taxas  37.830,66  79.253,70  105.625,55 209,50  279,21 -67.794,89 37.830,66

        Contribuição de Melhoria  302.150,00  0,00  0,00 0,00  0,00  302.150,00 302.150,00

      RECEITA DE CONTRIBUIÇÕES  271.814,00  42.926,84  89.585,28 15,79  32,96  182.228,72 271.814,00

        Contribuições Sociais  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Contribuições de Intervenção no Domínio Econômico  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Contribuição para o Custeio do Serviço de Iluminação Pública  271.814,00  42.926,84  89.585,28 15,79  32,96  182.228,72 271.814,00

      RECEITA PATRIMONIAL  22.400,00  17.846,66  48.501,28 79,67  216,52 -26.101,28 22.400,00

        Receitas Imobiliárias  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Receitas de Valores Mobiliários  22.400,00  17.846,66  48.501,28 79,67  216,52 -26.101,28 22.400,00

        Receita de Concessões e Permissões  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Compensações Financeiras  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Receita Decorrente do Direito de Exploração de Bens Públicos em 
Áreas de Domínio Público

 0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Receita da Cessão de Direitos  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Outras Receitas Patrimoniais  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

      RECEITA AGROPECUÁRIA  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Receita da Produção Vegetal  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Receita da Produção Animal e Derivados  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Outras Receitas Agropecuárias  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

      RECEITA INDUSTRIAL  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Receita da Indústria Extrativa Mineral  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Receita da Indústria de Transformação  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Receita da Indústria de Construção  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Outras Receitas Industriais  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

      RECEITA DE SERVIÇOS  22.376,00  0,00  0,00 0,00  0,00  22.376,00 22.376,00

      TRANSFERÊNCIAS CORRENTES  18.870.590,20  2.337.947,16  5.260.751,95 12,39  27,88  13.609.838,25 18.870.590,20

        Transferências Intergovernamentais  18.818.590,20  2.328.969,84  5.247.285,97 12,38  27,88  13.571.304,23 18.818.590,20

        Transferências de Instituições Privadas  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Transferências do Exterior  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Transferências de Pessoas  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Transferências de Convênios  52.000,00  8.977,32  13.465,98 17,26  25,90  38.534,02 52.000,00

        Transferências para o Combate à Fome  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

      OUTRAS RECEITAS CORRENTES  691.099,14  23.872,09  119.942,01 3,45  17,36  571.157,13 691.099,14

        Multas e Juros de Mora  50.431,00  3.516,23  6.000,96 6,97  11,90  44.430,04 50.431,00

        Indenizações e Restituições  3.002,00  0,00  78.871,20 0,00  2.627,29 -75.869,20 3.002,00

        Receita da Dívida Ativa  386.388,60  20.355,86  35.069,85 5,27  9,08  351.318,75 386.388,60

        Receitas Decorrentes de Aportes Periódicos para Amortização de 
Déficit Atuarial do RPPS

 0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Receitas Correntes Diversas  251.277,54  0,00  0,00 0,00  0,00  251.277,54 251.277,54

    RECEITAS DE CAPITAL  3.158.480,00  142.351,47  330.341,60 4,23  9,83  3.031.138,40 3.361.480,00

      OPERAÇÕES DE CRÉDITO  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Operações de Crédito Internas  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Operações de Crédito Externas  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

      ALIENAÇÃO DE BENS  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  193.000,00 193.000,00

        Alienação de Bens Móveis  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Alienação de Bens Imóveis  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  193.000,00 193.000,00

      AMORTIZAÇÕES DE EMPRÉSTIMOS  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

      TRANSFERÊNCIAS DE CAPITAL  3.158.480,00  142.351,47  330.341,60 4,49  10,43  2.838.138,40 3.168.480,00

        Transferências Intergovernamentais  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Transferências de Instituições Privadas  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Transferências do Exterior  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Transferências de Pessoas  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Transferências de Outras Instit. Públicas  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Transferências de Convênios  3.158.480,00  142.351,47  330.341,60 4,49  10,43  2.838.138,40 3.168.480,00

        Transferências para o Combate à Fome  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

      OUTRAS RECEITAS DE CAPITAL  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Integralização do Capital Social  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Dív. Ativa Prov. da Amortiz. Emp. e Financ.  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Receitas de Capital Diversas  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Receita Auferida por Detentores de Títulos do Tesouro Nacional 
Resgatados

 0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Receitas de Alienação de Certificados de Potencial Adicional de 
Construção-CEPAC

 0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Outras Receitas de Capital  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

RECEITAS (INTRA-ORÇAMENTÁRIAS) (II)  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00
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 24.173.693,00  24.376.693,00  2.989.460,27  6.354.859,63 12,26  26,07  18.021.833,37SUBTOTAL DAS RECEITAS (III) = (I + II)
OPERAÇÕES DE CRÉDITO/REFINANCIAMENTO (IV)
    Operações de Crédito Internas
      Mobiliária
      Contratual
    Operações de Crédito Externas
      Mobiliária
      Contratual
SUBTOTAL COM REFINANCIAMENTO (V) = (III + IV)

 0,00  0,00  0,00  0,00

 0,00  0,00  0,00  0,00

 0,00  0,00  0,00  0,00

 0,00  0,00  0,00  0,00

 0,00 0,00 0,00  0,00  0,00 0,00  0,00

 0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

 0,00  0,00  0,00

 0,00  0,00  0,00

 0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00

 0,00 0,00  0,00

 0,00 0,00  0,00

 24.173.693,00  24.376.693,00  2.989.460,27  12,26  6.354.859,63  26,07  18.021.833,37

DÉFICIT (VI) - - - - - - 0,00

TOTAL (VII) = (V + VI) -- 24.173.693,00  24.376.693,00  2.989.460,27  12,26  6.354.859,63

SALDOS DE EXERCÍCIOS ANTERIORES

Superávit Financeiro Utilizado para Créditos Adicionais

Reabertura de Créditos Adicionais

-

-

-

-

-

-

-

-

-

-

-

-

-

-

-

 529.198,78

 0,00  0,00

 529.198,78  529.198,78

 529.198,78

Recursos Arrecadados em Exercícios Anteriores - RPPS  0,00 0,00 - - -- -

DESPESAS

DOTAÇÃO
INICIAL

(d)

DOTAÇÃO
ATUALIZADA

(e)

DESPESAS
EMPENHADAS

No
Período

Até o
Período

 (f)

DESPESAS LIQUIDADAS

No
Período

Até o
Período

(h)

SALDO
(g)=(e-f)

SALDO
(i)=(e-h)

DESPESAS
PAGAS ATÉ 
O PERIODO

(j)

DESPESAS (EXCETO INTRA-ORÇAMENTÁRIAS) (VIII)  22.975.693,00  23.707.891,78  2.883.600,28  5.618.885,27  2.727.217,12  5.435.608,92  4.170.506,66 18.089.006,51  18.272.282,86

    DESPESAS CORRENTES  18.704.465,47  18.982.834,12  2.460.366,00  5.085.479,82  2.463.982,84  5.062.203,47  4.006.670,57 13.897.354,30  13.920.630,65

      PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS  8.410.305,44  8.410.305,44  1.158.921,68  2.407.117,48  1.158.921,68  2.399.933,21  1.829.481,64 6.003.187,96  6.010.372,23

      JUROS E ENCARGOS DA DÍVIDA  130.000,00  130.000,00  40.840,95  85.569,63  40.840,95  85.569,63  85.569,63 44.430,37  44.430,37

      OUTRAS DESPESAS CORRENTES  10.164.160,03  10.442.528,68  1.260.603,37  2.592.792,71  1.264.220,21  2.576.700,63  2.091.619,30 7.849.735,97  7.865.828,05

    DESPESAS DE CAPITAL  4.121.227,53  4.575.057,66  423.234,28  533.405,45  263.234,28  373.405,45  163.836,09 4.041.652,21  4.201.652,21

      INVESTIMENTOS  3.671.227,53  4.125.057,66  379.101,91  446.190,78  219.101,91  286.190,78  76.621,42 3.678.866,88  3.838.866,88

      INVERSÕES FINANCEIRAS  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00

      AMORTIZAÇÃO DA DÍVIDA  450.000,00  450.000,00  44.132,37  87.214,67  44.132,37  87.214,67  87.214,67 362.785,33  362.785,33

    RESERVA DE CONTINGÊNCIA  150.000,00  150.000,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 150.000,00  150.000,00

DESPESAS (INTRA-ORÇAMENTÁRIAS) (IX)  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00

SUBTOTAL DAS DESPESAS (X) = (VIII + IX)  23.707.891,78 22.975.693,00  5.618.885,27 2.883.600,28  5.435.608,92 2.727.217,12  4.170.506,66 18.089.006,51  18.272.282,86

AMORTIZAÇÃO DA DÍVIDA/REFINANCIAMENTO (XI)
    Amortização da Dívida Interna
      Dívida Mobiliária
      Outras Dívidas
    Amortização da Dívida Externa
      Dívida Mobiliária
      Outras Dívidas

 0,00  0,00 0,00  0,00 0,00 0,00
 0,00
 0,00
 0,00
 0,00
 0,00
 0,00

 0,00
 0,00
 0,00
 0,00
 0,00
 0,00

 0,00
 0,00
 0,00
 0,00
 0,00
 0,00

 0,00
 0,00
 0,00
 0,00
 0,00
 0,00

 0,00
 0,00
 0,00
 0,00
 0,00
 0,00

 0,00
 0,00
 0,00
 0,00
 0,00
 0,00

 0,00
 0,00

 0,00
 0,00

 0,00

 0,00
 0,00 0,00  0,00

 0,00  0,00
 0,00  0,00
 0,00  0,00
 0,00  0,00
 0,00  0,00
 0,00  0,00

SUBTOTAL COM REFINANCIAMENTO (XII) = (X + XI)  22.975.693,00  23.707.891,78  2.883.600,28  5.618.885,27  2.727.217,12  5.435.608,92  4.170.506,66 18.089.006,51  18.272.282,86

- 919.250,71-----SUPERÁVIT (XIII) - -

TOTAL (XIV) = (XII + XIII)  22.975.693,00  23.707.891,78  2.883.600,28  5.618.885,27  2.727.217,12  6.354.859,63  4.170.506,66 18.089.006,51  18.272.282,86

RESERVA DO RPPS  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00

FON TE: Sistema Elotech Gestão Pública, Unidade Responsável MUNICIPIO DE BRASILANDIA DO SUL, emitido em 22/mai/2017 as 15h e 52m.

Prefeito Secretario de Fazenda Tesoureiro
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R$ 1,00RREO – Anexo 6 (LRF, art 53, inciso III) 

RECEITAS PRIMÁRIAS
RECEITAS REALIZADAS

PREVISÃO
ATUALIZADA Até o Bimestre /

2017
Até o Bimestre /

2016
 20.992.813,00RECEITAS PRIMÁRIAS CORRENTES (I)  5.976.016,75  4.864.613,09

 1.136.933,66    Receita Tributária  505.737,51  239.235,42
 162.730,00      IPTU  106.428,45  85.145,26
 153.465,00      ISS  30.816,98  34.512,82
 302.465,00      ITBI  253.293,28  19.692,63
 179.658,00      IRRF  35.809,27  22.317,75
 339.980,66      Outras Receitas Tributárias  129.922,32  127.687,12

-1.365,00      (-) Deduções da Receita Tributária -50.532,79 -50.120,16
 271.814,00    Receita de Contribuição  89.585,28  106.638,31

 0,00      Receitas Previdenciárias  0,00  0,00
 271.814,00      Outras Contribuições  90.995,97  108.040,54

 0,00      (-) Deduções da Receita de Contribuição -1.410,69 -1.402,23
 0,00    Receita Patrimonial Líquida  0,00  0,00

 22.400,00      Receita Patrimonial  48.501,28  33.389,14
-22.400,00      (-) Aplicações Financeiras -48.501,28 -33.389,14

 18.870.590,20    Transferências Correntes  5.260.751,95  4.497.351,31
 11.102.396,00      FPM  2.813.674,99  2.538.409,70

 6.500.000,00      ICMS  2.022.115,58  1.510.454,84
 52.000,00      Convênios  13.465,98  13.487,44

 1.216.194,20      Outras Transferências Correntes  411.495,40  434.999,33
 713.475,14    Demais Receitas Correntes  119.942,01  21.388,05
 386.388,60      Dívida Ativa  38.832,29  43.611,72
 327.086,54      Diversas Receitas Correntes  84.896,46  5.354,90

 0,00      (-) Deduções das demais Receitas Correntes -3.786,74 -27.578,57
 3.361.480,00RECEITAS DE CAPITAL (II)  330.341,60  748.319,43

 0,00    Operações de Crédito (III)  0,00  0,00
 0,00    Amortização de Empréstimos (IV)  0,00  0,00

 193.000,00    Alienação de Bens (V)  0,00  0,00
 3.168.480,00    Transferências de Capital  330.341,60  748.319,43
 3.168.480,00      Convênios  330.341,60  748.319,43

 0,00      Outras Transferências de Capital  0,00  0,00
 0,00    Outras Receitas de Capital  0,00  0,00

RECEITAS PRIM?RIAS DE CAPITAL (VI) = (II - III - IV - V)  3.168.480,00  330.341,60  748.319,43

RECEITAS PRIM?RIA TOTAL (VII) = (I + VI)  5.612.932,52 6.306.358,35 24.161.293,00

DESPESAS PRIMÁRIAS
DOTAÇÃO

ATUALIZADA

DESPESAS EMPENHADAS 

Até o 
Bimestre/2017

Até o 
Bimestre/2016

DESPESAS LIQUDADAS

Até o 
Bimestre/2016

Até o 
Bimestre/2017

INSCRITAS EM
RESTOS A PAGAR

Até o 
Bimestre/2017

Até o 
Bimestre/2016

DESPESAS CORRENTES (VIII)  18.982.834,12  5.085.479,82  5.539.201,33  5.062.203,47  5.530.384,10  23.276,35  8.817,23
    Pessoal e Encargos Sociais  8.410.305,44  2.407.117,48  2.219.054,45  2.399.933,21  2.219.054,45  7.184,27  0,00
    Juros e Encargos da Dívida (IX)  130.000,00  85.569,63  39.017,85  85.569,63  39.017,85  0,00  0,00
    Outras Despesas Correntes  10.442.528,68  2.592.792,71  3.281.129,03  2.576.700,63  3.272.311,80  16.092,08  8.817,23
DESPESAS PRIMÁRIAS CORRENTES (X) = (VIII - IX)  18.852.834,12  4.999.910,19  5.500.183,48  4.976.633,84  5.491.366,25  23.276,35  8.817,23
DESPESAS DE CAPITAL (XI)  4.575.057,66  533.405,45  2.058.401,93  373.405,45  338.064,94  160.000,00  1.720.336,99
    Investimentos  4.125.057,66  446.190,78  1.977.278,35  286.190,78  256.941,36  160.000,00  1.720.336,99
    Inversões Financeiras  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00
      Concessão de Empréstimos (XII)  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00
      Aquisição de Título Capital já Integralizado 
(XIII)

 0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

      Demais Inversões Financeiras  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00
    Amortização da Dívida (XIV)  450.000,00  87.214,67  81.123,58  87.214,67  81.123,58  0,00  0,00
DESPESAS PRIM?RIAS DE CAPITAL (XV) = 
(XI-XII-XIII-XIV)  4.125.057,66  446.190,78  1.977.278,35  286.190,78  256.941,36  160.000,00  1.720.336,99
RESERVA DE CONTINGÊNCIA (XVI)  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 150.000,00
RESERVA DO RPPS (XVII)  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00
DESPESA PRIM?RIA TOTAL (XVIII) = (X + 
XV + XVI+XVII)  23.127.891,78  5.446.100,97  7.477.461,83  5.262.824,62  5.748.307,61  183.276,35  1.729.154,22

RESULTADO PRIM?RIO (XIX) = (VII - XVIII)  1.033.401,22  860.257,38 -1.864.529,31  1.043.533,73 -135.375,09

SALDOS DE EXERCÍCIOS ANTERIORES  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00
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DISCRIMINAÇÃO DA META FISCAL

META DE RESULTADO PRIMÁRIO FIXADA NO ANEXO DE METAS FISCAIS DA LDO PARA O EXERCÍCIO DE 
REFERÊNCIA

VALOR CORRENTE

 0,00

FON TE: Sistema Elotech Gestão Pública, Unidade Responsável MUNICIPIO DE BRASILANDIA DO SUL, emitido em 22/mai/2017 as 16h e 02m.

Prefeito Secretario de Fazenda Tesoureiro
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RECEITAS DO ENSINO 

RECEITA RESULTANTE DE IMPOSTOS (caput do art. 212 da Constituição)
%

(c)=(b/a)
*100Até o Período 

(b)
no Período

RECEITAS REALIZADASPREVISÃO
ATUALIZADA

 (a)

PREVISÃO
INICIAL

1- RECEITAS DE IMPOSTOS  897.961,00  426.357,31 360.414,07 897.961,00  47,48

    1.1- Receita Resultante do Imposto sobre a Propriedade Predial e Territorial Urbana – IPTU  235.634,00  104.239,90 93.584,51 235.634,00  44,24

      1.1.1- IPTU  161.365,00  80.192,43 79.432,79 161.365,00  49,70

      1.1.2- Multas, Juros de Mora, Dívida Ativa e Outros Encargos do IPTU  74.269,00  24.047,47 14.151,72 74.269,00  32,38

    1.2- Receita Resultante do Imposto sobre Transmissão Inter Vivos – ITBI  326.333,00  254.293,28 222.868,51 326.333,00  77,92

      1.2.1- ITBI  302.465,00  253.293,28 221.868,51 302.465,00  83,74

      1.2.2-  Multas, Juros de Mora, Dívida Ativa e Outros Encargos do ITBI  23.868,00  1.000,00 1.000,00 23.868,00  4,19

    1.3- Receita Resultante do Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza – ISS  156.336,00  32.014,86 12.228,92 156.336,00  20,48

      1.3.1- ISS  153.465,00  30.816,98 12.228,92 153.465,00  20,08

      1.3.2-  Multas, Juros de Mora, Dívida Ativa e Outros Encargos do ISS  2.871,00  1.197,88 0,00 2.871,00  41,72

    1.4- Receita Resultante do Imposto de Renda Retido na Fonte – IRRF  179.658,00  35.809,27 31.732,13 179.658,00  19,93

    1.5- Receita Resultante do Imposto Territorial Rural – ITR (CF,art, 153, 4º, inciso III)  0,00  0,00 0,00 0,00  0,00

      1.5.1- ITR  0,00  0,00 0,00 0,00  0,00

      1.5.2- Multas, Juros de Mora, Dívida Ativa e Outros Encargos do ITR  0,00  0,00 0,00 0,00  0,00

2- RECEITAS DE TRANSFERÊNCIAS CONSTITUCIONAIS E LEGAIS  19.086.269,00  5.142.950,45 2.234.631,12 19.086.269,00  26,95

    2.1- Cota-Parte FPM  11.701.396,00  2.813.674,99 1.229.132,95 11.701.396,00  24,05

      2.1.1- Parcela Referente à CF. art. 159, I, alínea b  11.102.396,00  2.813.674,99 1.229.132,95 11.102.396,00  25,34

      2.1.2- Parcela referente à CF, art. 159, I, alínea d  599.000,00  0,00 0,00 599.000,00  0,00

      2.1.3- Parcela referente à CF, art. 159, I, alínea e  0,00  0,00 0,00 0,00  0,00

    2.2- Cota-Parte ICMS  6.500.000,00  2.022.115,58 898.377,38 6.500.000,00  31,11

    2.3- ICMS-Desoneração – L.C. nº87/1996  75.000,00  13.026,04 6.513,02 75.000,00  17,37

    2.4- Cota-Parte IPI-Exportação  79.378,00  26.554,07 12.640,51 79.378,00  33,45

    2.5- Cota-Parte ITR  230.495,00  15.274,38 5.210,41 230.495,00  6,63

    2.6- Cota-Parte IPVA  500.000,00  252.305,39 82.756,85 500.000,00  50,46

    2.7- Cota-Parte IOF-Ouro  0,00  0,00 0,00 0,00  0,00

3- TOTAL DA RECEITA DE IMPOSTOS (1 + 2)  19.984.230,00  19.984.230,00  2.595.045,19  5.569.307,76  27,87

RECEITAS ADICIONAIS PARA FINANCIAMENTO DO ENSINO
%

(c)=(b/a)
*100Até o Período 

(b)
no Período

RECEITAS REALIZADASPREVISÃO
ATUALIZADA

 (a)

PREVISÃO
INICIAL

4- RECEITA DA APLICAÇÃO FINANCEIRA DE OUTROS RECURSOS DE IMPOSTOS 
VINCULADOS AO ENSINO

 0,00  636,39 490,93 0,00  0,00

5- RECEITA DE TRANSFERÊNCIAS DO FNDE  214.040,00  59.175,30 29.497,54 214.040,00  27,65

    5.1- Transferências do Salário-Educação  130.000,00  50.715,04 21.425,57 130.000,00  39,01

    5.2- Transferências Diretas - PDDE  0,00  0,00 0,00 0,00  0,00

    5.3- Transferências Diretas - PNAE  0,00  0,00 0,00 0,00  0,00

    5.4- Transferências Diretas - PNATE  0,00  0,00 0,00 0,00  0,00

    5.5- Outras Transferências do FNDE  84.040,00  7.718,00 7.718,00 84.040,00  9,18

    5.6- Aplicação Financeira dos Recursos do FNDE  0,00  742,26 353,97 0,00  0,00

6-  RECEITA DE TRANSFERÊNCIAS DE CONVÊNIOS  350.000,00  177.766,97 10.468,75 360.000,00  49,38

    6.1- Transferências de Convênios  350.000,00  173.465,98 8.977,32 360.000,00  48,18

    6.2- Aplicações Financeiras dos Recursos de Convênios  0,00  4.300,99 1.491,43 0,00  0,00

7- RECEITA DE OPERAÇÕES DE CRÉDITO  0,00  0,00 0,00 0,00  0,00

8- OUTRAS RECEITAS PARA FINANCIAMENTO DO ENSINO  0,00  0,00 0,00 0,00  0,00

9- TOTAL DAS RECEITAS ADICIONADAS PARA FINANCIAMENTO DO ENSINO 
     (4+5+6+7+8)  564.040,00  574.040,00  40.457,22  237.578,66  41,39
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FUNDEB

PREVISÃO
INICIAL

%
(c)=(b/a)

*100Até o Período 
(b)

no Período

RECEITAS REALIZADASPREVISÃO
ATUALIZADA

 (a)
RECEITAS DO FUNDEB

10- RECEITAS DESTINADAS AO FUNDEB  1.028.589,88 446.926,14 3.697.453,80 3.697.453,80  27,82

    10.1- Cota-Parte FPM Destinada ao FUNDEB - (20% 2.1)  562.734,88 245.826,54 2.220.479,20 2.220.479,20  25,34

    10.2- Cota-Parte  ICMS Destinada ao FUNDEB - (20% 2.2)  404.423,05 179.675,44 1.300.000,00 1.300.000,00  31,11

    10.3- ICMS-Desoneração Destinada ao FUNDEB - (20% 2.3)  2.605,20 1.302,60 15.000,00 15.000,00  17,37

    10.4- Cota-Parte IPI-Exportação Destinada ao FUNDEB - (20% 2.4)  5.310,83 2.528,12 15.875,60 15.875,60  33,45

    10.5- Cota-Parte ITR ou ITR Arrecadados Destinados ao FUNDEB – (20% de (1.5 + 2.5))  3.054,84 1.042,07 46.099,00 46.099,00  6,63

    10.6- Cota-Parte IPVA Destinada ao FUNDEB - (20% 2.6)  50.461,08 16.551,37 100.000,00 100.000,00  50,46

11- RECEITAS RECEBIDAS DO FUNDEB  1.629.810,00  37,01 603.134,22 261.768,30 1.629.810,00

    11.1- Transferências de Recursos do FUNDEB  1.629.810,00  36,69 597.999,63 258.564,52 1.629.810,00

    11.2- Complementação da União ao FUNDEB  0,00  0,00 0,00 0,00 0,00

    11.3- Receita de Aplicação Financeira dos Recursos do FUNDEB  0,00  0,00 5.134,59 3.203,78 0,00

12- RESULTADO LÍQUIDO DAS TRANSFERÊNCIAS DO FUNDEB (11.1 - 10) -2.067.643,80  20,83-430.590,25-188.361,62-2.067.643,80

[SE RESULTADO LÍQUIDO DA TRANSFERÊNCIA (12) < 0] = DECRÉSCIMO RESULTANTE DAS TRANSFERÊNCIAS DO FUNDEB

[SE RESULTADO LÍQUIDO DA TRANSFERÊNCIA (12) > 0] = ACRÉSCIMO RESULTANTE DAS TRANSFERÊNCIAS DO FUNDEB

DESPESAS DO FUNDEB
DOTAÇÃO

INICIAL

DOTAÇÃO
ATUALIZADA

(d)
Até o Período 

(e)

INSCRITAS EM
RESTOS A PAGAR

NÃO PROCESSADOS
(i)

DESPESAS EMPENHADAS
%

(f) = (e/d)x100

DESPESAS LIQUIDADAS

Até o Período 
(g)

%
(h) = (g/d)x100

13- PAGAMENTO DOS PROFISSIONAIS DO MAGISTÉRIO  1.608.622,47  1.608.622,47  0,00 413.341,18  25,70  413.341,18  25,70

    13.1- Com Educação Infantil  624.000,00  624.000,00  0,00 175.470,82  28,12  175.470,82  28,12

    13.2- Com Ensino Fundamental  984.622,47  984.622,47  0,00 237.870,36  24,16  237.870,36  24,16

14- OUTRAS DESPESAS  21.187,53  21.187,53  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

    14.1- Com Educação Infantil  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

    14.2- Com Ensino Fundamental  21.187,53  21.187,53  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

15- TOTAL DAS DESPESAS DO FUNDEB (13+14)  1.629.810,00  1.629.810,00  413.341,18  25,36  413.341,18  25,36  0,00

DEDUÇÕES PARA FINS DE LIMITE DO FUNDEB PARA PAGAMENTO DOS PROFISSIONAIS DO MAGISTÉRIO VALOR

17- DESPESAS CUSTEADAS COM SUPERÁVIT FINANCEIRO, DO EXERCICIO ANTERIOR, DO FUNDEB

16- RESTOS A PAGAR INSCRITOS NO EXERCICIO SEM DISPONIBILIDADE FINANCEIRA DE RECURSOS DO FUNDEB

18- TOTAL DAS DEDUCOES CONSIDERADAS PARA FINS DE LIMITE DO FUNDEB (16+17)  9.232,19

16.1 - FUNDEB 60%

16.2 - FUNDEB 40%

 0,00

 0,00

 0,00

17.2 - FUNDEB 40%

17.1 - FUNDEB 60%  5.694,71

 3.537,48

 9.232,19

INDICADORES DO FUNDEB VALOR

19- TOTAL DAS DESPESAS DO FUNDEB PARA FINS DE LIMITE (15 - 18)  404.108,99
19.1 - Mínimo de 60% do FUNDEB na Remuneração do Magistério (13 - (16.1 + 17.1)) / (11) x 100) %  67,59

19.2 - Máximo de 40% em Despesa com MDE, que não Remuneração do Magistério (14 - (16.2 + 17.2)) / (11) x 100) % -0,59

19.3 - Máximo de 5% não Aplicado no Exercício (100 - (19.1 +19.2)) %  33,00

CONTROLE DA UTILIZAÇÃO DE RECURSOS NO EXERCÍCIO SUBSEQUENTE

21- DESPESAS CUSTEADAS COM SALDO DO ITEM 20 ATE O 1º TRIMESTRE DO EXERCICIO

20- RECURSOS RECEBIDOS DO FUNDEB NO EXERCICIO ANTERIOR QUE NAO FORAM UTILIZADOS

VALOR

 9.232,19

 9.232,19
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DESPESAS COM AÇÕES TÍPICAS DE MDE
DOTAÇÃO

INICIAL

DOTAÇÃO
ATUALIZADA

(d)
Até o Período 

(e)

INSCRITAS EM
RESTOS A PAGAR

NÃO PROCESSADOS
(i)

DESPESAS EMPENHADAS
%

(f) = (e/d)x100

DESPESAS LIQUIDADAS

Até o Período 
(g)

%
(h) = (g/d)x100

22- EDUCAÇÃO INFANTIL  1.143.000,00  1.128.300,00  0,00 301.384,64  26,71  301.384,64  26,71

    22.1 - Creche  1.143.000,00  1.128.300,00  0,00 301.384,64  26,71  301.384,64  26,71

      22.1.1 - Despesas Custeadas com Recursos do Fundeb  624.000,00  624.000,00  0,00 175.470,82  28,12  175.470,82  28,12

      22.1.2 - Despesas Custeadas com Outros Recursos de Impostos  519.000,00  504.300,00  0,00 125.913,82  24,97  125.913,82  24,97

    22.2 - Pré-escola  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00  0,00

      22.2.1 - Despesas Custeadas com Recursos do Fundeb  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00  0,00

      22.2.1 - Despesas Custeadas com Outros Recursos de Impostos  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00  0,00

 2.986.195,03  3.080.895,03  22,39  0,0023- ENSINO FUNDAMENTAL  22,39 689.808,71 689.808,71

 1.005.810,00  1.005.810,00  23,65  0,00    23.1- Despesas Custeadas com Recursos do Fundeb  23,65 237.870,36 237.870,36

 1.980.385,03  2.075.085,03  25,39  0,00    23.2- Despesas Custeadas com Outros Recursos de Impostos  25,32 525.445,87 526.954,79

 0,00  0,00  0,00-73.507,52  0,00 0,00    23.9- (-) Dedução de Despesas indevidamente contabilizadas -75.016,44
24- ENSINO MÉDIO  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00 0,00

25- ENSINO SUPERIOR  200,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00 200,00

26- ENSINO PROFISSIONAL NÃO INTEGRADO AO ENS. RE  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00 0,00

27- OUTRAS  200,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00 200,00

28- TOTAL DAS DESPESAS  COM AÇÕES TÍPICAS DE MANUTENÇÃO  E 
DESENVOLVIMENTO DO ENSINO (22+23+24+25+26+27)  4.129.595,03  4.209.595,03  23,55 991.193,35 991.193,35  23,55  0,00

DEDUÇÕES CONSIDERADAS PARA FINS DE LIMITE CONSTITUCIONAL VALOR

32- DESPESAS CUSTEADAS COM O SUPERÁVIT FINANCEIRO, DO EXERCÍCIO ANTERIOR, DO FUNDEB

34- RESTOS A PAGAR INSCRITOS NO EXERCÍCIO SEM DISPONIBILIDADE FINANCEIRA DE RECURSOS DE IMPOSTOS VINCULADOS AO ENSINO

33- DESPESAS CUSTEADAS COM O SUPERÁVIT FINANCEIRO, DO EXERCÍCIO ANTERIOR, DE OUTROS RECURSOS DE IMPOSTOS

31- RECEITAS DE APLICAÇÃO FINANCEIRA DOS RECURSOS DO FUNDEB ATÉ O BIMESTRE = (49)

30- AJUSTE DAS DESPESAS CUSTEADAS COM GANHO/SUPERÁVIT/RECEITA APLICAÇÃO FINANCEIRA DO FUNDEB

35- CANCELAMENTO, NO EXERCÍCIO, DE RESTOS A PAGAR INSCRITOS COM DISPONIBILIDADE FINANCEIRA DE RECURSOS  DE
       IMPOSTOS VINCULADOS AO ENSINO = (45j) 

29- RESULTADO LÍQUIDO DAS TRANSFERÊNCIAS DO FUNDEB = (12) -430.590,25

 5.134,59

 114.309,22

 0,00

 0,00

 0,00

 9.232,19

36- TOTAL DAS DEDUÇÕES CONSIDERADAS PARA FINS DE LIMITE CONSTITUCIONAL (29+ 30 + 31 + 32 + 33 + 34 + 35) DE IMPOSTOS 
      VINCULADOS AO ENSINO = (46g) -301.914,25

37- TOTAL DAS DESPESAS PARA FINS  DE LIMITE((22+23) - 36)  1.293.107,60

38- PERCENTUAL DE APLICAÇÃO EM MDE SOBRE A RECEITA LÍQUIDA DE IMPOSTOS ((37) / (3) * 100) - LIMITE CONSTITUCIONAL 25  23,22

OUTRAS INFORMAÇÕES PARA CONTROLE

OUTRAS DESPESAS CUSTEADAS COM RECEITAS 
ADICIONAIS PARA FINANCIAMENTO DO

ENSINO

DOTAÇÃO
INICIAL

DOTAÇÃO
ATUALIZADA

(d)
Até o Período 

(e)

INSCRITAS EM
RESTOS A PAGAR

NÃO PROCESSADOS
(i)

DESPESAS EMPENHADAS
%

(f) = (e/d)x100

DESPESAS LIQUIDADAS

Até o Período 
(g)

%
(h) = (g/d)x100

 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,0039- DESPESAS CUSTEADAS COM APLICAÇÃO FINANCEIRA DE OUTROS
RECURSOS DE IMPOSTOS VINCULADOS AO ENSINO

 0,00 13,32 17.310,42 13,32 17.310,42 130.000,00 130.000,0040- DESPESAS CUSTEADAS COM A CONTRIBUIÇÃO DO SALÁRIO-EDUCAÇÃO

 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,0041- DESPESAS CUSTEADAS COM OPERAÇÃO DE CRÉDITO

 0,00 2,21 9.768,12 38,35 169.768,12 442.726,60 433.640,0042- DESPESAS CUSTEADAS COM OUTRAS RECEITAS PARA FINANCIAMENTO 
DO ENSINO

43- TOTAL DAS OUTRAS DESPESAS CUSTEADAS COM RECEITAS 
ADICIONAIS PARA FINANCIAMENTO DO ENSINO (39+40+41+42)  572.726,60 563.640,00  187.078,54  32,66  27.078,54  4,73  0,00

44- TOTAL GERAL DAS DESPESAS COM MDE (28+43)  4.693.235,03  4.782.321,63  1.178.271,89  24,64  1.018.271,89  21,29  0,00

RESTOS A PAGAR INSCRITOS COM DISPONIBILIDADE FINANCEIRA DE RECURSOS 
DE IMPOSTOS VINCULADOS AO ENSINO

CANCELADOS EM  2017
(j)

SALDO ATÉ O PERÍODO

45- RESTOS A PAGAR DE DESPESAS COM MDE  245.902,88  0,00
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R$ 1,00RREO – ANEXO 8 (LDB, art. 72)

CONTROLE DA DISPONIBILIDADE FINANCEIRA
VALOR

FUNDEB SALÁRIO EDUCAÇÃO

46- DISPONIBILIDADE FINANCEIRA EM 31 DE DEZEMBRO DE 2016 
47- (+)INGRESSO DE RECURSOS DO FUNDEB ATÉ O PERÍODO

48- (-)PAGAMENTOS EFETUADOS ATÉ O PERÍODO

49- (+)RECEITA DE APLICAÇÃO FINANCEIRA DOS RECURSOS ATÉ O PERÍODO

50- (=) DISPONIBILIDADE FINANCEIRA ATÉ O BIMESTRE

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 5.134,59

 32.789,70

 317.519,07

 597.999,63

48.1 Orçamento do Exercício

48.2 Restos a Pagar  0,00 1.185,43

 0,00 318.404,85

 317.219,42

51- (+) Ajustes

51.2 Conciliação Bancária

51.1 Retenções

52- (=) SALDO FINANCEIRO CONCILIADO

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00 317.519,07

FON TE: Sistema Elotech Gestão Pública, Unidade Responsável MUNICIPIO DE BRASILANDIA DO SUL, emitido em 22/mai/2017 as 16h e 09m.

Para maior transparência na divulgação das despesas liquidadas e das não liquidadas inscritas em restos a pagar não processados, a coluna "INSCRITAS EM RESTOS A PAGAR NÃO 
PROCESSADOS", deverá ser utilizada no RREO do último bimestre do exercício de referência.

Prefeito Secretario de Fazenda Tesoureiro
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MUNICÍPIO DE BRASILANDIA DO SUL

BALANÇO ORÇAMENTÁRIO Até Período

Previsão Inicial

Previsão Atualizada

Receitas Realizadas

Déficit Orçamentário

Saldos de Exercícios Anteriores (Utilizados para Créditos Adicionais)

DESPESAS

RECEITAS

Superávit Orçamentário

Despesas Liquidadas

Despesas Empenhadas

Dotação Atualizada

Dotação Inicial

Créditos Adicionais

 24.173.693,00

 24.376.693,00

 6.354.859,63

 0,00

 529.198,78

 22.975.693,00

 732.198,78

 23.707.891,78

 5.618.885,27

 5.435.608,92

 919.250,71

LRF, Art. 48 - Anexo XIV R$ 1,00

Despesas Pagas  4.170.506,66

DESPESAS  POR FUNÇÃO / SUBFUNÇÃO Até Período

 5.435.608,92

 5.618.885,27

Despesas Liquidadas

Despesas Empenhadas

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA - RCL Até Período

Receita Corrente Líquida  18.946.050,57
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RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA
DEMONSTRATIVO SIMPLIFICADO DO RELATÓRIO RESUMIDO DA 

EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA
ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL
JANEIRO A ABRIL 2.017/BIMESTRE MARÇO-ABRIL

ESTADO DO PARANÁ
PODER EXECUTIVO

MUNICÍPIO DE BRASILANDIA DO SUL
Continuação

RECEITAS E DESPESAS DOS REGIMES DE PREVIDÊNCIA Até Período

Regime Geral da Previdência Social

Receitas Previdenciárias Realizadas (I)

Despesas Previdenciárias Liquidadas (II)

Resultado Previdenciário (III) = (I - II)

Resultado Previdenciário (VI) = (IV - V)

Despesas Previdenciárias Liquidadas (V)

Receitas Previdenciárias Realizadas (IV)

Regime Próprio de Previdência dos Servidores

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

RESULTADO NOMINAL E PRIMÁRIO

% em Relação
à Meta
(b/a)

Resultado Nominal

Meta Fixada 
no AMF da LDO

(a)

Resultado Primário

Resultado
até o

Período
(b)

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

-571.319,35

 1.043.533,73
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RESTOS A PAGAR POR PODER E MINISTÉRIO PÚBLICO

RESTOS A PAGAR PROCESSADOS

Cancelado
Até o Período

Pagamento
Até o PeríodoInscrito

Saldo
a Pagar

Poder Executivo

Poder Legislativo

Judiciário

Ministério Público
Ministério Público

Judiciário

Poder Legislativo

Poder Executivo

RESTOS A PAGAR NÃO PROCESSADOS

Ministério Público

TOTAL  2.297.432,47  0,00  731.401,14  1.566.031,33

0,00 0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00 0,00

0,000,000,000,00

 648.499,73  0,00  601.018,31  47.481,42

 1.648.932,74  0,00  130.382,83  1.518.549,91

 0,00  0,00  0,00  0,00

 0,00  0,00  0,00  0,00

DESPESAS COM AÇÕES TÍPICAS DE MDE
Limites Constitucionais Anuais

Mínimo Anual de <18% / 25%> das Receitas de Impostos em MDE

Valor
Apurado

Até Período

Mínimo Anual de 60% do FUNDEB na Remuneração do Magistério com Ensino Fundamental e Médio

% Mínimo a 
Aplicar Exerc.

Mínimo Anual de 60% do FUNDEB na Remuneração do Magistério com Educação Infantil e Ensino 
Fundamental

% Aplicado Até o Período

<18% / 25%>

60%

60%

 0,00

Complementação da União ao FUNDEB – Mínimo Anual de 10% do Total de Recursos do FUNDEB

 0,00

10%

 413.341,18

 1.293.107,60  23,22

 67,59
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RECEITAS DE OPERAÇÕES DE CRÉDITO E DESPESAS DE CAPITAL Saldo Não Realizado

Receita de Operação de Crédito

Valor Apurado Até Período

Despesa de Capital Líquida

 0,00

 533.405,45

 0,00

 4.041.652,21

PROJEÇÃO ATUARIAL DOS REGIMES DE PREVIDÊNCIA

Regime Geral de Previdência Social

10º
Exercício

20º
Exercício

Exercício
35º

Exercício

Receitas Previdenciárias (I)

Despesas Previdenciárias (II)

Resultado Previdenciário (I - II)

Resultado Previdenciário (IV - V)

Despesas Previdenciárias (V)

Receitas Previdenciárias (IV)

Regime Próprio de Previdência dos Servidores 

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00  0,00  0,00  0,00

 0,00  0,00  0,00  0,00

RECEITA DA ALIENAÇÃO DE ATIVOS E APLICAÇÕES DE RECURSOS Saldo a Realizar

Receita de Capital Resultante da Alienação de Ativos

Valor Apurado Até Período

Aplicação dos Recursos da Alienação de Ativos

 521,00  192.479,00

 0,00  0,00

DESPESAS COM AÇÕES E SERVIÇOS PÚBLICOS DE SAÚDE
Limites Constitucionais Anuais

Despesas Próprias com Ações e Serviços Públicos de Saúde

Valor
Apurado

Até Período
% Mínimo a 

Aplicar Exerc.

 15,00

% Aplicado até o Período

 822.751,76  14,77

DESPESAS DE CARÁTER CONTINUADO DERIVADAS DE PPP

Total das Despesas/RCL (%)

VALOR APURADO NO EXERCÍCIO CORRENTE

 0,00
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FON TE: Sistema Elotech Gestão Pública, Unidade Responsável MUNICIPIO DE BRASILANDIA DO SUL, emitido em 22/mai/2017 as 16h e 20m.

Prefeito Secretario de Fazenda

Tesoureiro
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ESTADO DO PARANÁ
RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA

DEMONSTRATIVO DA EXECUÇÃO DAS DESPESAS POR FUNÇÃO / SUBFUNÇÃO
ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL
JANEIRO A ABRIL 2.017/BIMESTRE MARÇO-ABRIL

PODER EXECUTIVO

RREO – Anexo II (LRF, Art. 52, inciso II, alínea “c”) R$ 1,00

MUNICÍPIO DE BRASILANDIA DO SUL

Função/Subfunção
Dotação
Inicial

Dotação
Atualizada

(a)
No Periodo Até o

Periodo (b)

%
(b/total b)

Saldo

(e) = (a-d)

Despesas Empenhadas Saldo

(c) = (a-b)

Despesas Liquidadas
Até o

Periodo (d)
No Periodo %

(d/total d)

DESPESAS EXCETO INTRA-ORÇAMENTARIA  100,00 22.975.693,00  23.707.891,78  2.883.600,28  5.618.885,27  18.089.006,51  2.727.217,12  5.435.608,92  100,00  18.272.282,86
ADMINISTRAÇÃO  2.939.426,66  2.939.426,66  404.859,93  859.018,81  15,29  2.080.407,85  405.150,04  858.108,92  15,79  2.081.317,74

Administração Financeira  584.076,66  584.076,66  69.363,82  162.605,11  2,89  421.471,55  69.363,82  162.605,11  421.471,55 2,99
Administração Geral  2.304.450,00  2.304.450,00  329.625,35  684.672,18  12,19  1.619.777,82  329.915,46  683.762,29  1.620.687,71 12,58
Controle Interno  50.900,00  50.900,00  5.870,76  11.741,52  0,21  39.158,48  5.870,76  11.741,52  39.158,48 0,22

SEGURANÇA PÚBLICA  1.500,00  1.500,00  0,00  0,00  0,00  1.500,00  0,00  0,00  0,00  1.500,00
Defesa Civil  1.500,00  1.500,00  0,00  0,00  0,00  1.500,00  0,00  0,00  1.500,00 0,00

ASSISTÊNCIA SOCIAL  1.444.700,00  1.444.700,00  187.889,96  371.008,39  6,60  1.073.691,61  187.889,96  371.008,39  6,83  1.073.691,61
Assistência Comunitária  875.500,00  875.500,00  93.959,84  189.512,03  3,37  685.987,97  93.959,84  189.512,03  685.987,97 3,49
Assistência à Criança a ao Adolescente  158.300,00  158.300,00  27.996,22  50.224,46  0,89  108.075,54  27.996,22  50.224,46  108.075,54 0,92
Administração Geral  410.900,00  410.900,00  65.933,90  131.271,90  2,34  279.628,10  65.933,90  131.271,90  279.628,10 2,42

PREVIDÊNCIA SOCIAL  47.000,00  47.000,00  6.477,50  12.955,00  0,23  34.045,00  6.477,50  12.955,00  0,24  34.045,00
Previdência do Regime Estatutário  47.000,00  47.000,00  6.477,50  12.955,00  0,23  34.045,00  6.477,50  12.955,00  34.045,00 0,24

SAÚDE  5.156.816,31  5.606.015,09  721.014,43  1.427.037,37  25,40  4.178.977,72  724.341,16  1.406.179,83  25,87  4.199.835,26
Atenção Básica  4.902.366,31  5.351.565,09  693.091,30  1.366.760,47  24,32  3.984.804,62  696.418,03  1.345.902,93  4.005.662,16 24,76
Vigilância Epidemiológica  9.050,00  9.050,00  0,00  0,00  0,00  9.050,00  0,00  0,00  9.050,00 0,00
Vigilância Sanitária  245.400,00  245.400,00  27.923,13  60.276,90  1,07  185.123,10  27.923,13  60.276,90  185.123,10 1,11

EDUCAÇÃO  4.693.635,03  4.783.635,03  712.772,58  1.254.009,94  22,32  3.529.625,09  552.772,58  1.092.501,02  20,10  3.691.134,01
Atenção Básica  200,00  200,00  0,00  0,00  0,00  200,00  0,00  0,00  200,00 0,00
Educação Especial  42.000,00  45.413,40  7.162,04  14.182,68  0,25  31.230,72  7.162,04  14.182,68  31.230,72 0,26
Ensino Fundamental  3.423.085,03  3.539.534,57  535.946,67  920.550,46  16,38  2.618.984,11  375.946,67  759.041,54  2.780.493,03 13,96
Ensino Superior  200,00  200,00  0,00  0,00  0,00  200,00  0,00  0,00  200,00 0,00
Educação de Jovens e Adultos  42.450,00  42.782,06  6.520,64  12.243,46  0,22  30.538,60  6.520,64  12.243,46  30.538,60 0,23
Educação Infantil  1.185.700,00  1.155.505,00  163.143,23  307.033,34  5,46  848.471,66  163.143,23  307.033,34  848.471,66 5,65

CULTURA  407.250,00  407.250,00  11.392,08  55.901,85  0,99  351.348,15  11.392,08  55.901,85  1,03  351.348,15
Difusão Cultural  407.250,00  407.250,00  11.392,08  55.901,85  0,99  351.348,15  11.392,08  55.901,85  351.348,15 1,03

URBANISMO  4.272.065,00  4.465.065,00  503.315,58  926.844,91  16,50  3.538.220,09  503.315,58  926.844,91  17,05  3.538.220,09
Infra-Estrutura Urbana  2.034.740,00  2.227.740,00  186.043,46  240.128,92  4,27  1.987.611,08  186.043,46  240.128,92  1.987.611,08 4,42
Serviços Urbanos  2.237.325,00  2.237.325,00  317.272,12  686.715,99  12,22  1.550.609,01  317.272,12  686.715,99  1.550.609,01 12,63

GESTÃO AMBIENTAL  146.150,00  146.150,00  7.349,80  19.281,13  0,34  126.868,87  7.349,80  19.281,13  0,35  126.868,87
Preservação e Conservação Ambiental  146.150,00  146.150,00  7.349,80  19.281,13  0,34  126.868,87  7.349,80  19.281,13  126.868,87 0,35

AGRICULTURA  907.800,00  907.800,00  145.279,38  323.238,48  5,75  584.561,52  145.279,38  323.238,48  5,95  584.561,52
Promoção da Produção Agropecuária  15.000,00  15.000,00  0,00  2.600,00  0,05  12.400,00  0,00  2.600,00  12.400,00 0,05
Extensão Rural  892.800,00  892.800,00  145.279,38  320.638,48  5,71  572.161,52  145.279,38  320.638,48  572.161,52 5,90

TRANSPORTE  1.136.100,00  1.136.100,00  42.984,86  97.711,44  1,74  1.038.388,56  42.984,86  97.711,44  1,80  1.038.388,56
Transporte Rodoviário  1.136.100,00  1.136.100,00  42.984,86  97.711,44  1,74  1.038.388,56  42.984,86  97.711,44  1.038.388,56 1,80

DESPORTO E LAZER  923.250,00  923.250,00  49.462,84  91.055,32  1,62  832.194,68  49.462,84  91.055,32  1,68  832.194,68
Desporto Comunitário  923.250,00  923.250,00  49.462,84  91.055,32  1,62  832.194,68  49.462,84  91.055,32  832.194,68 1,68

ENCARGOS ESPECIAIS  750.000,00  750.000,00  90.801,34  180.822,63  3,22  569.177,37  90.801,34  180.822,63  3,33  569.177,37
Outros Encargos Especiais  170.000,00  170.000,00  5.828,02  8.038,33  0,14  161.961,67  5.828,02  8.038,33  161.961,67 0,15
Serviço da Dívida Interna  580.000,00  580.000,00  84.973,32  172.784,30  3,08  407.215,70  84.973,32  172.784,30  407.215,70 3,18

RESERVA DE CONTINGÊNCIA  150.000,00  150.000,00  0,00  0,00  0,00  150.000,00  0,00  0,00  0,00  150.000,00
Reserva de Contingência  150.000,00  150.000,00  0,00  0,00  0,00  150.000,00  0,00  0,00  150.000,00 0,00

FON TE: Sistema Elotech Gestão Pública, Unidade Responsável MUNICIPIO DE BRASILANDIA DO SUL, emitido em 22/mai/2017 as 15h e 53m.

TOTAL 100,00 100,00 22.975.693,00  23.707.891,78  2.883.600,28  5.618.885,27  18.089.006,51  2.727.217,12  5.435.608,92  18.272.282,86

Prefeito Secretario de Fazenda

Tesoureiro

www.elotech.com.br

ESTADO DO PARANÁ
PODER EXECUTIVO

MUNICÍPIO DE BRASILANDIA DO SUL

R$ 1,00

RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA
DEMONSTRATIVO DA RECEITA CORRENTE LÍQUIDA

ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL
MAIO/2.016 A ABRIL/2.017

RREO – ANEXO III (LRF, Art. 53, inciso I)

Previsão
Exerc. Atual

Total
Últ. 12 meses5 / 2.016 6 / 2.016 7 / 2.016 8 / 2.016 9 / 2.016 10 / 2.016 11 / 2.016 12 / 2.016 1 / 2.017 2 / 2.017 3 / 2.017 4 / 2.017

EVOLUÇÃO DA RECEITA REALIZADA NOS ÚLTIMOS 12 MESES
ESPECIFICAÇÃO

RECEITAS CORRENTES (I)

 RECEITA TRIBUTÁRIA  119.043,13  21.359,31  97.176,60  15.604,02  31.524,72  496.511,12  28.985,39  207.200,86  36.860,90  17.988,71  47.502,84  323.995,53  1.443.753,13  798.318,00

     IPTU  5.930,65  6.892,48  5.483,67  1.555,52  2.522,62  837,77  1.752,29  1.335,86  759,64  0,00  29.235,87  76.432,94  132.739,31  162.730,00

     IRRF  2.344,85  2.344,85  2.379,22  2.451,73  2.344,85  2.344,85  2.748,65  44.193,03  2.077,27  1.999,87  1.999,87  29.732,26  96.961,30  179.658,00

     ITBI  101.706,60  8.815,00  79.516,59  2.369,00  18.070,00  481.488,27  4.857,10  155.045,47  27.113,47  4.311,30  11.665,80  210.202,71  1.105.161,31  302.465,00

     ISSQN  9.061,03  3.306,98  9.797,12  9.227,77  8.587,25  11.840,23  19.627,35  6.626,50  6.910,52  11.677,54  4.601,30  7.627,62  108.891,21  153.465,00

     Outras Receitas Tributárias  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

 RECEITAS DE CONTRIBUIÇÕES  15.119,72  18.274,09  15.567,18  13.775,07  14.198,38  13.682,02  13.399,65  3.170,12  30.314,96  16.343,48  16.578,64  27.758,89  198.182,20  271.814,00

 RECEITA PATRIMONIAL  7.222,68  7.107,45  11.132,06  10.884,45  9.935,95  10.504,14  5.543,50  13.095,87  15.745,51  14.909,11  16.383,38  1.463,28  123.927,38  22.400,00

 RECEITA AGROPECUÁRIA  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

 RECEITA INDUSTRIAL  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

 RECEITA DE SERVIÇOS  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  22.376,00

 TRANSFERÊNCIAS CORRENTES  1.524.291,60  1.696.670,01  1.270.218,51  1.289.532,56  1.119.621,14  1.313.596,70  1.838.105,41  2.729.881,27  1.935.654,27  1.568.814,26  1.444.760,03  1.340.113,27  19.071.259,03  22.568.044,00

     Cota-Parte do FPM  779.138,05  643.694,27  466.685,88  578.755,19  470.643,59  571.311,91  1.042.350,54  1.281.766,74  694.373,67  890.168,37  557.745,03  671.387,92  8.648.021,16  11.102.396,00

     Cota-Parte do ITR  452,77  846,31  466,19  290,16  10.618,05  143.450,87  28.735,06  7.633,87  9.717,43  346,54  5.085,44  124,97  207.767,66  230.495,00

     Transferências da LC 87/1996  2.954,08  2.954,08  2.954,08  2.954,08  2.954,08  2.954,08  2.954,08  2.954,08  3.256,51  3.256,51  3.256,51  3.256,51  36.658,68  75.000,00

     Cota-Parte do ICMS  463.278,36  368.691,17  322.948,54  453.394,32  359.881,03  327.691,30  461.221,11  412.851,16  803.737,95  320.000,25  500.595,65  397.781,73  5.192.072,57  6.500.000,00

     Cota-Parte do IPVA  6.033,25  5.604,46  10.538,20  7.082,19  5.533,54  6.093,73  4.998,03  4.540,71  131.024,59  38.523,95  62.653,85  20.103,00  302.729,50  500.000,00

     Transferências da LC 61/1989  5.857,04  3.485,19  4.735,44  4.785,12  5.239,97  5.538,38  5.788,05  6.157,92  6.626,76  7.286,80  5.726,16  6.914,35  68.141,18  79.378,00

     Transferências Multigovernamentais  115.474,21  118.299,97  88.071,93  119.911,96  95.102,58  95.067,73  137.554,43  136.252,02  193.967,39  145.467,72  148.695,61  109.868,91  1.503.734,46  1.629.810,00

     Outras Transferências Correntes  266.578,05  671.394,53  461.890,18  242.271,50  264.750,88  256.556,43  292.058,54  1.013.976,79  286.917,36  309.231,84  309.697,39  240.544,79  4.615.868,28  4.080.775,00

 Outras Receitas Correntes  9.593,54  5.080,49  103.126,20  110.168,07  117.108,08  116.425,74  120.868,79  219.714,60  96.398,06  26.043,71  53.321,58  22.157,50  1.000.006,36  1.029.714,80

 (-) Renúncias/Restituições/Descontos -555,76 -6.627,38 -411,18 -271,03 -423,25 -3,80 -39,52 -8,62 -1.732,59 -3.833,17 -20.569,17 -29.595,29 -64.070,76 -1.365,00
DEDUÇÕES ( II )

 0,00 0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00  0,00 0,00 Compensação Fincanc. Entre Regimes Prev
 0,00 0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00  0,00 0,00 Contrib. para o Plano de Previdência do Serv

 2.891.077,53 251.542,67  205.055,05  209.452,17  211.407,98  309.209,31  343.180,85  329.747,31  227.012,49 170.973,98  251.916,43  219.913,65  3.697.453,80 161.665,64 Dedução de Receita para Formação do Funde
 0,00 0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00  0,00 0,00 Acórdão TCE/PR 1509/06 e 870/07 - IN 56/

 1.674.714,91  1.741.863,97  1.496.809,37  1.439.693,14  1.291.965,02  1.950.715,92  2.006.863,22  3.173.054,10  2.113.241,11  1.640.266,10  1.557.977,30  1.685.893,18  21.773.057,34Total Receitas Correntes

 251.542,67  205.055,05  161.665,64  209.452,17  170.973,98  211.407,98  309.209,31  343.180,85  329.747,31  251.916,43  227.012,49  219.913,65  2.891.077,53  3.697.453,80Total Deduções

 24.711.301,80

 21.013.848,00 18.881.979,81 1.465.979,53 1.330.964,81 1.388.349,67 1.783.493,80 2.829.873,25 1.697.653,91 1.739.307,94 1.120.991,04 1.230.240,97 1.335.143,73 1.536.808,92 1.423.172,24RECEITA CORRENTE LÍQUIDA (I-II)

FON TE: Sistema Elotech Gestão Pública, Unidade Responsável MUNICIPIO DE BRASILANDIA DO SUL, emitido em 22/mai/2017 as 15h e 58m.
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MUNICÍPIO DE BRASILANDIA DO SUL

R$ 1,00
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Previsão
Exerc. Atual

Total
Últ. 12 meses5 / 2.016 6 / 2.016 7 / 2.016 8 / 2.016 9 / 2.016 10 / 2.016 11 / 2.016 12 / 2.016 1 / 2.017 2 / 2.017 3 / 2.017 4 / 2.017

EVOLUÇÃO DA RECEITA REALIZADA NOS ÚLTIMOS 12 MESES
ESPECIFICAÇÃO
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MUNICÍPIO DE BRASILANDIA DO SUL
PODER EXECUTIVO

ESTADO DO PARANÁ
RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA

DEMONSTRATIVO DAS RECEITAS E DESPESAS PREVIDENCIÁRIAS DO REGIME 
PRÓPRIO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES

ORÇAMENTO DA SEGURIDADE SOCIAL
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RREO – Anexo 4 (LRF, art 53, inciso III) R$ 1,00

PLANO PREVIDENCIÁRIO

RECEITAS PREVIDENCIÁRIAS - RPPS
até  o  Bimestre 

2017

PREVISÃO ATUALIZADAPREVISÃO INICIAL
até  o  Bimestre 

2016

RECEITAS REALIZADAS

RECEITAS CORRENTES (I)  0,00  0,00  0,00  0,00
    Receita de Contribuições dos Segurados  0,00  0,00  0,00  0,00
      Pessoal Civil  0,00  0,00  0,00  0,00
        Ativo  0,00  0,00  0,00  0,00
        Inativo  0,00  0,00  0,00  0,00
        Pensionista  0,00  0,00  0,00  0,00
      Militar  0,00  0,00  0,00  0,00
        Ativo  0,00  0,00  0,00  0,00
        Inativo  0,00  0,00  0,00  0,00
        Pensionista  0,00  0,00  0,00  0,00
    Receita de Contribuições Patronais  0,00  0,00  0,00  0,00
      Pessoal Civil  0,00  0,00  0,00  0,00
        Ativo  0,00  0,00  0,00  0,00
        Inativo  0,00  0,00  0,00  0,00
        Pensionista  0,00  0,00  0,00  0,00
      Militar  0,00  0,00  0,00  0,00
        Ativo  0,00  0,00  0,00  0,00
        Inativo  0,00  0,00  0,00  0,00
        Pensionista  0,00  0,00  0,00  0,00
      Em Regime de Parcelamento de Débitos  0,00  0,00  0,00  0,00
    Receita Patrimonial  0,00  0,00  0,00  0,00
      Receitas Imobiliárias  0,00  0,00  0,00  0,00
      Receitas de Valores Mobiliários  0,00  0,00  0,00  0,00
      Outras Receitas Patrimoniais  0,00  0,00  0,00  0,00
    Receita de Serviços  0,00  0,00  0,00  0,00
    Receita de Aporte Periódico de Valores Predefinidos  0,00  0,00  0,00  0,00
    Outras Receitas Correntes  0,00  0,00  0,00  0,00
      Compensação Prevenciária do RGPS para o RPPS  0,00  0,00  0,00  0,00
      Demais Receitas Correntes  0,00  0,00  0,00  0,00
RECEITAS DE CAPITAL (II)  0,00  0,00  0,00  0,00
    Alienação de Bens, Direitos e Ativos  0,00  0,00  0,00  0,00
    Amortização de Empréstimos  0,00  0,00  0,00  0,00
    Outras Receitas de Capital  0,00  0,00  0,00  0,00

TOTAL DAS RECEITAS PREVIDENCIÁRIAS - 
RPPS (III) = (I + II)

 0,00  0,00  0,00  0,00

DESPESAS EMPENHADAS DESPESAS LIQUIDADAS

até  o
Bimestre

2017

até  o
Bimestre

2016

até  o
Bimestre

2016

até  o
Bimestre

2017

até  o
Bimestre

2016

até  o
Bimestre

2017

DOTAÇÃO
ATUALIZADA

DOTAÇÃO
INICIAL

DESPESAS PREVIDENCIÁRIAS -RPPS

INSCRITAS EM RESTOS A
PAGAR NÃO PROCESSADOS

ADMINISTRAÇÃO (IV)  0,00  0  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00

    Despesas Correntes  0,00  0  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00

    Despesas de Capital  0,00  0  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00

    Reserva de Contingência  0,00  0  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00

PREVIDÊNCIA (V)  0,00  0  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00

    Benefícios - Civil  0,00  0  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00

      Aposentadorias  0,00  0  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00

      Pensões  0,00  0  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00

      Outros Benefícios Previdenciários  0,00  0  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00

    Benefícios - Militar  0,00  0  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00

      Reformas  0,00  0  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00

      Pensões  0,00  0  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00

      Outros Benefícios Previdenciários  0,00  0  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00

    Outras Despesas Previdenciárias  0,00  0  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00

      Compensação Previdenciária do RPPS para o RGPS  0,00  0  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00

      Demais Despesas Previdenciárias  0,00  0  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00

TOTAL DAS DESPESAS PREVIDENCIÁRIAS 
RPPS (VI) = (IV + V)

 0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

RESULTADO PREVIDENCIÁRIO (VII) = (III - 
VI)

 0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

RECURSOS RPPS ARRECADADOS EM 
EXERCÍCIOS ANTERIORES

VALOR

PREVISÃO ORÇAMENTÁRIA

0,00
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RESERVA ORÇAMENTÁRIA DO RPPS PREVISÃO ORÇAMENTÁRIA

VALOR 0,00

APORTES DE RECURSOS PARA O PLANO 
PREVIDENCIÁRIO DO  RPPS

APORTES REALIZADOS

0,00Plano de Amortização - Contribuição Patronal 
Suplementar

0,00Plano de Amortização - Aporte Periódico de Valores 
Predefini

0,00Outros Aportes para o RPPS

0,00Recursos para Cobertura de Déficit Financeiro

BENS E DIREITOS DO RPPS
PERÍODO DE REFERÊNCIA

 2017  2016

 0,00  0,00Caixa e Equivalentes de Caixa

 0,00  0,00Investimentos e Aplicações

 0,00  0,00Outros Bens e Direitos

PLANO FINANCEIRO

RECEITAS PREVIDENCIÁRIAS - RPPS
até  o  Bimestre 

2017

PREVISÃO ATUALIZADAPREVISÃO INICIAL
até  o  Bimestre 

2016

RECEITAS REALIZADAS

RECEITAS CORRENTES (VIII)  0,00  0,00  0,00  0,00
    Receita de Contribuições dos Segurados  0,00  0,00  0,00  0,00
      Pessoal Civil  0,00  0,00  0,00  0,00
        Ativo  0,00  0,00  0,00  0,00
        Inativo  0,00  0,00  0,00  0,00
        Pensionista  0,00  0,00  0,00  0,00
      Militar  0,00  0,00  0,00  0,00
        Ativo  0,00  0,00  0,00  0,00
        Inativo  0,00  0,00  0,00  0,00
        Pensionista  0,00  0,00  0,00  0,00
    Receita de Contribuições Patronais  0,00  0,00  0,00  0,00
      Pessoal Civil  0,00  0,00  0,00  0,00
        Ativo  0,00  0,00  0,00  0,00
        Inativo  0,00  0,00  0,00  0,00
        Pensionista  0,00  0,00  0,00  0,00
      Militar  0,00  0,00  0,00  0,00
        Ativo  0,00  0,00  0,00  0,00
        Inativo  0,00  0,00  0,00  0,00
        Pensionista  0,00  0,00  0,00  0,00
      Em Regime de Parcelamento de Débitos  0,00  0,00  0,00  0,00
    Receita Patrimonial  0,00  0,00  0,00  0,00
      Receitas Imobiliárias  0,00  0,00  0,00  0,00
      Receitas de Valores Mobiliários  0,00  0,00  0,00  0,00
      Outras Receitas Patrimoniais  0,00  0,00  0,00  0,00
    Receita de Serviços  0,00  0,00  0,00  0,00
    Outras Receitas Correntes  0,00  0,00  0,00  0,00
      Compensação Prevenciária do RGPS para o RPPS  0,00  0,00  0,00  0,00
      Demais Receitas Correntes  0,00  0,00  0,00  0,00
RECEITAS DE CAPITAL (IX)  0,00  0,00  0,00  0,00
    Alienação de Bens, Direitos e Ativos  0,00  0,00  0,00  0,00
    Amortização de Empréstimos  0,00  0,00  0,00  0,00
    Outras Receitas de Capital  0,00  0,00  0,00  0,00

TOTAL DAS RECEITAS PREVIDENCIÁRIAS - 
RPPS (X) = (VIII + IX)

 0,00  0,00  0,00  0,00
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DESPESAS EMPENHADAS DESPESAS LIQUIDADAS

até  o
Bimestre

2017

até  o
Bimestre

2016

até  o
Bimestre

2016

até  o
Bimestre

2017

até  o
Bimestre

2016

até  o
Bimestre

2017

DOTAÇÃO
ATUALIZADA

DOTAÇÃO
INICIAL

DESPESAS PREVIDENCIÁRIAS -RPPS

INSCRITAS EM RESTOS A
PAGAR NÃO PROCESSADOS

ADMINISTRAÇÃO (XI)  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00

    Despesas Correntes  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00

    Despesas de Capital  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00

    Reserva de Contingência  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00

PREVIDÊNCIA (XII)  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00

    Benefícios - Civil  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00

      Aposentadorias  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00

      Pensões  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00

      Outros Benefícios Previdenciários  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00

    Benefícios - Militar  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00

      Reformas  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00

      Pensões  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00

      Outros Benefícios Previdenciários  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00

    Outras Despesas Previdenciárias  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00

      Compensação Previdenciária do RPPS para o RGPS  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00

      Demais Despesas Previdenciárias  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00

TOTAL DAS DESPESAS PREVIDENCIÁRIAS 
RPPS (XIII) = (XI + XII)

 0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

RESULTADO PREVIDENCIÁRIO (XIV) = (X- XIII)  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

APORTES DE RECURSOS PARA O PLANO
FINANCEIRO DO  RPPS

APORTES REALIZADOS

0,00Recursos para Cobertura de Déficit Financeiro

0,00Recursos para Formação de Reserva

Prefeito Secretario de Fazenda Tesoureiro
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MUNICÍPIO DE BRASILANDIA DO SUL
PODER EXECUTIVO

ESTADO DO PARANÁ
RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

DEMONSTRATIVO DO RESULTADO NOMINAL
ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL
JANEIRO A ABRIL 2.017/BIMESTRE MARÇO-ABRIL

R$ 1,00RREO – Anexo 5 (LRF, art 53, inciso III) 

DÍVIDA FISCAL LÍQUIDA
SALDO

(b)(a) (c)
Em 31/dez./2016 Em 28/fev./2017 Em 30/abr./2017

DÍVIDA CONSOLIDADA (I)  2.687.634,15  2.644.551,85  2.600.419,48
DEDUÇÕES (II)  1.464.427,08  1.922.741,93  1.964.093,07
    Disponibilidade de Caixa  1.431.773,08  1.890.869,23  1.936.221,44
      Disponibilidade de Caixa Bruta  2.080.272,81  2.614.817,25  3.361.220,27

(-) Restos a Pagar Proc. (Exceto Precatórios)  648.499,73  723.948,02  1.424.998,83
Demais Haveres Financeiros  32.654,00  31.872,70  27.871,63

DÍVIDA CONSOLIDADA LÍQUIDA (III) = (I-II)  636.326,41 1.223.207,07  721.809,92
 0,00RECEITA DE PRIVATIZAÇÕES (IV)  0,00 0,00

PASSIVOS RECONHECIDOS (V)  481.565,94  473.827,42  466.004,63

DÍVIDA FISCAL LÍQUIDA (VI) = (III + IV – V)  741.641,13  247.982,50  170.321,78

RESULTADO NOMINAL
PERÍODO DE REFERÊNCIA

(VIc-VIa)(VIc-VIb)

VALOR -571.319,35-77.660,72

No 2º Bimestre Até o 2º Bimestre 

DISCRIMINAÇÃO DA META FISCAL VALOR CORRENTE

META DE RESULTADO NOMINAL FIXADA NO ANEXO DE METAS FISCAIS DA LDO P/ O 
EXERCÍCIO DE REFERÊNCIA  0,00

FON TE: Sistema Elotech Gestão Pública, Unidade Responsável MUNICIPIO DE BRASILANDIA DO SUL, emitido em 22/mai/2017 as 16h e 01m.

Prefeito Secretario de Fazenda Tesoureiro
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MUNICÍPIO DE BRASILANDIA DO SUL
PODER EXECUTIVO

ESTADO DO PARANÁ
RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA

DEMOSTRATIVO  DOS RESTOS A PAGAR POR PODER E ÓRGÃO
ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL 
JANEIRO A ABRIL 2.017/BIMESTRE MARÇO-ABRIL

RREO – Anexo VII (LRF, art. 53, inciso V) R$ 1,00

Em
Exercícios
Anteriores

(f)

Em 31 de
dezembro de

2016
(g)

Pagos

(i)

Cancelados

(j)

PODER / ÓRGÃO
Inscritos

RESTOS A PAGAR PROCESSADOS E NÃO PROCESSADOS 
LIQUIDADOS EM EXERCÍCIOS ANTERIORES RESTOS A PAGAR NÃO PROCESSADOS

Liquidados

(h)

Saldo Total

L=(e+k)

Cancelados

(d)

Pagos

(c)

Saldo

e=(a+b) - (c+d)

Em 31 de 
dezembro de

2016
(b)

Em
Exercícios
Anteriores

(a)

Inscritos

Saldo

k=(f+g) - (i+j)

RESTOS A PAGAR (EXCETO INTRA-ORÇAMENTÁRIOS) (I)  13.981,12  634.518,61  0,00 601.018,31  47.481,42  889.905,32  759.027,42  0,00 130.382,83  1.518.549,91 242.797,98  1.566.031,33

 601.018,31 634.518,61 13.981,12PODER EXECUTIVO  47.481,42 0,00  889.905,32  759.027,42  242.797,98  130.382,83  0,00  1.518.549,91  1.566.031,33

TOTAL (III) = (I + II)  13.981,12  634.518,61  0,00 601.018,31  47.481,42  889.905,32  0,00 130.382,83  1.518.549,91 759.027,42  242.797,98  1.566.031,33

FON TE: Sistema Elotech Gestão Pública, Unidade Responsável MUNICIPIO DE BRASILANDIA DO SUL, emitido em 22/mai/2017 as 16h e 07m.

Prefeito Secretario de Fazenda Tesoureiro
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MUNICÍPIO DE BRASILANDIA DO SUL
PODER EXECUTIVO

ESTADO DO PARANÁ
RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA

DEMONSTRATIVO DAS RECEITAS DE OPERAÇÕES DE CRÉDITO E DESPESAS DE CAPITAL
ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL 
JANEIRO A ABRIL 2.017/BIMESTRE MARÇO-ABRIL

RREO – ANEXO 9 (LRF, Art. 53, inciso I) R$ 1,00

RECEITAS
PREVISÃO

ATUALIZADA

(a)

RECEITAS REALIZADAS

(b)

SALDO NÃO 
REALIZADO

( c ) = (a - b)

RECEITAS DE OPERAÇÕES DE CRÉDITO (I)  0,00  0,00  0,00

DOTAÇÃO
ATUALIZADA

(d)

DESPESAS
EMPENHADAS

(e)

DESPESAS
LIQUIDADAS

DESPESAS
INSCRITAS EM

RESTOS A PAGAR NÃO 
PROCESSADOS

SALDO NÃO 
EXECUTADO

( f ) = (d - e)

DESPESAS

(-) Incentivos Fiscais a Contribuinte por Instituições Financeiras

(-) Incentivos Fiscais a Contribuinte

DESPESAS DE CAPITAL

DESPESA DE CAPITAL LÍQUIDA (II)

RESULTADO PARA APURAÇÃO DA REGRA DE OUROS (III) = (I -II)

 4.575.057,66  533.405,45  373.405,45  0,00  4.041.652,21

 0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

 0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

 4.575.057,66  533.405,45  373.405,45  0,00  4.041.652,21

-4.575.057,66 - --533.405,45 -4.041.652,21

FON TE: Sistema Elotech Gestão Pública, Unidade Responsável MUNICIPIO DE BRASILANDIA DO SUL, emitido em 22/mai/2017 as 16h e 13m.
Nota: Operações de Crédito descritas na CF, art. 167, inciso III

Prefeito Secretario de Fazenda Tesoureiro
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ESTADO DO PARANÁ
PODER EXECUTIVO

MUNICÍPIO DE BRASILANDIA DO SUL

RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA
DEMONSTRATIVO DA PROJEÇÃO ATUARIAL DO REGIME 

DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DOS SERVIDORES PÚBLICOS
ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

2016 A 2091

RREO – ANEXO X (LRF, art. 53, § 1º, inciso II) R$ 1,00

EXERCÍCIO DESPESAS
PREVIDENCIÁRIAS

 (b)

RESULTADO
PREVIDENCIÁRIO

(c) = (a-b)

RECEITAS
PREVIDENCIÁRIAS

(a)

SALDO FINANCEIRO DO 
EXERCICIO

(d) = ("d" exerc. Anterior ) +(c)

 0,00 0,00  0,00 2016  0,00
 0,00 0,00  0,00 2017  0,00
 0,00 0,00  0,00 2018  0,00
 0,00 0,00  0,00 2019  0,00
 0,00 0,00  0,00 2020  0,00
 0,00 0,00  0,00 2021  0,00
 0,00 0,00  0,00 2022  0,00
 0,00 0,00  0,00 2023  0,00
 0,00 0,00  0,00 2024  0,00
 0,00 0,00  0,00 2025  0,00
 0,00 0,00  0,00 2026  0,00
 0,00 0,00  0,00 2027  0,00
 0,00 0,00  0,00 2028  0,00
 0,00 0,00  0,00 2029  0,00
 0,00 0,00  0,00 2030  0,00
 0,00 0,00  0,00 2031  0,00
 0,00 0,00  0,00 2032  0,00
 0,00 0,00  0,00 2033  0,00
 0,00 0,00  0,00 2034  0,00
 0,00 0,00  0,00 2035  0,00
 0,00 0,00  0,00 2036  0,00
 0,00 0,00  0,00 2037  0,00
 0,00 0,00  0,00 2038  0,00
 0,00 0,00  0,00 2039  0,00
 0,00 0,00  0,00 2040  0,00
 0,00 0,00  0,00 2041  0,00
 0,00 0,00  0,00 2042  0,00
 0,00 0,00  0,00 2043  0,00
 0,00 0,00  0,00 2044  0,00
 0,00 0,00  0,00 2045  0,00
 0,00 0,00  0,00 2046  0,00
 0,00 0,00  0,00 2047  0,00
 0,00 0,00  0,00 2048  0,00
 0,00 0,00  0,00 2049  0,00
 0,00 0,00  0,00 2050  0,00
 0,00 0,00  0,00 2051  0,00
 0,00 0,00  0,00 2052  0,00
 0,00 0,00  0,00 2053  0,00
 0,00 0,00  0,00 2054  0,00
 0,00 0,00  0,00 2055  0,00
 0,00 0,00  0,00 2056  0,00
 0,00 0,00  0,00 2057  0,00
 0,00 0,00  0,00 2058  0,00
 0,00 0,00  0,00 2059  0,00
 0,00 0,00  0,00 2060  0,00
 0,00 0,00  0,00 2061  0,00
 0,00 0,00  0,00 2062  0,00
 0,00 0,00  0,00 2063  0,00
 0,00 0,00  0,00 2064  0,00
 0,00 0,00  0,00 2065  0,00
 0,00 0,00  0,00 2066  0,00
 0,00 0,00  0,00 2067  0,00
 0,00 0,00  0,00 2068  0,00
 0,00 0,00  0,00 2069  0,00
 0,00 0,00  0,00 2070  0,00
 0,00 0,00  0,00 2071  0,00
 0,00 0,00  0,00 2072  0,00
 0,00 0,00  0,00 2073  0,00
 0,00 0,00  0,00 2074  0,00
 0,00 0,00  0,00 2075  0,00
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ESTADO DO PARANÁ
PODER EXECUTIVO

MUNICÍPIO DE BRASILANDIA DO SUL

RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA
DEMONSTRATIVO DA PROJEÇÃO ATUARIAL DO REGIME 

DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DOS SERVIDORES PÚBLICOS
ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

2016 A 2091

RREO – ANEXO X (LRF, art. 53, § 1º, inciso II) R$ 1,00

EXERCÍCIO DESPESAS
PREVIDENCIÁRIAS

 (b)

RESULTADO
PREVIDENCIÁRIO

(c) = (a-b)

RECEITAS
PREVIDENCIÁRIAS

(a)

SALDO FINANCEIRO DO 
EXERCICIO

(d) = ("d" exerc. Anterior ) +(c)

 0,00 0,00  0,00 2076  0,00
 0,00 0,00  0,00 2077  0,00
 0,00 0,00  0,00 2078  0,00
 0,00 0,00  0,00 2079  0,00
 0,00 0,00  0,00 2080  0,00
 0,00 0,00  0,00 2081  0,00
 0,00 0,00  0,00 2082  0,00
 0,00 0,00  0,00 2083  0,00
 0,00 0,00  0,00 2084  0,00
 0,00 0,00  0,00 2085  0,00
 0,00 0,00  0,00 2086  0,00
 0,00 0,00  0,00 2087  0,00
 0,00 0,00  0,00 2088  0,00
 0,00 0,00  0,00 2089  0,00
 0,00 0,00  0,00 2090  0,00
 0,00 0,00  0,00 2091  0,00

FON TE: Sistema Elotech Gestão Pública, Unidade Responsável MUNICIPIO DE BRASILANDIA DO SUL, emitido em 22/mai/2017 as 16h e 14m.

Prefeito Secretario de Fazenda

Tesoureiro
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MUNICÍPIO DE BRASILANDIA DO SUL
PODER EXECUTIVO

ESTADO DO PARANÁ
RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

DEMONSTRATIVO DA RECEITA DE 
ALIENAÇÃO DE ATIVOS  E APLICAÇÃO DOS RECURSOS

ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL
JANEIRO A ABRIL 2.017/BIMESTRE MARÇO-ABRIL

R$ 1,00RREO – ANEXO XI (LRF, art. 53, § 1º, inciso III )

SALDO A 
REALIZAR

(c) = (a-b)
RECEITAS

RECEITAS
REALIZADAS

(b)

PREVISÃO
ATUALIZADA

 (a)

 193.000,00RECEITAS DE ALIENAÇÃO DE ATIVOS (I)  192.479,00 521,00

 0,00    Receita de Alienação de Bens Móveis  0,00 0,00

 193.000,00    Receita de Alienação de Bens Imóveis  193.000,00 0,00

 0,00    Rendimento de Aplicações Financeiras -521,00 521,00

DESPESAS
SALDO A 
PAGAR

(g) = (d-e)

DESPESAS
EMPENHADAS

DOTAÇÃO
ATUALIZADA

 (d)

DESPESAS
LIQUIDADAS

DESPESAS
PAGAS

(e)

PAGAMENTO
DE RESTOS A 

PAGAR
(f)

DESPESAS
INSCRITAS EM 

RESTOS A PAGAR 
NÃO

PROCESSADOS

APLICAÇÃO DOS RECURSOS DA 
ALIENAÇÃO DE ATIVOS (II)

 0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00

    Despesas de Capital  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00

      Investimentos  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00

      Inversões Financeiras  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00

      Amortização da Dívida  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00

    Despesas Correntes dos Regimes de Previdência  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00

      Regime Geral da Previdência Social  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00

      Regime Próprio dos Servidores Públicos  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00

SALDO FINANCEIRO A APLICAR
SALDO ATUAL
(j) = (IIIh + IIIi)

2017
(i) = (Ib - (IIe + IIf))

2016
 (h)

VALOR (III)  521,00  32.369,17 31.848,17

FON TE: Sistema Elotech Gestão Pública, Unidade Responsável MUNICIPIO DE BRASILANDIA DO SUL, emitido em 22/mai/2017 as 16h e 15m.

Prefeito Secretario de Fazenda Tesoureiro
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MUNICÍPIO DE BRASILANDIA DO SUL
PODER EXECUTIVO

ESTADO DO PARANÁ
RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

DEMONSTRATIVO DAS RECEITAS E DESPESAS COM AÇÕES E SERVIÇOS 
PÚBLICOS DE SAÚDE

ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL
JANEIRO A ABRIL 2.017/BIMESTRE MARÇO-ABRIL

R$ 1,00RREO – ANEXO XII (LC 141/2012, art. 35)

RECEITAS PARA APURAÇÃO DA APLICAÇÃO EM AÇÕES E 
SERVIÇOS PÚBLICOS DE SAÚDE

PREVISÃO
ATUALIZADA

 (a)

PREVISÃO
INICIAL %

(b/a)*100
até  o Bimestre

(b)

RECEITAS REALIZADAS

RECEITA DE IMPOSTOS LÍQUIDA (I)  897.961,00  897.961,00  426.357,31  47,48
    Imposto Predial e Territorial Urbano - IPTU  161.365,00  161.365,00  80.192,43  49,70
    Imposto sobre Transmissão de Bens Intervivos - ITBI  302.465,00  302.465,00  253.293,28  83,74
    Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza - ISS  153.465,00  153.465,00  30.816,98  20,08
    Imposto de Renda Retido na Fonte - IRRF  179.658,00  179.658,00  35.809,27  19,93
    Imposto Territorial Rural - ITR  0,00  0,00  0,00  0,00
    Multas, Juros de Mora e Outros Encargos dos Impostos  1.094,00  1.094,00  73,30  6,70
    Dívida Ativa dos Impostos  87.144,00  87.144,00  22.754,95  26,11
    Multas, Juros de Mora e Outros Encargos da Dívida Ativa  12.770,00  12.770,00  3.417,10  26,76
RECEITA DE TRANSFERÊNCIAS CONSTITUCIONAIS E LEGAIS (II)  27,82 18.487.269,00  18.487.269,00  5.142.950,45
    Cota-Parte FPM  25,34 11.102.396,00  11.102.396,00  2.813.674,99
    Cota-Parte ITR  6,63 230.495,00  230.495,00  15.274,38
    Cota-Parte IPVA  50,46 500.000,00  500.000,00  252.305,39
    Cota-Parte ICMS  31,11 6.500.000,00  6.500.000,00  2.022.115,58
    Cota-Parte IPI-Exportação  33,45 79.378,00  79.378,00  26.554,07
    Compensações Financeiras Provenientes de Impostos e Transferências Constitucionais  17,37 75.000,00  75.000,00  13.026,04
      Desoneração ICMS (LC 87/96)  17,37 75.000,00  75.000,00  13.026,04
      Outras  0,00 0,00  0,00  0,00

TOTAL DAS RECEITAS PARA APURAÇÃO DA APLICAÇÃO EM AÇÕES E 
SERVIÇOS PÚBLICOS DE SAÚDE (III) = I + II

 19.385.230,00 19.385.230,00  5.569.307,76  28,73

RECEITAS ADICIONAIS PARA FINANCIAMENTO DA SAÚDE

PREVISÃO
ATUALIZADA

 (a)

PREVISÃO
INICIAL %

(b/a)*100
até  o Bimestre

(b)

RECEITAS REALIZADAS

 29,05 1.309.825,00  1.309.825,00  380.483,18TRANSFERÊNCIA DE RECURSOS DO SISTEMA ÚNICO DE SAÚDE-SUS
 29,67 1.245.600,00  1.245.600,00  369.533,18    Provenientes da União
 17,05 64.225,00  64.225,00  10.950,00    Provenientes do Estado

 0,00 0,00  0,00  0,00    Provenientes de Outros Municípios
 0,00 0,00  0,00  0,00    Outras Receitas do SUS
 0,00 102.000,00  102.000,00  0,00TRANSFERÊNCIA VOLUNTÁRIAS
 0,00 0,00  0,00  0,00RECEITAS DE OPERAÇÕES DE CRÉDITO VINCULADAS À SAÚDE

 45,86 21.000,00  21.000,00  9.630,69OUTRAS RECEITAS PARA FINANCIAMENTO DA SAÚDE

TOTAL RECEITAS ADICIONAIS PARA FINANCIAMENTO DA SAÚDE  1.432.825,00  390.113,87 1.432.825,00  27,23

DESPESAS COM SAÚDE
(Por Grupo de Natureza da Despesa)

%
(f/e)*100

Até  o  Bimestre 

(f)

Até  o  Bimestre 

(g)

%
(g/e)*100

DOTAÇÃO
INICIAL

DOTAÇÃO
ATUALIZADA

(e)

DESPESAS EMPENHADAS DESPESAS LIQUIDADAS

 5.053.216,31  5.331.584,96  1.403.182,27  1.382.324,73 26,32  25,93DESPESAS CORRENTES

 1.773.441,31  1.773.441,31  535.296,31  528.112,04 30,18  29,78    Pessoal e Encargos Sociais

 0,00  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00    Juros e Encargos da Dívida

 3.279.775,00  3.558.143,65  867.885,96  854.212,69 24,39  24,01    Outras Despesas Correntes

 103.600,00  274.430,13  23.855,10  23.855,10 8,69  8,69DESPESAS DE CAPITAL

 103.600,00  274.430,13  23.855,10  23.855,10 8,69  8,69    Investimentos

 0,00  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00    Inversões Financeiras

 0,00  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00    Amortização da Dívida

 5.156.816,31TOTAL DAS DESPESAS COM SAÚDE (IV)  5.606.015,09  1.427.037,37  1.406.179,83  25,08 25,46
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MUNICÍPIO DE BRASILANDIA DO SUL
PODER EXECUTIVO

ESTADO DO PARANÁ
RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

DEMONSTRATIVO DAS RECEITAS E DESPESAS COM AÇÕES E SERVIÇOS 
PÚBLICOS DE SAÚDE

ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL
JANEIRO A ABRIL 2.017/BIMESTRE MARÇO-ABRIL

Continuação

R$ 1,00RREO – ANEXO XII (LC 141/2012, art. 35)

Até  o  Bimestre 

(h)

DESPESAS COM SAÚDE NÃO COMPUTADAS PARA 
FINS DE APURAÇÃO DO PERCENTUAL MÍNIMO

%
(h/IVf)
*100

Até  o  Bimestre 

(i)

%
(i/IVg)
*100

DOTAÇÃO
INICIAL

DOTAÇÃO
ATUALIZADA

DESPESAS EMPENHADAS DESPESAS LIQUIDADAS

 0,00 0,00 0,00 0,00DESPESAS COM INATIVOS E PENSIONISTAS  0,00  0,00

 0,00 0,00 0,00 0,00DESPESA COM ASSISTÊNCIA À SAÚDE QUE NÃO ATENDE AO 
PRINCÍPIO DE ACESSO UNIVERSAL

 0,00  0,00

 31,75 31,29 1.882.023,78 1.432.825,00DESPESAS CUSTEADAS COM OUTROS RECURSOS  446.489,39  446.489,39

 29,30 28,87 1.513.685,05 1.245.600,00    Recursos de Transferência do Sistema Único de Saúde - SUS  411.950,07  411.950,07

 0,00 0,00 0,00 0,00    Recursos de Operações de Crédito  0,00  0,00

 2,46 2,42 368.338,73 187.225,00    Outros Recursos  34.539,32  34.539,32

SUPERÁVIT FINANCEIRO DE EXERCÍCIO ANTERIOR NÃO APLICADO 
EM AÇÕES E SERVIÇOS PÚBLICOS DE SAÚDE ANTERIORES

DESP. CUSTEADAS COM REC. VINC. À PARC. DO PERC. MÍN. QUE NÃO 
FOI APLICADA EM AÇÕES E SERV. DE SAÚDE EM EXERC. ANTERIORES

DESPESAS CUSTEADAS COM DISPONIBILIDADE DE CAIXA 
VINCULADA AOS RESTOS A PAGAR CANCELADOS

RESTOS A PAGAR NÃO PROCESSADOS INSCRITOS 
INDEVIDAMENTE NO EXERCÍCIO SEM DISPONIBILIDADE

OUTRAS AÇÕES E SERVIÇOS NÃO COMPUTADOS  0.00  0.00

 0.00  0.00

 0.00 0.00

 0.00 0.00

 0.00 0.00

 0.00  0.00  0.00  0.00

 0,00  0,00 0,00  0,00

 0,00  0,00

 0,00  0,00 0,00  0,00

 136.938,68  9,60  9,74 136.938,68

 0,00  0,00

 1.432.825,00TOTAL DAS DESPESAS COM NÃO COMPUTADAS (V)  1.882.023,78  41,49 40,88 583.428,07  583.428,07

TOTAL DAS DESPESAS COM AÇÕES E SERVIÇOS PÚBLICOS 
DE SAÚDE (VI) = (IV - V)  3.723.991,31  3.723.991,31  843.609,30  59,12  822.751,76  58,51

PERCENTUAL DE APLICAÇÃO EM AÇÕES E SERVIÇOS PÚBLICOS DE SAÚDE SOBRE A RECEITA DE IMPOSTOS LÍQUIDA 
E TRANSFERÊNCIAS CONSTITUCIONAIS E LEGAIS (VII%) = (VI / IIIb x 100) - LIMITE CONSTITUCIONAL 15%  14,77

VALOR REFERENTE À DIFERENÇA ENTRE O VALOR EXECUTADO E O LIMITE MÍNIMO CONSTITUCIONAL 
[(IIIb  * 15%)  - VI] -12.644,40

PARCELA
CONSIDERADA

NO LIMITE 

A PAGARPAGOSCANCELADOS / 
PRESCRITOS

INSCRITOSEXECUÇÃO DE RESTOS A PAGAR INSCRITOS COM 
DISPONIBILIDADE DE CAIXA

    Exercício 2017  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00

TOTAL  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00

CONTROLE DAS DESPESAS CUSTEADAS COM DISPONIBILIDADE DE CAIXA 
VINCULADA AOS RESTOS A PAGAR CANCELADOS OU PRESCRITOS 

CONSIDERADOS PARA FINS DE CUMPRIMENTO DO LIMITE
ARTIGO 24, § 1º e 2º

Saldo Final 
(Não Aplicado)

Despesas custeadas no 
exercício de referência

(j)

Saldo Inicial

DISPONIBILIDADE DE CAIXA VINCULADA AOS RESTOS A PAGAR 
CANCELADOS OU PRESCRITOS

Restos a Pagar Cancelados ou Prescritos em 2017  0,00 0,00  0,00
Restos a Pagar Cancelados ou Prescritos em 2017  0,00 0,00  0,00

 0,00TOTAL (VIII)  0,00  0,00

CONTROLE DAS DESPESAS CUSTEADAS COM RECURSOS VINCULADOS À 
PARCELA DO PERCENTUAL MÍNIMO NÃO APLICADA EM AÇÕES E SERVIÇOS 

DE SAÚDE EM EXERCÍCIOS ANTERIORES - ARTIGOS 25 E 26

RECURSOS VINCULADOS À DIFERENÇA DE LIMITE NÃO 
CUMPRIDO

Saldo Final 
(Não Aplicado)

Despesas custeadas no 
exercício de referência

(k)

Saldo Inicial

TOTAL (IX)
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MUNICÍPIO DE BRASILANDIA DO SUL
PODER EXECUTIVO

ESTADO DO PARANÁ
RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

DEMONSTRATIVO DAS RECEITAS E DESPESAS COM AÇÕES E SERVIÇOS 
PÚBLICOS DE SAÚDE

ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL
JANEIRO A ABRIL 2.017/BIMESTRE MARÇO-ABRIL

Continuação

R$ 1,00RREO – ANEXO XII (LC 141/2012, art. 35)

DESPESAS LIQUIDADAS

%
 (m/total 

m)
*100

Até  o
  Bimestre

(m)

%
 (l/total l)

*100

DESPESAS EMPENHADAS

Até  o
  Bimestre

(l)

DOTAÇÃO
ATUALIZADA

DOTAÇÃO
INICIAL

DESPESAS COM SAÚDE
(Por SubFunção)

 4.902.366,31  5.351.565,09  1.366.760,47  1.345.902,93 95,78  95,71Atenção Básica
 0,00  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00Assistência Hospitalar e Ambulatorial
 0,00  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00Suporte Profilático e Terapêutico

 245.400,00  245.400,00  60.276,90  60.276,90 4,22  4,29Vigilância Sanitária
 9.050,00  9.050,00  0,00  0,00 0,00  0,00Vigilância Epidemiológica

 0,00  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00Alimentação e Nutrição
 0,00  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00Outras Subfunções

TOTAL  5.606.015,09 5.156.816,31  1.427.037,37  1.406.179,83 100,00  100,00

FON TE: Sistema Elotech Gestão Pública, Unidade Responsável MUNICIPIO DE BRASILANDIA DO SUL, emitido em 22/mai/2017 as 16h e 16m.

Prefeito Secretario de Fazenda Tesoureiro
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MUNICÍPIO DE BRASILANDIA DO SUL
PODER EXECUTIVO

ESTADO DO PARANÁ
DEMOSTRATIVO DAS PARCERIAS PÚBLICO PRIVADAS

ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL 
JANEIRO A DEZEMBRO DE 2.017

RREO – Anexo XIII (Lei nº 11.079, de 30.12.2004, arts. 22, 25 e 28) R$ 1,00

IMPACTOS DAS CONTRATAÇÕES DO PPP SALDO TOTAL EM 31 DE  DEZEMBRO DO 
EXERCÍCIO ANTERIOR

REGISTROS EFETUADOS EM 2017

No Bimestre Até o Bimestre

TOTAL DE ATIVOS

Ativos Contabilizados na SPE

TOTAL DE PASSIVOS

Provisões de PPP

Outros Passivos

Obrigações decorrentes de Ativos Constítuidos pela SPE

ATOS POTENCIAIS PASSIVOS

Obrigações Contratuais

Garantias Concedidas

TOTAL DAS DESPESAS

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA (RCL) (III)

TOTAL DAS DESPESAS / RCL (%) (V) = (IV) / (III)

Do Ente Federado, exceto estatais não dependentes (I)

EXERCÍCIO
ANTERIOR

EXERCÍCIO
CORRENTE

EXERCÍCIO
2026

EXERCÍCIO
2025

EXERCÍCIO
2024

EXERCÍCIO
2023

EXERCÍCIO
2022

EXERCÍCIO
2021

EXERCÍCIO
2020

EXERCÍCIO
2019

EXERCÍCIO
2018DESPESAS DE PPP

Das Estatais Não-Dependentes

PPP A CONTRATAR (II)

TOTAL DAS DESPESAS CONSIDERADAS PARA 
O LIMITE (IV = I + II)

Nota:

FON TE: Sistema Elotech Gestão Pública, Unidade Responsável MUNICIPIO DE BRASILANDIA DO SUL, emitido em 22/mai/2017 as 16h e 16m.
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1 - ACÕES INTEGRANTES DO FUNDO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANCA E ADOLESCENTE

6.041

5.008

6.025

6.026

6.027

6.045

6.043

6.047

6.048

Marcio Juliano Marcolino João Abraão Gazola
Prefeito Municipal Contador Controle Interno Presidente do CMDCA

Suporte das Atividades do CMDCA

Manutenção das Ações do Conselho Tutelar 34.876,46

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE BRASILÂNDIA DO SUL - ESTADO DO PARANÁ

2º BIMESTRE DE 2017 (Março e Abril)

Ações Suplementares de Atendimento Infanto-Juvenil 0,000,00

Ações de Atendimento da Criança e do Adolescente

Código

                Relatório de Gestão da Execução Orcamentária dos Direitos da Criança e da Adolescência  

Titulo da Acão Governamental

2 - ACÕES DE RESPONSABILIDADE DO GESTOR PÚBLICO

18.072,22

Código Titulo da Acão Governamental

Despesa Realizada
Até o BimestreNo Bimestre

Despesa Realizada
No Bimestre Até o Bimestre

5.025,19 8.671,14

9.924,00

0,00 0,00

15.348,00

Reequipar as Ações de Atendimento da Criança 0,000,00

0,00 0,00

Ações Sócio-Culturais para Criança e Adolescente 0,00 0,00

Ações Esportivas e Recreativas para Criança e Adolescente 

Ações da Clinica da Mulher e da Criança

Ações de Promoção da Criança e do Jovem Adolescente 

         TOTAL .....................................................................................................................................................................

Érica Massaranduba da SilvA GISLAINE SINCOSKI 

45.305,96 86.096,24

12.284,55 27.200,64
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